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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTACÃO — CPL 

Oficio n° 159/2023 — SEMAD. 

Exmo. Senhor 

Renan da Silva Araújo. 

Assessor de Finanças. 

Nesta, 

Processo di a/32023-5DM 

Fls.:  O 

il
Ruh.: 

São Domingos do Maranhão (MA), 11 de setembro de 2023. 

A presente contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do Município de SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO- MA. 

Com o objetivo de manter em perfeito estado de conservação todos A presente se justifica para 

atender as situações de reparos, manutenção e "upgrades" de equipamentos de informática de 

todos os departamentos da Administração Municipal, seja os já possuídos, como os que venham 

a ser adquiri- dos posteriormente a esta licitação, não contemplados os que estiverem cobertos 

por garantia; 

Os serviços acima abrangem todos os setores da administração municipal de maneira a garantir 

um perfeito funcionamento dos equipamentos. 

A manutenção dos equipamentos objeto desta licitação é de suma importància para não haver 

interrupção da prestação dos serviços de modo a causar transtornos à administração, o que 

justifica a contratação; 

Considerando que as condições inadequadas de manutenção e conservação dos veículos 

gerará, além de transtornos à população, prejuízo ao município; 

Os quantitativos devem respeitar os descrit 

neste Termo de Referência. 1 „ ., 
4 ON101 RAUJO SANTOS 

Ate 

s especificações contidas no Anexo I e 

gslartônio .A.raújo Santos 
Sectetáno Munivpai de AdministraçãO 

CPF 483 447 703-78 
Portana 04112022 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

Processo o' 99/2023-SDM 

Fls.: 0.2

Rub.: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de 
informática do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- MA. 

1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço por item, pelo Sistema de Registro de Preços — SRP. 

1.3. órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 
Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração. 

2.,DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Com o objetivo de manter em perfeito estado de conservação todos A presente se justifica 
para atender as situações de reparos, manutenção e "upgrades" de equipamentos de 
informática de todos os departamentos da Ad- ministração Municipal, seja os já possuidos, 
como os que venham a ser adquiri- dos posteriormente a esta licitação, não contemplados os 
que estiverem cobertos por garantia; 

2.2. Os serviços acima abrangem todos os setores da administração municipal de maneira a 
garantir um perfeito funcionamento dos equipamentos. 

2.3 A manutenção dos equipamentos objeto desta licitação é de suma importância para não 
haver interrupção da prestação dos serviços de modo a causar trans- tornos à administração, 
o que justifica a contratação; 

2.4 A Contratação objetiva, por fim, selecionar a proposta mais vantajosa para a 
administração, de forma que garanta a boa qualidade dos serviços ofertados a custos 
reduzidos e, contribuindo para com a diminuição dos gastos governamentais; 

2.5 Quanto à exigência de capacidade para receber, simultaneamente, no mínimo 05 (cinco) 
equipamentos para manutenção, a mesma justifica-se pela necessidade de não haver 
atrasos na prestação dos serviços, tendo em vista tratarem de veículos essenciais ao serviço 
público. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. Da demanda, dimensionamento e quantitativos do objeto. 

jftjt; - , i :. EsPi304AVSies . i . ,Ctt . ,Periodicidade 

1 

Visita técnica — deslocamento até o local (Secretaria Municipal de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social e demais 
departamentos da Administração Publica Municipal) no máximo em até 
24 horas depois de acionado via telefone, celular ou "correio 
eletrônico". Identificar o problema, propor solução, se necessário 
reposição de alguma peça ou dispositivo, disponibilizar orçamento o 
mais detalhado possível. 

114 12 

2 

Assistência técnica em micros computadores e demais componentes 
no máximo em até 24h depois de acionado via telefone, celular ou 
correio eletrônico, constituído em correção definitiva, reposição de 
qualquer dis- positivo, software ou periférico que componha a "estação 
de trabalho", tais como, antivírus, motherboard, fonte de alimentação, 
cooler, drive de mídias DVD, CD, disquetes, leitores de cartões, placas 
de vídeo, rede, modem interno, modem externo, hub, roteadores, 

420 12 
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monitores, impresso- ras, unidades de backups, estabilizadores, 
nobreaks, webcam e demais componentes. Configuração de 
dispositivo ou periférico. Caso haja a necessidade, deixar o local, 
somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa 
deverá procurar sempre o melhor funcionamento do equipamento 
reparado, e terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso o equipamento 
seja retirado do local, ser eficaz nos serviços prestados, para evitar 
ociosidade do expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, 
deverá ser justificado por escrito, para o servidor público que tenha 
acionado a empresa prestadora. 

3 

Assistência técnica em copiadoras multifuncional no máximo em até 
24h depois de acionado via telefone, celular ou correio eletrônico, 
constituído em correção definitiva, reposição de qualquer dispositivo, 
configuração, lubrificação, caso haja a necessidade, deixar o local, 
somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa 
deverá procurar sempre o melhor funcionamento do equipamento 
reparado, e terá 24h para en- cerrar seus trabalhos. Caso o 
equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos serviços prestados, 
para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora na finalização 
do serviço, deverá ser justificado por escrito, para o servidor público 
que tenha acionado a empresa prestado-
ra 

90 12 

4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. A prestação dos serviços, com fornecimento de peças, proceder-se-á da seguinte forma, 
de acordo com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE: 

4.1.1 Forma de Execução: A execução dos serviços/fornecimentos deverá ser realizada 
conforme necessidade da Contratante, por intermédio da emissão da Ordem de 
Serviços/Fornecimento. 

4.1.2 Da Realização dos Serviços: Deverão ser disponibilizados profissionais 
capacitados para realização dos serviços, onde deverão realizar TODOS os 
procedimentos contratados, sem cobrança de qualquer valor adicional à Contratante. 

4.1.2.1 Avaliação dos defeitos apresentados, registro em orçamento da Contratada 
dos serviços e tempo de sua execução além das peças necessárias à manutenção. 

4.1.2.2 Deverá a Contratada valer-se somente de peças novas indicadas pelos 
fabricantes dos veículos, não podendo valer-se em hipótese nenhuma de itens 
recondicionados, do mercado paralelo ou de outra procedência, bem como todas as 
peças deverão passar por inspeção realizada pelo fiscal de contrato, previamente 
designado pelo município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA, sob pena de 
refazer os serviços sem alteração de prazo, e sob suas próprias expensas, sem 
qualquer custo adicional para a Contratante. 

41.2.3. Deverá fornecer peças e componentes de reposição de primeira qualidade, 
genuínas e originais adequados e novos. 

4.1.2.4. Registrar em ficha técnica individualizada por equipamentos, todas as 
ocorrências da unidade em manutenção. Deverá conter no mínimo as informações 
quanto a identificação do veiculo, aos serviços realizados e peças substituidas, com a 
data do serviço ou troca da peça, horário de início e término dos serviços, nome do 
funcionário que efetuou os serviços, estado da carroceria do veiculo, indicando os 
pontos em que houve algum dano, prazo de garantia, valores, entre outros que possa 
subsidiar informações, quando solicitado pela Prefeitura Municipal de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, por meio de relatórios sintéticos ou analíticos que 
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poderão embasar decisões administrativas, sendo uma via entregue à Contratante no 
ato da retirada do veiculo e a outra acompanhando-o quando do seu retorno. 

4.1.2.5. Os serviços deverão ser executados obedecendo aos requisitos de qualidade, 
resistência, funcionalidade e segurança, previstos nas normas do Ministério do 
Trabalho, ABNT, Inmetro, além do Código de Defesa do Consumidor. 

4.1.2.6 A Contratada responsabilizar-se-á pelos equipamentos retirados ou recebidos 
para manutenção, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 
causados à Contratante ou á terceiros a partir do recebimento do veículo, até a entrega 
definitiva do serviço. 

4.1.3 Prazo de inicio de execução dos serviços: A contratada deverá iniciar os 
serviços em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato. 

4.1.4 Prazo de entrega dos serviços: A contratada deverá entregar os serviços em até 
03 (três) dias úteis, após o seu inicio. Na ocorrência de fatos justificáveis ou da 
complexidade dos serviços, a entrega poderá ser prorrogada, desde que aceita e 
autorizada pela Contratante. 

4.2. Deverá estar incluído na prestação dos serviços, quando acionado, que a empresa 
busque o veiculo no pátio dos respectivos órgãos municipais solicitantes, ou no local onde o 
mesmo apresente problemas. 

4.2.1. Os serviços serão realizados nas dependências da Contratada ou nas 
dependências da Prefeitura de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, em casos 
excepcionais, mediante autorização do Departamento Responsável, devendo a mesma 
permitir livre acesso de representantes do Município, para que se proceda à fiscalização 
dos trabalhos. 

4.3. É de responsabilidade da Contratada o descarte das embalagens e demais periféricos 
de forma não agredi o meio ambiente, conforme as normas ambientais vigentes. 

4.4. Não poderá ser cobrado qualquer serviço de diagnóstico, de orçamento ou diária de 
estadia dos equipamentos. 

4.5. A contratada responsabiliza-se pelos veículos e equipamentos entregues para 
manutenção, obrigando-se a manter os mesmos segurados contra quaisquer acidentes, 
inclusive naturais, roubos, furtos e outros, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou prejuízos causados ao órgão de lotação ou a terceiros, quando seus empregados 
ou prepostos estiverem conduzindo os veículos. 

4.5.1. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte dos equipamentos e sua 
devolucação, com ou sem conserto para os mesmo sejam dados baixa no sistema de 
tombamento, logo apos a CONTRATADA deverá fazer o devido descate conforme as 
normas ambientais vigente. 

- 4.5.2. O serviços deve estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, de segunda a 
sexta feiras em caso excepicionais nos final de semana e feriados. 

4.6. A Contratada deverá apresentar ao Departamento Responsável do Município de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, gratuitamente, previamente à execução do serviço, 
orçamento detalhado, no prazo máximo e não superior a 02 (dois) dias corridos, contados a 
partir do recebimento do veículo, com exceção dos serviços de reparo no motor (montagem 
e desmontagem), funilaria e pintura, em que o prazo será de, no máximo, 05 (cinco) dias, 
devendo conter no orçamento: 

a) Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço; 
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Secretaria Municipal de Administração. 

Responsável pela elaboração do TR. 
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À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO 

o presente Termo de Referência e AUTORIZO a abertura/realização do procedimento licitatório 

com fulcro no art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Renan S de A aújo 
Assessor de Finanças 

t, 
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PREFEITURA UNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

CIDADE: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Prezado Senhores. 

Vimos através desta, encaminho a minha cotação de preço para Contratação de empresa especializada para 
prestar serviços de Manutenção de equipamentos de informática. 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
QUANT 
TOTAL 

PERIODO (12) 
Meses 

VAL UNT TOTAL 

i. 

Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria 
Municipal de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social e demais departamentos da 
Administração Publica Municipal) no máximo em até 24 
horas depois de acionado via telefone, celular ou 
"correio eletrônico". Identificar o problema, propor 
solução, se necessá- rio reposição de alguma peça ou 
dispositivo, disponibilIzar orçamento o mais detalhado 
possível. 

114 12 50,03 68.400,00 

2 

Assistência técnica em micros computadores e demais 
componentes no máximo em até 24h depois de 
acionado via telefone, celular ou correio eletrônico, 
constituído em correção definitiva, reposição de 
qualquer dis- positivo, software ou periférico que 
componha a "estação de trabalho", tais como, antivírus, 
motherboard, fonte de alimentação, cooler, drive de 
mídias DVD, CD, disquetes, leitores de cartões, placas 
de vídeo, rede, modem interno, modem externo, hub, 
roteadores, monitores, impresso- ras, unidades de 
backups, estabilizadores, nobreaks, webcam e demais 
componentes. Configuração de dispositivo ou periférico. 
Caso haja a ne- cessidade, deixar o local, somente após 
estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa 
deverá procurar sempre o melhor funcionamento do 
equipamento reparado, e terá 24h para encerrar seus 
trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do local, 
ser eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade 
do expediente. Qualquer demora na finalização do 
serviço, deverá ser justificado por escrito, para o 
servidor público que tenha acionado a empresa 
prestadora. 

420 
12 100,00 504.000,00 

MARCOS VINICIUS COSTA VARÃO GOMES - MVCVGC criar Filmes CNN: 28.773.581/0001-13 

Criar Filmes Produções — MARCOS VINICIUS COSTA VARÃO GOMES 

Av. Coronel Trajano Brandão, Centro — Fone (99) 9.88006815 — Bairro — Centro — Colinas/MA 

Home Page www.criarfilmes.com.br 



• 
• 

e 

3 

64k_ 
CRIARFILMES 

P Çd r) DLI C. 

fFOPIHRAOCES
1" I 

Assinatura 

Assistência técnica em copiadoras multifuncional no 
máximo em até 24h depois de acionado via telefone, 
celular ou correio eletrônico, constituído em correção 
definitiva, reposição de qualquer dispositivo, 
configuração, lubrificação, caso haja a necessidade, 
deixar o local, somente após estar oficialmente 
dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar 
sempre o melhor funcionamento cio equipamento 
reparado, e terá 24h para en- cerrar seus trabalhos. 
Caso o equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos 
serviços prestados, para evitar ociosidade do 
expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, 
deverá ser justificado por escrito, para o servidor 
público que tenha acionado a empresa prestado-
ra. 

Total 

so 12 
90,00 

Valor Total R$: 669.600,00 (seiscentos e sessenta e nove mil e seiscentos reais) 

Validade da Proposta de preços: apenas sessenta dias 

Marcos Vinicius Costa Vario Games 
RE Na:. 022853282002-2 

97.200,00 

669.600,00 

MARCOS VINICIUS COSTA VARÃO GOMES — MVCVGC criar Filmes CNPJ: 28.773.581/0001-13 

Criar Filmes Produções — MARCOS VINICIUS COSTA VARÃO GOMES 

Av. Coronel Trajano Brandão, Centro — Fone (99) 9.88006815 — Bairro — Centro — Colinas/MA 

Home Page www.criarfilmes.com.br 
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PROCESS 

Assinnya  

Proposta de Preço 

Á 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
Câmara Municipal de Colinas 
Prezado Senhores, 

Vimos pelo presente instrumento apresentar nossa Proposta de Preços, cujo objeto 
e á Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de 
periféricos de informatica, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Colinas, 
conforme especificações constantes deste Termo de Referência. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
QUA NT 

TOTAL 
PERIODO (1 2) 
Meses 

VAL UNT TOTAL 

• 

4111

1 

Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria 
Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência 
Social e demais departamentos da Administração Publica 
Municipal) no máximo em até 24 horas depois de acionado 
via telefone, celular ou "correio eletrônico". Identificar o 
problema, propor solução, se necessário reposição de 
alguma peça ou dispositivo, disponibilizar orçamento o mais 
detalhado possível. 

114 12 60,00 82.080,00 

11111 
, 

le 

2 

Assistência técnica em micros computadores e demais 
componentes no máximo em até 24h depois de acionado via 
telefone, celular ou correio eletrônico, constituído em 
correção definitiva, reposição de qualquer dis- positivo, 
software ou periférico que componha a "estação de 
trabalho", tais como, antivírus, motherboard, fonte de 
alimentação, cooler, drive de mídias DVD, CD, disquetes, 
leitores de cartões, placas de vídeo, rede, modem interno, 
modem externo, hub, roteadores, monitores, impresso- ras, 
unidades de backups, estabilizadores, nobreaks, webcam e 
demais componentes. Configuração de dispositivo ou 
periférico. Caso haja a necessidade, deixar o local, somente 
após estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa 
deverá procurar sempre o melhor funcionamento do 
equipamento reparado, e terá 24h para encerrar seus 
trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do local, ser 
eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade do 
expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, 
deverá ser justificado por escrito, para o servidor público 
que tenha acionado a empresa prestadora. 

420 12 115,00 579.600,00 

CNPJ: 35.864.656/0001-37 

AV PARAIBANO, RESIDENCIAL PINHEIRO. N°02 BAIRRO: GUANABARA - COLINAS - MA - 
Tel C)(99) 98406-0516 - E-mail: dsservicoseconsultoria gmail.com 
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3 

Assistência técnica em copiadoras multifuncional no máximo 
em até 24h depois de acionado via telefone, celular ou 
correio eletrônico, constituído em correção definitiva, 
reposição de qualquer dispositivo, configuração, 
lubrificação, caso haja a necessidade, deixar o local, 
somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. A 
empresa deverá procurar sempre o melhor funcionamento 
do equipamento reparado, e terá 24h para en- cerrar seus 
trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do local, ser 
eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade do 
expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, 
deverá ser justificado por escrito, para o servidor público 
que tenha acionado a empresa prestado-
ra. 

Total 

e 

90 12 
85,00 91.800,00 

753.480,00 

1. Valor Mensal R$: 753.480,00 (setecentos e cinquenta e três mil quatrocentos e 
oitenta reais). 

2. 4. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (Sessenta) dias a contar da data 
da sua entrega. 

3. DADOS DA EMPRESA: 
4. D. S. DA SILVA SERVIÇOS 
5. CNPJ n° 35.864.656/0001-37 
6. Av. Paraibano, Residencial Pinheiro, Casa n° 03 Bairro: Guanabara — Colinas - 

MA. 
7. E-mail: dsserviçoseconsultoria@gmail.com 
8. DADOS BANCARIOS: 
9. Banco: Banco do Brasil. 
10. Agencia: 1312-9 Conta Corrente n° 32.041-2 

zt. S. DA SIL 
S. SERVIÇOS 
CNP 

A SERVIÇOS 
CONSULTORIA 

.864.656/0001-37 
_ -  
elcimar Santos da Silva 

RG N° 029596902005-9 SSP/MA 

CNPJ: 35.864.656/0001-37 
AV PARAIBANO, RESIDENCIAL PINHEIRO, N° 02 BAIRRO: GUANABARA - COLINAS - MA - 

Tel C) (99) 98406-0516 E-mail: dsservicoseconsulforia4gmail.com 
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ASSISTÊNCIA TÉCNICA FOX TELECOMUNIÇÕES 
CNPJ: 22.555.491/0001-70 

RUA SÃO PEDRO, N2 78 — BAIRRO SERRINHA — COLINAS-MA 
TELEFONES: 99 981158062 /996446512 

E-MAIL: gerrytdb@hotmail.com 

CARTA PROPOSTA 
01- IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 

NOME DA EMPRESA: G. ADRIANO LIMA FERREIRA - ME 

CNPJ N°:. 22.555.491/0001-70 

ENDEREÇO: Rua São Pedro n° 78 - Bairro Serrinha 

Centro CIDADE/UF: Colinas - MA CEP:65690-000 

FONE: ( 99 ) 98115-8062 

NOME PARA CONTATO: Gerry Adriano Lima Ferreira 

02 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 

03 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias. 

04- PRAZO PARA EXECUÇÃO - conforme Edital. 

05 - PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha orçamentária anexa, 
o qual totaliza um valor Global de R$ 737.640,00 (setecentos e trinta e sete 
mil seiscentos e quarenta reais). 

06- OBJETO: MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 

ri 
g, 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
QUANT 
TOTAL 

PERIMO (12) 
Meses 

VAI UNT TOTAL 

1 

Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria 
Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência 
Social e demais departamentos da Administração Publica 
Municipal) no máximo em até 24 horas depois de acionado 
via telefone, celular ou "correio eletrônico". Identificar o 
problema, propor solução, se necessá- rio reposição de 
alguma peça ou dispositivo, disponibilizar orçamento o mais 
detalhado possivel. 

114 12 55,00 
75.240,00 



LT_ELECOMUNICACOES 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA FOX TELECOMUNIÇÕES 

CNPJ: 22.555.491/0001-70 
RUA SÃO PEDRO, N2 78 — BAIRRO SERRINHA — COLINAS-MA 

TELEFONES: 99 981158062 /996446512 
E-MAIL: gerrytdb@hotmail.com 

FOLHAS, 

N'a PROCES 

AssInatura 

Assistência técnica em micros computadores e demais 
componentes no máximo em até 24h depois de acionado via 
telefone, celular ou correio eletrônico, constituído em 
correção definitiva, reposição de qualquer dis- positivo, 
software ou periférico que componha a "estação de 
trabalho", tais como, antivirus, motherboard, fonte de 
alimentação, cooler, drive de mídias DVD, CD, disquetes, 
leitores de cartões, placas de vídeo, rede, modem interno, 
modem externo, hub, roteadores, monitores, impresso- ras, 
unidades de backups, estabilizadores, nobreaks, webcam e 
demais componentes. Configuração de dispositivo ou 
periférico. Caso haja a ne- cessidade, deixar o local, 
somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. A 
empresa deverá procurar sempre o melhor funcionamento 
do equipamento reparado, e terá 24h para encerrar seus 
trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do local, ser 
eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade do 
expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, 
deverá ser justificado por escrito, para o servidor público 
que tenha acionado a empresa prestadora. 

2 

420 12 
110,00 

554.400,00 

Assistência técnica em copiadoras multifuncional no máximo 
em até 24h depois de acionado via telefone, celular ou 
correio eletrônico, constituído em correção definitiva, 
reposição de qualquer dispositivo, configuração, 
lubrificação, caso haja a necessidade, deixar o local, 
somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. A 
empresa deverá procurar sempre o melhor funcionamento 
do equipamento reparado, e terá 24h para en- cerrar seus 
trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do local, ser 
eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade do 
expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, 
deverá ser justificado por escrito, para o servidor público 
que tenha acionado a empresa prestado-
ra. 

90 12 
100,00 

108.000,00 

Total 
737.640,00 

G. ADRIA O(  ERREIRA — ME 
CNPJ N 22.555.491 /0001-70 

GERRY ADRIANO LIMA FERREIRA 



• 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, 

Comiss o) Permanente de Licitação — CPI. 

MAPA DE APURAÇÃO DAS COTAÇÕES 

ADM EDUC SAÚDE ADIV1 IS. IMA1 IVA FIRMA 01 FIRMA 02 FIRMA 03 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDE QTDE QTDE QTDE TOTAL 

PERIODO 

(12) 

Meses VAI UNT TOTAL VAL UNT TOTAL VAI UNT TOTAL VAI UNT TOTAL 

Visita técnica - deslocamento até o 
local (Secretaria Municipal de 
Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social e demais 
departamentos da Administração 
Publica Municipal) no máximo em 
até 24 horas depois de acionado via 
telefone, celular ou "correio 
eletrônico", Identificar o problema, 
propor solução, se necessá- rio 
reposição de alguma peça ou 
dispositivo, disponibilizar orçamento 
o mais detalhado possível. 

1() 50 25 21 12 55,00 75.240,00 55,00 75.7r10,00 50,00 68.400,00 60,00 82.080,00 



•4, 

2 

Assistência técnica em micros 
computadores e demais 
componentes no máximo em até 
24h depois de acionado via telefone , 
celular ou correio eletrônico , 

constituído em correção definitiva , 
reposição de qualquer dis - positivo, 
software ou periférico que 
componha a "estação de trabalho ", 
tais como , antivirus, motherboard, 
fonte de alimentação , cooler, drive 

lçbçeiMacPYPe,5-26 WilíitMcluoidb 

51 200 150 19 420 12 

- 
. 

li4.0~:i.•: . 

- — 
108,33 

.. •Nlimic-T. 
.,--- , ,ri• '-..4. 

. '...._ ....._ • 

110,00 554.400,00 100,00 504.000,00 115,00 579.600,00 545.983,20 

3 

multifuncional no máximo em até 
24h depois de acionado via telefone, 
celular ou correio eletrônico, 
constituído em correção definitiva, 
reposição de qualquer dispositivo, 
configuração, lubrificação, caso haja 
a necessidade, deixar o local, 
somente após estar oficialmente 
dispensado do trabalho. A empresa 
deverá procurar sempre o melhor 
funcionamento do equipamento 

25 30 25 10 90 12 91,67 99003,60 100,00 108.000,00 90,00 97.200,00 85.00 91.800,00 

Total 720.226,80 737.640,00 669.600,00 753.480,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GE77:ILIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP NI° 65.790.000 

/. 
CPL / PREF.SDM 
Folha:  À e 

\ 

Proc. n° 433/2023 
Rub:  / 

./ 

Ao Setor Financeiro, 

Para Informar, consoante determina os artigos 52, inciso 
11 e 37 caput, da Constituição Federal, combinado com os artigos 72, § 2°, inciso 111, 38, caput e 55, inciso 
V, da Lei n° 8.666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 11 de setembro de 2023 

RENA DA 11.111à VA ARAUJO 

Assessor de de Finanças 

i 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P..1 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

CPL PREF.SDM 
Folha:  /9 
Proc. n°433/2023 
Rub: 

Ao Setor Financeiro, 

Para Informar, consoante determina os artigos 52, inciso II e 37 caput, da Constituição Federal, 
combinado com os artigos 72, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n° 8.666/93, a 

disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

São Domingos do Maranhão Ma), 11 de setembro de 2023 

TARCIA R NE SILVA COSTA 

SECRETÁRI MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P..I. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP N° 65.790.000 

CPL / PREF.SDM 
Folha: 
Proc. n°433/2023 
Rub: 

Ao Setor Financeiro, 

Para Informar, consoante determina os artigos 52, inciso II e 37 caput, da Constituição Federal, 
combinado com os artigos 7°, § 22, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n2 8.666/93, a 
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 11 de setembro de 2023 

1 

CLODOMIR OMES DA SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P../. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N - CENTRO 
CEP N° 65.790.000 

CPL PREF.SDM 
Folha:  if 
Proc. n° 433/2023 
Rub: 

Ao Setor Financeiro, 

Para Informar, consoante determina os artigos 52, inciso II e 37 
caput, da Constituição Federal, combinado com os artigos 72, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da 
Lei n° 8.666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 11 de setembro de 2023 

aGAU
ELIZANGELA SANIST SOUSA QUEIROZ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 



• 

te, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.1, 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP N° 65.790.000 

Ao Senhor Secretario 

r 
CPL / PREF M 
Folha: 
Proc. n° 433/2023 
Rub: 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Considerando que o presente processo, trata de licitação na 

Sistema de Registro de Preços SRP/ (Ata de Registro de Preços/ 
a dotação orçamentaria, conforme Capitulo V - da Licitação 
de23 de janeiro de 2013, senão vejamos: 

Art. 72 A licitação para 
modalidade de concorrência, 
da Lei n2 8.666, de 1993, 

modalidade de Pregão Presencial para 
ARP), não se faz necessário informar 

o Artigo 70 § 2°, do Decreto n" 7.892, 

registro de preços será realizada na 
do tipo menor preço, nos termos 

ou na modalidade de pregão, nos termos 
e será precedida de ampla pesquisa de 

de preços não é necessário indicar 
que somente será exigida para a 

ou outro instrumento hábil. 

da Lei n° 10.520, de 2002, 
mercado. 

§ 22 Na licitação para registro 
a dotação orçamentária, 
formalização do contrato 

São Domingos do Maranhão Ma), 12 de setembro de 2023 

-, ---

Jorge$ s a a al o Silva 

Pregoeiro 



1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.). 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP N° 65.790.000 

CPL / PREF.SDM 
Folha:  P,3 
Proc. n° 433/2023 
Rub: 

Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL, 

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto 
na Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n° 123, de n
14 de dezembro de 2006.. e Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida 
encaminhar à Assessoria Jurídica para análise e Parecer. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 13 de setembro de 2023 

Assessor de Finanças 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP N. 65.790.000 

/". 
CPL / PREF.SDM 
Folha: 
Proc. n° 433/2023 
Rub:_/ 

Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL, 

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto 
na Lei Federal n2 8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n2 123, de 
14 de dezembro de 2006.. e Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida 
encaminhar à Assessoria Jurídica para análise e Parecer. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 13 de setembro de 2023 

5 SOUSA QUEIROZ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP N° 65.790.000 

CPL / PREF.SDM 
Folha:  ie ç 
Proc. n° 433/2023 
Rub: 

Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL, 

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto 

na Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006.. e Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida 
encaminhar à Assessoria Jurídica para análise e Parecer. 

São Domingos do Maranh o (Ma), 13 de setembro de 2023 
4ip 

41 
Ç LIS 

TARCIA 7:r • 'E SILVA COSTA 

SECRETÁRIA i UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N - CENTRO 
CEP NI' 65.790.000 

CPL / PREF.SDM 
Folha: oUP 
Proc. n° 433)2023 
Rub: 

Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL, 

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto 

na Lei Federal n2 8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006.. e Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida 
encaminhar à Assessoria Jurídica para análise e Parecer. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 13 de setembro de 2023 

- 
- 

CLODOM DA SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,SIN - CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

PORTARIA N° 04/2023/CiAB 

N' PROCESSO 3 3
itssinatura. 

DESIGNA PREGOEIRO, PREGOEIRO SUBSTITUTO 
E EQUIPE DE APOIO PARA A MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO PRESENCIAL 
E ELETRÔNICO, DISCIPLINA OS 
PROCEDIMENTOS E DÁ OITI-RAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso II e 
37, caput e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, 
inciso III, e 51, caput e 5 4°, da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n.°10.520, de 17 de julho de 2002 e 
o Decreto Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia. 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.°10.520, de 17 de julho de 2002, Estados, Distrito 
Federal e Municípios a utilização de modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, o Decreto Federal nu 1.024 de 20 de setembro de 2019, 
que regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição 
de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal; 
Decreto n° 3.555, de 8 de agosto de 2000; Decreto no 3.722, de 9 de janeiro de 2001, alterado 
pelo decreto 4.485, dc 25 de novembro de 2002. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações posteriores; Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 e demais normas 
aplicáveis à matéria; 

CONSIDERANDO que o inciso IV e 5 1° do artigo 30 da Lei Federal n.° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, o Decreto Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, determinam 
que a licitação da modalidade pregão presencial e eletrônico deve ser dirigida por pregoeiro 
e equipe de apoio integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo, 
designados pela autoridade competente; 

CONSIDERANDO que a licitação da modalidade pregão já encontra-se regulamentada em 
âmbito municipal pelo Decreto Municipal n.° 03/2021/GAB, de 04 de Janeiro de 2021; e, 
por fim; 

CONSIDERANDO que a designação do pregoeiro e equipe de apoio no ambilo da 
Administração Municipal direta, deve dar-se por meio de Portaria, 

RESOLVE: 



PROCESso.iy_421.1/ 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

Art. IQ. Disciplinar os procedimentos relativos à indicação e atribuições de Pregoeiros, 
membros de equipes de apoio, bem como designar os servidores que exercerão atribuições 
pregoeiros e equipe de apoio, conforme segue: 

I- PREGOEIRO 
Jorges Fran Costa Ramalho Silva - CPF 553.224.253-49 

2- Pregoeiro Substituto 
Nivia Gomes da Silva - CPF N° 006.836.683-31 

3 - Equipe de Apoio 
Maria Luana de Sousa Viana - CPF N° 049335.433-64 

4- Suplente- Martonio Araújo Santos - CPF N° 483.447.703-78 

5 - Membros indicados Pelos Órgãos Municipal - serão indicados de acordo com a 
necessidade do objeto, 48 horas antes da abertura da licitação 

Art. 2° - O pregoeiro e equipe de apoio designados neste Decreto terão mandato de 2 (dois) 
anos, permitida a recondução por períodos subsequentes. 

Art. 3° - A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio 
poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado, 
admitidas reconduçoes, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação 
a qualquer tempo. 

1- DO PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO 

ART. 40 - Da Adjudicação, decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicara o objeto e homologará o procedimento 
licit2tório, nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 13, conforme art. 45 do 
Decreto Federal n°1.024/2019. 

ART. 50 - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos 
do disposto no inciso IX do caput do art. 17, conforme art. 46 do Decreto Federal n° 
1.024/2019. 

II- DAS VEDAÇÕES 

Art. 6° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

I - Contratações de obras; 

II - Locações imobiliárias e alienações; e 

•• bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia 
disposto no inciso 111 do caput do art. 3°, do Decreto Federal n° 1.024/2019. 

enquadrados no 



N` PROCESSO 

ASSInitura  

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNGIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

III - FORMA DE REALIZAÇÃO 

ART 70 - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento 
de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distancia e em sessão 
pública, por meio do Sistema de Compras do Governo federal, disponível no 
endereço eletrônico ww,,v.comprasgovernamentais.gov.br. 

ART. 8° - O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de 
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame. 

IV - ETAPAS 

ART. 90 - A realização do pregão, na forma presencial e eletrônica, observará as seguintes 
etapas sucessivas: 

I - Planejamento da contratação; 

II - Publicação do aviso de edital; 

III - Apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV - Abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V -Julgamento; 

VI - Habilitação; 

VII - Recursal; 

VIII- Adjudicação; e 

IX - Homologação. 

V- DO PREGOEIRO 

ART. 100 - Caberá ao pregoeiro, em especial: 

I - Conduzir a sessão pública; 

II Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos; 

Confere Co 

CPI. de Sio Do s 

Oedna1

o Marantio•kM, . 



N° PROCESSO 'V 3 k.23
Assmatun 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J 06113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação c sua validade jurídica; 

VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminha-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - Indicar o vencedor do certame; 

IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

X11. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

ART. 11Q - DA EQUIPE DE APOIO 

11.1 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

ART. 12Q - DA COMPOSIÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

12.1 - Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem possuir a 
competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, 
observados os seguintes requisitos: 

12.2 - O pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da 
entidade promotora da licitação; e 

12.3 - Os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de 
cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da 
entidade promotora da licitação. 

12.4 - No âmbito do Ministtrio da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da 
equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares. 

‘\, 



FOLHAS. 31

R° PROCESSO 33 
Assinatura,  

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N. 65.790.000 

12.5 - A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de 
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado, 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação 
a qualquer tempo. 

12.6 - Os órgãos e as entidades de que trata os 12.2 e 12.4 estabelecerão planos de 
capacitação que contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização 
técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da 
instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por 
competências. 

VI- DO PREGOEIRO 

ART.13° - CABERÁ AO PREGOEIRO, EM ESPECIAL 

I - Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

XII - O pregoeiro poderá solicitar manifestaçao técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
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ART. 14° - DA EQUIPE DE APOIO 

14.1 -. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

14.2. A Equipe de Apoio para suporte prevista na Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto 
Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, será composta, no mínimo, por 2 (dois) 
membros e quando for o caso poderá contar com outros servidores indicados pelos Órgãos 
da A dmin is tração Pública Municipal (Secretários) requisitantes do procedimento licitatório 
que atuarão como consultores técnicos. 

14.3 - A participação de servidores indicados pelos Órgãos da Adminisiração Pública 
Municipal (Secretários) requisitantes dos procedimentos licitatórios que atuarão como 
consultores técnicos visa dar suporte na área de conhecimento técnico específico do objeto a 
ser licitado. 

14.4 - Quando o objeto da licitação exigir conhecimentos técnicos especializados, serão 
convocados servidores, indicados dos Órgãos da Administração Pública Municipal, que 
requisitaram o procedimento licitatório. 

145 - Os demais membros da Equipe de Apoio, quando nao indicados e convocados, serao 
considerados suplentes. 

14.6 - Os membros da Equipe de Apoio dos outros Órgãos da Administração Pública 
Municipal Seno convocados pela Comissão Permanente de Licitaçao, com a antecedência 
mínima de 72 horas da realização da sessão pública de Pregão Presencial ou Eletrônico. 

8.7 - Os servidores quando convocados deverão se apresentar ao Pregoeiro para atuarem nas 
sessões dos pregões, no dia e hora aprazada. 

14.8 - Na falta ou impedimento do Pregoeiro titular, imediatamente será indicado um 
substituto para dirigir a sessão pública e os atos decorrentes desta. 

14.9 - Na falta ou impedimento de um membro da Equipe de Apoio será chamado 
imediatamente outro para substitui-to. 

14.10 - O não comparecimento de membro da Equipe de Apoio será devidamente 
comunicado ao Órgao da Administração Pública Municipal de origem do servidor 
convocado para as devidas providências pela autoridade competente. 

ART. 15° - DAS DESIGNAÇÕES 

15.1 - Designa os servidores relacionados no Artigo r item 1, desta Portaria, para atuarem 
como Pregoeiros nas modalidades licitatórias denominadas Pregão Presencial e Prega° 
Eletrônico; 
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15.2 - Designa os servidores indicados pelos diversos Órgãos da Administração Pública 
Municipal, relacionados no Artigo 1° desta Portaria, para atuarem como Pregoeiros e Equipe 
de Apoio nas modalidades hei tatõrias denominadas Pregão Presencial e Pregão Eletrõnico; 

Art. 16Q - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

São Domingos do Maranhão (MA), 02 de janeiro de 2023. 

Registre-se e publique-se. 

VítVIL..V
PREFEITO DA CIDADE DE SÃO • MINGOS O MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
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PORTARIA N°06/2023/GAB 
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asiruturs. 

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE 
FISCALIZAÇÃO E NORMATIZA AS ATRIBUIÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DO SERVIDOR DESIGNADO 
PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
ÁDM I NISTRAT I V OS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
SÀO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 
CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso II e 37, caput 
e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, inciso III, c 51, 
caput e 4°, da Lei n°8.666/93, 

CONSIDERANDO: 

O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal n° 8.666,de 21de junho de 1993, 
o qual estabelece o dever poder de a Administraçao Pública fiscalizar a execução dos contratos 
administrativos; 

O dispositivo normativo comido no art 67 e parágrafos da Lei Federal n°8.666. de 21de junho de 1993, 
que determina que a fiscali72ção da execução do contrato administrativo lar-se-á por representantes 
da Administraçao Pública, especialmente designados: 

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos I, ahneas "a" e "b", inciso Il alíneas "a" e "b" e 
panigrafos I°. 2°, 3°e 40 da Lei Federal n° 8.666, de 21de junho de 1993, que determina que executado o 
contrato que trata de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recebidos 
provisoriamente e definitivamentr, através de termo circunstanciado no caso de grande vulto, no 
demais casos, através de recibo. 

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da eficitncia 
administrativa, sem que isso importe descuido com a regularidade formal e com a segurança no 
dispendio do erário 

RESOLVE: 
Art. 1°. - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria c Acompanhamento dos 
C.ontratos Administrativos, no Âmbito do Município de São Domingos do Maranhão-MA, que será 
composto por: 

1— ESDRAS DE SOUSA LEITE CPF N° 065.825.793-55 

ART. 20 - Os servidores designados para o exercicio da funçao de Fiscal de Contrato serão responsaveis 
pela fiscalização, no que se refere à execução contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da Lei 
8.666/93, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A atividade fiscalizatória tem como princípio observar se estão sendo 
cumpridas todas as cláusulas contratuais. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento de quaisquer clausulas contratuais devera ser objeto 
de notificação à contratada para que, dentro do prazo ~imo de 05 (cinco) dias Úteis, apresente 
justificativas, as carais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior. 
PARÁGRAFO TERCEIRO As notificações devera° ser realizadas por interntdio de documento 
escrito, não se admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada dc 
medidas extemporaneas, sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercido da 
função de Fiscal de Contrato, o fiscal designado devera desencadear todas as medidas que considerar 
no limite de sua responsabilidade, inclukla. 

ART. 3°- A sistemática de acompanhamento da execução contratual tem por finalidade dar 
cumprimento as disposições dos Arts. 66,67 e 68 da Lei 8.666/93. 

ART. 4° -Sào Atribuições dos Fiscais de Contrato: 
I - Certificar a reali=ção das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 
4.320/64). bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providencias que 
ultrapassarem suas atribuições; 
II - Oficiar a empresa contratada, quando houver necessidade de substituição de nota fiscal/fatura, 
informando os dados corretos, a constar no documento; 

- Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execuçào, 
descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o 
andamento do(s) serviço(s), devera no prazo rnãximo de 3 (trés) dias Úteis, comunicar o fato a 
autoridade gestora do respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado 
que indique a origem da irregularidade, bem como as medidas cabiveis ao caso; 
IV - Ao verificar-se a ocorrencia de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a 
contrataria, concedendo-lhe prazo para que tome as providencias necessarias no sentido de regularizar 
a execução contratual; 
V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do regista) de ocorrencia do serviço, toda 
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades apontarias; 
VI - Exigira apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, 
CNDT, Ceada° Negativa Conjunta, para liberaçao dos pagamentos; 
VII- Elaborar o relatório de acompanhamento "enloco" mensal do contrato, de maneira clara e concisa, 
anexar nos autos de forma que nau pairem duvidas quanto às informações ali registradas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso III deste artigo, deverá conter 
a) Nturiero do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento; 
b) Nome da empresa; 
c) Objeto contratual; 
d) Data de emissão, assinatura e identificaçao do responsável pela elaboração; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao 
processo administrativo de contrataça°, e encaminhada urna copia a contratada, mediante recibo, até o 
Último dia do nts de referencia, para que a mesma tome conhecimento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO • As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as 
certificações de parcelas de serviços na° realizadas se constituem crime contra a Administraçao e, como 
tal, sujeitará o infrator à representação criminal, Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada 
de Contas Especial, em procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da 
empresa contratada. 

ART. 9) - Caso os serviços nao estejam sendo realizados corretamente e com reclamações frequentes, 
tanto do fornecimento c dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de 
registros por intermédio de relatório de acompanhamento mensal, em documento que deverá ser levado 
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ao conhecimento do preposto da contratada, o qual deverá ser informado das medidas que serao 
tomadas com relação as inadimplencias apontadas. 

ART. 60 - O fiscal do contrato deve se reportar, preferencialmente, ao encarregado/preposto da 
contratada, sendo-lhe vedado dirigir-sc diretamente aos profissionais da contratada para fins de 
notificações, ou determinação para execução de tarefas 

ART. 72 - Os casos omissos e as dúvidas que venham a surgir na aplicação desta Portaria serão 
encaminhados à Assessoria jurídica, que submeterá à apreciação da Autoridade Superior, para fins de 
deliberação na forma da legislação vigente. 
ART. 80 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- MA, 

02 DE JANEIRO DE 2023. 

ER AIA' DE .ANDR DE 

PREFE O MUNICIP. 
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Comissão Permanente de Licitação — CPL 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° *****/2023 — CPLIPMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

Ruh.: 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO, por intermédio do seu Pregoeiro, designada pela Portaria n.° 002/2023-GAB de 03 de 
janeiro de 2023, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as 
condições estabelecidas neste Edital. 

1 Al.í' DADOS DO CERTAME 
Órgão: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — PMSDM; 
Órgão Gerenciador: Comissão Permanente de Licitação — CPL; 
Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Administração Geral, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até ***/******/2023 às 23h59min. somente pelo Portal Licita SOM — 

WWW.licitasaodomingosma.com.br. 

Início da Sessão Eletrônica: ***/******/2023 às ***h***min. (Horário de Brasília/DF) 
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br 

ORÇAMENTO 
SIGILOSO:

Sigiloso, 

SIM 

Orçamento conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado ou o valor 
máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, conforme art. 15, §20 do mesmo Decreto. 

VALOR 
ESTIMADO OU 
MÁXIMO DA 
CONTRATAÇÃO 

Valor Total: Sigiloso. 

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas 

INFORMAÇÕES 
Pregoeiro(a): Jorges Fran Costa Ramalho Silva I 
Autoridade Homologadora: Renan Silva de Araújo — Assessor de Finanças 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n°. Bairro Centro, São Domingos do Maranhão - MA, Cep. n° 65.790-000 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

Observação: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data mareada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, mediante prévia comunicação do Pregoeiro. 

t -;11-, .14DOS BENEWIOS PARA MEI I ME / EPP 
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para 
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta 
mil reais)? 
(Art_ 48. I. Lei Complementar n° 123/2006) 

SIM 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 
exclusivamente para MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, 111, Lei Complementar n° 123/06) 

N A"O 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local 
ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido? 

NÃO 

Página 1 de 46 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação —CPL Ruh.: 

(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06) 
, 

Abreviações 

EX — Exclusivo para MEI/MEJEPP 
CR — Cota Reservada para MEI/ME/EPP 
SUBCONT — Subcontratação de MEI/ME/EPP 
CP — Cota Principal ou Ampla Participação 
SB — Sem Beneficio ou Ampla Participação 

PARTE ESPECiFICA 
As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações constantes na 
Parte Geral. 

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica prevalecerão as 
últimas. 

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica. 
REGISTRO DE PREÇOS: SIM 
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 3 MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE 
ADJUDICAÇÃO 2.1 POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO 2.2 EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
INTERVALO ENTRE 
LANCES 

3.1 
R$ 0.01 (um centavo) 

CONSÓRCIO 7.8 NÃO 
MODO DE DISPUTA 25 ABERTO 

DEMAIS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA PROPOSTA 29.4

Deverão constar na proposta: 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da 
abertura do certame: 

Local de Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo 1) deste edital: 

Prazo de Início da Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) 
deste edital: 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 40.1. 

40.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou 
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
comprovando que a licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta 
Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu 
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios. diretores. 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função; 

a) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) 
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar notas fiscais ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

OUTROS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 

40.2. Não há exigências. 

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS: 

49 NÃO 

VISITA TÉCNICA: 50 NÃO 

ANEXOS 102 

Integram este Edital e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte Geral 
deste edital. os seguintes documentos: 

102.1. Anexo 1— Termo de Referência: 
102.2. Anexo II — Modelo de Proposta de Preços; 
102.3. Anexo II-A — Modelo de Planilha de Custos: 
102.4. Anexo III — Declaração Consolidada: 
102.5. Anexo IV — Minuta da ARP: 
102.6. Anexo IV — Minuta do Contrato. 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA1CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n°, Bairro Centro. São Domingos do Maranhão - MA. Cep. n° 65.790-000 
Site: https://www.saodomingosdomaranhao.ma.go‘ .br/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

PARTE GERAL 

SEÇÃO 1— DO OBJETO 

Rub.: 1 

I. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no 
campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Anexo II — Proposta de Preços. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como 
válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. A Parte Especifica determinará: 

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantas grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 
para todos os itens que o compõem. 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a 
participação em quantas itens forem de seu interesse. 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-
se ao licitante a participação em quantas grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO, 
o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.2. O Regime de Execução. 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

~g— RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo 1 — Termo de Referência — constam o valor total 
da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso. 

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 70, §2° do 
Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

ISEÇWITI — DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as condições e disposições 
contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente 
e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 
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5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488. de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa fisica e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 
2006. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9' da Lei n° 8.666/93; 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 90 da Lei n° 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
processo licitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TC li-Plenário). 

7.8. Caso a Parte Especifica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições 
de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração; 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 
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7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas 
consorciadas; 

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices 
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido. deverá ser comprovado pelo somatório dos 
capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros 
do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no 
subitem 7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 
isoladamente; 

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases 
de licitação e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa 
brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

SEÇÃO IV — DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão 
pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de 
habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) 
casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Especifica deste 
Edital. 

8.2. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do 
Portal Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo com 
a condição da licitante: 

a) DECLARO que a me enquadro como MEIIME/EPP, conforme previsto no art. 3' da LC n" 123/2006: 

b) DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27. da Lei n° 8.666/93, que não emprego menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 
art. 7°, da Constituição Federal/88; 

c) DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados; 

d) DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente; 
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e) DECLARO que estou Ciente e concordo com as condições comidas no edital e seus andxos, cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior; 

fi DECLARO que não incorro nas condições impeditivas do art. 9" da Lei 8.666/93; 

g) DECLARO que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. I' e no inciso III do art. 5° da Constituição 
Federal/88; 

h) DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 

8.2.1. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada (Anexo III). 

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 299 do 
Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC n° 123, 
de 2006. 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta. sem prejuízo das 
sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 
neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

NOW  V — DA ABERTURA DA SESSÃO PONAKA 

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edital, no sítio Portal Licita SDM — fflvw.licitasaodomingosma.com.br. 
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12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o inicio dos trabalhos por até meia hora (30 
trinta minutos) além do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão 
a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase 
própria do certame. 

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo. 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens. em campo próprio do sistema eletrônico. 

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão. ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 
pelo sistema ou de sua desconexão 

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. 
A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível 
também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

inO VI—DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente. aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um 
dia. 

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o inicio da oferta de lances. 

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 2131/2016 
— Plenário). 

MakiMI— DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de 
cada lance. 

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de 

desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

Página 7 de 46 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas. s/n°, Bairro Centro, São Domingos do Maranhão - MA. Cep. n" 65.79G-000 
Site: https://www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.bil 



Processo n° 433/2023- PMSDM 

Fls.: 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos 
(IN n° 3/2013-SLTUMP). 

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível. 

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sitio 
Portal Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br. 

25. A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

25.1. Modo de Disputa Aberto: 

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for "aberto", 
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Especifica. 

EÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 
5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão; 

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes. 

ne.4,0 IX — DA NEGOCIAÇÃO. , 

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições 
estabelecidas neste Edital. 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

anCÃO X — DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", contado 
da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal Licita SDM — 
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www.licitasaodomingosma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente 
determinado pelo Pregoeiro. 

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou 
"BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal Licita SDM — 
m.licitasaodomingosma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão 
Permanente de Licitação — CPL, situada na sede da Prefeitura, no endereço constante no preambulo deste 
edital. 

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 (duas) 
horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, com 
o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados bancários 
tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes no Modelo de Proposta de Preços — Anexo II, com a indicação da unidade de fornecimento, 
quantidade, marca, fabricante, valor unitário e valor total para todos os itens; 

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total da 
proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a vírgula, 
sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para 
o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de 
Identidade e cargo na empresa; 

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do 
certame; 

29.4.6. Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

29.4.7. Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo 1) deste edital; 

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Especifica deste Edital. 

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o 
valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 
desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 

Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 
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d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará 
ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo 11-A) apresentando preço de locação, margem de lucro, impostos 
(federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto), bem como o detalhamento de 
todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples 
Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura 
contratada, emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abertura da licitação. 

6.1) Não será aceito Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos 
após a abertura do certame. 

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de firma pesquisável e 
legível. 

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a 
documentação prevista no subitem anterior. 

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou. ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido. 
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31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

NOC-4591XX —DA HABILITAÇÃO ' 7.1 

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidijneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaltransparencia.gov.brionside/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.briimprobidade adm/consultar requerido.php). 

c) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "a", e 
"h" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapfapps.tcu.gov.bri) 

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, 
nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP 
n°03, de 2018. 

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no S1CAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3°. do Decreto 10.024, de 2019. 
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33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena de 
inabilitação. 

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. . 

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital. a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

37. Habilitação Jurídica: 

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNI-I) do Empresário Individual e/ou Sócio 
Administrador; 

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP ou DA P-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012. 

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CE1, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 
17a 19e 165). 

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
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37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ; 

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição; 

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN 
— Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, 
mediante a: 

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição. 

39. Qualificação Econômico-Financeira: 

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 
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39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — 
DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário 
ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do mês 
de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória 
à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado; 

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis do penúltimo 
exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis do 
último exercício (2022) encerrado. 

39.2.3. As empresas optantes do Lucro Presumido ou Lucro Real deverão apresentar suas Demonstrações 
Contábeis por meio da Escrituração Contábil Digital — ECD na forma prevista no subitem 39.4.4 deste 
edital. 

39.2.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o Balanço 
de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do 
Exercício — DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário, 
observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital; 

39.2.5. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

39.2.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar: 

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou 
superiores a 1 (um); 

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar 
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado 
por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 
aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (I,C) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 

ISG = 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

I LG — 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
ILC = > 1,00 

Passivo Circulante — 

> 1,00 

> 1,00 

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. 
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b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, 
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento 
neste mesmo período. 

R uh.: 

c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de 
Curto prazo. 

d) Para os três índices (ISG. ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à 
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será 
a condição da empresa. 

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário. o desatendimento dos índices, revelará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

39.3.1.3. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG. ILG e 
ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 
Capital Social ou Patrimônio Liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor máximo da 
contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e 
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada caso, e 
previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir: 

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal de 
grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°6.404/1976, ou; 

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

39.43. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal n° 
6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 
digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil; 

40. Qualificação Técnica: 

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Especifica 
deste Edital. 

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos previstos 
em lei especial. quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 

vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida pela licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou considera-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 
remanescentes. 

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora. 

SEÇÃO XII — DA AMOSTRA 11 • 

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital. 

$EÇÃ,I) — DA VISITA TÉCNICA 

• 

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital. 

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 
conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

S:EÇÃO XIV — DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

51. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o prazo qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do Portal Licita SDM - 
www.lkitasaodomingosma.com.br, manifestar sua intenção de recurso. 

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 
próprio do sistema. 
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52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em campo 
próprio do Portal Licita SDM - www.licitasaodomingosma.com.br, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema. em igual 
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

Rub.: 

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade 
competente. 

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

SEÇÃO XV — DA REABERTURA DA SESSÃO POBLICA 

56. A sessão pública poderá ser reaberta: 

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF. sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

,SEIÇÃ2Q XVI — DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação. 

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente. 

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

SEÇÃO XVII- DO REGISTRO DE PREÇOS 

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a CPL - órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão. 
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62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preç não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o 
prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 
convocação. 

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, 
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de 
Licitação - CPL. 

63.2. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, 
nos termos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93. 

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições. 

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura, excluído o dia do começo e incluido o do vencimento. 

67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes 
e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993 ou 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
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69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

71. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993. 

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 71.1, 71.2 e 71.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

73.1. Por razão de interesse público; ou 

73.2. A pedido do fornecedor. 

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes. 

OÉGSD,XVII I - DO CADASTRO DE RESERVA 1 , 1. ilft

76. Não se aplica. 

SEÇÃO XIX — DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento 
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
n° 8.666/93 e neste edital. 

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração; 

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do 
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

79. A recusa injustificada do fornecedor dou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital; 

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do S1CAF e de outros meios se a licitante 
vencedora mantém as condições de habilitação. 

sEçAh-xx - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

81. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I deste edital. 

SEÇÃO XXI — DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

82. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o 
endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME". até as 23h59min, no horário oficial de 
Brasília-DF. 

83. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO 
CERTAME". até as 23h59m1n, no horário oficial de Brasília-DF. 

85. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor 
técnico competente. 

86. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

86.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

87. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no Portal Licita SDM - 
www.licitasaodomingosma.com.br e vincularão os participantes e a Administração. 

tSECX~ — DO RECEBIMÉNTO DO OBJETO 

88. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
Anexo 1, do presente Edital. 

ISEÇÃO — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

89. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do 
presente Edital. 
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SEÇÃO XXIV — DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

Rub.: 

90. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo 1, do presente Edital. 

SM:~ — DISPOSIÇÕES FINAIS 

91. A Autoridade Competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, 
mediante ato escrito e fundamentado. 

91.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

91.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

92. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

93. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

93.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 

95. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007, 
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

96. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, prevalecerá, no 
julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

97. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, sem 
prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 

98. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.licitasaodomingosma.com.br e 
m.saodomingosd om a ranhao.ma.gov.br. 

98.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita SDM - 
~v.licitasaodomingosma.com.br. 

98.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 
publicados na Imprensa Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br e Portal Licita SDM - www.licitasaodomingosma.com.br. 

99. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de I.° de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV, correspondente aos 
procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, 
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 
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100. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota de até 
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP: 

100.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

100.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

100.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório 
deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

101. Será aplicado o Beneficio Local ou Regional nesta licitação nos itens ou lotes enquadradas Exclusivo para 
MEUME/EPP e Cota Reservada para MEUME/EPP. 

101.1. Será concedida, com o objetivo de "promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local 
e/ou regional", prioridade de contratação de MEI / ME / EPP sediadas no município de São Domingos do 
Maranhão, até o limite de 10 (dez) por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

a) aplica-se o disposto item anterior nas situações em que as ofertas apresentadas pelas MEI / ME / 
EPP sediadas no município de São Domingos do Maranhão sejam iguais ou até (10) dez por cento 
superiores ao menor preço; 

b) A(s) MEI / ME / EPP sediada sediadas no município de São Domingos do Maranhão melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

c) na hipótese da não contratação da(s) MEI / ME / EPP sediadas no município de São Domingos do 
Maranhão com base na alínea - b", serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na situação da alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP sediadas no município de 
São Domingos do Maranhão, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS „ 

102. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados na Parte Específica deste Edital. 

SEÇÃO XXVII- DO FORO 

103. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão (MA). ***de ********************** de 2023. 

Renan Silva de Araújo 
Assessor de Finanças 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

~10t0 

Ruh.:  / 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do Município de SÀO DOMINGOS 
DO MARANHÃO- MA. 

1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico. do 
tipo Menor Preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP. 

1.3. Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração. 

1; -11%. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Com o objetivo de manter em perfeito estado de conservação todos A presente se justifica para atender as 
situações de reparos, manutenção e "upgrades" de equipamentos de informática de todos os departamentos da 
Ad- ministração Municipal. seja os já possuídos, como os que venham a ser adquiri- dos posteriormente a esta 
licitação, não contemplados os que estiverem cober- tos por garantia; 

2.2. Os serviços acima abrangem todos os setores da administração municipal de maneira a garantir um 
perfeito funcionamento dos equipamentos. 

2.3 A manutenção dos equipamentos objeto desta licitação é de suma importância para não haver interrupção 
da prestação dos serviços de modo a causar trans- tornos à administração, o que justifica a contratação; 

2.4 A Contratação objetiva, por fim, selecionar a proposta mais vantajosa para a administração, de forma que 
garanta a boa qualidade dos serviços ofertados a custos reduzidos e, contribuindo para com a diminuição dos 
gastos governamentais; 

2.5 Quanto à exigência de capacidade para receber, simultaneamente, no mínimo 05 (cinco) equipamentos 
para manutenção, a mesma justifica-se pela necessidade de não haver atrasos na prestação dos serviços, tendo 
em vista tratarem de veículos essenciais ao serviço público. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. Da demanda, dimensionamento e quantitativos do objeto. 

Espeeificações Qtd. Periodicidade 

1 

Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria Municipal de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social e demais 
departamentos da Administração Publica Municipal) no máximo em até 24 
horas depois de acionado via telefone, celular ou "correio eletrônico". 
Identificar o problema, propor solução, se necessário reposição de alguma 
peça ou dispositivo, disponibilizar orçamento o mais detalhado possível. 

114 12 

2 

Assistência técnica em micros computadores e demais componentes no 

máximo em até 24h depois de acionado via telefone, celular ou correio 
eletrônico, constituído em correção definitiva, reposição de qualquer dis-
positivo, software ou periférico que componha a "estação de trabalho", tais 
como, antivírus, motherboard, fonte de alimentação, cooler, drive de midias 
DVD, CD, disquetes, leitores de cartões, placas de vídeo, rede, modem 

4, 0 12 
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Ruh.. 

interno, modem externo, hub, roteadores, monitores, impresso- ras, unidades 
de backups, estabilizadores, nobreaks, webcam e demais componentes. 
Configuração de dispositivo ou periférico. Caso haja a necessidade, deixar o 
local, somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa 
deverá procurar sempre o melhor funcionamento do equipamento reparado, e 
terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do 
local, ser eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente. 
Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser justificado por escrito, 
para o servidor público que tenha acionado a empresa prestadora. 

3 

Assistência técnica em copiadoras multifuncional no máximo em até 24h 
depois de acionado via telefone, celular ou correio eletrônico, constituído em 
correção definitiva, reposição de qualquer dispositivo, configuração, 
lubrificação, caso haja a necessidade, deixar o local, somente após estar 
oficialmente dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar sempre o 
melhor funcionamento do equipamento reparado. e terá 24h para en- cerrar 
seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos 
serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora na 
finalização do serviço, deverá ser justificado por escrito, para o servidor 
público que tenha acionado a empresa prestado-
ra 

90 12 

4- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. A prestação dos serviços, com fornecimento de peças, proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as 
necessidades e conveniências da CONTRATANTE: 

4.1.1 Forma de Execução: A execução dos serviços/fornecimentos deverá ser realizada conforme 
necessidade da Contratante, por intermédio da emissão da Ordem de Serviços/Fornecimento. 

4.1.2 Da Realização dos Serviços: Deverão ser disponibilizados profissionais capacitados para realização 
dos serviços, onde deverão realizar TODOS os procedimentos contratados, sem cobrança de qualquer valor 
adicional à Contratante. 

4.1.2.1 Avaliação dos defeitos apresentados, registro em orçamento da Contratada dos serviços e tempo 
de sua execução, além das peças necessárias à manutenção. 

4.1.2.2 Deverá a Contratada valer-se somente de peças novas indicadas pelos fabricantes dos veículos, 
não podendo valer-se em hipótese nenhuma de itens recondicionados, do mercado paralelo ou de outra 
procedência, bem como todas as peças deverão passar por inspeção realizada pelo fiscal de contrato, 
previamente designado pelo município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA, sob pena de 
refazer os serviços sem alteração de prazo, e sob suas próprias expensas, sem qualquer custo adicional 
para a Contratante. 

4.1.2.3. Deverá fornecer peças e componentes de reposição de primeira qualidade, genuínas e originais 
adequados e novos. 

4.1.2.4. Registrar em ficha técnica individualizada por equipamentos, todas as ocorrências da unidade 
em manutenção. Deverá conter no mínimo as informações quanto a identificação do veículo, aos 
serviços realizados e peças substituídas, com a data do serviço ou troca da peça, horário de início e 
término dos serviços, nome do funcionário que efetuou os serviços, estado da carroceria do veículo, 
indicando os pontos em que houve algum dano, prazo de garantia, valores, entre outros que possa 
subsidiar informações, quando solicitado pela Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, por meio de relatórios sintéticos ou analíticos que poderão embasar decisões 
administrativas, sendo uma via entregue à Contratante no ato da retirada do veículo e a outra 
acompanhando-o quando do seu retomo. 
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4.1.2.5. Os serviços deverão ser executados obedecendo aos requisitos de qualidade , resistência, 
funcionalidade e segurança, previstos nas normas do Ministério do Trabalho, ABNT, Inmetro, além do 
Código de Defesa do Consumidor. 

4.1.2.6 A Contratada responsabilizar-se-á pelos equipamentos retirados ou recebidos para manutenção, 
assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante ou à 
terceiros a partir do recebimento do veículo, até a entrega definitiva do serviço. 

4.1.3 Prazo de inicio de execução dos serviços: A contratada deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco) 
dias úteis contados da assinatura do contrato. 

4.1.4 Prazo de entrega dos serviços: A contratada deverá entregar os serviços em até 03 (três) dias úteis, 
após o seu inicio. Na ocorrência de fatos justificáveis ou da complexidade dos serviços, a entrega poderá 
ser prorrogada, desde que aceita e autorizada pela Contratante. 

4.2. Deverá estar incluído na prestação dos serviços, quando acionado, que a empresa busque o veículo no 
pátio dos respectivos órgãos municipais solicitantes, ou no local onde o mesmo apresente problemas. 

4.2.1. Os serviços serão realizados nas dependências da Contratada ou nas dependências da Prefeitura de 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MÁ, em casos excepcionais, mediante autorização do 
Departamento Responsável, devendo a mesma permitir livre acesso de representantes do Município, para 
que se proceda à fiscalização dos trabalhos. 

4.3. É de responsabilidade da Contratada o descarte das embalagens e demais periféricos de forma não agredi 
o meio ambiente, conforme as normas ambientais vigentes. 

4.4. Não poderá ser cobrado qualquer serviço de diagnóstico. de orçamento ou diária de estadia dos 
equipamentos. 

4.5. A contratada responsabiliza-se pelos veículos e equipamentos entregues para manutenção, obrigando-se a 
manter os mesmos segurados contra quaisquer acidentes, inclusive naturais, roubos, furtos e outros, assumindo 
total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao órgão de lotação ou a terceiros, quando 
seus empregados ou prepostos estiverem conduzindo os veículos. 

4.5.1. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte dos equipamentos e sua devolucação, com ou 
sem conserto para os mesmo sejam dados baixa no sistema de tombamento, logo apos a CONTRATADA 
deverá fazer o devido descate conforme as normas ambientais vigente. 

4.5.2. O serviços deve estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, de segunda a sexta feiras em caso 
excepicionais nos final de semana e feriados. 

4.6. A Contratada deverá apresentar ao Departamento Responsável do Município de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, gratuitamente, previamente à execução do serviço, orçamento detalhado, no prazo 
máximo e não superior a 02 (dois) dias corridos, contados a partir do recebimento do veículo, com exceção dos 
serviços de reparo no motor (montagem e desmontagem), funilaria e pintura, em que o prazo será de. no 
máximo, 05 (cinco) dias, devendo conter no orçamento: 

a) Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço; 

b) Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela temporária informada. 

c) Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, após a 
entrega do mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor. 

4.7. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá iniciar os reparos antes da autorização formal do orçamento 
pelo Departamento Responsável. 
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a) Possuir área útil disponível para receber, com segurança, simultaneamente, até 05 (cinco) equipamentos 
para manutenção; 

b) Possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica, qualidade, presteza 
exigida para os padrões do fabricante dos veículos. 

c) Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos equipamentos de cada marca especifica; 

d) Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos; 

e) Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos equipamentos com segurança e precisão. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ta_ 

5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

5.2. Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no 
Edital; 

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a Contratada entregar fora das especificações do Edital; 

5.4. Comunicar à Contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento dos serviços prestados: 

5.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

5.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no 
contrato; 

5.7. Notificar, por escrito, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto, 
fixando prazo para a sua correção. 

5.8. Emitir a Ordem de Serviço com pelo menos 24 (vinte e quaro) horas de antecedência; 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a proposta de preços; 

6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Contratante; 

6.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida na execução do contrato; 

6.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de crédito 
de pagamento das obrigações; 

6.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a 
causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

6.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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6.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações as umidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 

6.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

~CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

7.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

7.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente; 

7 I 3. ['ermo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos Serviços (se houver); 

7.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

7.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8. DÁ VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ter sua vigência 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. 

8.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado 
formalmente pela Autoridade Competente da CONTRATANTE: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) A Autoridade Competente tenha interesse na continuidade dos serviços; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE; e 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

.2"FISCAL DO CONTRATO. 

9.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, o 
acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos equipamentos e a fiscalização do 
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma. 

MieW$ANÇÕES ADMINISTRATIVAS Ia 

Página 28 de 46 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA1 CNPJ: 06.113.690/8001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, sin°, Bairro Centro, São Domingos do Maranhão - MA. Cep. n°65.790-000 
Site: https://www.sandomingosdomaranhao.ma.gov.br/ 



Processo n° 433/2023 - PMSDM 

Fls.: k 6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

10.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Município de São Domingos do 
Maranhão e será descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e 
demais cominações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n°8.666/93; 
i) declarar informações falsas; e 
I) cometer fraude fiscal. 

10.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Municipal. 

10.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa 
Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF. 

10.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e. se for o caso, 
aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à 
licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na 
documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por - e-mail" constante na documentação 
apresentada pela licitante. 

10.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a retirar a 
Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 
penalidades: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de Município de São Domingos do Maranhão, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações 
legais. 

10.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a 
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato. 

10.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato; 

Rub.: 

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração 
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado 
cumpra as condições de reabilitação; 

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de São Domingos do 
Maranhão pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea "b". 

10.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

10.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, 
quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

10.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Município de São Domingos 
do Maranhão. 

10.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

11.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando à 
prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão (MA). ****de **************'"" de 2023. 

Martonio Araújo Santos 
Secretaria Municipal de Administração. 

Responsável pela elaboração do TR. 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes. APROVO o presente 
Termo de Referência e AUTORIZO a abertura/realização do procedimento licitatório com fulcro no art. 38 da 
Lei n° 8.666/93. 

Renan Silva de Araújo 
Assessor de Finanças 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA1 CNPJ: 06.113.690/000I-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n°, Bairro Centro, São Domingos do Maranhão - MA, Cp. n° 65.790-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Com isso Permanente de Licitação - CPI. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

Rub.: 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática. 

Prezado Senhor, 

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX vem, 
pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF n° 
XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (X00MOLXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto 
desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

M Especificações illiã ó , .r 
Qtd. Periodicidade P. liniL P. Total de 

BTipoene o 

1 

Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria Municipal de 
Administração, Educação. Saúde e Assistência Social e demais 
departamentos da Administração Publica Municipal) no máximo 
em até 24 horas depois de acionado via telefone, celular ou 
"correio eletrônico-. Identificar o problema, propor solução, se 
necessá- rio reposição de alguma peça ou dispositivo. 
disponibilizar orçamento o mais detalhado possível. 

114 12 LX 

2 

Assistência técnica em micros computadores e demais 
componentes no máximo em até 24h depois de acionado via 
telefone, celular ou correio eletrônico, constituído em correção 
definitiva, reposição de qualquer dis- positivo, software ou 
periférico que componha a "estação de trabalho", tais como, 
antivirus, motherboard, fonte de alimentação. cooler, drive de 
mídias DVD, CD, disquetes, leitores de cartões, placas de vídeo.. 
rede. modem interno, modem externo, hub. roteadores. monitores. 
impresso- ras, unidades de backups. estabilizadores, nobreaks. 
webcarn e demais componentes. Configuração de dispositivo ou 
periférico. Caso haja a ne- cessidade, deixar o local, somente após 
estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa deverá 
procurar sempre o melhor funcionamento do equipamento 
reparado, e terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso o 
equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos serviços 
prestados. para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora 
na finalização do serviço, deverá ser justificado por escrito, para 
o servidor público que tenha acionado a empresa prestadora. 

420 l 2 S13 

3 

Assistência técnica em copiadoras multifuncional no máximo em 
até 24h depois de acionado via telefone, celular ou correio 
eletrônico, constituído em correção definitiva, reposição de 
qualquer dispositivo. configuração. lubrificação, caso haja a 

90 I '? S13 

Página 31 de 46 

Prefeitura Municipal de Silo Domingos do Maranhão — MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas. 01°. Bairro Centro. São Domingos do Maranhão- MA. Cep. n" 65.790-000 
Site: https://www.saodomingosdomaranhao.mu.gov.br/ 



Processo n° 433/2023. PMSDM 

Fls.: éd

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

necessidade, deixar o local, somente após estar oficialmente 
dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar sempre o 
melhor funcionamento do equipamento reparado, e terá 24h para 
en- cerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do 
local, ser eficaz nos serviços prestados. para evitar ociosidade do 
expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, deverá 
ser justificado por escrito, para o servidor público que tenha 
acionado a empresa prestadora. 

VALOR TOTAL 

Tipo de Beneficio: 
EX -Exclusivo para MEI/ME/EPP 
CR - Cota Reservada para MEI/MF./EPP 
SUBCONT - Subcontratação de MEI/ME/EPP 
CP - Cota Principal ou Ampla Participação 
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação 

*Nota: O Preço Total do Item será obtido pela multiplicação do "P. Unit.-, pela "Qtd." e pela "Recorrência-. Para fins de 
cadastramento da proposta no Portal de Compras as licitantes interessadas deverão dividir o - Preço Total do Item" obtida em sua 
proposta pela "Qtd". esse resultado deverá ser informado no campo "Valor Unitário-  constante no Portal de Compras. No momento 
da realização da fase de lances, a disputa será pelo MENOR PREÇO TO'I AL LOTE. 

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na 
empresa; 
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-XX. 
Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 
Local de Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 
Prazo de Inicio da Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto deste Pregão Eletrônico. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa 
licitante. 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão— MA CN P.1: 06.113.690/0001-71 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

ANEXO II-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Ruh.: 

.,_ ,i .i 
lk 1 

peCificaçÕes 
: 

Preço de .1 
Custo I

(RS) , 

Impostos 
Federais 

(RS) 

impostos 
Estaduais 

(RS) 

Preço de 
Venda 

(RS) 

Custos 
Indiretos 

(RS) 

Lucro 

(RS) 

Margem de 
Lucro (%) 

1 

2 
3 
4 

5 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

Ruh.: 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX: 

D DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Í Simples Nacional; 

[ ]Lucro Real; 

Lucro Presumido; 

Outro: 

D DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

D DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento 
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

D DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

Microempreendedor Individual — MEI: 

Microempresa — ME: 

Empresa de Pequeno Porte — EPP; 
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Normal. 

Rub.: 

D DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

D DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7° da Constituição Federal; 

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro 
de 2009 da SLTI/MP; 

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1° e no inciso III do art.5° 
da Constituição Federal; 

D DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 - CPL/PMSDM (MINUTA) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de dois mil e vinte e dois, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX., por meio da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias 
Carneiro, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — Maranhão. Cep. n° 65.690-000, no uso de suas 
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 04/2023. RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo 
indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

PRIMEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos de informática, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 — 
CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo 
com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS à 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciarnento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 04/2021. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo 
objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, 
empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se delicados no ANEXO 

ÚN I CO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
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Processo n° 4331'2023 - PMSDM 

Fls.: 13
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPI Ruh.: 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços 
contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante 

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo 
com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem 
de Fornecimento" ou "Nota de Empenho-, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

~NULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO OU PRESTAÇÃO DOS 
~aco$ 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será 
convocado a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas 
neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS : 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no 
caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidos, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, 
exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
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711 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação— CPL Rub.: 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ORGÃO GERENC1ADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente 
Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 
através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO G ERENCI A DOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CÍASULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único — A CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata na Imprensa Oficial, após sua 
assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Aposti lamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de 
serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 067/2021. 

MatU DÉCIMA SEGUNDA —DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam 
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio 
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida 
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

e*N.MILA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas 
testemunhas. 
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Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comisso Permanente de Licitação — CPL 

São Domingos do Maranhão (MA), de 

30000MOW00( 
Presidente da CPL 

ÓRGÃO GERENC1ADOR 

TESTEMUNHAS: 

110 Nome: 
RG n° 

de 

Rub.: 

Fulano de Tal 
Representante Legal da empresa XXXXXXX 

Renan Silva de Araújo 
Assessor de Finanças 

Autoridade Competente 

Nome: 
RG n° 
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Fls.:  119 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS IX) MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação— (1'1. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

ANEXO ÚNICO DA ARP 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 — CPL/PMSDM 1 PREGÃO ELETRÔNICO N° 
XXX/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° XXX/2023 — CPL/PMSDM, celebrada perante a 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a Empresa que tiver seus 
preços registrados, em face à realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: 
CNPJ: Telefone: 
Endereço: E-mail: 
Representante Legal: 
RG: 
CPF: 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

Item Especificações !km de Benet-kik Unidade Qtd. P.Unit. P.Total 

1 Marca: 
Fabricante: 

2 Marca: 
Fabricante: 

São Domingos do Maranhão (MA), de  de 

Presidente da CPL 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Fulano de Tal 
Representante Legal da empresa XXXX XXX 

Renan Silva de Araújo 
Assessor de Finanças 

Autoridade Competente 
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Processo n° 433/2023 - PMSDM 

Fls.: 

PREFEI'll R. I1 XII I('IPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação— CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2023 - PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 CPL/PMSDM 

Rub.: 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO E 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 06.113.690/0001-71, com sede 
na com sede na Pra9a Getúlio Vargas, s/n — Centro, São Domingos do Maranhão/MA, através do (ÓRGÃO 
CONTRATANTE/ORGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, XXXXXXXX, RG n° XXXXXXXXXXXX e CPF n° 
XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° XXXXXXXXXXXXX, com sede na 
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.° XXXXXXXXX, C.P.F. n.° XXXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 — CPL/PMSDM. formalizado 
nos autos do Processo n° 261/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos 
pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal no 06/2021, 
do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, conforme as especificações, 
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta Readequada ao valor final 
da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA V INCULAÇÃO 

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° XXX/2023 CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada e a respectiva Nota de 
Empenho. 

2.2. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

a) O Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; e 

c) O Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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Fls.: çf
PREFEITURA ‘11 N RIPAI DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir: 

lell i w 

1 

Especificações Qtd. Periodicidade P. Unit. P. Total Tipo de 
Benefício 

Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria Municipal de 
Administração. Educação. Saúde e Assistência Social e demais 
departamentos da Administração Publica Municipal) no máximo 
em até 24 horas depois de acionado via telefone, celular ou 
"correio eletrônico". Identificar o problema, propor solução, se 
necessá- rio reposição de alguma peça ou dispositivo. 
disponibilizar orçamento o mais detalhado possível. 

114 12 1-.X 

2 

Assistência técnica em micros computadores e demais 
componentes no máximo em até 24h depois de acionado via 
telefone, celular ou correio eletrônico, constituido em correção 
definitiva, reposição de qualquer dis- positivo, software ou 
periférico que componha a -estação de trabalho". tais como. 
antivirus, motherboard, fonte de alimentação, cooler, drive de 
mídias DVD. CD. disquetes. leitores de cartões, placas de video. 
rede. modem interno, modem externo, hub. roteadores. monitores. 
impresso- ras. unidades de backups, estabilizadores. 

nobreaks. webcam e demais componentes. Configuração de dispositivo ou 
periférico. Caso haja a ne- cessidade, deixar o local, somente após 
estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa deverá 
procurar sempre o melhor funcionamento do equipamento 
reparado, e terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso o 
equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos serviços 
prestados, para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora 
na finalização do serviço, deverá ser justificado por escrito, para 
o servidor público que tenha acionado a empresa prestadora. 

420 1' SB 

3 

Assistência técnica em copiadoras multifuncional no máximo em 
até 24h depois de acionado via telefone, celular ou correio 
eletrônico, constituído em correção definitiva, reposição de 
qualquer dispositivo, configuração. lubrificação, caso haja a 
necessidade, deixar o local, somente após estar oficialmente 
dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar sempre o 
melhor funcionamento do equipamento reparado. e terá 24h para 
en- cerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do 
local, ser eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade do 
expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, deverá 
ser justificado por escrito, para o servidor público que tenha 
acionado a empresa prestadora. 

90 1 7 SB 

WINNP1 ' VALOR TOTAL 

3.1.2. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

3.2. Local de Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

3.3. Prazo de Inicio da Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo» deste edital; 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

iacxxxxxxxxx 
Dcocuocx)oa 
)00GOODOCX)0( 

1 QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÓES 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com 
o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

Página 42 de 46 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getulio Vargas, s/n°. Bairro Centro. São Domingos do Maranhão - MA. Cep. n°65.790-000 
Site: https://www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.bil 



Processo n* 433/2023- PMSDM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Rub.: 

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ter sua vigência 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. 

6.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado 
formalmente pelo Órgão Contratante: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) O Órgão Contratante tenha interesse na continuidade dos serviços: 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para o Órgão Contratante; e 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

MUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência —Anexo I do edital. 

C)„,ÁUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados. quando for o 
caso; 

8.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando for o 
caso; 

8.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

8.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou 
definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos 
ou indenizações devidas por ela. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento 
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido- CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na 
forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei 
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8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 11% 
(onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n°971, de 13/11/2009, conforme determina a Lei 
n°8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 1SSQN, na forma da Lei Complementar n° 1 16. 
de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal 
correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 

8.8. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da Contratada, o valor devido será atualizado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços 
ao Consumidor Amplo — IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + 1PCA/100)N/30 —1] x VP, onde: 

AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do 
adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CWISULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA " I 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência 
— Anexo 1 do edital. 

CLÁ.I.ISÜLÁ DÉCIMA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

1 1.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses dos artigos 
77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução dos serviços/entrega ou fornecimento do objeto será acompanhada e fiscalizada por 
Representante da CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

et &UMA DÉCIMA TERCEIRA— DAS COMUNICAÇÕES 

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

kffitILA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE, 
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 

IMUSULA DÉCIMA QUINTA — DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO. 
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15.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

15.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

15.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

15.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

15.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

15.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser alterado 
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

15.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

15.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

15.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

~SUMA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL 

16.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante na presente 
licitação/contratação ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do 
último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do 1GP-M (Indice Geral de Preços - 
Mercado), mantido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a 
seguinte fórmula: 

16.1.1. Fórmula de cálculo: Pr = P + (P XV) 

Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do primeiro item desta cláusula, de modo que (P x V) 
significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
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16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contratc sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

16.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

17.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante a 
pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— DAS ASSINATURAS 

18.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais 
da via fisica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar 
sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, 
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura 
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe 
Acrobat ou Plataforma Gov.br 

ífiabliKLA. DÉCIMA NONA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), XX de XXXXXX de 2023. 

XXXXXXXX,OZXXXXXX XX 
Secretário(a) Municipal de 30(XXXX Representante Legal da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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PARA 
ASSESSORIA JURIDICA 

Anexamos minuta do edital do " PREGÃO ELETRÔNICO" e seus anexos, em conformidade 
com as especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I, para análise e Parecer conforme 
o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal N° 8.666193. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 15 de setembro de 2023 

, 

Sr. Jorge ran Costa R ho Silva. 
/ 

residente da CPL 



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023/SEMAD. 

REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA FOLHAS, 51 
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL PROCESSO.4.30. 2

Assinatura.  / 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática. 
conforme constante neste edital e seus anexos. 

PARECER JURÍDICO 

Versam os autos sobre procedimento de licitação para Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos de informática, conforme constante neste edital e seus anexos, conforme 
constante neste edital e seus anexos. 

Veio a conhecimento desta Assessoria Jurídica, para análise e parecer quanto à legalidade e 
verificação das formalidades da minuta do edital e seus anexos na modalidade "Pregão" em sua forma 
Eletrônica. 

A licitação na modalidade de Pregão foi instituída no âmbito da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios pelas normas abaixo, senão vejamos: 

> Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002; 
> Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; 
D Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 
> Decreto Municipal n° 04/2021(Regulamenta o SRP no âmbito da Administração 
Pública Municipal); 
> Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 
> Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 
> Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

Da instrução processual merecem destaque os seguintes documentos: 

1  Solicitação Inicial; 

Termo de Referência APROVADO pela Secretaria Municipal de Administração, 
Educação, Saúde e Assistência Social. 

1 Autorização realizada pela Secretaria Municipal de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social determinado a realização de procedimento licitatório; 

• Dotação Orçamentária; 

• Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira; 

1 Minuta de Edital e Anexos; 
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Nenhum documento mais acorreu aos autos. 

FOLNALÍL.. 

N' PROCESS 

Assinatura. 

Desta feita, foram encaminhados os presentes autos a esta ASSESSORIA JURÍDICA para 
análise e parecer, em respeito ao art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93. 

É o sucinto relatório. Passa-se a opinar. 

- FUNDAMENTAÇÃO 

1. Procedimento licitatório — considerações gerais 

Preliminarmente, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos aspectos 
formais das minutas do ato convocatório e contrato a ser disponibilizado aos interessados, ora submetido a 
exame, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, estando excluídos quaisquer pontos sobre as 
escolhas administrativas de conveniências e oportunidades. assim como os de caráter técnico, econômico 
e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria Jurídica. 

De acordo com o art. 38 da Lei n° 8.666/93, o procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura do processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva da autoridade competente. 

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e informações 
constantes dos autos concernentes ao processo licitatório, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade 
dos atos administrativos, prestados pelos agentes públicos consignatários. 

Faz-se este esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme orientação 
doutrinária e jurisprudencial, é ato de natureza meramente opinativa não vinculante, cabendo ao gestor tomar 
a decisão que lhe parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente. 

2. Da fase preparatória 

Inicialmente, cumpre dizer que a licitação, por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 
37, CF/88) e infraconstitucional (art. 2°, da Lei n° 8.666/93), é regra para a Administração Pública, que deve 
escolher seus fornecedores ou prestador de serviços mediante prévio processo seletivo, assegurando 
condições de igualdade para as pessoas que do certame queiram participar. 

Desse modo, a Administração Pública ao necessitar adquirir produtos ou contratar algum tipo de 
serviço deve instaurar um processo de licitação, que é o instrumento legal colocado à sua disposição para 
fazer as escolhas das contratações de que necessita, devendo eleger, sempre, a proposta mais vantajosa ao 
atendimento do interesse público diretamente envolvido. 

De acordo com o art. 30 da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no âmbito da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios. nos termos do art. 37. XXI, da Constituição Federal, a 
modalidade de licitação denominada pregão, é possível verificar que a fase preparatória deverá observar: 

Art. 3' A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
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aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo 
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem 
licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, 
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, 
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação 
e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

Com relação à adequação da modalidade licitatória, o Presidente da CPL através de 
"Despacho", optou pelo pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, para a mencionada aquisição, vez 
que os mesmos especificados no Termo de Referência são considerados bens e serviços comuns, nos termos 
do art. 1°, da Lei 10.520/2002: 

Art. 10 Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado. 

O entendimento do TCU converge com a lei, senão vejamos: 

Acórdão 2172/2008 Plenário 
A utilização da modalidade pregão é possível, nos lermos da Lei n° 
10.520/2002, sempre que o objeto da contratação for padronizável e 
disponível no mercado. independentemente de sua complexidade. 

Acórdão 6349/2009 Segunda Câmara 
De acordo com a Lei n° 10.520/2002, bens ou serviços comuns são aqueles 
cujos padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

É de bom alvitre ressaltar que. o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja 
procedida por itens sempre que econômica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, 
justificadamente, demonstrar a vantajosidade da opção feita, conforme abaixo: 

Súmula n°247 TCU: 
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. — CENTRO - CEP N°65.790-000 

E-mail: cplsaodomingos.ma igmail.com 

Página 3 de 11 



O 

;LrIAS 

3ROCE5S0 /1'3

FtEFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade. (grifei) 

Dessa forma, o enquadramento legal realizado pelo Presidente da CPL se mostra de 
acordo com o previsto no art. I°, da Lei n° 10.520/2012 e em conformidade com o entendimento do Tribunal 
de Contas da União. 

3. Termo de Referência 

Consoante o art. 30, XI, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, que aprovou o 
regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens, 
serviços comuns e serviços comuns de engenharia: 

Art. 30 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos 
preliminares, que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a 
partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de 
entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem 
a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo 
com o preço de mercado; e 
3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qual cação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de 
registro de preços; 
j) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 10 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica. 
§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções especificas 
de natureza intelectual, cientifica e técnica, caso possam ser definidos nos termos 
do disposto no inciso II do capta, serão licitados por pregão, na forma eletrônica. 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração do Termo de 
Referência, que deve dispor sobre as condições gerais de execução do contrato. Termo de Referência é 
documento prévio ao procedimento licitatório. Serve de base para elaboração do edital, a exemplo do projeto 
básico. 

Será elaborado pelo setor requisitante do objeto da licitação em conjunto com a área de 
compras, e aprovado por quem autorizou a realização do procedimento licitatório. 
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Dessa forma, quanto ao termo de referência (aprovado e adequado) contendo de forma clara e 
suficiente, as descrições sucintas do objeto e suas características, descrevendo os itens: objeto, justificativas, 
descrição/unidade de medida/quantidade, critério de aceitabilidade dos preços, julgamento das propostas, 
exigências de habilitação técnica, da contratação, forma de pagamento, sanções administrativas, 
acompanhamento, controle e fiscalização da execução de contrato etc. estando, portanto, apto a fornecer as 
informações necessárias e satisfatórias ao proponente para que ele possa oferecer a sua proposta nos moldes 
de que a Administração Pública necessita. 

4. Pesquisa de Preços 

A estimativa de preços (pesquisa de preços) é fundamental para a atividade contratual da 
Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles 
executados nas respectivas contratações. Ademais, sua função principal é garantir que o Poder Público 
identifique o valor médio para uma pretensão contratual. 

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a verificação de 
existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. Serve de base 
também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o preço justo de referência que a 
Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital o critério de aceitabilidade dos preços 
unitário e global. 

Dentre as diversas funções da pesquisa de preços, destacam-se: a) informar o preço justo de 
referência que a Administração está disposta a contratar; b) verificar a existência de recursos suficientes para 
cobrir as despesas decorrentes de contratação pública; c) definir a modalidade licitatória; d) auxiliar a 
justificativa de preços na contratação direta; e) identificar sobrepreços em itens de planilhas de custos; f) 
identificar jogos de planilhas; g) identificar proposta inexequível; h) impedir a contratação acima do preço de 
mercado; i) garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração; j) auxiliar o gestor a 
identificar a necessidade de negociação com os fornecedores, sobre os preços registrados em ata, em virtude 
da exigência de pesquisa periódica; k) servir de parâmetro para eventuais alterações contratuais; e 1) 
subsidiar decisão do pregoeiro para desclassificar as propostas apresentadas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

O art. 40, X, da Lei Federal n° 8.666/93 deixa claro que o edital deve indicar, obrigatoriamente, 
o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a fixação de preços 
máximos e vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a 
"preços de referência". Tais informações serão firmadas, exatamente, com base na estimativa de custos 
(pesquisa de preços) aferida durante a fase interna da licitação. 

É com essa percepção que o inciso II do §2° do art. 40 impõe o "orçamento estimado em 
planilhas de quantitativos e preços unitários", como anexo integrante do edital. 

O Tribunal de Contas da União ressalta a necessidade de se fazer uma pesquisa de preços bem 
elaborada, para evitar valores manifestamente fora da realidade de mercado, para isso, deve se usar "cesta de 
preços aceitáveis", conforme jurisprudência abaixo transcrita: 

Acórdão 819/2009-TCU-Plenário. 
1.7.2. faça o orçamento do objeto a ser licitado com base em 'cesta de 

preços aceitáveis' oriunda, por exemplo, de pesquisas junto a cotação 
especifica com fornecedores, pesquisa em catálogos de fornecedores, 
pesquisa em bases de sistemas de compras, avaliação de contratos recentes 
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ou vigentes, valores adjudicados em licitações de outros órgãos públicos, 
valores registrados em atas de SRP e analogia com compras/contratações 
realizadas por corporações privadas, desde que, com relação a qualquer 
das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não 
representem a realidade do mercado, à luz do art. 6°. inc. IX, alínea f, da 
Lei n° 8.666/93 (nessa linha, itens 32 a 39 do voto do Acórdão n" 
2.170/2007-P); 

O Decreto Federal n° 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito 
do Poder Executivo, determina no inciso IV do artigo 5° que cabe ao órgão gerenciador a realização de 
pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidação dos dados das 
pesquisas realizadas pelos órgãos e entidades participantes. 

É a pesquisa de preços que fundamenta o julgamento da licitação, definindo o preço de 
referência. O Preço de referência tem diversas finalidades: suporte ao processo orçamentário da 
despesa; definir a modalidade de licitação conforme a Lei n° 8.666/93; fundamentar critérios de 
aceitabilidade de propostas; fundamentar a economicidade da compra ou contratação ou prorrogação 
contratual; e justificar a compra no sistema de registro de preços. 

A legislação exige, na fase interna da licitação, uma "ampla pesquisa de preços": A Lei n° 
8.666/93, em seu artigo 15, § 1° dispõe que O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de 
mercado. A ampla pesquisa de preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido em 
planilhas de quantitativos preços unitários, define os recursos orçamentários suficientes para cobertura das 
despesas contratuais, serve de balizamento para análise das propostas dos licitantes, conforme dispõe os arts. 
70, §2°, II, 15, §1°, 40, §2°, 11, 43, IV e V, todos da Lei n° 8.666/93. 

Percebe-se, assim, que a inexistência de uma pesquisa de preços eficiente impossibilita à 
Administração Pública atingir os objetivos definidos pela Lei de Licitações e Contratos, principalmente 
aquele relacionado à seleção da proposta mais vantajosa. 

O Setor de Compras, por meio da Chefe, por meio do realizou pesquisa de mercado conforme 
consta no processo em referência, sendo fixado o valor médio estimado o valor total de SIGILOSO. 

5. Previsão de existência de recursos orçamentários 

Nenhuma despesa poderá ser efetivada sem a existência de crédito que a comporte ou quando 
imputada à dotação orçamentária imprópria. 

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União, senão vejamos: 

Acórdão 301/2005 Plenário 
Realize procedimento licitatório somente quando houver disponibilidade 
orçamentária para cobrir a despesa a ser contratada, indicando no 
respectivo edital a dotação orçamentária que cobrira as mencionadas 
despesas, nos termos do caput do art. 38 Lei no 8.666/1993. 

Há que se observar, a titulo explicativo, que não consta a indicação de dotação orçamentária no 
presente processo. Efetivamente tal fato não se constitui em vicio, isso porque, por não haver no sistema de 
registro de preços obrigatoriedade de contratar é que a literatura especializada sempre entendeu que a 
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indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deveria ser 
obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação. 

A matéria já foi tratada em orientação normativa da Advocacia-Geral da União ("Na licitação 
para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura do 
contrato"), quando, em janeiro de 2013, o parágrafo 2° do artigo 7° do Decreto n° 7.892 positivou de vez essa 
realidade, ao consignar expressamente, que, no sistema para registro de preços é desnecessário indicar a 
dotação orçamentária, porquanto somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil. 

No mesmo sentido dispõe o Decreto Municipal n° 006/2021, senão vajamos: 

Art. 72, A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n" 8.666/93 e 
alteracães posteriores, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei te 
10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. 
(-) 
§ 20. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 
contrato ou outro instrumento hábil. Grifei 

Dessa forma, a ausência de informação de dotação e disponibilidade orçamentária não 
representa vício ou ilegalidade que invalide o procedimento licitatório, devendo mencionada informação ser 
exigida no momento de formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

6. Do Sistema de Registro de Preços 

O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. O SRP não é uma nova 
modalidade de licitação. Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada Ata de Registro de Preços — 
ARP, documento de compromisso para contratação futura, em que se registram os preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas. 

Segundo Hely Lopes Meirelles, 

"registro de preços é o sistema de compras pelo qual os interessados em 
fornecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder público concordam 
em manter os valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, 
por um determinado período e fornecer as quantidades solicitadas pela 
Administração no prazo previamente estabelecido. No entanto, é importante 
ressaltar que a Administração Pública não é obrigada a contratar quaisquer 
dos itens registrados. Essa é uma característica peculiar do SRP 
(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. São Paulo: 
Malheiros, 2006). 

Para Jacoby Fernandes (2008), a definição a respeito do SRP e a seguinte: 

"Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de licitação que 
se qfetiva por meio de uma concorrência ou pregão sui generis, 
selecionando a proposta mais vantajosa, com observância do princípio da 
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isonomia, para eventual e Mura contratação pela Administração" 
('FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de registro de preço e pregão 
presencial e eletrônico. Belo Horizonte: Fórum, 2008, p. 31) 

7. Análise prévia do edital 

Quanto a minutas de edital e contrato, ora em exame, denota-se que o edital é uma minuta-
padrão elaborada em conformidade com as exigências legais contidas na Lei n° 10.520/02 (Pregão), do 
Decreto Federal n° 10.024/2019 (Regulamentação do Pregão Eletrônico) e da Lei Complementar n° 123/06. 

Quanto ao edital do certame licitatório, o caput do art. 40 da Lei n° 8.666/93 estabelece 
diretrizes procedimentais imprescindíveis para a validade do edital, apontando em seus incisos a 
obrigatoriedade de alguns itens. 

Pois da análise do presente edital, verifica-se que o mesmo atende a todos os requisitos exigidos 
pela legislação de regência para sua validade, sendo identificada, inclusive a Secretaria que solicitou a 
realização do certame. De fato, na contraposição de seu conteúdo com as disposições contidas no artigo 40 
da Lei n° 8.666/93 tem-se o atendimento de todos os requisitos. 

a) No Edital consta o número de ordem em série anual (Lei n.° 8.666/93, 
art. 40, caput); 
b) No Edital consta a identificação da Secretaria solicitante da realização 
do procedimento licitatório (Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput); 
c) No Edital consta a modalidade de licitação utilizada (Pregão) (Lei n." 
8.666/93, art. 40, caput); 
d) Em caso de licitação do tipo menor preço está claro se o julgamento será 
feito por item ou pelo menor preço global (Lei 11.° 8.666/93, art. 40, caput, 
c/c o art. 40, VII); 
e) Há no preâmbulo do Edital menção que a licitação será regida pela Lei 
n° 8.666/93 e legislação correlata (Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput); 
j) O Edital define o local, o dia e a hora para o recebimento da 
documentação e da proposta (Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput); 
g) O Edital define o local, o dia e a hora para o início da abertura dos 
envelopes (Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput); 
h) O Edital definiu o objeto da licitação, deixando evidente aos eventuais 
participantes o que a Administração deseja contratar (Lei n.° 8.666/93, art. 
40. I); 
o O Edital estabeleceu o lbrnecimento de materiais com previsão de 
quantidades (Lei n.° 8.666/93, art. 7.°,§ 49; 
j) O Edital define condições para a participação na licitação (habilitação) 
e a forma de apresentação das propostas (Lei n.° 8.666/93, art. 40, VI): 
k) Não foi solicitada documentação que extrapola aquela relativa à 
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-
financeira e regularidade fiscal (Lei n.° 8.666/93, art. 27. I, 11, III, IV e V); 
1) O Edital define o critério para o julgamento. com disposições claras e 
parâmetros objetivos (Lei n.' 8.666/93, art. 40, VII); 
m) O Edital fixou as condições de pagamento. (Lei n.° 8.666/93. art. 40, 
XIV). 
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Razão pela qual entende que o edital de pregão preenche os requisitos obrigatórios contidos no 
art. 3°, incisos I e IV, da Lei n° 10.520/02 c/c o art. 40, e respectivos incisos da Lei n° 8.666/93. 

8. Da Habilitação 

FOLHA 

PROCESS 

Ressalta-se quanto à habilitação, o artigo 27, da Lei 8.666/93, nomeada como Lei de Licitações, 
dispõe para fins de habilitação, exigir-se-á, exclusivamente, documentação relativa à habilitação jurídica, 
qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista e cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição federal. 

Já os artigos 28 a 31 da referida lei apresentam rol taxativo (previsão legal numerus clausus) de 
toda a documentação que pode ser exigida para fins de comprovação da habilitação jurídica (art. 28), 
qualificação técnica (art. 30), qualificação econômico-financeira (art. 31) e regularidade fiscal e trabalhista 
(art. 29). 

Dessa maneira, cumpre ressaltar que a Lei 8.666/93 indica rol taxativo dos documentos que 
podem ser exigidos para fins de qualificação técnica, sendo vedado à Administração Pública inovar ou exigir 
documentação diversa da prevista na Lei, em observância ao princípio legalidade. 

Assim sendo, qualquer documento que não esteja listado nos artigos 28 a 31, no presente caso, 
especificamente, o que consta no art. 30 da Lei de Licitações, não deve ser exigido para fins de habilitação 
em licitação. 

A respeito da exigência de documentos não listados nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações. 
assim se posicionou o Egrégio Tribunal de Contas da União em diversos julgados abaixo colacionados: 

- Acórdão TCU n°1203/2011 Plenário 
"Abstenha-se de incluir, nos editais de licitação ou credenciamento, 

exigências de participação ou habilitação técnica comprometedoras. 
restritivas ou frustrantes do caráter competitivo do certame, que 
estabeleçam preferências ou distinções em relação aos interessados e/ou 
contrárias aos princípios da isonomia, da legalidade, da competitividade, da 
proporcionalidade e da razoabilidade, contrariando as disposições dos arts. 
3°, §.1°, inc. I, e 30, §I°, da Lei 8.666/1993." 

- ACÓRDÃO TCU N°2864/2008 Plenário 
"Não inclua nos editais de licitação exigências não previstas em lei ou 
irrelevantes para a verificação da qualificação técnica das licitantes em 
obediência ao art. 3°„¢ I°, I, da Lei n° 8.666/1993." ao exigir Certidão 
Negativa de condenação em processo disciplinar expedido pela OAB. 

As exigências não podem ultrapassar os limites da razoabilidade e estabelecer cláusulas 
desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo. Devem restringir-se apenas ao necessário para 
cumprimento do objeto licitado. Além de ferir o princípio da Legalidade, os itens ora guerreados também 
desrespeitam o princípio da Isonomia. Assim, ressaltamos a necessidade de não incluir nos editais exigências 
não previstas em lei. 

9. Da análise da minuta do contrato 
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Quanto à minuta do contrato junto ao edital e levando em conta o que reza o art. 55 da Lei n° 
8.666/93, vislumbra-se que a minuta de contrato contempla regularmente os preceitos normativos, não 
merecendo quaisquer considerações. 

10. Da participação de MEI / ME / EPP 
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Por fim, cumpre ressaltar que verifica-se a obediência do edital às disposições da Lei 
Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar n.° 147/2014, as quais estabelecem 
tratamento diferenciado para a participação das microempresas e empresas de pequeno porte. 

A fim de conferir eficácia material à previsão constitucional, a LC n. 123/2006. que institui 
o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, previu: 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não 
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada 
órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-
se a legislação federal. 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, 
a administração pública: 
1 - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais); 
(Redação dada pela Lei Complementar n°147, de 2014) 

A LC n° 123/2006 estabeleceu prioridade na contratação de microempresas e de empresas de 
pequeno porte quando os itens da licitação não excedem R$ 80.000,00. A regra visa fomentar a participação 
de pequenos comerciantes na economia, a exemplo de pequenos produtores de hortifrútis, minimercados, 
diminutas lojas de materiais de construção e papelarias. 

As especificidades decorrentes da Lei Complementar n°. 123/2006 alterada posteriormente pela 
Lei Complementar n° 147/2014, são observadas pela minuta do edital, criando assim os privilégios para as 
empresas de pequeno porte e microempresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste 
país, de observância obrigatória pela Administração Pública, independe da esfera em que se promova o 
certame licitatório. 

Dessa forma, é licito, portanto, concluir que a LC n° 123/2006 encontra-se em pleno vigor e 
deve ser cumprida até que seu conteúdo venha a ser declarado inconstitucional. 

III - CONCLUSÃO 
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FOLHAS 

tf PROCESS 

Assinatura.  

Assim, entende-se que as exigências dos dispositivos legais pertinentes foram atendidas, em 
especial, ao que dispõe o Inciso 111 do art. 40 da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, que instituiu o Pregão, c/c 
Art. 40 da Lei n°. 8.666/93, bem como, o Decreto Municipal n° 06/2021. 

Frente à análise dos documentos até o momento constantes nos autos não se verificou vicio 
aparente que possa comprometer o certame, e tendo ainda sido atendido o disciplinamento consignado em 
lei, referimos que foram respeitados os aspectos formais da fase interna do presente processo licitatório, 
razão pela qual esta Assessoria Jurídica OPINA pela aprovação da referida minuta de edital e, possibilidade 
de prosseguimento do feito, desde que entenda conveniente e oportuno à Administração Pública Municipal. 

Oportunamente, recomenda-se que todos os documentos deverão seguir tendo todas as suas 
páginas numeradas sequencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes devem ser 
produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura da autoridade responsável. 

Atentar para o cumprimento dos requisitos da publicidade atendendo aos prazos estabelecidos 
na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/96. 

Impõe por fim, deixar expresso que o exame promovido se cinge ao aspecto jurídico-formal, 
sendo que o parecer emitido tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração a sua 
motivação ou conclusões. 

O parecer nada mais é do que opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, 
que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo. Os aspectos de fundo, 
ou de natureza negociai, como a viabilidade ou não, em concreto, da realização das obrigações assumidas 
pelo Município no prazo ajustado não estão sendo examinadas e nem tem como se promover seu exame em 
sede de parecer jurídico, pois constituem questões técnico-políticas. 

Por fim, encaminha-se o processo a Comissão Permanente de Licitação — CPL para 
demais providências. 

É o parecer. s.mj. 

São Domingos cjo Maranhão (MA), 15 de setembro de 2023. 

ereira da Silva 
SSOR JURÍDICO 

OAB/MA 7304 

Página 11 de 11 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SM — CENTRO - CEP N°65.790-000 
E-mail: eptsaodomingos.maggmail.com 



Processo n° 433/2023. PMSDM 

Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

Ruim 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO, por intermédio do seu Pregoeiro, designada pela Portaria n." 002/2023-GAB de 03 de 
janeiro de 2023, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame. farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as 
condições estabelecidas neste Edital. 

iti • . , DADOS DO CERTAME 
rgão: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — PMSDM; 

Órgão Gerenciador: Comissão Permanente de Licitação — CPL; 
órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Administração Geral, Secretaria Municipal de Educação. Secretaria 
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até 02/10/2023 às 23h59min. somente pelo Portal Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 
Início da Sessão Eletrônica: 05/10/2023 às 14h00min. (Horário de Brasilia/DF) 
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br 

ORÇAMENTO 
SIGILOSO: Sigiloso, 

SIM 

Orçamento conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado ou o valor 
máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, conforme art. 15, §2° do mesmo Decreto. 

VALOR 
ESTIMADO OU 
MAXIM° DA 
CONTRATAÇÃO 

Valor Total: Sigiloso. 

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas 
INFORMAÇÕES 

Pregoeiro(a): Jorges Fran Costa Ramalho Silva I 
Autoridade Homologadora: Renan Silva de Araújo — Assessor de Finanças 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n°, Bairro Centro, São Domingos do Maranhão - MA, Cep. n° 65.790-000 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

Observação: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, mediante prévia comunicação do Pregoeiro. 

~41  DOS BENEFSCIOS PARA MEI / ME / EPP 
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para 
MEUME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta 
mil reais)? 
(Art. AS. 1. I.ei Complementar n° 123/2006) 

SIM 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 
exclusivamente para MEUME/EPP? 
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06) 

NÃO 

Prioridade de contratação para MEUME/EPP sediadas local 
ou regionalmente. até o limite de 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido? 

NÃO 
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Processo n° 433/2023- PMSDM 

lis.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Ruh.: 

(Art. 48, §30, Lei Complementar n° 123/06) 

Abreviações 

EX — Exclusivo para MEI/ME/EPP 
CR — Com Reservada para ME1/ME/EPP 
suBcoNT- Subcontratação de MEI/MWEPP 
CP — Cota Principal ou Ampla Participação 
SI3 — Sem Beneficio ou Ampla Participação 

PARTE ESPECÍFICA 
As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações constantes na 
Parte Geral. 

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Especifica prevalecerão as 
últimas. 

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica. 
REGISTRO DE PREÇOS: SIM 
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

3 MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE 
ADJUDICAÇÃO 

2.1 POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO 2.2 EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
INTERVALO ENTRE 
LANCES 

3.1 
RS 0.01 (um centavo) 

CONSÓRCIO 7.8 NÃO 
MODO DE DISPUTA 25 ABERTO 

DEMAIS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA PROPOSTA 

29.4

Deverão constar na proposta: 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da 
abertura do certame: 

Local de Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital: 

Prazo de Inicio da Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) 
deste edital; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 40.1. 

40.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou 
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
comprovando que a licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta 
Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu 
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função: 

a) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) 
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar notas fiscais ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

OUTROS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 

40.2. Não há exigências. 

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS: 49 NÃO

VISITA TÉCNICA: 50 NÃO 

ANEXOS 102 

Integram este Edital, e dele fazem parte. além dos Anexos mencionados na Parte Geral 
deste edital. os seguintes documentos: 

102.1. Anexo 1— Termo de Referência: 
102.2. Anexo II— Modelo de Proposta de Preços; 
102.3. Anexo 11-A — Modelo de Planilha de Custos: 
102.4. Anexo III— Declaração Consolidada: 
102.5. Anexo IV — Minuta da ARP: 
102.6. Anexo IV — Minuta do Contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação— CPL 

PARTE GERAL 

_SEÇÃO I — DO OBJETO 4 : 4 tJIIII 

Rub.: 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no 
campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas no 
Anexo II— Proposta de Preços. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.corn.br e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como 
válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. A Parte Específica determinará: 

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 
para todos os itens que o compõem. 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-
se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO, 
o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.2. O Regime de Execução. 

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

SEÇÃO II — RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I — Termo de Referência — constam o valor total 
da contrafação, salvo quando o orçamento for sigiloso. 

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7°, §2° do 
Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

kIEÇÃO — DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as condições e disposições 
contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente 
e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita SOM — 

www.licitasaodomingosma.com.br. 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 
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Comissão Permanente de Licitação — ("PI. Ruh.: 

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita SDM — 
w".licitasaodomingosma.com.br. 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 1 1.488, de 2007. para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa fisica e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 
2006. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93; 

7.5.1. Entende-se por -participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia. 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
processo licitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum. exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário). 

7.8. Caso a Parte Especifica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições 
de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração; 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 
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Comissão Permanente de Licitação — CPL Ruh.:  / 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas 
consorciadas; 

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices 
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos 
capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros 
do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no 
subitem 7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 
isoladamente; 

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases 
de licitação e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa 
brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

StreÃO — DA PROPOST A 1: D( N DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão 
pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de 
habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) 
casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Especifica deste 
Edital. 

8.2. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do 
Portal Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo com 
a condição da licitante: 

a) DECLARO que a me enquadro como MEI/ME/EPP, conforme previsto no art. 3° da LC n°123/2006; 

b) DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei n°8.666/93, que não emprego menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso =111, do 
art. 7°, da Constituição Federal/88; 

c) DECLARO que a proposta apresentada pura essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados; 

d) DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente; 
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e) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições COnlidaS no edital e seus anexos, cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior; 

fi DECLARO que não incorro nas condições impeditivas do art. 9° da Lei 8.666/93; 

g) DECLARO que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. I° e no inciso 111 do art. 50 da Constituição 
Federai/88; 

h) DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 

8.2.1. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada (Anexo III). 

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 299 do 
Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, 
de 2006. 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das 
sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 
neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

effilleW ,DA ABERTURA DA SES~epkwicA 

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edital, no sítio Portal Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br. 
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12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o inicio dos trabalhos por até meia hora (30 
trinta minutos) além do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão 
a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas. salvo quanto aos lances ofertados, na fase 
própria do certame. 

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo. 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens. em campo próprio do sistema eletrônico. 

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 
pelo sistema ou de sua desconexão 

14.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. 
A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível 
também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

INEU VI— DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas. de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um 
dia. 

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública. o Pregoeiro enviará, via chat. mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o inicio da oferta de lances. 

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 2131/2016 
— Plenário). 

SMO/VII— DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de 
cada lance. 

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de 
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
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21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos 
(IN n° 3/2013-SLTI/MP). 

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir. justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível. 

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances. e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 
Portal Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br. 

25. A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

25.1. Modo de Disputa Aberto: 

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for "aberto-, 
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. inclusive no 
caso de lances intermediários. 

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo. o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três. oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada. caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 

'SEÇÃO VIII- DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 
5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão; 

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes. 

matuax-- DA NEGOCIAÇÃO • r L ; 

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições 
estabelecidas neste Edital. 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

X — DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", contado 
da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal Licita SDM — 
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www.licitasaodomingosma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente 
determinado pelo Pregoeiro. 

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, - Word", "Excel", "Adobe Reader" ou 
"BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal Licita SDM — 
~w.licitasaodomingosma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão 
Permanente de Licitação — CPL, situada na sede da Prefeitura, no endereço constante no preambulo deste 
edital. 

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 (duas) 
horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, com 
o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados bancários 
tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes no Modelo de Proposta de Preços — Anexo II, com a indicação da unidade de fornecimento, 
quantidade, marca, fabricante, valor unitário e valor total para todos os itens; 

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total da 
proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a vírgula, 
sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para 
o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de 
Identidade e cargo na empresa; 

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do 
certame; 

29.4.6. Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

29.4.7. Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Especifica deste Edital. 

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção. será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o 
valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 
desclassificado as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 

b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 
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1 
c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

e) Não tenham sua eacequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará 
ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de locação, margem de lucro, impostos 
(federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto). bem como o detalhamento de 
todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples 
Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura 
contratada, emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abertura da licitação. 

b.1) Não será aceito Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos 
após a abertura do certame. 

b.2) Os documentos previstos na alínea "h" deverão ser apresentados de forma pesquisável e 
legível. 

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a 
documentação prevista no subitem anterior. 

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência. além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 
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31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

SEÇÃO X1 — DA HABILITAÇÃO 

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaltransparencia.gov.brionsidefeeis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adnilconsultar requerido.php. 

c) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "a". e 
"b" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapfapps.tcu.gov.brO 

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, 
nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP 
n°03, de 2018. 

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 
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33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena de 
inabilitação. 

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir. para fins de habilitação: 

37. Habilitação Jurídica: 

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 
Administrador; 

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio wwsv.porta ldoem p reendedor.gov. b r; 

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores: 

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012. 

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de 2009 (arts. 
17a 19e 165). 

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
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37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou aut rização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ; 

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação: 

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição; 

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN 
— Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, 
mediante a: 

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Divida Ativa Municipal; 

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição. 

39. Qualificação Econômico-Financeira: 

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 
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39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — 
DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário 
ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do mês 
de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória 
à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado; 

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis do penúltimo 
exercício (2021) encerrado. após esta data é obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis do 
último exercício (2022) encerrado. 

39.2.3. As empresas optantes do Lucro Presumido ou Lucro Real deverão apresentar suas Demonstrações 
Contábeis por meio da Escrituração Contábil Digital — ECD na forma prevista no subitem 39.4.4 deste 
edital. 

39.2.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o Balanço 
de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do 
Exercício — DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário, 
observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital; 

39.2.5. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

39.2.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar: 

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou 
superiores a 1 (um); 

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar 
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado 
por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 
aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 

1SG = 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

1LG = 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
1LC = > 1,00 

Passivo Circulante — 

> 1,00 

> 1,00 

a) O índice de Solvência Geral (1SG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. 
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b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, 
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento 
neste mesmo período. 

c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de 
curto prazo. 

d) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à 
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será 
a condição da empresa. 

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

39.3.1.3. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG. ILG e 
ILC, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 
Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor máximo da 
contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e 
condições, de acordo com a legislação aplicável. natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada caso, e 
previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir: 

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal de 
grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n° 6.404/1976, ou; 

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal n° 
6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 
digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil; 

40. Qualificação Técnica: 

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Especifica 
deste Edital. 

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos previstos 
em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEL / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
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43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou considera-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 
remanescentes. 

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora. 

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital. 

— DA VISITA TÉCNICA , 

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital. 

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 
conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

SEÇÃÓ XIV — DO RECURSO ADMINISTRATIVO.

51. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o prazo qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do Portal Licita SDM - 
~.licitasaodomingosma.com.br, manifestar sua intenção de recurso. 

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 
próprio do sistema. 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhao — MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas. sie. Bairro Centro, São Domingos do Maranhão - MA, Ccp. no 65.790-000 
Site: https://www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br/ 

Página 17 de 46 



Processo n° 433/2023 - PMSDM 

Fls.: 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação— CPL Ruh.: 

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em campo 
próprio do Portal Licita SDM - www.licitasaodomingosina.com.br, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema. em igual 
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade 
competente. 

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

SEÇÃO XV — DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

56. A sessão pública poderá ser reaberta: 

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("char), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SlCAF. sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XVI — DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO i•.:1•: • 

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação. 

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente. 

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS 

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a CPL - órgão Cerenciador para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 
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69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

71. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993. 

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 71.1, 71.2 e 71.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

73.1. Por razão de interesse público; ou 

73.2. A pedido do fornecedor. 

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes. 

ORÇÃQ XVIII- DO CADASTRO DE RESERVA 

76. Não se aplica. 

SEÇÃO XIX — DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento 
Equivalente, sob pena de decair o direito à contrafação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
n° 8.666/93 e neste edital. 

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração; 

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do 
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital; 

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante 
vencedora mantém as condições de habilitação. 

Weik0 XX — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

81. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I deste edital. 

beio.- DOS ESCLARECIMENTOS E.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

82. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o 
endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de 
Brasília-DF. 

83. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO 
CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF. 

85. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor 
técnico competente. 

86. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

86.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

87. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no Portal Licita SDM - 
~v.licitasaodomingosma.com.br e vincularão os participantes e a Administração. 

MITMOUI— DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

88. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, 
Anexo 1, do presente Edital. 

XXIII— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

89. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do 
presente Edital. 
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MÃO Now - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

90. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

s. (4,t' XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ruh.: 

91. A Autoridade Competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, 
mediante ato escrito e fundamentado. 

91.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

91.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

92. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

93. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

93.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 

95. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007, 
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

96. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, prevalecerá, no 
julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

97. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, sem 
prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 

98. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.licitasaodomingosma.com.br e 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

98.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita SDM - 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

98.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 
publicados na Imprensa Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br e Portal Licita SDM - www.licitasaodomingosma.com.br. 

99. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. S.°, inciso IV, correspondente aos 
procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, 
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 
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100. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota de até 
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEL / ME / EPP: 

100.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

100.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cola principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

100.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório 
deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

101. Será aplicado o Beneficio Local ou Regional nesta licitação nos itens ou lotes enquadradas Exclusivo para 
MEI/ME/EPP e Cota Reservada para MEI/ME/EPP. 

101.1. Será concedida, com o objetivo de "promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local 
e/ou regional", prioridade de contratação de MEI / ME / EPP sediadas no município de São Domingos do 
Maranhão, até o limite de 10 (dez) por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

a) aplica-se o disposto item anterior nas situações em que as ofertas apresentadas pelas MEI / ME / 
EPP sediadas no município de São Domingos do Maranhão sejam iguais ou até (10) dez por cento 
superiores ao menor preço: 

b) A(s) ME! / ME / EPP sediada sediadas no município de São Domingos do Maranhão melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

c) na hipótese da não contratação da(s) MEL / ME / EPP sediadas no município de São Domingos do 
Maranhão com base na alínea -b", serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na situação da alínea - a-, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP sediadas no município de 
São Domingos do Maranhão, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

!SEÇÃO XXVI— DOS ANEXOS 

102. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados na Parte Específica deste Edital. 

UÇÃO.XXVII — DO FORO 111:11V •••• 

103. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Domingos do Maranhão. Estado do Maranhão, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão (MA), 18 de setembro de 2023. 

Renan Silva de Araújo 
Assessor de Finanças 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

MintiMo 

Rub.: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do Município de SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO- MA. 

1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP. 

1.3. Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração. 

falliSTIF1CATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Com o objetivo de manter em perfeito estado de conservação todos A presente se justifica para atender as 
situações de reparos, manutenção e "upgrades" de equipamentos de informática de todos os departamentos da 
Ad- ministração Municipal, seja os já possuídos, como os que venham a ser adquiri- dos posteriormente a esta 
licitação, não contemplados os que estiverem cober- tos por garantia; 

2.2. Os serviços acima abrangem todos os setores da administração municipal de maneira a garantir um 
perfeito funcionamento dos equipamentos. 

2.3 A manutenção dos equipamentos objeto desta licitação é de suma importância para não haver interrupção 
da prestação dos serviços de modo a causar trans- tornos à administração, o que justifica a contratação; 

2.4 A Contratação objetiva, por fim, selecionar a proposta mais vantajosa para a administração, de forma que 
garanta a boa qualidade dos serviços ofertados a custos reduzidos e, contribuindo para com a diminuição dos 
gastos governamentais; 

2.5 Quanto à exigência de capacidade para receber, simultaneamente, no mínimo 05 (cinco) equipamentos 
para manutenção, a mesma justifica-se pela necessidade de não haver atrasos na prestação dos serviços, tendo 
em vista tratarem de veículos essenciais ao serviço público. 

73. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. Da demanda, dimensionamento e quantitativos do objeto. 

ME -

1 

2 

Especificações
Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria Municipal de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social e demais 
departamentos da Administração Publica Municipal) no máximo em até 24 
horas depois de acionado via telefone, celular ou "correio eletrônico". 
Identificar o problema, propor solução, se necessário reposição de alguma 
peça ou dispositivo, disponibilizar orçamento o mais detalhado possível. 
Assistência técnica em micros computadores e demais componentes no 
máximo em até 24h depois de acionado via telefone, celular ou correio 
eletrônico, constituído em correção definitiva, reposição de qualquer dis-
positivo, software ou periférico que componha a "estação de trabalho", tais 
como, antivirus, motherboard, fonte de alimentação. cooler, drive de mídias 
DVD, CD, disquetes, leitores de cartões, placas de vídeo, rede, modem 

Qtd. Periodicidade 

114 

420 

12 

1' 
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interno, modem externo, hub, roteadores, monitores, impresso- ras, unidades 
de backups, estabilizadores. nobreaks, webcam e demais componentes. 
Configuração de dispositivo ou periférico. Caso haja a necessidade, deixar o 
local, somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa 
deverá procurar sempre o melhor funcionamento do equipamento reparado, e 
terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do 
local, ser eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente. 
Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser justificado por escrito, 
para o servidor público que tenha acionado a empresa prestadora. 

3 

Assistência técnica em copiadoras multifuncional no máximo em até 24h 
depois de acionado via telefone. celular ou correio eletrônico, constituído em 
correção definitiva, reposição de qualquer dispositivo, configuração, 
lubrificação, caso haja a necessidade, deixar o local, somente após estar 
oficialmente dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar sempre o 
melhor funcionamento do equipamento reparado, e terá 24h para en- cerrar 
seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos 
serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora na 
finalização do serviço, deverá ser justificado por escrito, para o servidor 
público que tenha acionado a empresa prestado-
ra 

90 12 

i'RESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. A prestação dos serviços, com fornecimento de peças, proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as 
necessidades e conveniências da CONTRATANTE: 

4.1.1 Forma de Execução: A execução dos serviços/fornecimentos deverá ser realizada conforme 
necessidade da Contratante, por intermédio da emissão da Ordem de Serviços/Fornecimento. 

4.1.2 Da Realização dos Serviços: Deverão ser disponibilizados profissionais capacitados para realização 
dos serviços, onde deverão realizar TODOS os procedimentos contratados, sem cobrança de qualquer valor 
adicional à Contratante. 

4.1.2.1 Avaliação dos defeitos apresentados, registro em orçamento da Contratada dos serviços e tempo 
de sua execução, além das peças necessárias à manutenção. 

4.1.2.2 Deverá a Contratada valer-se somente de peças novas indicadas pelos fabricantes dos veículos, 
não podendo valer-se em hipótese nenhuma de itens recondicionados, do mercado paralelo ou de outra 
procedência, bem como todas as peças deverão passar por inspeção realizada pelo fiscal de contrato, 
previamente designado pelo município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA, sob pena de 
refazer os serviços sem alteração de prazo, e sob suas próprias expensas, sem qualquer custo adicional 
para a Contratante. 

4.1.2.3. Deverá fornecer peças e componentes de reposição de primeira qualidade, genuínas e originais 
adequados e novos. 

4.1.2.4. Registrar em ficha técnica individualizada por equipamentos, todas as ocorrências da unidade 
em manutenção. Deverá conter no mínimo as informações quanto a identificação do veículo, aos 
serviços realizados e peças substituídas, com a data do serviço ou troca da peça, horário de início e 
término dos serviços, nome do funcionário que efetuou os serviços, estado da carroceria do veículo, 
indicando os pontos em que houve algum dano, prazo de garantia, valores, entre outros que possa 
subsidiar informações, quando solicitado pela Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, por meio de relatórios sintéticos ou analíticos que poderão embasar decisões 
administrativas, sendo uma via entregue à Contratante no ato da retirada do veiculo e a outra 
acompanhando-o quando do seu retorno. 
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4.1.2.5. Os serviços deverão ser executados obedecendo aos requisitos de qualidade, resistência, 
funcionalidade e segurança, previstos nas normas do Ministério do Trabalho, ABNT, Inmetro, além do 
Código de Defesa do Consumidor. 

4.1.2.6 A Contratada responsabilizar-se-á pelos equipamentos retirados ou recebidos para manutenção, 
assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante ou à 
terceiros a partir do recebimento do veículo, até a entrega definitiva do serviço. 

4.1.3 Prazo de inicio de execução dos serviços: A contratada deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco) 
dias úteis contados da assinatura do contrato. 

4.1.4 Prazo de entrega dos serviços: A contratada deverá entregar os serviços em até 03 (três) dias úteis, 
após o seu início. Na ocorrência de fatos justificáveis ou da complexidade dos serviços, a entrega poderá 
ser prorrogada, desde que aceita e autorizada pela Contratante. 

4.2. Deverá estar incluído na prestação dos serviços, quando acionado, que a empresa busque o veiculo no 
pátio dos respectivos órgãos municipais solicitantes, ou no local onde o mesmo apresente problemas. 

4.2.1. Os serviços serão realizados nas dependências da Contratada ou nas dependências da Prefeitura de 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, em casos excepcionais, mediante autorização do 
Departamento Responsável, devendo a mesma permitir livre acesso de representantes do Município, para 
que se proceda à fiscalização dos trabalhos. 

4.3. É de responsabilidade da Contratada o descarte das embalagens e demais periféricos de forma não agredi 
o meio ambiente, conforme as normas ambientais vigentes. 

4.4. Não poderá ser cobrado qualquer serviço de diagnóstico, de orçamento ou diária de estadia dos 
equipamentos. 

4.5. A contratada responsabiliza-se pelos veículos e equipamentos entregues para manutenção, obrigando-se a 
manter os mesmos segurados contra quaisquer acidentes, inclusive naturais, roubos, furtos e outros, assumindo 
total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao órgão de lotação ou a terceiros, quando 
seus empregados ou prepostos estiverem conduzindo os veículos. 

4.5.1. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte dos equipamentos e sua devolucação, com ou 
sem conserto para os mesmo sejam dados baixa no sistema de tombamento, logo apos a CONTRATADA 
deverá fazer o devido descate conforme as normas ambientais vigente. 

4.5.2. O serviços deve estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, de segunda a sexta feiras em caso 
excepicionais nos final de semana e feriados. 

4.6. A Contratada deverá apresentar ao Departamento Responsável do Município de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, gratuitamente, previamente à execução do serviço, orçamento detalhado, no prazo 
máximo e não superior a 02 (dois) dias corridos, contados a partir do recebimento do veiculo, com exceção dos 
serviços de reparo no motor (montagem e desmontagem), funilaria e pintura, em que o prazo será de, no 
máximo, 05 (cinco) dias, devendo conter no orçamento: 

a) Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço; 

b) Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela temporária informada. 

c) Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, após a 
entrega do mesmo em perfeito funcionamento, conforme previ o Código de Defesa do Consumidor. 

4.7. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá iniciar os reparos antes da autorização formal do orçamento 
pelo Departamento Responsável. 
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4.8. A Contratada deve possuir oficina bem estruturada, ainda: 

a) Possuir área útil disponível para receber, com segurança. simultaneamente, até 05 (cinco) equipamento 

para manutenção; 

b) Possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica, qualidade, presteza 
exigida para os padrões do fabricante dos veículos. 

c) Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos equipamentos de cada marca específica; 

d) Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos; 

e) Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos equipamentos com segurança e precisão. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Rub.: 

5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

5.2. Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade. qualidade e condições estabelecidas no 
Edital; 

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a Contratada entregar fora das especificações do Edital; 

5.4. Comunicar à Contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento dos serviços prestados; 

5.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

5.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no 
contrato; 

5.7. Notificar, por escrito, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto, 
fixando prazo para a sua correção. 

5.8. Emitir a Ordem de Serviço com pelo menos 24 (vinte e quaro) horas de antecedência; 

~OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ; 

6.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a proposta de preços; 

6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Contratante; 

6.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida na execução do contrato; 

6.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de crédito 
de pagamento das obrigações; 

6.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a 
causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

6.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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6.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 

6.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

7. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO LI 

7.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

7.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

7.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente; 

7.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos Serviços (se houver); 

7.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

7.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

WrVIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ter sua vigência 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. 

8.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado 
formalmente pela Autoridade Competente da CONTRATANTE: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) A Autoridade Competente tenha interesse na continuidade dos serviços; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE; e 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

~FISCAL DO CONTRATO 

9.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, o 
acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos equipamentos e a fiscalização do 
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que. a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma. 

10. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Município de São Domingos do 
Maranhão e será descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e 
demais cominações legais, nos seguintes casos. garantido o direito à ampla defesa, o licitante que. convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços: 
h) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta: 
O falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

h. 1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90. 92. 93, 94. 95 e 97 da Lei n° 8.666/93; 
i) declarar informações falsas; e 
1) cometer fraude fiscal. 

10.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva. 
em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que. convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Municipal. 

10.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa 
Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF. 

10.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e. se for o caso, 
aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à 
licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na 
documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail-  constante na documentação 
apresentada pela licitante. 

10.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços. a retirar a 
Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação. sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 
penalidades: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de Município de São Domingos do Maranhão. 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações 
legais. 

10.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a 
partir do trigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato. 

10.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 
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b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato; 

Rub.: 

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração 
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado 
cumpra as condições de reabilitação; 

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de São Domingos do 
Maranhão pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "d-  e "e" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea "b". 

10.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

10.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, 
quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

10.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Município de São Domingos 
do Maranhão. 

10.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 

EtWAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

'c?11.2. As condições estabelecidas neste documento far arte o contrato e do edital da licitação, visando à 
prestação dos serviços, independentemente de estar nel transcritas. 

São Domingos do I\O )„1 I de setembro de 2023. • 
oç'r 

I '• • 

artonio Araújo Santos 
Secret a Municipal de Administração. 

Res • nsável pela elaboração do TR. 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente 
Termo de Referência e AUTORIZO a abertura/realização do procedimento licitatório com fulcro no art. 38 da 
Lei n° 8.666/93. 

Ren• Silv e A riljo 
Assessor úe Finanças 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

Rub.: 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática. 

Prezado Senhor, 

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX vem, 
pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF n° 
XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XXXX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto 
desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

1 Especificações 
i 1 

Qtd. Periodicidade P. Unit. P. Total 
Tipo de 

Beneficio 

I 

Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria Municipal lie 
Administração, Educação, Saúde e Assisténcia Social e demais 
departamentos da Administração Publica Municipal) no máximo 
em até 24 horas depois de acionado via telefone, celular ou 
"correio eletrônico". Identificar o problema, propor solução. se 
necessá- rio reposição de alguma peça ou dispositivo. 
disponibilizar orçamento o mais detalhado possível. 

114 12 I ',X 

Assistência técnica em micros computadores e demais 
componentes no máximo em até 24h depois de acionado via 
telefone, celular ou correio eletrônico, constituído em correção 
definitiva, reposição de qualquer dis- positivo, software ou 
periférico que componha a "estação de trabalho", tais como, 
antivírus, motherboard, fonte de alimentação, cooler, drive de 
mídias DVD, CD. disquetes, leitores de cartões, placas de vídeo. 
rede. modem interno. modem externo. hub, roteadores, monitores, 
impresso- ras, unidades de backups, estabilizadores. nobreaks. 
webcam e demais componentes. Configuração de dispositivo ou 
periférico. Caso haja a ne- cessidade. deixar o local, somente após 
estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa deverá 
procurar sempre o melhor funcionamento do equipamento 
reparado, e terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso o 
equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos serviços 
prestados, para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora 
na finalização do serviço, deverá ser justificado por escrito, para 
o servidor público que tenha acionado a empresa prestadora. 

4,.)0 12 SB 

Assistência técnica em copiadoras multifuncional no máximo em 
até 24h depois de acionado via telefone, celular ou correio 
eletrônico, constituído em correção definitiva, reposição de 
qualquer dispositivo, configuração, lubrificação, caso haja a 

90 l' SB 
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Fls.: 79'

• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

necessidade. deixar o local, somente após estar oficialmente 
dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar sempre o 
melhor funcionamento do equipamento reparado, e terá 24h para 
en- cerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do 
local, ser eficaz nos serviços prestados. para evitar ociosidade do 
expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, deverá 
ser justificado por escrito, para o servidor público que tenha 
acionado a empresa prestadora. 

; -1•1011 li , VALOR TOTAL 

Tipo de Beneficio: 
EX -Exclusivo para MEI/ME/EPP 
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP 
SUBCONT - Subcontratação de MEI/ME/EPP 
CP - Cota Principal ou Ampla Participação 
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação 

*Notrif !b Preço Total do Item será obtido pela multiplicação do P. Unit.-, pela "Qtd." e pela "Reeorrencia". Para fins de 
eadastmmento da proposta no Portal de Compras as licitantes interessadas deverão dividir o "Preço Total do Item" obtida em sua 
proposta pela "Qtd". esse resultado deverá ser informado no campo "Valor Unitário" constante no Portal de Compras. No momento 
da realização da fase de lances, a disputa será pelo MENOR PREÇO TOTAL LOTE. 

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na 
empresa; 
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXX XX e Conta Corrente tf XX.XXX-XX. 
Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 
Local de Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 
Prazo de Inicio da Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto deste Pregão Eletrônico. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal. com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa 
licitante. 
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Fls.: AO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de I.icitação — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

ANEXO II-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Rub.: 

a
1 

Especificações 

ti 

Preço de 
Custo 
(R$) 

Impostos 
Federais 

(RS) 

Impostos 
Estaduais 

(R$) 

Preço de 
Venda 
(RS) 

Custos 
Indiretos 

(RS) 
Lucro 
(RS) 

Margem de 
Lucro (%) 

2 
3 
4 
5 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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Fls.:  /et 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

Ruh.: 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX: 

D DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional; 

Lucro Real; 

Lucro Presumido; 

D DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

D DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento 
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado dc instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

D DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

EMicroempreendedor Individual — MEI; 

Microempresa — ME; 

Empresa de Pequeno Porte — EPP; 

[ ]Normal. 

Página 34 de 46 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão— MA I CNP.I: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n°, Bairro Centro. São Domingos do Maranhão - MA. Cep. n°65.790-000 
Site: haps://www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br/ 



Processo n° 433/2023 - PMSDM 

Fls.: 1,02/
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Confissão Permanente de Licitação — ChL Rub.: 

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7° da Constituição Federal; 

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N°2 de 16 de setembro 
de 2009 da SLTI/MP; 

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1° e no inciso III do art.5° 
da Constituição Federal; 

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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Fls.:  403 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de licitação— CPI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

ANEXO IV 

RUI).: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 - CPL/PMSDM (MINUTA) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de dois mil e vinte e dois, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx., por meio da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias 
Carneiro, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas 
atribuições. concedidas pelo Decreto Municipal n° 04/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo 
indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

t~I,A PRIMEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos de informática, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 — 
CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo 
com suas necessidades. 

tUUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 04/2021. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo 
objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

~04 QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, 
empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO 
ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

KMJSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(1S) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

Fls.: 

Rub.: 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços 
contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante 

Parágrafo Segundo — O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo 
com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da -Ordem de Serviço" ou "Ordem 
de Fornecimento" ou "Nota de Empenho-, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

LA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO OU PRESTAÇÃO DOS 
~OS 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será 
convocada a firmar contratações de fornecimento dou prestação de serviços, observadas as condições fixadas 
neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

datf$VLA. SÉTIMA — DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no 
caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, 
exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

L'I..ÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
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PREFEITURA MIN ICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de L icitação — CPL 

Fls.: 

Rub.: 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ORGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente 
Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 
através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CalISULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único — A CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata na Imprensa Oficial, após sua 
assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÓES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° =2023 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de 
serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 067/2021. 

Ç,LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 
efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° '13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam 
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio 
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 20, da Medida 
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Sao Domingos do Maranhao, Estado do Maranhao, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas 
testemunhas. 

Página 38 de 46 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão— MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas. s/n°, Bairro (*entro. São Domingos do Maranhão - MA. Cep. n*65.790-000 
Site: https://www.saodomingosdomaranhao.ma.gov .hr/ 



Processo n° 433/2023- PMSDM 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

São Domingos do Maranhão (MA), de  de 

30000000000a 
Presidente da CPL 

ÓRGÃO GERENC1ADOR 

TESTEMUNHAS: 

Fls.: 

Rub.: 

doc

Fulano de Tal 
Representante Legal da empresa XXXXXXX 

Renan Silva de Araújo 
Assessor de Finanças 

Autoridade Competente 

Nome: Nome: 
RG n° RG n° 
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Processo n° 433/2023 - 1'MSD11 

Fls.: / 171 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação— CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

ANEXO ÚNICO DA ARP 

Rub.: 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 — CPL/PMSDM 1 PREGÃO ELETRÔNICO N° 
XXX/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° XXX/2023 — CPL/PMSDM, celebrada perante a 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a Empresa que tiver seus 
preços registrados, em face à realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: 
CNPJ: 
Endereço: 

Telefone: 
E-mail: 

Representante Legal: 
RG: 
CPF: 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

Item Especificaçlies Tipo de Beneficio Unidade Qtd. P.Unit. P.Total 

1 Marca: 
Fabricante: 

2 Marca: 
Fabricante: 

São Domingos do Maranhão (MA). de 

XXXXXXXXX.XXX 
Presidente da CPL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

de 

Fulano de Tal 
Representante Legal da empresa XXXXXXX 

Renan Silva de Araújo 
Assessor de Finanças 

Autoridade Competente 
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Processo o° 433/2023 - PMSD111 

Fls.:  iox 
PREFEITURA MI. NICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação— CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2023 - PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM 

Ruh.: 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO E 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 06.113.690/0001-71, com sede 
na com sede na Praça Getúlio Vargas, sin — Centro, São Domingos do Maranhão/MA, através do (ÓRGÃO 
CONTRATANTE/ORGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, XXXX,OLXX, RG n° XXXXXXXXXXXX e CPF n° 
XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° XXXXXXXXXXXXX, com sede na 
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.° XXXXXXXXX, C.P.F. n.° XXXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 CPL/PMSDM, formalizado 
nos autos do Processo n° 261/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos 
pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, 
do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

~ISOLA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, conforme as especificações, 
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta Readequada ao valor final 
da Contratada. 

Orgtif$VLA SEGUNDA — DA V INCULAÇÁO „; r 

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° XXX/2023 — CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada e a respectiva Nota de 
Empenho. 

2.2. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

a) O Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; e 

c) O Termo de Referência. 

.111..:¡A TERCEIRA — DO VALOR E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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Processo n° 433/2023 - PMSDM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

Fls.: 

Rub.: 

3.1. O valor global deste Contrato é de RS XX,XX (XXXXXX.XX), conforme demonstrativo a seguir: 

o-
Especificações 

, 
Qtd. Periodicidade P. Unir. P. Total 

Tipo de 
Benefício j 

I 

Visita técnica —deslocamento até o local (Secretaria Municipal de 
Administração. Educação. Saúde e Assistãncia Social e demais 
departamentos da Administração Publica Municipal) no máximo 
em até 24 horas depois de acionado via telefone, celular ou 
"correio eletrônico-. Identificar o problema, propor solução, se 
necessá- rio reposição de alguma peça ou dispositivo. 
disponibilizar orçamento o mais detalhado possível. 

114 12 E X 

2 

Assistência técnica em micros computadores e demais 
componentes no máximo em até 24h depois de acionado via 
telefone, celular ou correio eletrônico, constituído em correção 
definitiva, reposição de qualquer dis- positivo, software ou 
periférico que componha a - estação de trabalho-, tais como, 
antivirus, motherboard, fonte de alimentação, cooler. drive de 
mídias DVD. CD, disquetes. leitores de cartões, placas de video. 
rede. modem interno. modem externo, hub, roteadores, monitores, 
impresso- ras, unidades de backups, estabilizadores, nobreaks. 
webcam e demais componentes. Configuração de dispositivo ou 
periférico. Caso haja a ne- cessidade, deixar o local, somente após 
estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa deverá 
procurar sempre o melhor funcionamento do equipamento 
reparado. e terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso o 
equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos serviços 
prestados, para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora 
na finalização do serviço, deverá ser justificado por escrito, para 
o servidor público que tenha acionado a empresa prestadora. 

420 1' SB 

3 

Assistência técnica em copiadoras multifuncional no máximo em 
até 24h depois de acionado via telefone, celular ou correio 
eletrônico, constituído em correção definitiva, reposição de 
qualquer dispositivo, configuração, lubrificação, caso haja a 
necessidade. deixar o local, somente após estar oficialmente 
dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar sempre o 
melhor funcionamento do equipamento reparado. e terá 24h para 
en- cerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do 
local, ser eficaz nos serviços prestados. para evitar ociosidade do 
expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, deverá 
ser justificado por escrito, para o servidor público que tenha 
acionado a empresa prestadora. 

90 1' SB 

•~IFI VALOR TOTAL 

3.1.2. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

3.2. Local de Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo 1) deste edital; 

3.3. Prazo de Início da Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo 1) deste edital; 

QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

XXXODOCXXXX 
.10000000000( 
xxxiocxxxxxv 

kffirkIÚLA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com 
o constante no art. 65, inc. 11, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
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Processo n° 433/2023 - PMSDM 

PREFEITURA NI N ICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

~LÁ SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Fls.: 

Rub.: 

1/0

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ter sua vigência 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. 

6.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado 
formalmente pelo Órgão Contratante: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) O Órgão Contratante tenha interesse na continuidade dos serviços; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para o Órgão Contratante; e 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

LA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CUUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando for o 
caso; 

8.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando for o 
caso; 

8.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 

8.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou 
definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos 
ou indenizações devidas por ela. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento 
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Liquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na 
forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei 
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Processo n°43312023 - PMSDM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação— CPL 

n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

Fls.: 

Rub.: 

Ifil

8.6.2. da contribuição previdenciária ao instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 11% 
(onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n°971, de 13/11/2009, conforme determina a Lei 
n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar n° 116, 
de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal 
correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 

8.8. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da Contratada, o valor devido será atualizado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços 
ao Consumidor Amplo — IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = + IPCA/100)N/30 —I] x VP, onde: 

AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do 
adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

EIR$ULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência 
— Anexo I do edital. 

0,15:0-SUL4 DÉCIMA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

talfitt$VLA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses dos artigos 
77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução dos serviços/entrega ou fornecimento do objeto será acompanhada e fiscalizada por 
Representante da CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS COMUNICAÇÕES , 

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE, 
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do Ines seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 

dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 

'CLÁUSULA DECIMA QUINTA — DO REEQUILIBRJO ECONOMICO-FINANCEIRO. 
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Processo e 433/2023- PMSDNI 

Fls.: /11
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CP1 Rub.: 

15.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

15.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

15.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

15.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

15.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

15.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, 11, - d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser alterado 
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da administração para a justa remuneração da obra. serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

15.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

15.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente. por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato: 

15.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

Waiki.SUMA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL 

16.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante na presente 
licitação/contratação ou. nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do 
último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do IGP-M (Indice Geral de Preços - 
Mercado). mantido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a 
seguinte fórmula: 

16.1.1. Fórmula de cálculo: Pr = P +(P XV) 

Onde: 
Pr = preço reajustado. ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do primeiro item desta cláusula, de modo que (P 2.; V) 

significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

Página 45 de 46 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA 1 CNP.I: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, sin°. Bairro ('entro. São Domingos do Maranhão - MA. Cep. tf 65.790-000 
Site: https://www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br, 



Processo n° 433/2023 - PMSDM 

Fls.:  1 3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação— CPL Ruh.: 

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

16.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

17.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante a 
pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela 
CONTRATADA. 

rinffiáLA DÉCIMA OITAVA —DAS ASSINATURAS 

18.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais 
da via fisica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar 
sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, 
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura 
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SEFtPRO ou pelo Adobe 
Acrobat ou Plataforma Gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), XX de XXXXXX de 2023. 

XXXXXXXX,OCXXXXXX XXXXX.XXXXXX,00Z 
Secretário(a) Municipal de 30000a Representante Legal da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N — CENTRO 
CEP N° 65.790.000 

FOLHAS 

WPROCESSO 

Assinam?  

AVISO DE LICITAÇÃO — 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2023. 

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços manutenção de 
equipamentos de informática. 
DATA DA ABERTURA: 05/10/2023 ás 14h0Omin. horário de Brasilia/DF. 
Local de Realização: Portal CP — www.licitasaodomingosma.com.br 
Edital e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomaranliao.ma.gov.br ou 
pelo e-mail calsaodomingos.maWoutlook.com. 

São Domingos do M•. anhão 1,Ma),18 de setembro de 2023 
I' 

rifinti k' 
Jor , • ' P avn.  oa l , amalho Silva — 

Pre oeiro 

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000 
São Domingos do Maranhão — MA 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 ISSN 1677-7069 Ne 181, quinta-feira, 21 de setembro de 2023 

Sbfunção: 36: Programa. 0403 Projeto/AtividadelOper.Esoetial. 2•03r1 12361.0403.2-014 - 
Manutendo da Secretaru de Educaça0, Esporte e leZer Natureza de despese: 
3.3.90.39.00.00 • Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica. Fonte de recursos, 500 - 
Recursos não Vinculados de impostos DO VALOR: RS 452.077,80 (qu3trocentos e cinquenta e 
dois mil, setenta e sete reais e oitenta centavos. PRAZO DE VIGENCIA: A vigencia do contrato 
se dera pelo penado de 08 (oito) meses, a contar da assinatura deste 
rnstrumento.MODAUCTADE TOMADA DE PREÇOS FUNDAMENTO LEGAL. Lei ng 8666. de 21 
de junho de 1993, da Ler Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei oV 11.488, 
de 15 de junho de 2007 DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO. 01 de setembro de 2023 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 39 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 08E11:072. PREGÃO ELETRÔNICO Ne 
014/202L PROCESSO AUMINISTRATIVO Ne 053 13.05/2(21. AIA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N9 017/2021. CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Riachao MA. CNoi n• 
05.282.801/0001-00, neste ato repretemado pelo Senhor Ruggero Felipe Menezes dos 
Santos. CONTRATADA. RIO PRETO TRANSPORTES E EMPREENDIMENTOS MEU. CNN ne 
23.054.972/0001-64. neste ato representado pelo tenho, Jorge André remendes De Souza, 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem como objeto PRORROGAR o 
prazo do Contrato ne 088/2022, por 4 (quatro) meses, a contar do 79 dia de setembro de 
2023, nos termos do art 57. (II ou IV). da Lei n O 8.666. de 1993,00 VALOR: Acresce-se 
o valor total de RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) ao contrato, que totaliza a 
importáncia de RS 1.187.500,00 (um milhão cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI/e Orgão: 06- MACHÃO-MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO-MDE. Unidade. 11- MANUT. E DESENVOLVIMENIO DA ENSINO - MDE. (Mudo: 
12.782 0407.2-084 - Manutenção e Funcionamento do Transporte Escolar Natureza da 
Despesa: 3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locemodo. fonte der Recursos 500 
• Recursos riáre Vinculados de Impostos. Fonte de RèCl/r505" 553 - Transferenoas cI 
Recursos do FNDE Referentes jra Programa Naconal de Apoia ao Trensporte Esioler 
(PNATE) Orgão: PREFEITURA DE MACHÃO - FUNDEEI Leurlade• FUNDES - RIACHÃO. 
Dotado: 12.361.0403.2.070 • Manutenção do Ensino Fundamental FUNDES 30% Natureza 
da Despesa: 3.3.90.39.00 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Medica. Fonte de 
Recursos: 540 Transferencias do FUNDES- Impostos e Transferências de Impostos. Fonte 
de Recursos: 541 - Transferencias do FUNDEEI • Complementação da União - VAAF Fonte de 
Recursos: 542 - Transferências do FUNDES - Complementado da União • VAAT. BASE 
LEGAL: com fulcro nas disposições da Lei Federal ne 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes a espécie DATA DA ASSINATURA: Riachão/MA, 04 de setembro de 1023. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 49 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 087/2027. PREGÃO ELETRONICO Te,
014/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 053 13,05/2021 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nk 012/2021. CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Machão - MA. CNP) ri' 
05.282.801/0001-00. neste ato representado pelo Senhor Ruggero eelipe Menezes dos 
Santos. CONTRATADA: NORTE SERVLOC EMPREEND LTDA. inscrita no CNN ng 
23.662.733/0001-97, neste ato representado pelo senhor Manoel Carlos Pereira Lopes. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: - O presente Termu Aditivo tem como objeto PRORROGAR o 
prazo do Contrato ne 087/2022, por 4 (quatro) meles, a contar do 79 dia de setembro de 
2023, nos termos do art. 57, (II ou IV), da Lei n. e 8.666, de 1993.00 VALOR: Acresce-se 
o valor total de R$ 1 012 476,96 (um milhão doze mil quatrocentos e setenta e seis reais 
e noventa e seis centavos) ao contrato, que considerando os Termos Aditivos anteriores, 
totaliza a importenna de 95 4809.267,76 (quatro milhões oitocentos e nove mil duzentos 
e sessenta e sete reais e setenta e seis centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA' Órgão. 06. 
RIACHÃO-MANUTENÇÃO E DESENvOLVIMENIO DO ENSINO-MDE. Unidade. 11- MANUT, E 

DESENVOLVIMENTO DA ENSINO - MDE Dotação- 12 752.0407.2 084 - Manutenção e 
Funcionamento do Transporte Escolar. Natureza da (JOUJOU 33 90.33.00.00 • Passagens e 
Despesas coei tremi-rodo emite de Recursos: 500 Recursos tão encetados de impestme 
Fonte de Recursos- 553 iransferenclas de Recursos do MIE Referentes ao Programa 
Nacional de Apoio eci Transporte Escolar (PNATE). Órgão. PREFEITURA DE RIACHÃO - 
FUNDES. Unidade, FUNDES - RIACHAO. Dotação 12.361.0403.2-070 • Manutenção do 
Ensino Fundamental FUNDEEI 30%. Natureza da Despesa. 3.3,9039.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Juridlca. Fonte de Recursos' 540 - Transferéncias do FUNDES • 
Impostos e Transferências de impostos. Fonte de Recursos: 541 - Transferencias do 
FUNDEB - Complementado da União • VAAF. Fonte de Recursos: 542 Transferências do 
FUNDES • Complementado da União VAAT BASE LEGAL: cern fulcro nas disposições da Lei 
Federal ne 8.666/1993 e demais normas pertinentes á espécie. DATA DA ASSINATURA: 
Riachão/MA, 04 de setembro de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO 5103 31/2023-SRP. 

PROC ADMINISTRATIVO Ne 233/2023. ORGÃO REALIZADOR' Comissão 
Permanente de licitação. BASE LEGAL: Lei ne 10_520/02, Decreto Federal ne 10.024/2019, 
Decreto Municipal ne 45/2020, Decreto Municipal ne 067/2020, Ler n9 123/06. Lei 147/14, 
Decreto Federal ne 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições 
da lei ne 8.666/93 e suas alterações OBJETO. Registro de Preços, do tipo menor por item, 
visando e Futura e eventual contrafação de empresa para fornecimento de refeições 
Prontas. tipo marmita, de Interesse do Município de Santa eelena. Conforme 
especificações do termo de referência. Anexo I do Edital. ORGÃO SOLICIrANTE: SCCIF53113%. 
LOCAL/SiTEi Pittpsleerver liotamaisbrasecom br/ DATA. 05/10/2023. FORAMO: 
09hi0Oeninh (novo homs). EDITAL- O Editei está disponible:eito, na integra, no endereço 
eletránico: http://santahelena.ma.gov.br/portalle, littpetiloovvellcitainalsbrasecom.br. 
Informações adicionais pelo Fone: (98) 985990248. e-mail- licita.pmsh2017erioutiook.com, e 
também poderão ser consultado e/ou obtidos na saia cta Comissão Permanente de 
licitação-CPL. situado na Praça Jose Sarney. 178, Centro. Santa Helena/MA, no hoieriu das 
08600min (oito horas) as 12h0Omin (doze horas). 

Santa Helena-MA, 20 de setembro de 2023. 
GFNIVAL SOARES 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 3/2023-CPL 

Objeto: Centratade de empresa eepeeialleade ee:3 Prestação de servicps de 
pngenh.p.ia para ,lalaora5aa tic prop-tol tórnwp E +profiro de ...e.upwraçán Off Psoaclu 
na zona rural do Munitipi0 de Sao Bento-MA. Abertura* 06/10/7023. as 0800h. endereço: 
Praça da Matriz re 185 bairro Matriz, São Bento-MA, no Predio da CPL tipo De datado: 
Menor Preço O Edital e seus anexos estão á disposição dos interessados ria CPL, endereço 
citado, de)' a 61 feira, das 8:00 às 12:00h e o mesmo poderá ser consultado gratuitamente no 
portal da transparência, ou adquirido me mediante a entrega de 02 remas de papel, no 
endereço supracitado, os esclarecimentos poderão ser realizados através do emale em3II: 
cpleaobento@hotmail com. 

São Bento MA. 18 de setembro ar 2023. 
DANIEL SACRAMENTO DOS SANTOS FILHO 

Presidente da CP1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NT 18/2023 

OBJETO: contrataçào de empresa especializada na prestação de serviços de 
media digital. 

DATA DA ABERTURA. 06/10/2023 às 09h00rnin, horano de Srasilia/DF. 
Local de Realizado: Portal CP - www.liceesaodorningosma.comeer 
Edital e demais informaç ões disponíveis em 

svenesandomingosdninaranhee meço., br ou pelo e-mail rpleendomingos.maileputloolecom. 

PREGÃO EtETRONICO fil* 19/2023 

OBJETO contratação de empresa especi3lizada na prestação de serviços 
manutenção de equipamentos de informetica. 

DATA DA ABERTURA: 05/10/2023 às 14h00nen, horario de Brasilia/OF 
Local de Realização: Portal CP - veervelicitasaodomingositia.com.br 
Edital e demais Informações disponNels em 

www.saodomingosdornaranhao.rnagov.br ou pelo e-mail cpisaodomingoemargioutiook.com. 

Seo Domingos do Maranhão 18 de setembro de 2023 
neRGES FRAN COSTA RAMALHO SILVA 

Pregoeiro 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
PREGÃO ELETRONICO NT 17/2023(S.R.P) 

ORIETO. Registro oe preços para futura contratacác de emprese especializada 
na prestação ria. serviços gráfico:. 

CRITERIO DE JULGAMENIO. Menor Preço Por nem 
MODO DE DISPUTA Aberto 
DATA DA ABERTURA: Anteriormente mareada para o dia 18/08/2023 às 

09h00rnin, horário de Brasilia/DF, a presente licitado fica remarc3da para o dia 
06/10/2023, as 09500rn1n 

Local de Realização Portal CP - veww comprasaodomingos.combr 
Edital e demais informações disponíveis em 

www.saixfomingosdornaranhao me gov.br ou pelo e-mail: cpleaodomingos mareimullook.com. 

São Domingos do Maranhão 18 de ;membro de 2023 
JORGES FRAN CUSTA RAMALHO SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO  

AVISOS DE LICITAÇÃO P 

1913:,:re 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 53/2023 - SRP 
N° ROCESSO4

Processo Administrativo ne 220802/2023 
A Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA, através de seu Pregoe o. 

torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregai), na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para 
REGISTRO de PREÇOS. objetivando a Contratação de empresa para o futuro e eventual 
femecimento de verculos automotivos, tipo ambulancia, zero km. diesel, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em confomedade com o Terme, de 
Referencia disp000 no Anexo I dez edital, o qual será processado « (regado em 
conlermidade cens a Lei ne 10.520102. Decreto federal ne 10024/2319, Decretos 
Municipais, Leis complementares rie 123/2906. alterada pela ter ne 141/14. Decreto 
Federal ne 23.538/15 e arteradies e subsidiariamente no que ceuber as disposições da Lei 
ne 8.666/93 e sua: alteraçbes e as condições do Edital a realitar-se as 10:01) horas do dia 
04 de outubro de 2021 A sessão publica de luIgamento seca realizada eletronicamente 
no ele hteellieservecomprassaojoaodospatosma.com.br no dia e horário marcados O 
Edital esta disponible:ardo. na integra, no endereço eletrônico: 
http://envvecomprassaoloaodospelosme.com br no Portal de Transparência do Municipio 
no endereça OttPl://saojoaodospalos.ma.gov.br/transparencia/ e também poderá ser 
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitado-CPL localizada no 
Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro CEP. 65.665-000, São João dos 
Petos/MA, de 20 a 6, das 1)3:00 ás 1300 horas, podendo ainda ser solicitado através do 

etzisitama@gmed com. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e.mad 
Citados e ainda orle ozielonir 99 98421-9518 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 54/2023-59(1' 

3 3 

Processo Administrativo ne 090801/2023. 
A Prefeitura Municipal de São 5030 d07 Patos - MA, atrases de seu Pregoeiro, 

torna público para conhecimento dos rnteressados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para 
REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratado de empresa para o futuro e eventual 
fornecimento de materiais escolares diversos atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educado, em conformidade com o Termo de Referencia disposto no Anexo 
I do edital, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei ne 10.520/02, 
Decreto Federal ng 10.024/2019, Decretos Municipais, Leis complementares ne 123/2006, 
alterada pela Lei niz 147/14. Decreto Federal ne 8.538/15 e alterações e subsidiariamente 
ec, que couber as diseoseões da Ipi ne 8666/93 e 51.135 alterações e 35 condições dO 
Edital á real-cai-se às 14.00 horas do dia 04 de outubro de 2023 A sessão publica de 
julgamento serra realizada eietronicamente no site 
htereereew.compraseaceoaourepatosma.com.br no dia e horário MJ, C3005. O Edital está 
disporei:pie:adi:, rer integra. 5113 endereço eletrônico: 
http://erevw compresseojeaodospatoerna.com.br no Ferrei de Trarsparencia do Município 
no eisdereço. https //meijoaodosparos ora gov br/tramparencia/ e tameem poderá ser 
consultado e obtido: na tela da Comissão Permanente de licitação-CPL, localizada no 
Medro da Prefeitura e As. Getúlio Vargas, 135, Centro • CEP: 65.665.000, São Joáo dos 
Patos/MA. de 20 a Err. das 1)8:00 as 13-00 horas, podendo ainda cor solicitado atreves do 
e-mail cplegsmallegmail.com..Esclerecimento adicional no mesmo endereço e e-mail 
citados e ainda pelo telefone, 99 98421 9518 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 55/2023 - SRP 

Processo Administrativo ng 090802/2023 
A Prefeitera Municipal de São João dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro, 

tono publico para core-sei:intento dos inreeessado> eoe está realizando licitado ^a 
nuseatidade Preglice na freima ELETRÔNICA, do epo Menor preço per itern, para 
111015190 de PREÇOS, objetivando a Contratado de empresa para a futura e eventual 
p. '-.1.00 de wrho.‘P5 4.. mm105,11, 045 preventiva e mrretwo corplwpppplore, 42e ar 
atender ae necesselades das Secretarias Municipais, em conformidade com ei Termo de 
Referencia disposto no Anexo I do edital, o qual será processado e julgado em 
coniormloade com a lei ne 10.520/02, Decreto Federal se 10.074/2039, Decretos 
Municipais, Leis complementares nk 123/2006. alterada pela Lei ri,  147/14. Decreto 
Federai ng 8.538/15 e alterações e subediarsamente no que coutaer as disposições da lei 
ne 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 
05 de outubro de 2023. A sessSo publica de julgamento será realizada eletronicamente 
no sito hl:te/errem comprassacijoaodospatosma com br no dia e horário marcados. O 
Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico: 
httpillierwsecumprassamoaudoepatosma.combr no Poial de Transparência do Município 
no cedemos: hopee/sacijoaodospatosene gov.bretransparencra/ e remoem poderá ser 

vifie,) hW 0911.11TelleD mar ar wo:T• $423 MI entlen. e.ruorK, 
thetp-,.....a.er.P.Nercr.OPIa rim. 50., PP*, ,55223230171155,71,

• 

226 teci/New ai 1,11113 114,1OON'!•Offitertrt, se n, LAY:, coa ,ffill!il/503. 
•auLal.1 • ,,, l":1•1,W :r Liwri foufli» 11, 111~11 • PCNVel• 

• 



sA o Lu is MARANHÃO IN TA -FE I RA 

FOLHAS 

PROUSISO 

Assinatork 

11 

Setembro Verde 
Sucesso na captação e transplante de 
órgãos mostra importância da atuação 
do Hospital Universitário Ufma 
Vinculado á Rede Ebserh, HU-Ufma realizou mais de cem transplantes no primeiro 
semestre do ano, segundo a Base de Dados Nacionais do Sistema Unico de Saúde 

Valentina, navio. Nicolas. 
Milena. Ramom, 
Sandra. Rhavy, Patrick, 
Moam. São nomes de pessoas 
de todas as regiões do Brasil 
que têm algo em comum e se 
unem neste mês de setembro, 
dedicado à conscientização 
sobre doação de órgãos. (es 
representam, na condição de 
doadores ou receptores. as 
14.182 pessoas que receberam 
transplantes de órgãos, tecidos 
e medula óssea no Brasil neste 
anu. 
Só na Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares (Fhserh) 
- estatal que administra 41 
Hospitais Universitários (ills) 

1111t
19 instituições realizaram 
I transplantes no primeiro mestre de 2023. segundo a 

Base de Dados Nacionais do 
Sistema Único de Saúde (SIA,
5(11/SUS). No ano passado, 
os HUs da Rede Ebserh 
realizaram 1.473 transplantes: 
já em 2021, foram 1.342 
cirurgias e, em 2020, 1.094 
transplantes na Rede. Os dados 
são do Serviço de Gestão da 
Informação. Munituramento e 
Avaliação da estatal. 
Os investimentos em pesquisa, 
formação de pessoal e 
tecnologias feitos, nos hospitais 
da rede Ebserh garantem 
que esses serviços sejam 
oferecidos à populaça() dentro 
do Sistema Unico de Saúde 
(SUS( em todas as frentes, 
num trabalho que envolve 
várias etapas: as cuurgias de 

, • Unovoildodc Feder:Ode Maranhao 
eJliTod 135 traio,plarnea 110 promein.sen,ure dineren 

captação de órgãos feitas cru 
unidades de todas as regules 
de Brasil; a abordagem para 
doação quando é identificado 
um potencial doador pelos 
comitês; o próprio transplante 
(um processo sofisticado e 
cada VC7 nuns seguro): co 
acompanhamento pas-cirumia. 
Em San Luis. o Hospital 
Universidrio da Universidade 
Federal do Maranhão Mu. 
Utinalbseilt), realiJou 
transplantes no lu illierrO 
semestre deste ano, sendo 
119 de trirnea e 19 de rim. 
conforme dados da Unidade 
de Transplantes do 
Ebserh 
Além de realizar transplantes. 
o hospital...si Ma da 1/fina 

tombem toz apt.tçáu de 
orgãos. Para isso. um trabalho 
essencial é desenvolvido 
pela equipe de pozlit-sionats 
que compõem a Cl Imira;in 
Inua-hospitalar para Doação 
de Targans e I acides para 
'Transplantes, a Cilicio'', 
Tal Comissão tem a 
respensabilidade de otganizar. 
na instituição, os prraoculcs 
e ações que favoreçam 

eSteilt,áir da Ilf 'CENSO 
de doação C I rJw.plantei, 
conto' ine OS maleitas éticos e 
:ceais definidos pelo Sistema 
Nacional de Transplantes. 
"Os membros da riltdutt 
realizam diutur iminente 
busca ativa diária nas amas 

assistenciais, observando 
possibilidade da existência 
de óbitos que serão avaliados 
pata a doação de tecidos. 
após consentimento 
e .1 (ti suspeita de 
mone encefálica, orlenrandc 
medidas de manutenção 
hemodináinka. condução do 
pmmcotii para deierminação 
do dtagnósiico. acolhimento 
familiar durante toda eXeCtiçãii 
dos exames e. em caso 
do validação para doação 
pela Central Estadual de 
Transplantes, piossegue-se 
com a entrevista familiar para 
doação de órgãos e tecidos". 
explicou a enfennetta Poliano • 
Cosu Bonolon. que é membui 
da °lidou do 111.1.1- Ima. 
Ela destacou que ci 11E-
1; ima, atualitteme. e a 
única instituição pública 
no Maranhão cern equipes 
autorizadas a captação 
e transplante de rins, 
fígado, coração, tecido 
musculaesqueletico e árticas. 
"A Unhai atua também 
na logistica e coordenação 
tIas ações de espiantes 
dos enxertos doados para 
transplante", lel orçou Poliam,-
&motim A JIM:ouvir:. 1v:fibra 
ainda da 1tmt1reirãriiin ire c-ai:, 
tiro de nós tini rir iiliiiacii 
.15 próprias tannlias solai. c, 
descais de ser um dua4k.r de 
ótgãoa,"Concerse tons seus 
familiares! Seja um doador 
de ?nãos e tecidos! Ajude a 
multiplicarvidas!". 

Caravana da Cidadania leva serviços 
básicos à população de Tasso Fragoso 
Um mutirão de ações de acesso 5.1 

documentos e serviços ilthiCOS las 
áreas social, saúde, trabalho e cidadania 
beneficiou famílias de baixa renda na 

e de Tasso Fragoso, nessa terça-leira 

Caravana da Cidadania" ofereceu 
atendimentos do Poder Judiciário 
(Cejusc), Ministério Publico, Defensoria 
Pública, serviço extrajudicial, Instituto de 
IdentificaçãoSSP, Prefeitura Municipal, 
Cansara de Vereadores. Viva Procon, 
Cartório dr Registro Civil, Cruz Vermelha 
Brasileira, Justiça do Trabalho e Justiça 
Eleitoral. 
O atendimento ao público fui realizado por 
72 colaboradores dos órgãos parceltus, das 
9h ás 16h, na Camara Municipal de TJSMJ 
Fragoso. A movimentação de homens e 
mulheres tol Imensa pinto as mesas, onde 
servidores dos órgãos parceiros prestavam 
os serviços- a maioria gratuitos. 
Houve distribuição de cestas básicas e 

palesuaç SrlDI e o lema "Entteinamento á 
violência doméstica e familiar contra a 
mulher". ministrada pela promotora cie 
Justiça lionènsia Femandes Cavalcante. 
para 40 Mulheres, ri sobre "Prevenção 
e combate ao abuso sexual". com 140 
crianças ' adolescentes. 
DEMANDAS NA ÃREA DA 
SAÚDE E JUSTIÇA 
Foram oferecidos serviços como emissão 
de Registro Canil - primeira e segunda 
vias (HG!. Cartão do 51.5. Uncira de 
Trabalho Digital; Exame dr UNA: Boletim 
de Ocorrência (13,0); Cailagro de rad fa 
Snrial I. Cadastro Único para ri Auxilio 
Brasil. 
Na arra da saúde, houve aplicação de 
doses de vacina: testes rápidos para 
detecção de doenças e medição de pressão. 
Na Justiça, pedidos de Medida PfOiCI1Vit 
de Urgência e orientação sobre demanda 
trabalhista. dierirci a consensual, cobrança 

negiiciaçao de dividas, acordos na are,. 
civel ou orientação solar diieii 
do consumidor, 
questões de vit. inhança e segunda eia 
de Registro Civil e registro tardio, pelo 
cartório. 
Também foram prestados atendimentos 
com assistente social, psicólogo c. 
assessores juriditus. 
A "Caravana da Cidadania" é uns projeto 
institucional do Centro Judiciário de 
Solução de Confines e Cidadania de 
lialCas. Segundo o hitt coordenador do 
Cajus... Douglas Lima da Guia, a iniciatis 
envolvr iodo n sistema de Justiça e 
ingiuts parceiros da sociedade civil, Pura 
levar Justiça e cidadania ás pessuas mais 
vulneráveis, especialmente a'. iot.alrradas 
nos termos judielanos da comarca. 
"É unia ação dr presença onde prorummos 
ouvir a população e atender seus anseios. 
concretizando direitos", explicnii o juiz 
ionnierador. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAU-MA 

EXTRATO DE JULGAMENTO DE 
REPRESENTAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Decisão de Recurso AorninIslrativo - Concorrência 
Pública n°01)2023. Objeto da licitação- Contrafação 
riu emproda poro Dclegoç.00, por meio cie CONCES-
SÃO ADMINISTRATIVA, da preSlação dos serviços 
de iluminação nas vias públicas no Municipio de 
Graiau, incJuidos o desenvolvimento, niodernização, 
ampliação, efimentização energética, operação e 
manutenção. Recurso conhecido e improvido - Des-
tarte, JULGO NEGAR PROVIMENTO a represen-
tação adminislrativa interpogto por Consórcio Grajaú 
Iluminada mantendo sua INABILITAÇÃO, por não 
ter cumprido os itens 7.4 1.c, 7.4 1, de item 7.8. con-
forme analise Técnica da Prefeitura de Grajaú - 

Limo de Arruda - Prefeito Municipal. 

2 P EOUENO 

Cidade 
ter~imerria-amis I .nkrro rt 1 r• • , .) I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

C. N. RJ. 06 113.690/0001-71 
PRAÇA GETULIO VARGAS, SIM - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 19/2023 
OBJETO: contratação de enipresa especializada na oroSte-
çao de serviços manutenção de equipamentos de informáti-
ca. 
DATADA ABERTURA: 05/10/2023 ás 14h00min, horário de 
BrasiliaJDF 
Local de Realização: Portal CP - www.licitaseodoiringas-
rna.corn 
Edital e densas informações disponiveis em www.saodo-
mingosdomaranhao.ma.gov.br Ou selo e-mail cplsaodo-
minzios.ma@outlook.com. 

I.Jo Domingos do Maranháo (P,ta I, IS de setembro de 2023 
Jorges Fran Cosia Ramalho Silva - 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

C.N P.J 06113.69010001-71 
PRAÇA GETULIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N` 18/2023 

OBJETO' contrafação do empresa especializada na pregtação 
cie serviços de rnitfia digital 
DATA DA ABERTURA: 05/1012023 as 09h00min. horário de 
Etrasilia/DF 
Local da Realização : Portal CP - voaste licitasãodomintrosma. 
corro, 
Edital e demais informações disponiveis em www.saodomin-
gosdonuiranhaoma.gov.br ou pelo e-mail cpIssodomIngos. 
ina@outlooh.com. 

Sào Domingos do Maranhão (Ma1,18 de setembro de 2023 
Jorges Fran Coda Ramalho Silva 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

C.N P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS. SN - CENTRO 

CEP N' 65.790 000 

AVISO DE REABERTURA DA LJCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N'17/2023 (S.R.P) 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empre-
sa especializada na prós:laçais de serviços gratioas. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por nem. 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
DATA DA ABERTURA: Anteriormente mareada para o da 
18108/2022 as (191100indi horano de Brasina/DF a presente 11-
c:tacão Era remarcada para o dla 0611012023, ás 09h00mIn 
Local de Realização: Punam CP - wwsv.compraseodomingos. 
combr 
Edital e demais intirmac,oes clispun 51e5S 65115 wsvwsaodomin-
gosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo e-mail crilsaodominnos. 
rn0fe01/000k.Corn 

33c Dortungos Co Marannan (M4)18 de Lente:leio de 2023 
Jorge. Fran Costa amealho Silva - 

PregOuirO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL PP 01412023- CPLIPMPRiMA 

PROCESSO ADIJINISTRATIVO OIG:2023 - PMPR/MA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO 00 MARANHAO, infra 
Dete,03 itTue tear12,ru ?• 1411130In1n do dla 04 do outubfo do 2023, 1A-§-
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obietivando o %Otto do Preçon para eventual • futura adubação 
do materiais permanente* para suprir a dentando do munkipTo De 
Podo Rko do Maranhão • MA, em confoinodisdo 4511.5especeleaçbet o 
o:Anho:eine conOnntel 1W Terno de Refere:te:a (Anexo lua Editai na 
fignia Decreto Fedam( n' 10.02412018. w Complementar n' 12:i/25115, 
suas >der-ações, aphrandosirbiUdranarneote a Lar Feneral re 8.666/5993 
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%rio Rico do MararautoMA ta de seterntln de 2023. 
&Letal Otas Rabelo 

Presidirei. Correi sua Permanente 011• Lirdação 
Rica 5 mranruto/MA. 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXTRATO DO 30 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°328/2021/ 
SES REF.: Processo n° 141.573/2023/SES - PARTES: SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ n° 02.973.240/0001-06. e CLAS1 
SEGURANÇA PRIVADA EIRELL- CNPJ n° 06.019.070/0001-78: 
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência, por um período de 12 

(doze) meses, visando a continuidade na prestação de serviços exe-
cutados pela CONTRATADA, supressão do valor do contrato com 
base na ARP - CLCONT 75/2023: VIGÈNCIA: O Contrato ficará 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 14/09/2023 com 
término previsto para 14/09f2024. nos termos da Lei n°8.666/93; VA-
LOR MENSAL: de RS 1.305.089.04 (um milhão, trezentos e cinco 
mil, oitenta e nove reais e quatro centavos); VALOR GLOBAL: de 
RS 15.661.068,48 (quinze milhões, seiscentos e sessenta e um mil, 
sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos): DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária - 21901: Programa -0411; 
Ação - 4457; Subação - 019140; Fonte: 1.500.121000; Natureza de 
Despesa: 33.90.37.05; Nota de Empenho: 2023NE008441, emiti-
da em 14/09/2023; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 
8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie: 
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 14 de setembro de 2023; 
SIGNATÁRIOS: Sr.HUGO LEONARDO ARAUJO FERRO, cédula 
de identidade n" 14138482000-3 SSP/MA. CPF n° 013.724.843-10, 
Secretário Adjunto de Administração, pela Contratante; Sr. PEDRO 
RICARDO AQUINO DA SILVA, portador da Cédula de Identida-
de n°46445695-9 SSP/MA, CPF n° 844.062.913-34. pela Contrata-
da. São Luis (MA), 14 de setembro de 2023. HUGO LEONARDO 
ARAUJO FERRO Secretário Adjunto de Administração. 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO EXTRATO DO r TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N° 89/2021/SEGOV/MA. PROCES-
SO N.° 0106470/2023 - SEGOV/MA. CONTRATANTE: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV/MA, CNPJ n." 
24.393.108/0001-50, representado por seu titular, MÁRCIO RI-
BEIRO MACHADO. CPF n.° 237.742.823-15. CONTRATADA: 
INDRA BRASIL SOLUÇÓES E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS 
LTDA, CNPJ n." 01.645.738/0039-41, representada por ALCEU 
DI BIASE GONÇALVES. CPF n.° 917.338.476-34 e por FILIPE 
GUEDES ALMEIDA MEDEIROS, CPF n.° 024.262.214-37. OB-
JETO: O presente aditivo contratual tem por objeto a prorrogação 
da vigência contratual por mais 12 (doze) meses. DA PRORRO-
GAÇÃO: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vi-
gência do Contrato n." 89/2021-SEGOV/MA. contados a partir de 
03/09/2023, com término em 02/09/2024. DO VALOR: O valor do 
contrato continuará de RS 882.447,50 (Oitocentos e oitenta e dois 
mil, quatrocentos e quarenta e sete reais, e cinquenta centavos). DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
110124 - SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO; UNIDA-
DE GESTORA RESPONSÁVEL: SEGOV; FUNÇÃO: 04- ADMI-
NISTRAÇÃO; SUBFUNÇÃO: I26-TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO; PROGRAMA: 0217-GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO; AÇÃO: 04366-GESTÃO 
DO SISTEMA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMU-
NICAÇÃO; FONTE DO RECURSO: 101 T.EJ1500 - RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; SUBAÇÃO: 01140-TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO; NATUREZA: 339040 - SERVI-
ÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
- PESSOA JURÍDICA; MODALIDADE: ESTIMATIVO;VALOR: 
294.149.16 (Duzentos e noventa e quatro mil, cento e quarenta e nove 
reais e dezesseis centavos. DA RATICAÇÃO: Ratificam-se todas as 
demais cláusulas e condições anteriormente acordadas no Contrato 
n.° 89/2021-SEGOV/MA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Fe-
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO DO 
MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2023-
CPL/PMPR/MA PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2023 
- PMPR/MA. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO 
DO MARANHÃO, torna público que realizará às 14h30min do dia 
04 de outubro de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrôni-
co, do tipo Menor Preço por Item, objetivando a Registro de Preços 
para eventual e futura aquisição de materiais permanentes para 
suprir a demanda do município de Porto Rico do Maranhão - 
MA, em conformidade com especificações c quantidades constan-
tes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, na forma Decreto 
Federal n" 10.024/2019. Lei Complementar n" 123/2006 e suas al-
terações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/1993 e 
demais normas reguladoras pertinentes à espécie. Portal de Compras: 
http://www.licitacaoponoricoma.com.br/. O edital e seus anexos es-
tão à disposição dos interessados na Sala da Comissão, onde poderão 
ser retirados, mediante apresentação Pen Drive e Consultados no site 
web: www.portorico.ma.gov.br/. Porto Rico do Maranhão/MA, 14 de 
setembro de 2023. Geziel Dias Rabelo Presidente da Comissão Per-
manente de Licitação Porto Rico do Maranhão/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023. 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de servi-
ços de midia digital. DATA DA ABERTURA: 05/10/2023 às 09h00min, 
horário de Brasília:DF. Local de Realização: Portal CP -Inww.licitasao-
domingosma_com.br Edital e demais informações disponb eis em www, 
saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou peio e-mail cplsaodomingos, 
nueoutlook.com, São Domingos do Maranhão (Ma).1 8 de setembro 
de 2023 Jorges Fran Costa Ramalho Silva - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2023. 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços manutenção de equipamentos de informática. DATA DA 
ABERTURA: 05/10/2023 às 14h00min, horário de Brasilia/DF. 
Local de Realização: Portal CP - sss‘k .licitasattdomingostna.com.br 
Edital e demais informações disponiveis em wwm.saodomingos-
domaranhao.ma.gov.br  ou pelo e-mail cplsaodomineos,ena@. 
outlook. com.  São Domingos do Maranhão (Ma),18 de setembro de 
2023. Jorges Fran Costa Ramalho Silva -- Pregoeiro. 

AVISO DE REABERTURA DA LICITAÇÃO - PREGÃO ELE-
TRÔNICO N°17/2023(S.R.P) OBJETO: Registro de preços para 
futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
gráficos.CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. 
MODO DE DISPUTA: Aberto. DATA DA ABERTURA: Anterior-
mente mareada para o dia 18/08/2023 às 09h00min, horário de Bra-
silia/DF, a presente licitação fica remarcada para o dia 06/10/2023, 
às 09h00m1n Local de Realização: Portal CP - www.comprasao-
domingos.com.br Edital e demais informações disponiveis em www 
saodomingosdoniaranlitio.ma.gov.br ou pelo e-mail: cplsaodotnin-
gos.ma@outlook.com. São Domingos do Maranhão (Ma)18 de se-
tembro de 2023. Jorges Fran Costa Ramalho Silva - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS 
PATOS -MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N°053/2023 
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura 
Municipal de Sio João dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados quet...stá realizando 
licitação na modalidade Pregão. na forma ELETRÔNICA, do tipo 
Menor Preço por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando 
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QUINTA - FEIRA, 21 - SETEMBRO - 2023 19 
a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de 
veículos automotivos, tipo ambulância, zero km, diesel, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade 
com o Termo de Referencia disposto no Anexo 1 do edital, o qual 
será processado e julgado em conformidade com a Lei n° 10.520/02, 
Decreto Federal ri° 10.024/2019, Decretos Municipais. Leis comple-
mentares n" 123/2006, alterada pela Lei n" 147'14. Decreto Federal 
n° 8.538/15 c alterações e subsidiariamente no que couber as dispo-
sições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital 
à realizar-se às 10:00 horas do dia 04 de outubro de 2023. A sessão 
publica de julgamento será realizada eletronicamente no site http:// 
www.comprassattioaodospatosma.com.br no dia e horário marcados. 
O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: 
http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no Portal de Trans-
paréncia do Município no endereço: https://saojoaodospatos.ma.gov. 
britransparencia/ e também poderá ser consultado e obtidos na sala 
da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da 
Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São 
João dos Patos/MA, de 2" a 6', das 08:00 ás 13:00 horas, podendo 
ainda ser solicitado através do e-mail: cplsjpma@gmail.com..Escla-
recimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e ainda pelo 
telefone: 9998421-9518. São João dos Patos (MA). 19 de setembro 
de 2023. Francisco Eduardo da Veiga Lopes -Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 054/ 2023 
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura 
Municipal de São João dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que está reali-
zando licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO de PREÇOS, ob-
jetivando a Contratação de empresa para o futuro e eventual forne-
cimento de materiais escolares diversos atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Termo 
de Referencia disposto no Anexo 1 do edital, o qual será processado 
c julgado em conformidade com a Lei re 10.520/02, Decreto Fede-
ral n° 10.024/2019, Decretos Municipais, Leis complementares n° 
123/2006, alterada pela Lei n" 147/14, Decreto Federal n° 8.538/15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se 
às 14:00 horas do dia 04 de outubro de 2023. A sessão publica de 
julgamento será realizada eletronicamente no site http://www.com-
prassaojoaodospatosma.com.br no dia e horário marcados. O Edital 
está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: http://www. 
comprassaojoaodospatosma.com.br no Portal de Transparência do 
Município no endereço: https://saojoaodospatos.ma.gov.betranspa-
rencia/ e também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comis-
são Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura 
à Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos 
Patos/MA. de 2° a 68. das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser 
solicitado através do e-mail: cplsjpinaQtigmail.com..Eselarecimento 
adicional no mesmo endereço e e-mail citados e ainda pelo telefone: 
99 98421-9518. São João dos Patos (MA), 19 de setembro de 2023. 
Francisco Eduardo da Veiga Lopes -Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 055/ 
2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefei-
tura Municipal de São João dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que está realizando 
licitação na modalidade Pregão. na forma ELETRÔNICA. do tipo 
Menor Preço por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a 
Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar aten-
der as necessidades das Secretarias Municipais, em conformidade 
com o Termo de Referencia disposto no Anexo 1 do edital, o qual 
será processado e julgado em conformidade com a Lei n° 10.520/02, 
Decreto Federal n" 10.024/2019. Decretos Municipais, Leis comple-
mentares n" 123,2006, alterada pela Lei n" 147/14. Decreto Federal 
o" 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as dispo-



Processo n° 433/2023 PMSDM 

PREFEI FURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NIARANI1ÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPI 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2023 - CPLIPMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 433/2023 

Rub.: 

DS COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA 
LTDA 

CNPJ:. 48.103.604/0001-90 

Pagina 47 de 47 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n°. Bairro Centro. São Domingos do Maranhão - MA, Cep. n°65.790-000 
Site: https://www.soodomingosdomaranhamina.gov.hr/ 



FOLHAS 09.0 

WPROCESSO 

Assinatura._ 

S COMERCIO, SERVIÇOS a CONSULTORIA IMA 
CRI r 48.103.604/0001-90 

CARTA PROPOSTA 

AO 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PREGÃO ELETRÓNICO N.° 19/2023 - CPLIPMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 261 2023 - PMC 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contrataçào de empresa especializada na prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do Município de São 

Domingos do Maranhão- MA. 

Prezado Senhor. 

A empresa D S COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LIDA com endereço na Av. Rua João Lisboa 
n°01 Centro — Colinas— MA inscrita no CNPJIMF sob o n° 48103.604/0001-90 vem, pelo seu representante 

legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° 029596902005-9 SSP/MA e do CPF N°: 
029.943.763-93. vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epigrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da 
mesma. 

Propomos o Valor Total de RS 717.840,00 (Setecentos e dezessete mil e oitocentos e quarenta reais), para a 
prestação dos serviços do objeto desta licitação. 

ITEM ISPECIFICACOES 
Qt .As-r 
TarA I. 

PERIODO 
(12) Meses VAI. ( r›l'E TOT NI 

Visita iccinea - deslocamento ale o loca/ t srereturia Municipal de 
Admstração. Educação. Siaide e Assistencia Social e demais 
departamentos da Administração Publica Municipal) no inasimo 
em ate 24 horas depois ide acionado via telefone. eclular ou 
-conelo cleuslaueo". Identificar o problema, propor solução. se 
necessário re.eposição de alguma peça ou dispositivo, disponthilmar 
orçamento o niais detalhado passível 

114 12 55.(X) , 
75.240.kit- i 

2 

Assesténeia tecnma em micros cornputadmes e demais 
conserte:ates no :lamino cio ate 2411 depois de acionado s ia 
telefone. celular ou ~o clarAilico. çonstitutdo em correção 
definitiva. reposição de qualquer dispositoo. software au 
peei ferires que earnpenh2 a -esta.,:ão de trabalho'. tais cem:, 
amo irus, inotherboard. Ibnte de alimentaçao. ~ter. Irise de 
medias DVD, Cl). disquetes. leitores de cartões. placas de %idem 
rede. modera interno, modem externo, hub, toteadores, monitores, 
impressoras. unidades de hackups, esubilindores_ nohreaks, 
webearn e demais componentes Configuração de dispositivo ou 
periférico Caso haja a necessidade. deixar o local. somente apeles 
estat oficialmente: dispensado do trabalho A empresa devora 
procuro ,,, --:t. .:. ,) melhor funcionamento do equipamento 
repor:kl:e. .. t:d 2111 para encerrar seus trabalhos. Caso o 
equipam. ', , seta reinado do locai. ser eficaz nas serviços 
pn.-Àluel,,, -, ., e, 1....0 Ar -sarada& do expediente Qualquer demura 
nu final, ,:, ,, ;, ::'. rviço. devem ser Justificado por escrito, para o 
servIder puhl:zo que tenha acionado a empresa prestadora 

420 1' 10.5 ini 
• " 

_ 
44 3()

Assisiencia tecilin em copiadoras. Multifuncional no máximo em 
até 24h depois de acionado via telefone. celular ou correto 
eletrônico, cmistituldo em correção defimtiva. fero ssção de 
qualquer druwinik" conl'unnaeaa. Itibrilica0a. ece..... haja a 

90 1' 9 Leen 
UR 280.00 

Rua João Lisboa n° 01 Centro Colinas MA. CEP: 65690-000 

Cel. (99) 98406-0516 E-mail: dsserviçoseconsultoria@gmail.com 
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Assinatura. 

O 5 COMERCIO, SERVIÇOS a CONSULTORIA LTDA 
CNRI 418.103.604/0001-90 

necessidade, deixar o local. soinerne aros estar oficialmente 
dispensado do trabalho A empresa devem procurar sempre o 
melhor funcionamento di equipamento reparado. e lera 24h pnra 
encerrar seus trabalims Caso o equipainento seja reinado do local, 
ser eficaz nos serviços prestados. pura evitar ociosidade do 
ekpediente Qualquer demora na listalimeilo do serviço. devera ser 
jiistiticado por escrito, para o staN dor público que tenha acionado 
a empresa prestadora 
foral 717 840 00 

DADOS DA EMPRESA: 
D 5 COMERCIO SERVIÇOS 8: CONSULTORIA LTDA 
CNP.1 n" 48.103.604/0001-00 
Rua João Lisboa n 01 Centro — Colinas - MA. 
E-mail: dsservicoseeensultorkviieniail.com. deleimarsantosiníiumail.com 
Contato: (99) 98406-0516 
DADOS BANCA RIOS: 
Banco do Brasil. 
Agencia: 1312-9 Conta Corrente n' 38.160-8 
Responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços ciou Contrato: 
Delcimar Santos da Silva 
RO N": 029596002005-9 SSP/MA 
CPF N": 029.943.763-93 
Prazo de V alidade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame: 
PrazG de inicio da execução dos serviços: até 5 (cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela 
CONTRAI-ANTE. 
Local de prestação dos ser \ iços: Sede das Secretarias Municipais. 
Condições de pagamento: Conforme edital e seus anexos. 

São Domingos (MA), 04 de Outubro de 2023. 

DELCIMAR 
SANTOS DA 
SILVA:029943763 
93 

Assinado de tornm digital 
Qçi DELOMAR SAN ros 
DA StiNA:02994376343 
nade]: 2023.10,04 
1A:11-.20 -0300' 

D 5 COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA 
CNP.I n" 48.103.604/0001-90 

Deleintar Santos da Silva 
Re; N° 029596902005-9 SSP/NIA 

Administrador 

Rua João Lisboa n" 01 Centro Colinas MA. CEP: 65690-000 
Cel. (99) 98406-0516 E-mail: dsserviçoseconsultoria@gmail.com 
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O 5 COMERCIO, SERVIÇOS a CONSULTORIA LIDA 
CNN 48103.80410001-90 

PREGÃO ELETRÔNICO N." 019/2023 —CPL/PMSDM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 261/2023 - PMSDM 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 

Ref.: Pregão Eletrônico n" 019/2023 — CPLiPMC 

Processo Administrativo n" 2612023 - PMC 

A empresa D S COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA com endereço na Av. Rua João Lisboa 
n°01 Centro — Colinas — MA inscrita no CNPJ/MF sob o n" 48.103.604/0001-90 vem, pelo seu representante 
legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° 029596902005-9 SSP/MA e do CPF N°: 
029.943.763-93: 

DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

X .Simples Nacional; 

'Lucro Real; 

, Lucro Presumido: 

Outro: 

DECLARO que a licitante (Possua Juridica) possui como SáCi() Majoritário o Sr. Delcimar 
Santos da Silva, inscrito sob o CPI' n° 029.943.763-93. 

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo. sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do 
objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

D S COMERCIO SERVIÇOS St CONSULTORIA LTDA 
CNP.' n* 48.103.604/000 I -90 
Rua .10110 Lisboa n 01 Centro — Colinas - MA. Cep: 65.690-000 
E-mail: Osservi..'osei.-otisoltori4o)emaileoni, dvlçauitrsamos9ftu,email.çvm
Contato: (99) 98406-0516 
Ponto de referencia: Frente a antiga delegacia de policia 

DECLARO que a licitante/empresa e Enquadrada como: 

Rua João Lisboa n° 01 Centro Colinas MA. CEP: 65690-000 

Cel. (99) 98406-0516 E-mail: dsserviçoseconsultoriaggmail.com 
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O 5 COMERCIO, SERVIÇOS a CONSULTORIA LUA 
CAN1° 48.103.004/0001-90 

Microempreendedor Individual - MEI: 

Microempresa - ME: 

Empresa de Pequeno Porte -.EPP: 

Normal. 

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos. 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital: 

DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
minha habilitação no presente processo licitatório. ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos. salvo menor. a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso- XXXIII. do art. 7° da Constituição Federal; 

DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de 
setembro de 2009 da SLTI/MP: 

> DECLARO de que não possuo. em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art.!" e no inciso 111 do 
art.5" da Constituição Federal; 

DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213. de 24 de julho de 1991. estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação: 

Declaramos, ainda. estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas. conforme disposto no respectivo 
Edital e no art. 299 do Código Penal na hipótese de falsidade da presente declaração. 

São Domingos (MA), 04 de Outubro de 2023. 

DELCIMAR Murta& de !roma elgstal 

SANTOS DA pot DELCIMAR SADIOS 
DA 51131AnJ90430393 

SILVA:029943763 Moi 2021 te C-1 

93 18 1 1 Sq -03VY 

D S COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA 
CNP.) a" 48.103.604/000I-90 

Delcimar Santos da Silva 
RG N° 029596902005-9 SSP/MA 

Administrador 

Rua João Lisboa n° 01 Centro Colinas MA. CEP: 65690-000 

Cel. (99) 98406-0516 E-mail: dsserviçoseconsultoria@gmail.com 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social.

DELCIMAR SANTOS DA SILVA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido(a) em 29/04/1990, n° do CPF 
029.943.763-93, residente e domiciliado na cidade de Colinas - MA, na AVENIDA PARAIBANO, n° 03, COND 
RESIDENCIAL PINHEIRO:, GUANABARA, CEP: 65690-000; 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA , e usará a 
expressão D S COMERCIO & SERVICOS como nome fantasia. 

CLÁUSULA - DA SEDE (art. 997,11, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA JOAO LISBOA, ri 01, CENTRO, Colinas - MA, CEP: 
65690000. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá por obj_eto o exercício das seguintes atividades econõmica:7020-4/00, - ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTA() EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA; 8219-9/99 -
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;4711-3/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - HIPERMERCADOS:4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE 
DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;4751-2J02 - RECARGA DE CARTUCHOS 
PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA:4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS:4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO:1813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO 
PUBLICITÁRIO:7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E 
EM DOMICÍLIOS:4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA:8230-0/01 - SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS:4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR;8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS 
PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS;9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS:7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE 
TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR:8129-0/00 - ATIVIDADES DE 
LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL:4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM;4751-
2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA:8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO:4924-8/00 - 
TRANSPORTE ESCOLAR;4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO:4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS;4789-
0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO:4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA;5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - 
BUFE:4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS;8219-9/01 - FOTOCÓPIAS:3811-4/00 - COLETA DE 
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS;7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL;8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 7020-4/00 - 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; 
8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE:4711-3/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - HIPERMERCADOS:4923-0/02 - SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;4751-2/02 - RECARGA DE 
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA:4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSAN1TÁRIOS;4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO:1813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO 
PUBLICITÁRIO:7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR:8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E 
EM DOMICÍLIOS:4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA;8230-0/01 - SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS;4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇA0 DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

D S COMERCIO, SER VICOS & CONSULTORIA LTDA 

PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇAO DOMICILIAR;8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS 
PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS;9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS:7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE 
TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR;8129-0/00 - ATIVIDADES DE 
LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE:4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL:4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM;4751-
2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA:8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO:4924-8/00 - 
TRANSPORTE ESCOLAR:4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO;4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS;4789-
0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO:4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA;5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PAIRA EVENTOS E RECEPÇÕES - 
BUFÊ:4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS:8219-9/01 - FOTOCOPIAS:3811-4/00 - COLETA DE 
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS:7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES:8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL:8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N2 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
CNAE N2 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 
CNAE N2 3811-4/00 - Coleta de residuos não-perigosos 
CNAE N° 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE N2 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
CNAE N° 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
CNAE N° 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
CNAE N9 4711-3/01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
hipermercados 
CNAE N2 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
CNAE N0 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
CNAE N2 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE N2 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
CNAE N2 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE N2 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
CNAE N2 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
CNAE No 4924-8/00 - Transporte escolar 
CNAE N2 4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
CNAE N2 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
CNAE N2 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N° 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
CNAE N° 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
CNAE N9 8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
CNAE No 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
CNAE NQ 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
CNAE N2 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
CNAE N2 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE N2 8219-9/01 - Fotocópias 
CNAE N2 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
CNAE NQ 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
CNAE N2 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e oerencial 
CNAE N2 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
CNAE N° 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
CNAE N2 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 26/09/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA 

O capital será de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), dividido em 70000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 

cada uma, formado por R$ 70.000,00 (setenta mil reais) em moeda corrente no Pais 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

DELCIMAR SANTOS DA SILVA 70000 70.000,00 100,00 

TOTAL: 70000 70.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio DELCIMAR SANTOS DA SILVA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por coime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX- DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuido ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

D S COMERCIO, SER VICOS & CONSULTORIA LTDA 

CLÁUSULA XIV. PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei 
Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, II, LC n° 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Colinas MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Colinas - MA, 26 de setembro de 2022 

DELCIMAR SANTOS DA SILVA 
Sócio/Administrador 

•""k 
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Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital FOLHA g 
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração Ne PROCESSO

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02994376393 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

DELCIMAR SANTOS DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2n22 15:1? SOB N 21201295650. 
PROTOCOLO. 221142020 014 27/09/2022. 

C60IG0 DE VERIFICAÇÃO: 12212721204. CNNT DA SEDE: 68103604000190. 
:URI?: 21201295650. COM EFEITOS DO ReGISTRO EM: 26/09/2022. 
n s COMERCIO, SERV:COS I, CONSULTORIA ! DA 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
sErRETÃRIO-GERAI. 

onpreastAcil.md.gov.br 

, a.1,1IC c, :t.• • . 7c.to. :Mp:.0240. I:C4 44)eltt à cr.mprmeàçào de FUA aUCCflt:Cldáde noa toripece.vo0 pert.310. 
trelas :v ?C C 3OI ze vcra4.2xrM2. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meto do programa Assinador Serpro. 

As orientações Noa instalar o Asstador Serpro e realizar a 
volidoçáo do documenta digito estão disponiveis em: 
tittps:/Avvrw.serpro.gováriassitiador-diganl. 

SERPROiSENATRAN 
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Governo do Estado do Maranhão 

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

C:edificamos que as ,nlo,,r açus aba.xo codstam dos documentos aulp,vades 
nesta Junla Comei ciai e trio vigentes na data da sua expediçao. 

WPC!'..4 GOVERNO PC FAciumARANHAo. 

Certificamos que C S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2302974955 

NIRE 21201295650 Situação 
ATIVA 

CNPJ 48.103.604/13001-90 Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo Rua JOAO LISBOA, N. 01, xxxxx, CENTRO- Colinas/MA - CEP 65690-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20231000987 31108/2023 BALANCO 
310 20221307443 08/11/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA 1 

EMPRESARIO 
090 20221162020 27/09/2022 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
090 21201295650 27/09/2022 CONTRATO 

Sia certidao loi emitida automaticamente em 04/10/2023, as 15:53:55 (horário de Brasitia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://i.wrw.empresafacil.ma.gov.br, com o código GGJVTSD. 

EM IN 
MA02302974955 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretedo(a) Geral 

1 de 1 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cect,ficamos qu. mormacões aba,wo constam dos documentos arquivados 
lesta AI CouercuI e r.ao niaErries na data os sua e:. ecl, ão. 

1 I.  'II. .. GOVERNO DO 
FÁct. ~uma° =_--__ 

• 

Nome Empresarial: OS COMERCIO. SER VICOS 6 CONSULTORIA LTDA 

NIFtE : 2120129565D 
Natureza JuNdica: Socaaada Emp,,,4,, Londatta 

Protocolo: MACZ3029748.66 

NIRE (Sede) 
21201295650 

CNPJ 
48.103.604/0001-90 

Data de Ato Constitutivo 
27/09/2022 

Inicio de Atividade 
26/09/2022 

Endereço Completo 
nua JOAO LISBOA, N° 01, CENTRO - Colinas/MA - CEP 65890-000 

Objeto Social 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica: 8219-9/99. Preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo não especificados anteriorrnente;4711-3/01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimenticios - h.ipermercados;4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista:4751-2/02 - Recarga de 
cartuchos para equipamentos de informática:4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários:4322-3/02 - Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração:1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;7711-0/00 - 
Locação de automóveis sem condutor;8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios:4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;8230-
0/01 - Serviços de organização de feiras. congressos, exposições e festas:4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar:8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais:9511-8/00 - Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos:7719-5/99 - Locação de outros nie:os de transporte não especificados anteriormente, sem condutor;8129-
0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal;4313-4/00 - Obras de terraplanagem:4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;8211-3/00 - 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;4924-8/00 - Transporte escolar:4753-9/00 - Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo:4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;4789-0/07 - Comércio varejista de 
equipamentos para escritorio;4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelana;5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - 
bufé;4754-7/01 - Comercio varejista de móveis:8219-9/01 - Fotocepias;3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos:7732-2/01 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes:8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencia1;8122-2/00 - 
Imunização e controle de pragas urbaras 

Capital Social 
R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 70.000.00 (setenta mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterrninado 

Dados do Sócio 
Nome CPF!CNPJ Participação no capital Espécie de sOcio Administrador Termino do mandato 
DELCIMAR SANTOS DA 029.943.763-93 RS 70.000,00 Sócio S Indeterminado 
SILVA 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
DELCIMAR SANTOS DA SILVA 029.943.763-93 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
31/0812023 20231000987 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

ii 
Esta certidão toi emitida automaticamente em 04/10/2023, às 15:53:35 (horário de Brasilia). 

Se impressa, veri'icar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código TRZFT4VG. 

H 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secietánotat Geral 

1 de -1 



FILTROS APLICADOS: 

Cadastro: cEls 

cPF / CNPJ sancionado: 48103604000190 

LIMPAR 

Data da consulta: 04/10/2023 16:38:52 
Data da última atualização: 10/2023 (Diário Oficial da União - CEAF), 10/2023 (Sistema 

Integrado de Registro do CEIS/CNEP CNEP) , 10/2023 (Sistema Integrado de Registro do 

CEIS/CNEP • CEIS) , 10/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 

Federal (51AF1)- CEPIM) , 10/2023 (Sistema Integrado de Registro do CE1S/CNEP - Acordos 

de Leni éncia) 

DETALHAR • =ASTRO INPJ/(PF SANCIONADO HOPAESANCLIMADD UF SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGAO/CNTIDADE 
' SANCIONADORA 

UDETIORIASNÇÁO DATA DE PU8UCAr,A0 DA 
SANÇÃO 

VALolt DA MULTA QUANTIDADE 

.201 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (04/10/2023 às 16:44) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°48.103.604/0001-90. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divutgacandeonlas.lse.jp.s.bd 

Esta certidão á expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
651D.00B2.DF3C.8690 no seguinte endereço: httosiiwWW.cujj .triimprobidade_OnVaptentiew wMao,php 

Gerado em: 04110'2023 as 1644:50 / CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (04/10/2023 às 16:47) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 029.943.763-93. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httg://ciivulga.c_andconta,a,tse.jus.b_ri 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
651D.C13A.BF38.9826 no seguinte endereço: cprcpidade_admiautenticar certidai:_i.pho

Gerado em: 0411012023 as 16:47:06 - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1;1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: D S COMERCIO, SER VICOS 84 CONSULTORIA LTDA 

CPF/CNPJ: 48.103.604/0001-90 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que. na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis iniditneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida ás 16:50:35 do dia 04/1012023. com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
brips:Ueontas.teu.gov.briords/Cp=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: CPN7041023165035 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÓNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: DELCIMAR SANTOS DA SILVA 

CPF/CNPJ: 029.943.763-93 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidõneos para 
participar de licitação na administração pública federal. por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida ás 16:51:26 do dia 04/10/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://concas.teu.uov.br:'ordsMp-INAB111TAD0:5

Código de controle da certidão: 167N041023165126 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
48.103.60410001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27109/2022 

NOME LiArRESARIAL 

Cs 5 COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA 

TITUID DO E STAPELECIME.NTO ¡NOME DE FANTAsilA) 

O S COMERCIO & SERVICOS 

CODIO0 E DESCRIÇÃO DA ATiVIDADE ECONÔMICA 0"(IN.;'PAL 

70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

PORTE 

EPP 

COOICIO E WSC R IÇA° DAS ANYIDASES OnOvir.As SE siDA RIAS 

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.11-3-01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - hipermercados 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista do artigos esportivos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporto rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções- UR, 
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 

CODGC E L;A 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LCD A:.sOUBC. 

R JOAO LISBOA 

CEP 

65.690-000 
EAPECZtSTRrC 

CENTRO 

EIIDER,:ÇO ELETRONiC0 
DSSERVICOSECONSULTORIA@GMAIL.COM 

NUMERO 

01 

MUNICIPIO 

COLINAS 

COMPLEMENTO 
1111.1••• • 

TELEA:llE 
(99) 8406.-05161(0000) 0000.0000 

ur 

MA 

ENTC- F.DERATIVO 

snuAç.Áo CAOS' 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇA0 SI RA t 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇA0 CADASTRAL 
27109(2022 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nor ativa RFB ri° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 04/10/2023 db 11:48:03 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-• Ir. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO CE A  i :. _. 
48.103.604/0001-90 
MATRIZ 

- 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

:.',4TA rE ASERTURA 
27/0912022 

1Nords,c.oRsi...,,:._ 
D S COMERCIO, SERVICOS 8 CONSULTORIA LTDA 

CO3(. E ::dE5CRIÇA2 D.AS ATIVCIACES E:ONU/CÃS
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimos 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condorninios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organizaçae de feiras, congressos, exposiçoes e festas 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores o de equipamentos periféricos 

C OD1 C3 O E DEECRICÁC DA s.:•TuREz.., juniru.::. 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

Lose.e .0 ;I-':.. 
R JOAO LISBOA 

NÚMSRO 
01 

..¡ ...:•_,?!..E`. O 

CEP 
65.690-000 

SAPROiCISTRITG 
CENTRO j COLINAS MA 

ENDERC7) F. IETRCNICC
OSSERVICOSECONSULTORIA@GMAIL.COM (99) 8406-0516/(0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRI 

SULIAC' C _ r',7., 57 PAI 
ATIVA 

,..:: CADASTRAL 
27/09/2022 

mo-me Z. :- .- „,,-.0 CADASTRAL 

srruAç •,o ,-,s.;- -. 
••••".••• CATA Os SITJAÇÁO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução N 'mativa RFB n°2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 04/10/20 as 11:48:03 (data e hora de Brasiiia) Página 2/2 



FOLHA 3q 
- 

• 

• 

PROCESS 

qglnature  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 48.103.604/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'od do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http. //rfb.gov.br> ou <http.//www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:12:54 do dia.03110/2023 '<hora e data de Brasilia>. 
Válida até 31/03(2024.V 
Código de controle da certidão: FAF6.1 D3E.1327B.4BBE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 062690/23 Data da 30/08/2023 09:02:11 

FOLHAS. /til( 

N'PROCESSO 

Inscrição Estadual: 127749934 CPF/CNPJ:48103604000190 

Razão Social: D S COMERCIO SERVICOS & CONSULTORIA LTDA 

Endereço: RUA JOAO LISBOA, 1 CEP. 65690000 - CENTRO 

AZIefone: (99)984060516 Município: COLINAS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/12/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/09/2023 12:20:59 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 245665/23 Data da 08/09/2023 12:25:24 

Inscrição Estadual: 127749934 CPF/CNPJ:48103604000190 

Razão Social: D S COMERCIO SERVICOS & CONSULTORIA LTDA 

Endereço: RUA JOAO LISBOA, 1 CEP: 65690000 - CENTRO 

Telefone: (99)984060516 Município: COLINAS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/01/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/09/2023 12:25:24 



PREFEITURA DE COLINAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNI2 J• 06.113.68210001-2S 
402 - Centrü. lColinas; - MA CEP 

FOLHAS  

PROCESSO)i 

15/09/202:t 10:14:58 
1.151.1ÁRIO.RONNALL..).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DiVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nn 111512023 
AUTENTICAÇÃO:311S-NEWW 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa D 5 COMERCIO SRVICOS & 
CONSULTORIA LTDA, Inscrita sob o CNP,J: 48.103.504/0001-90, situada á RUA „IÃO LISBOA, 
01 CENTRO, Neste Município. encontra-se quites com os tributos municipais, bem corno o livro de 
DIVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido 
em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta. fazer prova de Quitação de 
Tnbutos. não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 14I12/2023.V 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

COLINAS-MA, 15/09/2023. 

• 



pri) 

PREFEITURA DE COLINAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.113.682/0001-25 
Pc Dias Cameiro, 402 - Centro, I Colinas - MA, CEP: 65690-000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 1114/2023 
AUTENTICAÇÃO:TW6Z-RY5P 

FOLHAS. /q 3 
N'PROCESS 

Assinalai} 
El 

(IRMA() 

15/09/2023 10:14:23 
USUÁRiO:RONNALD 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa D S COMERCIO SRVICOS & 
CONSULTORIA LTDA, devidamente Inscrito sob o CNPJ 48.103.60410001-90, situada à RUA JÃO 
LISBOA, 01 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com 
esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 14/12/2023.v 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

COLINAS-MA, 15/09/2024, 

7 
//. /. 

4iert 
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lnsc. Municipal 

Secretaria de Finanças 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 

FOLHAS. 

N° PROCESSO 

ssinitura  

N- 24/2023 

CNPJ Data da Constituição :• 

48.103.60410001-90 27/0912022 

Nome/Razão Social 

D S COMERCIO SRVIcOS & C:oNSULiCiRIA LitY,

Denominação Comercia! 

O 5 COMERCIO E SERViCOS 

Natureza Juridica Vinculação 
SnciEDADE EMPRESÁRIA t IMITADA r-MPRE:3ARIA.IS 

ATIVICIADE ECCPI(21.1 
Atividade Principal 
'.:,:roiriciAriv K'W:1E3 CF ( 145Q.1.34ii..4.

Atividades Secundárias 
di.11ce paPin's.à.r..0 DE ri.,tf• TEMA! PARA P.i.rienurarlxi 

t•VJC LY>Li3/.. JE RE,J01.irk% NIA,cupaRtuO505 
=21 OnRAS f l'ERRAPI.FW.50,$ 
:".;22:3-0'i • ilYSTM.AVAG LQA:10311.SC,,!.;;. Cti Aft Cf..:14Citt:ICNA0.1). álVCNI'ILACM'à 1-4411.3~1() 

J29105 - PERFORM:AZ. E.CONSTK/CAO ?C, 17,f AC,:,1^ 
- ZQUI.;;It.d) A i ârAríM.n. I C 1C It C-Z•f., /;141,t,, 

Ce,234rát.1" ; Ci.1.1t.ki...A foe,':. M.Nei.:241'eleS - L 
EUPEUX.11 41.:,à DE ES.:UPAMENIC.5 E SLIFra:IÉ 4 ;ui: •

+.4,16 IJE 1 iOIYAF;A. t;CAJIPAÃO:n: CS CC. IN!' 014;UKIK,Ã 

Data de Inicio 
27/09;2022 

Logradouro 

RUA JÃO LISBOA 

Complemento 

Data de Cadastro Validade 

29/09/2022 212023 

Informações Adicionais 

COLINAS-MA, 05/01/20231 

LOCALIZAÇÃO 

Jalrio 
5. c tvIl3t1,, 

Pec 

Cuadi2, Bairro 

Código de Autenticaçao 

(.415iUR-VXGO 

un Pereira 
C gs Z.rart.:m 

. ,re.49C 2.)21 

Número 
01 

O PRESENTE ALVARA DEVERA SER AFIXADO EM LOCAI. BEM VISIVEL A FiscALIZAÇAO 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 48.103.604/0001-90 
Razão 

D S COMERCIO SERVICOS E CONSULTORIA LTDA Social: 
Endereço: R JOAO LISBOA 01 / CENTRO / COLINAS / MA / 65690-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/09/2023 a 08/10/2023 ' 

Certificação Número: 2023090902583693315910 

Informação obtida em 20/09/2023 10:23:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUJTIÇA 1-30 TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 48.103.604/0001-90 

Certidão n°: 52182358/2023 

Expedição: 28/09/2023y/às 10:02:22 

Validade: 26/03/2024 v 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 48.103.604/0001-90, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

tst 
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Balanço Patrimonial 
Página 1 de 4 

Empresa: D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 48.103.604/0001-90 Fortes Contábil 
Endereço: RUA JOAO LISBOA, Complemento: • N.°: 01, Bairro: CENTRO. Cidade: Colinas. Estado: MA, CEP: 65690000, Telefone: (99) 84060516 
NIRE: 21201295650 - Data: 27/09/2022 

Conta Descrição 31/12/2022 

1 •— Ativo "• 153.349.75 O 

1.01 Ativo Circulante 79.349,75 O 

1.01.01 Disponibilidades 79.349,75 D 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 79.349,75 O 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 79.349,75 D 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 79.349,75 D 

1.07 Ativo não Circulante 74.000,00 D 

1.07.04 Imobilizado 74.000,00 0 

1.07.04.01 Bens em Operação 74.000,00 D 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 74.000,00 D 

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos. Máquinas e Instalações Industriais 39.000,00 D 
1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 35.000,00 D 
2 — Passivo" 153.349,75 C 
2.01 Passivo Circulante 44.240,00 C 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 44.240,00 C 
2.01.01.01 Fornecedores 39.500.00 C 
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 39.500,00 C 
2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 39.500,00 C 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Providenciarias e Fiscais 4.740.00 C 
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 4.740,00 C 
2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 4.740,00 C 
2.07 Patrimõnio Liquido 109.109,75 C 
2.07.01 Capital Realizado 70.000,00 C 
2.07.01.01 Capital Social 70.0000 C 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 70.000,00 C 
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 70.000,00 C 
2.07.07 Outras Contas 39.109,75 C 
2.07.07.01 Outras Contas 39.109,75 C 
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 39.109,75 C 
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 39.109.75 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 153.349,75 (Cento e Cinqüenta e Três Mil Trezentos e Quarenta e Nove Reais e Setenta e Cinco Centavos) . 

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Delcimar Santos da Silva 
CPF: 029943763-93 

Administrador 

Antonio Joselmo Borges Silva 
CPF: 850665403-34 

CRC 9283-MA 
Tecnico Contabil 

Ftm 
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Empresa: D S COMERCIO. SERVICOS & CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 48.103.604/0001-90 Fortes Contabil 
NIRE: 21201295650 - Data: 27/09/2022 
Estabelecimentos: 0001 - D S COMERCIO, SER VICOS & CONSU: Centros de Resultado: Todos 
Endereço: RUA JOAO LISBOA, Complemento: . °: 01. Bairro: CENTRO. Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65890000. Telefone: (99) 84060516 

Conta Descrição 
27/09/2022 

a 
31/12/2022 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 311.500,00 
010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 311.500,00 
010.01.03 Vendas de Serviços 311.500,00 

(-) 020 Deduções da Receita 18.690,00 
020.01 Impostos Faturados 18.690,00 
020.01.05 Simples 18.690,00 

(.) 030 Receita Liquida 292.810,00 
(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 156.635,00 

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 47.610,00 
040.03 Custo dos Serviços Prestados 109.025.00 

(') 060 Lucro Bruto 136.175,00 
(-) 070 Despesas Operacionais 97.065,25 

070.01 Despesas Administrativas 97.065,25 
(=) 110 Res. Antes das Participações e Contr.b. 39.109,75 
(=) 150 Res, Antes Imp.Renda e Contrib. Social 39.109,75 

/0014,, (.) 200 Resultado Liquido do Exercido 39.109,75 

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Fim 
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FOLHAS_A"." 

N° PROCESSO 

ÍNDICES DE LIQUIDEZ 

CNPJ: 48.103.604/0001-09 

D S COMERCIO, SERVICOS E CONSULTORIA LTDA 

NIRE: 21201295650 DATA DO REGISTRO: 27/09/2022 

END: RUA JOAO LISBOA, 01, CENTRO, COLINAS-MA CEP: 65.690-

000. 

• PERIODO DE MOVIMENTAÇÃO: 27/09/2022 A 31/12/2022 

SOB AS PENAS DE LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO 
VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS INFORMAÇÕES 
FORAM EXTRAÍDAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO N° 01. 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL: AC + ANC/PC+PNC= 153.349,75/44.240,00 = 3,46 

INDICES DE LIQUIDEZ CORRENTE: AC/PC= 79.349,75/44.240,00 = 1,79 

ÍNDICES DE LIQUIDEZ SECA: AC-ESTOQUE/PC= 79.349,75/44.240,00 = 1,79 

INDICES DE LIQUIDEZ IMEDIATA: DISPONIVEL/PC= 79.349,75/44.240,00 = 1,79 

INDICES DE SOLVENCIA GERAL: ATI VOIPC + PNC = 153.349,75/44.240,00 = 3,46 

lb ENDIVIDAMENTO:PC+PNC/AT = 44.240,00 /153.349,75= 0,28 

COLINAS- MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 
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Assinatura   Página 1 de 21 

Pag 01 

TERMODEABERTURA 

Contém o presente livro 20 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 20 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 001, referente 
ao período 27/09/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2022, da firma D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA 
LTDA, estabelecida no(a) RUA JOÃO LISBOA, n° 01, bairro CENTRO, CEP 
65690-000, cidade Colinas, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
48.103.604/0001-90 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
MARANHÃO sob o n°21201295650 por despacho de 27/09/2022. 

Colinas-MA, 27 de Setembro de 2022 

Delcimar Santos da Silva 
CPF: 029943763-93 

Administrador 

Antonio Joselmo Borges Silva 
CPF 850665403-34 

CRC 9283-MA 
Tecnico Contabil 
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Livro Diário N°. 1 
Empresa. O 5 COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 48.103.604/0001-90 

Perlodo: 27/09/2022 a 31/12/2022 

FOLHAS.--JÃL 

W PROCESSO I / 33 
A ttiriti,i,

Data Conta Histórico Estab Centro 

27/09/2022 1.01.01 .01.01.0001 - Caixa 

VLR REF. CAPITAL REF 09/2022 0001 001 

27/09/2022 2.07.01 .01.01.0001 - Capitai Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 

Chave Débito 

Página 2 de 21 
_ 

Fortes Contábl 

Crédito 

19597 

VLR REF. CAPITAL REF 09/2022 0001 001 19597 

27/09/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

PAG CONF. DESPESAS 0001 001 19617 

OPERACIONAIS REF 09/2022 

27/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF. DESPESAS 0001 001 19617 
OPERACIONAIS REF 09/2022 

27/09/2022 3.01.01.07.01.0049 -Água 

PAG CONF. AGUA REF 09/2022 0001 001 19618 

27/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF. AGUA REF 09/2022 0001 001 19618 

27/09/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis 
PAG CONF. ALUGUEIS REF 09/2022 0001 001 19630 

27/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

PAG CONF. ALUGUEIS REF 09/2022 0001 001 19630 

27/09/2022 3.01.01.07.01.0047 - Despesas Administrativas 

PAG CONF. DESPESAS 0001 001 19634 
ADMINISTRATIVAS REF 09/2022 

27/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

PAG CONF. DESPESAS 0001 001 19634 
ADMINISTRATIVAS REF 09/2022 

Totais do dia 27: 
28/09/2022 3.01.01.07.01.0048- Energia Elétrica 

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 19622 
09/2022 

28/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 19622 
09/2022 

Totais do dia 28: 
29/09/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAG CONF. TELEFONES REF 09/2022 0001 001 19626 
29/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF. TELEFONES REF 09/2022 0001 001 19626 

30/09/2022 1.01.01.01. 

30/09/2022 3.01.01.01. 

REC CONF. RECEITAS REF 09/2022 
30/09/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

VLR APROP. SIMPLES REF 09/2022 

30/09/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

VLR APROP. SIMPLES REF 09/2022 
30/09/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOS 
REF 09/2022 

30/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOS 
REF 09/2022 

30/09/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Juridica 
PAG CONF. SERVICOS PRESTADOS 
PJ REF 09/2022 

30/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
PAG CONF. SERVICOS PRESTADOS 
PJ REF 09/2022 

03/10/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis 
PAG CONF. ALUGUEIS REF 10/2022 

Totais do dia 29: 
01.0001 - Caixa 

REC CONF. RECEITAS REF 09/2022 C001 001 19598 

01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

0001 001 19598 

0001 001 19602 

0001 001 19602 

0001 001 19609 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

19609 

19638 

19638 

Totais do die 30: 
Totais do mês de Setembro: 

0001 001 

70.000,00 

11 460.00 

191.00 

1.000,00 

7.640.00 

90.291,00 

410.00 

410,00 

382.00 

382,00 

76.400.00 

4.584.00 

26.740,00 

10 696,00 

118.420,00 
209.503,00 

19631 1.000,00 

70.000,00 

11.460.00 

191.00 

1.000,00 

7.640,00 

90.291,00 

410,C0 

410,00 

382,00 

382,00 

76.400.00 

4.584.00 

26.740.00 

10.696.00 

118.420,00 
209.503,00 

Contnua 
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N° PROCESSO 3 Página 4 de 21 
Livro Diário N°. 1 
Empresa: D S COMERCIO. SERVICOS & CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 

Período: 27/09/2022 a 31/12/2022 

. . 

Fortes Contabil 48.103.604/C001-90 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

31/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOS 0001 001 19610 27.685,00 

REF 10/2022 
Totais do dia 31: 111.531,00 111.531,00 

Totais do mês de Outubro: 183.919,25 183.919,25 

03/11/2022 3.01.01.03.02.0052 -Aluguéis 

PAG CONF. ALUGUEIS REF 11/2022 0001 001 19632 1.000,00 

03/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF. ALUGUEIS REF 11/2022 0001 001 19632 1.000.00 

Totais do dia 03: 1.000,00 1.000,00 

05/11/2022 3.01.01.07.01.0049 - Agua 

PAG CONF. AGUA REF 11/2022 0001 001 19620 192.50

05/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF. AGUA REF 11/2022 0001 001 19620 192.50

Totais do dia 05: 192,50 192,50

10/11/2022 3.01.01.07.01.0047 - Despesas Administrativas 

PAG CONF. DESPESAS 0001 001 19636 7.700,00

ADMINISTRATIVAS REF 11/2022 

10/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
P RN PAG CONF. DESPESAS 0001 001 19636 7.700,00

ADMINISTRATIVAS REF 11/2022 

Totais do dia 10: 7.700,00 7.700,00 

12/11/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 19624 320,00 
11/2022 

12/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 19624 320.00
11/2022 

Totais do dia 12: 320 ,00 320,00 
14/11/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAG CONF. TELEFONES REF 11/2022 0001 001 19628 385.00 

14/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF TELEFONES REF 11/2022 0001 001 19628 385.00 
14/11/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

PAG CONF. SERVICOS PRESTADOS 0001 001 19640 10.780.00 
PJ REF 11/2022 

14/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF. SERVICOS PRESTADOS 0001 001 19640 10.780,00 
PJ REF 11/2022 

Totais do dia 14: 11.165,00 11.165,00 
15/11/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

PAG CONF. DESPESAS 0001 001 19615 26.950,00 
OPERACIONAIS REF 11/2022 

15/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
PAG CONF. DESPESAS 0001 001 19615 26.950,C0 
OPERACIONAIS REF 11/2022 

Totais do dia 15: 26.950,00 26.950,00 
20/11/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

PAG CONF. SIMPLES REF 10/2022 0001 001 4.746,00 
20/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF. SIMPLES REF 10/2022 0001 001 

119966007

4.746,00

7

Totais do dia 20: 4 ,.74600 4.746,00 
30/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

REC CONF. RECEITAS REF 11/2022 0001 001 19603 77.000.00 
30/11/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

REC CONF. RECEITAS REF 11/2022 0001 001 19600 77.000,00 
30/11/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

VLR APROP. SIMPLES REF 11/2022 0001 001 19604 4.620.00 
30/11/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

VLR APROP. SIMPLES REF 11/2022 0001 001 19604 4.620,00 
30/11/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Continua... 



Livro Diário N°. 1 
Empresa: D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA - CNPJ. 48.103.604/0001-90 

Período: 27/09/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico 

FOLHAS. -r a 

WPROCESSO 

it541110,1"é 

Estab Centro Chavo Débito 

Pãgina 5 de 21 
- 

Fortes Contabil 

Crédito 

PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOS 
REF 11/2022 

30/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOS 
REF 11/2022 

0001 001 

0001 001 

19611 26.950.00 

19611 26.950.00 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Novembro: 

108.570,00 108.570,00 

160.643,50 160.643,50 

03/12/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis 

PAG CONF. ALUGUEIS REF 12/2022 0001 001 19633 1.000.00

03/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF. ALUGUEIS REF 12/2022 0001 001 19633 1.000,00 

Totais do dia 03: 1.000,00 1.000,00 

05/12/2022 3.01.01.07.01.0049 - Água 

PAG CONF. AGUA REF 12/2022 0001 001 19621 197 50 

05/1212022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF. AGUA REF 12/2022 0001 001 15621 197.50 

Totaisdodla 05: 197,50 197,50 

10/12/2022 3.01.01.07.01.0047 - Despesas Administrativas 

PAG CONF. DESPESAS 0001 001 19637 7.900.00 
ADMINISTRATIVAS REF 12/2022 

10/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF. DESPESAS 0001 001 19637 7.900,00 
ADMINISTRATIVAS REF 12/2022 

Totais do dia 10: 7.900,00 7.900,00 
12/12/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elelnca 

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 19525 362.00 
12/2022 

12/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 19625 382.00 
12/2022 

Totais do dia 12: 362,00 362,00 
14/12/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAG CONF. TELEFONES REF 12/2022 0001 001 19629 395,00 
14/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF. TELEFONES REF 12/2022 0001 001 19526 395.CD 
14/12/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurldica 

PAG CONF. SERVICOS PRESTADOS 0001 001 19641 11,060,00 
PJ REF 12/2022 

14/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF. SERVICOS PRESTADOS 0001 001 19641 11.060,00 
PJ REF 12/2022 

Totais do dia 14: 11.455,00 11.455,00 
15/12/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

VIR REF. DESPESAS OPERACIONAIS 0001 001 19616 11.850.00 
REF 12/2022 

15/12/2022 2.01.01.01.01.0001 -Fornecedores Diversos 
VIR REF. DESPESAS OPERACIONAIS 0001 001 19616 11.850.00 
REF 12/2022 

Totais do dia 15: 11.850,00 11.850,00 
20/12/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

PAG CONF. SIMPLES REF 11/2022 0001 001 19608 4.620,00 
20/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

PAG CONF. SIMPLES REF 11/2022 0001 001 19608 4.620.00 
Totais dodla20: 

31/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
REC CONF. RECEITAS REF 12/2022 0001 001 19601 

31/12/2022 3.01 01.01.01 0006- Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

REC CONF. RECEITAS REF 12/2022 0001 001 19601 
31/12/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

VLR APROP. SIMPLES REF 12/2022 0001 001 19605 
31/12/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

4.620,00 4.620,00 

79.000,C0 

4.740.00 

79.000.00 

Continua... 



Livro Diário N°. 1 
Empresa: D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA. CNPJ: 48.103.60416001-90 

Portado: 27/09/2022 a 31/12/2022 

FOLHAS.,L.G. .., 

PROCESSO C, 
Página 6 de 21 

........ - 

Fortes Contábil 

ASSibittlfi 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Credito 

VLR APROP. SIMPLES REF 12/2022 0001 001 19605 4.740,00 

31/12/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

VLR REF. CUSTO DOS SERVICOS 0001 001 19612 27.650.00 

REF 12/2022 

31/12/2022 2.01.01.01.01.0001 -Fornecedores Diversos 

VLR REF. CUSTO DOS SERVICOS 0001 001 19612 27.650,00 

REF 12/2022 

31/12/2022 1.07.04.01.01.0003 - Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 

PAG CONF. MAQUINAS E 0001 001 19644 39.000,00 

EQUIPAMENTOS 

31/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

PAG CONF. MAQUINAS E 0001 001 19644 39.000,00 

EQUIPAMENTOS 

31/12/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

VLR REF. APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 19646 311.500.00 

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercido 

VLR REF. APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 19646 778,75 

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercido 

VLR REF. APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 19546 1.454,00 

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

VLR REF. APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 19646 1.557.50 

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

VLR REF. APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 19646 4.000,00 

31/12/20226.01 - Apuração do Exercido 
VLR REF. APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 19646 18.690,00 

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

VLR REF. APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 19646 31.150.00 

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercicio 
VLR REF. APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 19646 39.109.75 

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

VLR REF. APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 19646 43.610,00 
31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

VLR REF. APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 19646 62.125,00 
31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

VLR REF. APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 19646 109.025.00 
31/12)20222.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição da Assembléia 

VLR REF. LUCRO DO PERIODO 0001 001 19646 39.109.75 
31/12/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

from., 
VLR REF. APURACAO DO EXERCICIO 

31/12)20223.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica 
VLR REF. APURACAO DO EXERCICIO 

0001 001 19646 

0001 001 19646 

18.690.00 

43.610.00 
31/12/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis 

VLR REF. APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 19646 4.000,00 
31/12/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

VLR REF. APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 19646 109.025,00 
31/12/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

VLR REF. APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 19646 62.125.00 
31/12/2022 3.01.01.07.01.0047 - Despesas Administrativas 

VLR REF. APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 19646 31.150,00 
31/12/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

VLR REF. APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 19646 1454,00 
31/12/2022 3.01.01.07.01.0049 - Água 

VLR REF. APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 19646 778.75 
31/12/2022 3.01.01.07.01,0050- Telefones 

VLR REF. APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 19646 1.557,50 
31/12/2022 6.01 - Apuraçáo do Exercicio 

VLR REF. APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 19646 311.500.00 
Totais do dia 31: 773.390,00 773.390,00 

Totais do mês de Dezembro: 810.774,50 810.774,50 

Fim 
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Empresa: D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA - CNPJ. 48.103.60410001-90 Fortes Contábil 

Endereço: RUA JOAO LISBOA. Complemento: . N.*: 01, Bairro: CENTRO, Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000. Telefone: (998.4060516 

NIRE: 21201295650 - Data: 27/09/2022 

Conta Descrição 31/12/202; 

1 •— Ativo —• 153.349.75 D 

1.01 Ativo Circulante 79.349.75 D 

1.01.01 Disponibilidades 79.349,75 D 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 79.349,75 O 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 79.349,75 D 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 79.349,75 

1.07 Ativo não Circulante 74.000,00 D 

1.07.04 Imobilizado 74.000,00 D 

1.07.04.01 Bens em Operação 74.000,00 O 

1.07.64.01.01 Bens Utilizados na Produçáo e/ou Prestação de Serviços 74.000,00 D 

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 39.000,00 

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensilios e Instalações Comerciais 35.000,00 D 

2 *** Passivo — 153.349,75 C 

2.01 Passivo Circulante 44.240,00 C 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 44.240.00 C 

2.01.01.01 Fornecedores 39.500.00 C 

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 39.500,00 C 

2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 39.500.00 C 
2.01.01.03 Obligações Trabalhistas. Previdenciánas e Fiscais 4.740,00 C 
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 4.740,00 C 
2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 4.740,00 C 
2.07 Patrimônio Liquido 109.109,75 C 
2.07.01 Capital Realizado 70.000,00 C 
2.07.01.01 Capital Social 70.000.00 C 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 70.000.00 C 
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 70.000,00 C 
2.07.07 Outras Contas 39.109,75 C 
2.07.07.01 Outras Contas 39.109,75 C 
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 39.109.75 C 
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 39.109,75 C 

Data de Encerramento. 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: RS 153.349,75 (Cento e Cinqüenta e Três Mil Trezentos e Quarenta e Nove Reais e Setenta e Cinco Centavos) . 

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2022 

FIM 
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Empresa: D S COMERCIO. SERVICOS & CONSULTORIA LTDA CNPJ: 48.103.604/0001-90 Fortes Contábil 
NIRE: 21201295650- Data: 27/09/2022 
Estabelecimentos: 0001 - D S COMERCIO, SERVICOS & CONSU: Centros de Resultado: Todos 
Endereço: RUA JOAO LISBOA. Complemento. N.°: 01. Bairro: CENTRO. Cidade: Colinas. Estado: MA, CEP: 65690600, Telefone: (99) 84060516 

Conta Descrição 
01/01/2022 

a 
31/12/2022 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 311.500,00 
010.01 Faturamefito Prod. Merc. e Serviços 311.500.00 
010 01 03 Vendas de Serviços 311.500,00 

(-) 020 Deduções da Receita 18.690.00 
020.01 Impostos Faturados 18.690,00 
020.01.05 Simples 18.690.00 

(=) 030 Receita Liquida 292.810,00 
(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 156.635,00 

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 47.610.00 
040.03 Custo dos Serviços Prestados 109.025,00 

(.) 060 Lucro Bruto 136.175,00 
(-) 070 Despesas Operacionais 97.065,25 

070.01 Despesas Administrativas 97.065,25 
(=) 110 Res. Antes das Participações e Contnb. 39.109,75 
(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 39.109,75 
(=) 200 Resultado Líquido do Exercicto 39.109,75 

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Frrt 



ÍNDICES DE LIQUIDEZ 

CNPJ: 48.103.604/0001-09 

D S COMERCIO, SERVICOS E CONSULTORIA LTDA 

NIRE: 21201295650 DATA DO REGISTRO: 27/09/2022 
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END: RUA JOAO LISBOA, 01, CENTRO, COLINAS-MA CEP: 65.690-

000. 

PERIODO DE MOVIMENTAÇÃO: 27/09/2022 A 31/12/2022 

SOB AS PENAS DE LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS 
SÃO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS 
INFORMAÇÕES FORAM EXTRAÍDAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO N° 01. 

1NDICE DE LIQUIDEZ GERAL: AC + ANC/PC+PNC= 153.349,75/44.240,00 = 3,46 

INDICES DE LIQUIDEZ CORRENTE: AC/PC= 79.349,75/44.240,00 = 1,79 

INDICES DE LIQUIDEZ SECA: AC-ESTOQUE/PC= 79.349,75/44.240,00 = 1,79 

INDICES DE LIQUIDEZ IMEDIATA: D1SPONIVEL/PC= 79.349,75/44.240,00 =1,79 

INDICES DE SOLVENC1A GERAL: ATIVO/PC + PNC = 153.349,75/44.240,00 = 3,46 

ENDI VIDAMENTO:PC+PNC/AT = 44.240,00 /153.349,75= 0,28 

COLINAS- MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 
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Empresa: D S COMERCIO. SERVICOS & CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 48.103.604/0001-90 Fortes Contábil 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

1 "• Ativo —• X Devedora 

1.01 Ativo Circulante X Devedora 

1.01.01 Disponibilidades X Devedora 

1.01.01.01 Numerários em Espécie X Devedora 

1.01.01.01.01 Caixa Geral x Devedora 

1.01.01.01.01.0001-5 Caixa 1 x x Devedora 

1.01.01.02 Bancos x Devedora 

1.01.01.02.01 Contas Correntes x Devedora 

1.01.01.03 Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação x Devedora 

1.01.01.07 Valores Mobiliários X Devedora 

1.01.01.07.01 Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno X Devedora 

1.01.01.07.02 Valores Mobiliários -Mercado de Capitais Externo x Devedora 

1.01.01.11 Outras x Devedora 

1.01.03 Clientes x Devedora 

1.01.03.01 Clientes Nacionais x Devedora 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber x Devedora 

1.01.03.01.01.0001-1 Clientes Diversos 2 X X Devedora 

1.01.03.02 Clientes Internacionais x Devedora 

1.01.03.02.01 Duplicatas a Receber x Devedora 

1.01.03.02.01.0001-4 Clientes Diversos 3 x x Devedora 

1.01.05 Créditos x Devedora 

1.01.05.01 Creditos com Terceiros x Devedora 

1.01.05.01.01 Adiantamentos a Fornecedores x Devedora 

1.01.05.01.01.0001-8 Fornecedores Diversos 4 x x Devedora 

1.01.05.01.03 Créditos de Funcionários x Devedora 
1.01.05.01.03.0001-7 Adiantamento de Salários 5 X X Devedora 

1.01.05.01.03.0002-5 Adiantamento de Férias 6 X X Devedora 

1.01.05.01.03.0003-3 Adiantamento de 13° Saiario 7 X X Devedora 
1.01.05.01.03.0004-1 Empréstimos a Funcionários 8 x x Devedora 
1.01.05.01.03.0005-0 Vale Transporte 9 x x Devedora 
1.01.05.01.05 Impostos e Contribuições a Recuperar x Devedora 
1.01.05.01.05.0001-6 ICMS a Recuperar 10 x x Devedora 
1.01.05.01.05.0002-4 IPI a Recuperar 11 x x Devedora 
1.01.05.01.05.0003-2 IRRF a Recuperar 12 x x Devedora 
1.01.05.01.05.0004-0 IRPJ - Estimativa 13 x x Devedora 
1.01.05.01.05.0005-9 CSLL - Estimativa 14 x x Devedora 
1.01.05.01.05,0006-7 IRPJ a Recuperar 15 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0007-5 CSLL a Recuperar 16 x x Devedora 
1.01.05.01.05.0005-3 PIS a Recuperar 17 X X Devedora 
1.01.05.01.05.0009.-1 COFINS a Recuperar 18 x x Devedora 
1.01.05.01.05.0010-5 ISS a Recuperar 19 x x Devedora 
1.01.05.01.05.0011-3 CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negai 20 x x Devedora 
1.01.05.01.05.0012-1 IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais 21 X x Devedora 
1.01.05.01.05.0019-9 Outros Impostos e Contribuições a Recuperar 22 X x Devedora 
1.01.05.01.07 Antecipações a Recuperar X Devedora 
1.01.05.01.07.0001-5 Salário Familia 23 x x Devedora 
1.01.05.01.07.0002-3 Salário Maternidade 24 x x Devedora 
1.01.05.01.09 Outras X Devedora 
1.01.15 Estoques x Devedora 
1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios x Devedora 
1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias x Devedora 
1.01.15.01.01.0001-5 Mercadorias Para Revenda 25 x x Devedora 
1.01.15.01.02 Estoques de Materiais x Devedora 
1.01.15.01.02.0001-0 Matérias Primas 26 x x Devedora 
1.01.15.01.02.0002-8 Materiais Secundários 27 x X Devedora 
1.01.15.01.02.0003-6 Materiais de Embalagem 28 x x Devedora 
1.01.15.01.02.0004-4 Combustíveis 29 x x Devedora 
1.01.15.01.03 Estoques de Produtos em Elaboração X Devedora 
1.01.15.01.03.0001-4 Produtos em Elaboração 30 X X Devedora 

Continua ., 
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Empresa: O $ COMERCIO. SERVICOS & CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 48.103.604/0001-90 Fortes Contabil 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

1.01.15.01.04 Estoques de Produtos Acabados Devedora 

1.01.15.01.04.0001-9 Produtos Acabados 31 X Devedora 

1.01.15.01.05 • Serviços em Andamento Devedora 

1.01.15.01.05.0001-3 Serviços em Andamento 32 X Devedora 

1.01.15.01.19 Materiais Diversos Almoxarifado Devedora 

1.01.15.01.19.0001-5 Materiais Diversos 33 X Devedora 

1.01.15.02 Imóveis Destinados a Venda Devedora 

1.01.15.02.00 Imóveis Destinados a Venda Devedora 

1.01.15.02.01 Construções em Andamento de Imóveis Destinados à Vend Devedora 

1.01.15.05 Estoques em Poder de Terceiros Devedora 

1.01.15.09 Outras Devedora 

1.01.17 Despesas do Exercício Seguinte Devedora 

1.01.17.01 Despesas do Exercicio Seguinte Devedora 

1.01.17.01.01 Despesas Antecipadas Devedora 

1.01.17.01.01.0001-1 Prêmios de Seguros a Apropriar 34 X Devedora 

1.01.17.01.01.0002-0 Assinaturas e Anuidades a Apropriar 35 X Devedora 

1.01.17.01.02 Outras Contas Devedora 

1.01.21 Contas Retificadores Credora 

1.01.21.01 (-) Contas Retificadores Credora 

1.01.21.01.01 (-) Contas Retificadores Credora 

1.01.21.01.01.0001-0 (-) Duplicatas Descontadas 36 X Credora 

1.01.21.01.01.0003-6 (-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 37 X Credora 

1.01.21.01.01.0005-2 (-) Provisão para Ajuste do Estoque ao Valor de Mercado 38 X Credora 

1.01.21.01.01.0007-9 (-) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Realização 39 X Credora 

1.01.21.01.01.0009-5 (-) Outras Contas Retificadores 40 X Credora 

1.07 Ativo não Circulante Devedora 

1.07.00 Realizável a Longo Prazo Devedora 

1.07.00.01 Clientes Devedora 
1.07.00.01.01 Clientes Nadcnais Devedora 
1.07.00.01.01.0001-5 Clientes Diversos 41 X Devedora 
1.07.00.03 Créditos com Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas Devedora 
1.07.00.05 Valores Mobiliários Devedora 
1.07.00.07 Depósitos Judiciais Devedora 
1.07.00.09 Impostos e Contribuições a Recuperar Devedora 
1.07.00.09.01 CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negativ Devedora 
1.07.00.09.02 IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais Devedora 
1.07.00.17 Despesas do Exercício Seguinte Devedora 
1.07.00.17.01 Despesas Antecipadas Devedora 
1.07.00.17 01.0001-3 Prémios de Seguros a Apropriar 42 X Devedora 
1.07.00.17.01.0002-1 Assinaturas e Anuidades a Apropriar 43 X Devedora 
1.07.00.19 Outras Contas Devedora 
1.07.00.21 (-) Contas Retificadores Credora 
1.07.00.21.01 (-) Contas Retificadores Credora 
1.07.00.21.01.0001-9 (-) Duplicatas Descontadas 44 Credora 
1.07.00.21.01.0002-7 (-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 45 Credora 
1.07.00.21.01.0003-5 (-) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Realização 46 Credora 
1.07.00.21.01.0004-3 (-) Outras Contas Retificadores 47 Credora 
1.07.01 Investimentos Devedora 
1.07.01.01 Participações Permanentes em Coligadas ou Controladas Devedora 
1.07.01.02 Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais Devedora 
1.07.01.03 Outros Investimentos Devedora 
1.07.01.04 Ágios em Investimentos Devedora 
1.07.01.05 Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991 Devedora 
1.07.01.06 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) Devedora 
1.07.01.19 Outras Contas Devedora 
1.07.01.20 (-) Deságios e Provisão p/ Perdas Prováveis em Investimento Credora 
1.07.01.21 (-) Outras Contas Retificadores Credora 
1.07.04 Imobilizado Devedora 
1.07.04.01 Bens em Operação Devedora 

Continua... 
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1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços Devedora 

1.07.04.01.01.0001-8 Terrenos 48 Devedora 

1.07.04.01.01.0002-6 Edificios e Construções 49 Devedora 

1.07.04.01.01.0003-4 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 50 Devedora 

1.07.04.01.01.0004-2 Veículos 51 Devedora 

1.07.04.01.01.0005-0 Móveis. Utensílios e Instalações Comerciais 52 Devedora 

1.07.04.01.01.0006-9 Equipamentos de Processamento de Dados 53 Devedora 

1.07.04.01.02 Bens Não Utilizados na Produção eiou Prestação de Serviç Devedora 

1.07.04.01.02.0001-2 Embarcações 54 Devedora 

1.07.04.01.02.0002-0 Aeronaves 55 X Devedora 

1.07.04.03 Recursos Minerais Devedora 

1.07.04.05 Florestamento e Reflorestamento Devedora 

1.07.04.07 Direitos Contratuais de Exploração de Florestas Devedora 

1.07.04.10 Correção Monetária - Diferença IPC/I3TNF (Lei no 8200/1991 Devedora 

1.07.04.11 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) Devedora 

1.07.04.13 Imobilizado em Andamento Devedora 

1.07.04.15 Bens Arrendados Devedora 

1.07.04.19 Outras Imobilizações Devedora 

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão Credora 

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviço Credora 

1.07.04.21.02 (-) Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação Serviç Credora 

1.07.04.22 (-) Outras Contas Retificadores Credora 

1.07.05 Intangível Devedora 

1.07.05.01 Concessões Devedora 

1.07.05.03 Marcas e Patentes Devedora 

1.07.05.05 Direitos Autorais Devedora 

1.07.05.07 Fundo de Comércio Devedora 

1.07.05.09 Software ou Programas de Computador Devedora 

1.07.05.11 Franquias Devedora 

1.07.05.13 Desenvolvimento de Produtos Devedora 

1.07.05.15 Outras Devedora 
1.07.05.20 (-) Amortização do Intanglvel Credora 
1.07.05.21 (-) Outras Contas Redutoras do Intangível Credora 
1.07.07 Diferido Devedora 
1.07.07.01 Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industnais Devedora 
1.07.07.02 Despesas com Pesquisas Cientificas ou Tecnológicas Devedora 
1.07.07.03 Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis Devedora 
1.07.07.04 Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991 Devedora 
1.07.07.05 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) Devedora 
1.07.07.06 (-) Amortização do Diferido Credora 
2 *" Passivo" Credora 
2.01 Passivo Circulante Credora 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo Credora 
2.01.01.01 Fornecedores Credora 
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais Credora 
2.01.01.01.01.0001-0 Fornecedores Diversos 56 Credora 
2.01.01.03 Obngações Trabalhistas. Previdenciarias e Fiscais Credora 
2.01.01.03.01 Obngaçoes Trabalhistas e Previdenciárias Credora 
2.01.01.03.01.0001-5 INSS a Recolher 57 Credora 
2.01.01.03.01.0002-3 FGTS a Recolher 58 Credora 
2.01.01.03.01.0003-1 Contribuição Sindical a Recolher 59 Credora 
2.01.01.03.01.0004-0 Mensalidade Sindical a Recolher 60 Credora 
2.01.01.03.01.0005-8 Taxa Assistencial a Recolher 61 Credora 
2.01.01.03.01.0006-6 Contnbuição Confederativa a Recolher 62 Credora 
2.01.01.03.01.0010-4 Salários a Pagar 63 Credora 
2.01.01.03.01.0011-2 Comissões a Pagar 64 Credora 
2.01.01.03.01.0012-0 Pensão Alimentícia e Pagar 65 Credora 
2.01.01.03.01.0013-9 Decimo Terceiro Salário a Pagar 66 Credora 
2.01.01.03.01.0014-7 Férias a Pagar 67 Credora 

Continua... 
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2.01.01.05.01.0015-5 Rescisões a Pagar 68 X X Credora 

2.01.01.03.03 Obngações Fiscais X Credora 

2.01.01.03.03.0001-4 ICMS a Recolher 69 X X Credora 

2.01.01.03.03.0002-2 IPI a Recolher 70 X X Credora 

2.01.01.03.03.0003-0 ISS a Recolher 71 X X Credora 

2.01.01.03.03.0004-9 PIS a Recolher 72 X X Credora 

2.01.01.03.03.0005-7 COFINS a Recolher 73 X X Credora 

2.01.01.03.03.0006-5 IRPJ a Recolher 74 X X Credora 

2.01.01.03.03.0007-3 CSLL a Recolher 75 X X Credora 

2.01.01.03.03.0008-1 IRRF a Recolher 76 X X Credora 

2.01.01.03.03.0009-0 CSRF a Recolher 77 X X Credora 

2.01.01.03.03.0010-3 Simples a Recolher 78 X X Credora 

2.01.01.03.03.0011-1 Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 79 X X Credora 

2.01.01.03.03.0012-0 Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 80 X X Credora 

2.01.01.03.03.0020-0 Outros Impostos e Taxas a Recolher 81 X X Credora 

2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos X Credora 

2.01.01.07.01 Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacion X Credora 

2.01.01.07.02 Arrend. Merc. (Financ.) Curto Prazo - Sist. Financ. Naciona X Credora 
Ai\ 

2.01.01.07.03 Financiamentos a Curto Prazo - Outros X Credora 

2.01.01.07.04 Financiamentos a Curto Prazo - Exterior X Credora 

2.01.01.07.05 Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Curto Prazo - Exteri X Credora 

2.01.01.09 Adiantamento de Clientes X Credora 

2.01.01.09.01 Adiantamento de Clientes Nacionais X Credora 

2.01.01.09.01.0001-1 Clientes Diversos 82 X X Credora 

2.01.01.11 Debêntures X Credora 

2.01.01.17 Outras Contas X Credora 

2.01.01.17.01 Outras Obrigações X Credora 

2.01.01.17.01.0001-8 Seguros a Pagar 83 X X Credora 

2.01.01.17.01.0002-6 Telefone a Pagar 84 X X Credora 
2.01.01.17.01.0003-4 Energia a Pagar 85 X X Credora 

2.01.01.17.01.0004-2 Consumo Água a Pagar 86 X X Credora 

2.01.01.17.01.0005-0 Aluguéis a Pagar 87 X X Credora 

2.01.01.17.01.0006-9 Condomínio a Pagar 88 X X Credora 
2.01.01.17.01.0007-7 Pró-labores a Pagar 89 X X Credora 
2.01.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos X Credora 
2.01.01.21 Provisões X Credora 
2.01.01.21.01 Provisões de Natureza Fiscal X Credora 
2.01.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista X Credora 
2.01.01.21.02.0001-8 Décimo Terceiro Salário 90 X X Credora 
2.01.01.21.02.0002-6 Férias 91 X X Credora 
2.01.01.21.02.0003-4 INSS sobre Décimo Terceiro Salario 92 X X Credora 
2.01.01.21.02.0004-2 FGTS sobre Décimo Terceiro Salano 93 X X Credora 
2.01.01.21.02.0005-0 INSS sobre Fénas 94 X X Credora 
2.0t01.21.02.0006-9 FGTS sobre Férias 95 X X Credora 
2.01.01.21.03 Provisões de Natureza Chiei X Credora 
2.01.01.24 (-) Contas Retificadoras X Devedora 
2.01.01.27 Dividendos Propostos ou Lucros Creditados X Credora 
2.01.01.27.01 Dividendos a Pagar X Credora 
2.03 Passivo não Circulante X Credora 
2.03.01 Obrigações de Longo Prazo X Credora 
2.03.01.01 Fornecedores X Credora 
2.03.01.01.01 Fornecedores Nacionais X Credora 
2.03.01.01.01.0001-2 Fornecedores Diversos 96 X X Credora 
2.03.01.03 Obrigações Trabalhistas. Previdenciánas e Fiscais X Credora 
2.03.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias X Credora 
2.03.01.03.03 Obrigações Fiscais X Credora 
2.03.01.03.03.0001-7 Débitos Fiscais CSLL • Diferenças Temporárias 97 X X Credora 
2.03.01.03.03.0002-5 Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 98 X X Credora 
2.03.01.03.03.0003-3 Imposto de Renda sobre Lucros Diferidos 99 X X Credora 
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2.03.01.07 Empréstimos e Financiamentos X Credora 

2.03.01.07.01 Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro Nado X Credora 

2.03.01.07.02 Arrend. Merc. (Financ.) Longo Prazo - Sist. Financ. Naciona X Credora 

2.03.01.07.03 Financiamentos a Longo Prazo- Brasil - Outros X Credora 

2.03.01.07.04 Financiamentos a Longo Prazo - Exterior X Credora 

2.03.01.07.05 Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Longo Prazo • Exter X Credora 

2.03.01.09 

2.03.01.09.01 

Adiantamento de Clientes 

Clientes Nacionais 

X 

X CredoraCredora

2.03.01.09.01.0001-4 Clientes Diversos 100 X X 
a

Credora

2.03.01.11 Debêntures X Credora 

2.03.01.13 Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administradores X Credora 

2.03.01.15 Créditos de Pessoas Ligadas Fislcas/Juddicas X Credora 

2.03.01.17 Outras Contas X Credora 

2.03.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos X Credora 

2.03.01.21 Provisões X Credora 

2.03.01.21.01 Provisões de Natureza Fiscal X Credora 

2.03.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista X Credora 

2.03.01.21.03 Provisões de Natureza Civel X Credora 
AgaN, 2.03.01.24 

2.03.02 

(-) Contas Retificadores 

Receitas Diferidas 

X 

X 

Devedora 

Credora 

2.03.02.01 Receitas Diferidas X Credora 

2.03.02.01.01 Receitas Diferidas X Credora 

2.03.02.01.02 (-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas X Devedora 

2.07 Património Liquido X Credora 

2.07.01 Capital Realizado X Credora 

2.07.01.01 Capital Social X Credora 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais X Credora 
2.07.01.01.01.0001-8 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 101 X X Credora 

2.07.01.01.01.0002-6 (-) Capital a Integralizar de Domicliados e Resid no Pais 102 X X Devedora 
2.07.01.01.02 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Exterior X Credora 
2.07.01.01.02.0001-2 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Exleri 103 X X Credora 
2.07.01.01.02.0002-0 (-) Capital a Integral de Domiciliados e Resid no Exterior 104 X X Devedora 
2.07.04 Reservas X Credora 
2.07.04.01 Reservas X Credora 
2.07.04.01.01 Reservas de Capital X Credora 
2.07.04.01.01.0001-2 Ágio na Subscrição de Ações 105 X X Credora 
2.07.04.01.01.0002-0 Alienação de Partes Beneficiárias e Bónus de Subscrição 106 X X Credora 
2.07.04.01.02 Reservas de Reavaliação X Credora 
2.07.04.01.03 Reservas de Lucros X Credora 
2.07.04.01.03.0001-1 Reserva Legal 107 X X Credora 
2.07.04.01.03.0002-0 Reserva Estatutária 108 X X Credora 
2.07.04.01.03.0003-8 Reserva para Contingências 109 X X Credora 
2.07.04.01.03.0004-6 Reserva de Incent. Fiscais. Doações e Subv. para Invest 110 X X Credora 
2.07.04.01.03.0005-4 Reserva de Lucros a Realizar 111 X X Credora
2.07.04.01.03.0006-2 Prêmio na Emissão de Debêntures 112 X X Credora 
2.07.04.01.04 Reserva para Aumento de Capital (Lei n 9249/1995) X Credora 
2.07.04.01.05 Outras Reservas X Credora 
2.07.05 Ajustes de Avaliação Patrimonial X Credora 
2.07.05.01 Ajustes de Avaliação Patrimonial X Credora 
2.07.05.01.00 Ajustes és Normas Internacionais de Contabilidade X Credora 
2.07.05.01.01 (-) Nustes às Normas Internacionais de Contabilidade X Devedora 
2.07.07 Outras Contas X 
2.07.07.01 Outras Contas X 
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados X Credora 
2.07.07.01.01.0001-7 Lucros Acumulados efou Saldo à Disposição da Assembl 113 X X Credora 
2.07.07.01.02 (-) Prejuízos Acumulados X Devedora 
2.07.07.01.02.0001-1 (-) Prejuízos Acumulados 114 X X Devedora 
2.07.07.01.03 (-) Ações em Tesouraria X Devedora 
2.07.07.01.04 Outras X 
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3 
3.01 

3.01.01 

Resultado Liquido do Perlado 

Result Lig do Perlodo Antes do IRPJ e da CSLL 

Resultado Operacional 

3.01.01.01 Receita Liquida Credora 

3.01.01.01.01 Receita Bruta Credora 

3.01.01.01.01.0001-4 Receita de Exportação Direta de Mercadorias e Produtos 115 Credora 

3.01.01.01.01.0002-2 Rec. de Vendas de Merc e Prod Com Export cl Fim Espe 116 Credora 

3.01.01.01.01.0003-0 Receita de Exportação de Serviços 117 Credora 

3.01.01.01.01.0004-9 Receita da Venda no Mero Interno de Prod de Fabric Pró 118 Credora 

3.01.01.01.01.0005-7 Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 119 Credora 

3.01.01.01.01.0006-5 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 120 Credora 

3.01.01.01.01.0007-3 Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas 121 Credora 

3.01.01.01.01.0008-1 Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 122 Credora 

3.01.01.01.01.0018-9 (-) IPI 123 Devedora 

3.01.01.01.01.0019-7 Outras 124 Credora 

3.01.01.01.03 Deduções da Receita Bruta Devedora 

3.01.01.01.03.0001-3 Vendas Canceladas, Devoluções e Descontos Incondlcio 125 Devedora 

3.01.01.01.03.0002-1 ICMS 126 Devedora 

3.01.01.01.03.0003-0 COFINS 127 Devedora 

3.01.01.01.03.0004-8 PIS/PASEP 128 Devedora 

3.01.01.01.03.0005-6 ISS 129 Devedora 

3.01.01.01.03.0006-4 Demais Impostos e Contnb Incidentes s/ Vendas e Serviç 130 Devedora 

3.01.01.01.03.0007-2 Simples 131 Devedora 

3.01.01.03 Custo dos Bens e Serviços Vendidos Devedora 

3.01.01.03.01 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos Devedora 

3.01.01.03.01.0001-0 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos 132 Devedora 

3.01.01.03.02 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos Devedora 

3.01.01.03.02.0001-4 Consumo de lnsumos 133 X Devedora 

3.01.01.03.02.0002-2 Remuneração a Dingentes de Ligados à Produção 134 Devedora 

3.01.01.03.02.0003-0 Planos de Poupança e Investim. de Empregados Lig. à P 135 Devedora 

3.01.01.03.02.0004-9 Fundo Aposent. Progr. Individ. de Empregados Lig. à Pro 136 Devedora 
3.01.01.03.02.0005-7 Plano de Previd. Privada de Empregados Ligados à Prod 137 X Devedora 

3.01.01.03.02.0005-5 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção 138 X Devedora 

3.01.01.03.02.0007-3 Serviços Prestados Pessoa Fisica sem Vinculo Empregai 139 X Devedora 

3.01.01.03.02.0008-1 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 140 Devedora 
3.01.01.03.02.0009-0 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 141 Devedora 
3.01.01.03.02.0010-3 Locação de Mão-de-Obra 142 Devedora 
3.01.01.03.02.0011-1 INSS - Previdência Social 143 Devedora 
3.01.01.03.02.0012-0 FGTS 144 Devedora 
3.01.01.03.02.0013-8 Encargos Sociais - Outros 145 Devedora 
3.01.01.03.02.0014-6 Alimentação do Trabalhador 146 Devedora 
3.01.01.03.02.0015-4 Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produção 147 Devedora 
3.01.01.03.02.0016-2 Arrendamento Mercantil 148 Devedora 
3.01.01.03.02.0017-0 Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão 149 Devedora 
3.01.01.03.02.0018-9 Constituição de Provisões 150 Devedora 
3.01.01.03.02.0021-9 Royalties e Assistência Técnica - PAIS 151 Devedora 
3.01.01.03.02.0022-7 Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 152 Devedora 
3.01.01.03.02.0023-5 Outros Custos 153 Devedora 
3.01.01.03.02.0040-5 Ordenados. Salários e Gratificações 154 Devedora 
3.01.01.03.02.0041-3 Férias 155 Devedora 
3.01.01.03.02.0042-1 Décimo Terceiro Salàrio 156 Devedora 
3.01.01.03.02.0043-0 Outros Gastos com Pessoal ligado à Produção 157 Devedora 
3.01.01.03.02.0044-8 Assistência Médica. Odontologica e Farmacêutica a Emp 158 Devedora 
3.01.01.03.02.0045-6 Vale Transporte 159 Devedora 
3.01.01.03.02.0046-4 Estagiários 160 Devedora 
3.01.01.03.02.0047-2 Bolsa de Estudo 161 Devedora 
3.01.01.03.02.0048-0 Fardamento 162 Devedora 
3.01.01.03.02.0049-9 Pró-labores 163 Devedora 
3.01.01.03.02.0050-2 Despesas com Treinamento de Pessoal 164 Devedora 
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3.01.01.03.02.0051-0 Indenizações Trabalhistas 165 X Devedora 

3.01.01.03.02.0052-9 Aluguéis 166 X Devedora 

3.01.01.03.02.0053-7 Energia Elétrica 167 X Devedora 

3.01.01.03.02.0054-5 Seguros Diversos 168 X Devedora 

3.01.01.03.02.0056-1 CondomInios 169 X Devedora 

3.01.01.03.02.0057-0 Aluguel de Equipamentos 170 X Devedora 

3.01.01.03.02.0060-0 Fretes 171 X Devedora 

3.01.01.03.03 Custo das Mercadorias Revendidas Devedora 

3.01.01.03.03.0001-9 Custo das Mercadorias Revendidas 172 X Devedora 

3.01.01.03.05 Custo dos Serviços Vendidos Devedora 

3.01.01.03.05.0001-8 Custo dos Serviços Vendidos 173 X Devedora 

3.01.01.03.06 Custo dos Serviços Produzidos Devedora 

3.01.01.03.06.0001-2 Material Aplicado na Produção de Serviços 174 X Devedora 

3.01.01.03.06.0002-0 Remuneração a Dirigentes ligados à Produção de Serviç 175 X Devedora 

3.01.01.03.06.0003-9 Planos de Poup. e Invest. Empregados Lig. Prod. de Serv 176 X Devedora 

3.01.01.03.06.0004-7 Fundo Aposent. Prog. Individ. Empregados Lig. Prod. Ser 177 X Devedora 

3.01.01.03.06.0005-5 Plano de Previd. Privada Empregados Lig. Prod. de Servi 178 X Devedora 

3.01.01.03.06.0006-3 Outros Gastos com Pessoal Ligado a Produção de Senriç 179 X Devedora 

3.01.01.03.06.0007-1 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregai 180 X Devedora 

3.01.01.03.06.0008-0 Serviços Prestados Pessoa Juridica 181 X Devedora 

3.01.01.03.06.0009-8 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 182 X Devedora 

3.01.01.03.06.0010-1 Locação de Mão-de-Obra 183 X Devedora 

3.01.01.03.06.0011-0 INSS - Previdência Social 184 X Devedora 

3.01.01.03.06.0012-8 FGTS 185 X Devedora 

3.01.01.03.06.0013-6 Encargos Sociais - Outros 186 X Devedora 
3.01.01.03.06.0014-4 Alimentação do Trabalhador 187 X Devedora 

3.01.01.03.06.0015-2 Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de S 188 X Devedora 

3.01.01.03.06.0016-0 Arrendamento Mercantil 189 X Devedora 

3.01.01.03.06.0017-9 Encargos de Depreciação. Amortização e Exaustão 190 X Devedora 

3.01.01.03.06.0018-7 Constituição de Provisões 191 X Devedora 

3.01.01.03.06.0021-7 Royalties e Assistência Técnica - PAIS 192 X Devedora 

3.01.01.03.06.0022-5 Royalties e Assisténcia Técnica - EXTERIOR 193 X Devedora 
3.01.01.03.06.0023-3 Outros Custos 194 X Devedora 
3.01.01.03.06.0040-3 Ordenados, Salários e Gratificações 195 X Devedora 
3.01.01.03.06.0041-1 Férias 196 X Devedora 
3.01.01.03.06.0042-0 Décimo Terceiro Salário 197 X Devedora 
3.01.01.03.06.0043-8 Outros Gastos com Pessoal Ligado a Produção de Serviç 198 X Devedora 
3.01.01.03.06.0044-6 Plano de Saúde 199 X Devedora 
3.01.01.03.06.0045-4 Vale Transporte 200 X Devedora 
3.01.01.03.06.0046,2 Estagiários 201 X Devedora 
3.01.01.03.06.0047-0 Indenizações Trabalhistas X Devedora 
3.01.01.03.07 Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas Devedora 
3.01.01.03.07.0001-7 Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas 202 X Devedora 
3.01.01.05 Outras Receitas Operacionais Credora 
3.01.01.05.01 Receitas Financeiras Credora 
3.01.01.05.01.0001-5 Variações Cambiais Ativas 203 x Credora 
3.01.01.05.01.0002-3 Ganhos Auferidos no Mercde Renda Variável, exceto Day 204 x Credora 
3.01.01.05.01.0003-1 Ganhos em Operações Day-Trade 205 X Credora 
3.01.01.05.01.0004-0 Receitas de Juros sobre o Capital Próprio 206 X Credora 
3.01.01.05.01.0005-8 Outras Receitas Financeiras 207 X Credora 
3.01.01.05.01.0006-6 Juros e Desc Recebidos e/ou Auferidos 208 X Credora 
3.01.01.05.01.0007-4 Rendimentos Aplicações Financeiras 209 X Credora 
3.01.01.05.02 Outras Receitas Credora 
3.01.01.05.02.0001-0 Ganhos na Alienação de Partic não Integr do At Permane 210 X Credora 
3.01.01.05.02.0002-8 Resultados Positivos em Participações Societárias 211 X Credora 
3.01.01.05.02.0003-6 Arnort De Deságio Aquisições Invest Avaliados pelo Patri 212 X Credora 
3.01.01.05.02.0004-4 Resultados Positivos em SCP 213 X Credora 
3.01.01.05.02.0005-2 Rendimentos e Ganhos de Capitai Auferidos no Exterior 214 X Credora 
3.01.01.05.02.0006-0 Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais 215 X Credora 
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3.01.01.05.02.0007-9 Prêmios Recebidos na Emissão de Debêntures 216 X Credora 

3.01.01.05.02.0008-7 Doações e Subvenções para Investimentos 217 X Credora 

3.01.01.05.02.0009-5 Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente 218 X Credora 

3.01.01.05.02.0010-9 Contrapartida Outros Ajustes às Normas Intemac. Contab 219 X Credora 

3.01.01.05.02.0011-7 Outras Receitas Operacionais 220 X Credora 

3.01.01.07 Despesas Operacionais Devedora 

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral Devedora 

3.01.01.07.01.0001-0 Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Administraçã 221 X Devedora 

3.01.01.07.01.0003-7 Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empreg 222 X Devedora 

3.01.01.07.01.0004-5 Planos de Poupança e Investimentos de Empregados 223 X Devedora 

3.01.01.07.01.0005-3 Fundo de Aposentadoria Programada Individual de Empr 224 X Devedora 

3.01.01.07.01.0006-1 Plano de Previdência Pnvada de Empregados 225 X Devedora 

3.01.01.07.01.0007-0 Outros Gastos com Pessoal 226 X Devedora 

3.01.01.07.01.0008-8 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregai 227 X Devedora 

3.01.01.07.01.0009-6 Serviços Prestados Pessoa Juridica 228 X Devedora 

3.01.01.07.01.0010-0 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 229 X Devedora 

3.01.01.07.01.0011-8 Locação de Mão-de-Obra 230 X Devedora 

3.01.01.07.01.0012-6 INSS - Previdência Social 231 X Devedora 

3.01.01.07.01.0013-4 FGTS 232 X Devedora 

3.01.01.07.01.0014-2 Encargos Sociais - Outros 233 X Devedora 

3.01.01.07.01.0015-0 Doações e Patrocinios de Caráter Cultural e Artistico 234 X Devedora 

3.01.01.07.01.0016-9 Doações a Instituições de Ensino e Pesquisa (Lei n 9249/ 235 X Devedora 

3.01.01.07.01.0017-7 Doações a Entidades Civis 236 X Devedora 

3.01.01.07.01.0018-5 Outras Contribuições e Doações 237 X Devedora 

3.01.01.07.01.0019-3 Alimentação do Trabalhador 238 X Devedora 
3.01.01.07.01.0020-7 PIS/PASEP 239 X Devedora 

3.01.01.07.01.0021-5 COFINS 240 X Devedora 
3.01.01.07.01.0022-3 Demais Impostos, Taxas e Contribuições. exceto IR e CS 241 X Devedora 
3.01.01.07.01.0023-1 Arrendamento Mercantil 242 X Devedora 
3.01.01.07.01.0024-0 Aluguéis 243 X Devedora 
3.01.01.07.01.0025-8 Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Ins 244 X Devedora 
3.01.01.07.01.0027-4 Propag, Public e Patroc (Assoc Desp Mantenham Futeb 245 X Devedora 
3.01.01.07.01.0028-2 Propaganda. Publicidade e Patrocínio 246 X Devedora 
3.01.01.07.01.0029-0 Multas 247 X Devedora 
3.01.01.07.01.0030-4 Encargos de Depreciação e Amortização 248 X Devedora 
3.01.01.07.01.0031-2 Perdas em Operações de Crédito 249 X Devedora 
3.01.01.07.01.0032-0 Provisão para Perda de Estoque 250 X Devedora 
3.01.01.07.01.0033-9 Demais Provisões 251 X Devedora 
3.01.01.07.01.0034-7 Gratificações a Administradores 252 X Devedora 
3.01.01.07.01.0035-5 Royalties e Assistência Técnica - PAIS 253 X Devedora 
3.01.01.07.01.0036-3 Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 254 X Devedora 
3.01.01.07.01.0037-1 Assistência Médica. Odontológica e Farmacéutica a Emp 255 X Devedora 
3.01.01.07.01.0038-0 Pesquisas Cientificas e Tecnológicas 256 X Devedora 
3.01.01.07.01.0039-8 Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa 257 X Devedora 
3.01.01.07.01.0041-0 Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 258 X Devedora 
3.01.01.07.01.0042-8 Outras Despesas Operacionais 259 X Devedora 
3.01.01.07.01.0043-6 Férias 260 X Devedora 
3.01.01.07.01.0044-4 Décimo Terceiro Salário 261 X Devedora 
3.01.01.07.01.0045-2 Outros Gastos com Pessoal 262 X Devedora 
3.01.01.07.01.0046-0 Indenizações Trabalhistas 263 X Devedora 
3.01.01.07.01.0047-9 Despesas Administrativas 264 X Devedora 
3.01.01.07.01.0048-7 Energia Elétrica 265 X Devedora 
3.01.01.07.01.0049-5 Agua 266 X Devedora 
3.01.01.07.01.0050-9 Telefones 267 X Devedora 
3.01.01.07.01.0051-7 Vale Transporte 268 X Devedora 
3.01.01.07.01.0052-5 Fardamento 269 X Devedora 
3.01.01.07.01.0053-3 Despesas com Treinamento de Pessoal 270 X Devedora 
3.01.01.07.01.0055-0 Pró-labores 271 X Devedora 
3.01.01.07.01.0056-8 Seguros Diversos 272 X Devedora 
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3.01.01.07.01.0057-6 Condomínio 273 X Devedora 

3.01.01.07.01.0058-4 Bolsa de Estudo 274 X Devedora 

3.01.01.07.01.0059-2 Despesas C/Festas e Comemorações 275 X Devedora 

3.01.01.07.01.0060-6 Correios e Malotes 276 X Devedora 

3.01.01.07.01.0061-4 Assessoria Jurídica 277 X Devedora 

3.01.01.07.01.0062-2 Softwares 278 X Devedora 

3.01.01.07.01.0063-0 Materiais de Ccnsumo 279 X Devedora 

3.01.01.07.01.0064-9 Manut Ccnservação e Limpeza 280 X Devedora 

3.01.01.07.01.0065-7 Cópias e Encadernações 281 X Devedora 

3.01.01.07.01.0066-5 Materiais de Expediente 282 X Devedora 

3.01.01.07.01.0067-3 Taxas e Emolumentos 283 X Devedora 

3.01.01.07.01.0068-1 Assessona Contábil 284 X Devedora 

3.01.01.07.01.0069-0 Assinaturas de Jornais e Revistas 285 X Devedora 

3.01.01.07.01.0070-3 Despesas Legais e Juridicas 286 X Devedora 

3.01.01.07.01.0071-1 Despesas C/Cartõrio 287 X Devedora 

3.01.01.07.01.0072-0 Internet 288 X Devedora 

3.01.01.07.01.0073-8 Fretes 289 X Devedora 

3.01.01.07.01.0074-6 Vigilancia e Segurança Eletrônica X Devedora 
^ 3.01.01.07.02 Despesas de Vendas Devedora 

3.01.01.07.02.0001-5 Comissões sobre Vendas 290 X Devedora 

3.01.01.07.02.0002-3 Despesa de Viagens 291 X Devedora 

3.01.01.07.02.0003-1 Publicidades e Propagandas 292 X Devedora 

3.01.01.07.02.0004-0 Devedores Duvidosos 293 X Devedora 

3.01.01.07.02.0005-8 Fretes sobre Vendas 294 X Devedora 

3.01.01.07.02.0006-6 Manutenção de Veículos 295 X Devedora 

3.01.01.07.02.0007-4 Outras Despesas com Vendas 296 X Devedora 

3.01.01.07.02.0008-2 Brindes 297 X Devedora 

3.01.01.07.02.0009-0 Ordenados e Salários 298 X Devedora 

3.01.01.07.02.0010-4 INSS - Previdéncia Social 299 X Devedora 

3.01.01.07.02.0011-2 FGTS 300 X Devedora 

3.01.01.07.02.0012-0 Decimo Terceiro Salário 301 X Devedora 

3.01.01.07.02.0013-9 Férias 302 X Devedora 
3.01.01.07.02.0014-7 Pró-labores 303 X Devedora 
3.01.01.07.02.0015-5 Vaie Transporte 304 X Devedora 
3.01.01.07.02.0016-3 Outros Gastos com Pessoal 305 X Devedora 
3.01.01.07.02.0017-1 Beneficios Concedidos a Empregados 306 X Devedora 
3.01.01.07.02.0018-0 Bolsa de Estudo 307 X Devedora 
3.01.01.07.02.0019-8 Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Emp 308 X Devedora 

poNN, 3.01.01.07.02.0020-1 Estagiários 309 X Devedora 
3.01.01.07.02.0021-0 Indenizações Trabalhistas 310 X Devedora 
3.01.01.07.02.0022-8 Fardamento 311 X Devedora 
3.01.01.07.02.0023-6 Despesas com Treinamento de Pessoal 312 X Devedora 
3.01.01.07.02.0025-2 Seguros Diversos 313 X Devedora 
3.01.01.07.02.0026-0 Alimentação do Trabalhador 314 X Devedora 
3.01.01.07.03 Despesas Tributárias Devedora 
3.01.01.07.03.0001-0 IRPJ - Lucro Presumido 315 X Devedora 
3.01.01.07.03.0002-8 CSL - Lucro Presumido 316 X Devedora 
3.01.01.07.03.0003-6 ICMS - Substituição Tributaria 317 X Devedora 
3.01.01.07.03.0004-4 ICMS - Diferencial de Aliquota 318 X Devedora 
3.01.01.07.03.0005-2 PIS S/Outras Receitas 319 X Devedora 
3.01.01.07.03.0006-0 COFINS S/Outras Receitas 320 X Devedora 
3.01.01.07.03.0007-9 PIS S/Folha de Pagamento 321 X Devedora 
3.01.01.07.03.0008-7 IPTU 322 X Devedora 
3.01.01.07.03.0009-5 IPVA 323 X Devedora 
3.01.01.07.03.0010-9 Contribuição Sindical Patronal 324 X Devedora 
3.01.01.07.03.0011-7 Impostos e Taxas Diversas 325 X Devedora 
3.01.01.09 Outras Despesas Operacionais Devedora 
3.01.01.09.01 Despesas Financeiras Devedora 
3.01.01.09.01.0001-6 Variações Cambiais Passivas 326 X Devedora 

Continua... 
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3.01.01.09.01.0002-4 Perdas Incorridas Merc de Renda Vanável. exceto Day-T 327 X Devedora 

3.01.01.09.01.0003-2 Perdas em Operações Day-Trade 328 X Devedora 

3.01.01.09.01.0004-0 Juros sobre o Capital Próprio 329 X Devedora 

3.01.01.09.01.0005-9 Outras Despesas Financeiras 330 X Devedora 

3.01.01.09.01.0006-7 Juros Pagos e/ou Incorndos 331 X Devedora 

3.01.01.09.01.0007-5 Descontos Concedidos 332 X Devedora 

3.01.01.09.01.0008-3 Juros. Comiss e Outras Desps Bancárias 333 X Devedora 

3.01.01.09.01.0009-1 10F 334 X Devedora 

3.01.01.09.02 Outras Despesas Devedora 

3.01.01.09.02.0001-0 Prej na Alienação de Partic não Integr do At Permanente 335 X Devedora 

3.01.01.09.02.0002-9 Resultados Negativos em Participações Societárias 336 X Devedora 

3.01.01.09.02.0003-7 Arnort de Ágio nas Aquis De Invest Avaliados pelo Pai LI 337 X Devedora 

3.01.01.09.02.0004-5 Resultados Negativos em SCP 338 X Devedora 

3.01.01.09.02.0005-3 Perdas em Operações Realizadas no Exterior 339 X Devedora 

3.01.01.09.02.0006-1 Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente 340 X Devedora 

3.01.01.09.02.0007-0 Contrapartida Outros Ajustes as Normas Intemac. Contab 341 X Devedora 

3.01.01.09.02.0008-8 Contrapartida dos Ajustes de Valor do imobiliz. e Intanglv 342 X Devedora 

3.01.03 Outras Receitas e Outras Despesas 

3.01.03.01 Receitas e Despesas Não Operacionais 
3.01.03.01.01 Receitas Não Operacionais Credora 
3.01.03.01.01.0001-0 Ganhos Cap por Var. Perc em Partic Soc Avaliada pelo P 343 X Credora 
3.01.03.01.01.0002-9 Outras Receitas Não Operacionais 344 X Credora 
3.01.03.01.02 Despesas Não Operacionais Devedora 
3.01.03.01.02.0001-5 Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados 345 X Devedora 
3.01.03.01.02.0002-3 Perdas Cap por Var. Pero em Parto Soe Avaliada pelo Pa 346 X Devedora 
3.01.03.01.02.0003-1 Outras Despesas Não Operacionais 347 X Devedora 
3.01.05 Participações Devedora 
3.01.05.01 Participações nos Lucros Devedora 
3.01.05.01.01 Participações de Empregados Devedora 
3.01.05.01.01.0001-7 Participações de Empregados 348 X Devedora 
3.01.05.01.01.0002-5 Contribuições para Assistência ou Previdéncia de Empre 349 X Devedora 
3.01.05.01.01.0003-3 Outras Participações de Empregados 350 X Devedora 
3.01.05.01.03 Outras Participações Devedora 
3.01.05.01.03.0001-6 Participações de Administradores e Partes Beneficiárias 351 X Devedora 
3.01.05.01.03.0002-4 Participações de Debêntures 352 X Devedora 
3.01.05.01.03.0003-2 Outras 353 X Devedora 
3.02 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora 
3.02.01 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora 
3.02.01.01 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora 
3.02.01.01.01 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora 
3.02.01.01.01.0001-0 Contribuição Social sobre o Lucro Liquido 354 X Devedora 
3.02.01.01.01.0002-9 Provisão para Imposto de Renda - Pessoa Jurídica 355 X Devedora 
6 Sistema Auxiliar de Contas 
6.01-7 Apuração do Exercício 356 X 
6.02-5 Balanço de Abertura 357 x 

Fim 
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TERMODEENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 20 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 20 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 001, referente 
ao período 27/09/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2022, da firma D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA 
LTDA, estabelecida no(a) RUA JOAO LISBOA, n° 01, bairro CENTRO, CEP 
65690-000, cidade Colinas, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
48.103.604/0001-90 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
MARANHÃO sob o n°21201295650 por despacho de 27/09/2022. 

Delcimar Santos da Silva 
CPF:029943763-93 

Administrador 
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Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Antonio Joselmo Borges Silva 
CPF. 850665403-34 

CRC 9283-MA 
'ecnico Contabil 
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Certificamos que o ato da empresa D S COMERCIO, SERV1COS & CONSULTORIA LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02994376393 

85066540334 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

DELCIMAR SANTOS DA SILVA 

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA 

clanTrsaco a AUSCXTICAÇÁO XM 06/09/2021 09,0S AOM N. 2023214,C>6. 
vno4'occg.( 211149025 DE C5AUE/2021. 14111C: 21201295650. 
1) 5 COMERCIO, SERVICOS E. CONSULTORIA LTDA 

MEV-Mil DIAS CARNE:RU :ARES 5-11E50 

RKSPONSAJEL PELA AUTENTICAÇÃO 
sc LEItS, 06/09/2023 

empresalec0.4m.gov.bz 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

FOLHA 
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracteristicas abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12313220683 em 06/0912023. protocolo 231149026. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresatacil.ma.gov.bri e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA 

Número de Registro: 21201295650 

CNPJ: 48103604000190 

Municipio: Colinas 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 1 

Período de Escrituração: 27/09/2022 - 31/12/2022 

1 Assinante(s) Nome 

02994376393 DELCIMAR SANTOS DA SILVA 

ANTONIO JOSELMO BORGES 85066540334 
SILVA 

JUCEMA 

CRC/OAB 

MA9283 

CERTIFICO A AUTENTICACX0 EM 0610912024 09;06 SOB N. 20231149025. 
P)OTOCOLO, ;31142624 ur 05/42/2021. cómoo DE vrnzrsciwAo, 
12313220681. SERE: 21201295650. 
D 5 COMERCIO, SERVICOS á CONSULTORIA LIDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILE° 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÁO 

SÃO LeS. 05/09/2023 
emproa a fase . asa gov . br 

valOade daga documen13, so rtvosso 1144 Susalo tonsmwak de sue utenuedrlace nos respezrN-as 0(11.1i4, 
lrearrnaNIC sous n050oct,05 eillgos cie
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que o DS COMERCIO. SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA. 

inscrita no C.N.P.J .t ME) sob o rt:- .1S .103.Mt-t 0001 -14(1. , com Nede na Kuj ,t oão Lisboa

Centro f. ohms - MA. doravante denominada LONTRATA DA, prestou wz 

serviços. de acordo com Carta Convite N'' 05.2022. confirme discriminado abaixo: 

I. CARTA CONVITE N°017/2021 
2. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de st:3-s' iços de 

ingifuter!O(Lpreventiva e corretiva  dos  computadores. 
3. DADOS DA CONTRATADA: 

Razão Social: DS COMERCIO. SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA. 
inserira no C.N.P.J.(ME)  sob o n. I 03.604;0001 -90, 

4. DADOS DA CONTRATANTE: 
Raião Social: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, SiN, Bairro Centro, São Domingos do 
Maranbão,VA 
CNKI: 06. I I 3.69~001-71 

5. CONTRATOS: 
Contrato N' 120.2022 - Secretaria Municipal de Obras. Trânsito e Transportei 
SEMOTT 

6. Prazo para execução: 06 (seis)  meses 
Atestamos ainda que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente. não 

existindo em nossos registros, ate a presente data, ratos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obriga0es 

São Domingos do Mal-anbão,MA, 10 de agosto de 2023. 

S* fitreij . t.ne'Silva Costa 
Secretaria M icipal de Educação. 
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D S COMERCIO, SERINÇOS a CONSULTORIA LINA 
CNN N° 48103.604/0001-90 

PROPOSTA ADEQUADA 

AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MA.RANI-1À0 — MA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO N.' 19/2023 — CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 261/2023 - PMC 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do Município de São 
Domingos do Maranhão- MA. 

Prezado Senhor. 

A empresa D S COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA com endereço na Av. Rua João Lisboa 
n° 01 Centro — Colinas — MA inscrita no CNPJ/MF sob o n° 48.103.604/0001-90 vem, pelo seu representante 
legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n" 029596902005-9 SSP/MA e do CPF N": 
029.943.763-93. vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da 
mesma. 

Propomos o Valor Total de RS 710.352,00 (Setecentos e dez mil e trezentos e cinquenta e dois reais), para a 
prestação dos serviços do objeto desta licitação. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
.,, 

Q1DANT 
TOTA1. 

PERIODO 
(12) Meses 

VAL UNT TOTAL 

I 

Visita técnica — deslocamento até u local 'Secretaria Municipal de 
Administração. Educação. Saúde e Assistência Social e demais 
departamentos da Administração Publica Municipal) no máximo 
em até 24 horas depois de acionado via telefone, celular ou 
"correio eletrônico". Identificar o problema, propor solução. se 
necessário reposição de alguma peça ou dispositivo. disponibilizar 
orçamento o mais detalhado possivel. 

1 14 12 54,00 
73.872,00 

2 

Assistência técnica em micros computadores e demais 
componentes no máximo em até 24h depois de acionado via 
telefone. celular ou correio eletrônico. constituido em correção 
definitiva, reposição de qualquer dispositivo, software ou 
perifêrico que componha a "estação de trabalho", tais como. 
antivinis, motherboard, fonte de alimentação, cooler, drive de 
midias OVO. CD. disquetes, leitores de cartões, placas de vide. 
rede, incidem interno. modera externo. hub. roteadores, monitores. 
impressoras. unidades de backups, estabilizadores, nobreaks, 
webeam e demais componentes. Configuração de dispositivo ou 
periférico. Caso haja a necessidade, deixar o local, somente após 
estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa deverá 
procurar sempre o melhor funcionamento do equipamento 
reparado. e terá 2411 para encerrar seus trabalhos. Caso o 
equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos serviços 
prestados. para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora 
na finalização do serviço. deverá ser justificado por escrito, para o 
servidor público que tenha acionado a empresa prestadora. 

420 12 107.00 539.280.00 

3 

Assistência técnica em copiadoras multifuncional no máximo em 
até 24h depois de acionado via telefone, celular ou correio 
eletrônico, constituido em correção definitiva, reposição de 
qualquer dispositivo, configuração. lubrificação, caso haja a 
necessidade, deixar o Local, somente após catar oficiatmente 
dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar sempre o 
melhor funcionamento do equipamento reparado, e terá 241 para 

90 12 90.00 
97 200,00 

Rua João Lisboa n° 01 Centro Colinas MA. CEP: 65690-000 

Cel. (99) 98406-0516 E-mail: dsserviçoseconsultoria@gmail.com 
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CONSULTORIA 
CNPJ 1° 41.103.604/0001-90 

encerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do local, 
ser eficaz nos serviços prestados. para evitar ociosidade do 
expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser 
justificado por escrito, para o servidor público que tenha acionado 
a empresa prestadora. 

LTDA 

Total 710.352,00 

DADOS DA EMPRESA: 
D S COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA 
CNPJ 48.103.604/0001-90 
Rua João Lisboa n° 01 Centro — Colinas - MA. 
E-mail: dsservicoseconsultoria(eiSmail.com, de1cimarsantos90(áginail.com 
Contato: (99) 98406-0516 
DADOS BANCAMOS: 
Banco do Brasil. 
Agencia: 1312-9 Conta Corrente n° 38.160-8 
Responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços eiou Contrato: 
Delcimar Santos da Silva 
KIN': 029596902005-9 SSP/MA 
CPF N°: 029.943.763-93 
Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 
Prazo de inicio da execução dos serviços: até 5 (cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela 
CONTRATANTE. 
Local de prestação dos serviços: Sede das Secretarias Municipais. 
Condições de pagamento: Conforme edital e seus anexos. 

São Domingos (MA), 04 de Outubro de 2023. 

DELC1MAR 
SANTOS DA 
SILVA:0299437639 
3 

Assinado de forma digital 
por DELCIMAR SANTOS 
DA SILVA:02994376393 
Dados: 2023.10.05 
15:21:14 -0300' 

D S COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA 
CNPJ n" 48.103.604/0001-90 

Delcimar Santos da Silva 
RG N° 029596902005-9 SSP/MA 

Administrador 

Rua João Lisboa n° 01 Centro Colinas MA. CEP: 65690-000 

Cel. (99) 98406-0516 E-mail: dsserviçoseconsultoria@gmail.com 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1 Vara de Colinas 

CERTJUDONE-VUCO - 2732023 
Código de validação: 6E8B72E274 

Número da guia: 23052501001616493. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, 
a requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos 
arquivos dos feitos referentes às distribuição de AÇÕES 
DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, constatei a 
inexistência contra, D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA 
LTDA, inscrito(a) no CNP] no 48.103.604/0001-90 estabelecida na Rua 
João Lisboa n° 01, Centro, Colinas/MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de 
Distribuição é a única existente no nesta Comarca de Colinas. O 
referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na 
Secretaria Judicial a meu cargo, no Fórum Des. Bento Moreira Lima, 
Colinas, Estado do Maranhão. Eu, Maria Emilia Lima Lacerda Varão, 
Técnica Judiciária, mat 9183, consultei e digitei, subscrevo e assino. 

Colinas(MA), 05 de outubro de 2023. 

JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

1a Vara de Colinas 
Matrícula 110221 

Documento assinado. COLINAS, 05/10/2023 14:45 (JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO) 

CERTJUDONE-VUCO - 2732023 / Código: 6E8872E274 
Valide o documento em www.tjma.justrivalidadoc.prip 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsurnoConsciente 



ATA PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9. 019/2023 
PROCESSO LICITATORIO N9. 261/2023 

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es) 
É permitido Carona 

FOLNAL112__ 

PROCESSC P-123

Às 14:00 do dia 05/10/2023, reuniu-se o(a) Pregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de 
Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar 
os procedimentos relativos ao presente Pregão, Amparo legal Lei 10.520/2002 c/c Decreto 10.024/2019, cujo 
objeto é (Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
manutenção de equipamentos de informática.). 
Inicialmente, o(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram 
encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de 
homologação. 
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso. 
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas. 

Publicação: 21/09/2023 
Limite de impugnação: 02/10/2023 
Final da Proposta/Início da Sessão: 05/10/2023 às 14:00 

Esclarecimentos e Impugnações 

Não foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital. 

Lote 1 
VISITA TÉCNICA 

Fornecedor: D S COMERCIO, SERV1COS & CONSULTORIA LTDA 

Data/hora de envio 05/10/2023 13:53:48 

Descrição Comprador 

CNPJ/CPF 48.103.604/0001-90 

Avaliação da proposta: Classificado. 

1 - Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social e demais 
departamentos da Administração Publica Municipal) no máximo em até 24 horas depois de acionado via telefone, celular ou "correio 
eletrônico". Identificar o problema, propor solução, se necessá- rio reposição de alguma peça ou dispositivo, disponibilizar 
orçamento o mais detalhado possível. 

Descrição do Fornecedor Quantidade 

Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria Municipal de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social e demais 
departamentos da Administração Publica Municipal) no máximo em até 

' 24 horas depois de acionado via telefone, celular ou "correio 
• eletrônico". Identificar o problema, propor solução, se necessá- rio 

reposição de alguma peça ou dispositivo, disponibilizar orçamento o 
mais detalhado possível. 

Marca: 

114,00 

Fabricante: Modelo: 

Lote 2 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM COMPUTADORES 

Fornecedor: D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Serviço 

CNPJ/CPF 48.103.604/0001-90 

648,00 

Data/hora de envio 05/10/2023 13:53:48 Avaliação da proposta: Classificado. 
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FOLHAS..*322_1
PROCESSO 3 3 

‘D4iitiLíção Comprador 
Atsinaturt  

- - 
1 - Assistência técnica em micros computadores e demais componentes no máximo em até 24h depois de acionado via telefone, 
celular ou correio eletrônico, constituído em correção definitiva, reposição de qualquer dis- positivo, software ou periférico que 
componha a "estação de trabalho", tais como, antivirus, motherboard, fonte de alimentação, cooler, drive de mídias DVD, CD, 
disquetes, leitores de cartões, placas de vídeo, rede, modem interno, modem externo, hub, roteadores, monitores, impresso- ras, 
unidades de backups, estabilizadores, nobreaks, webcam e demais componentes. Configuração de dispositivo ou periférico. Caso 

, haja a ne- cessidade, deixar o local, somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar sempre o 
melhor funcionamento do equipamento reparado, e terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do 
local, ser eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser 
justificado por escrito, para o servidor público que tenha acionado a empresa prestadora. 

D' escrição do Fornecedor Quantidade 

Assistência técnica em micros computadores e demais componentes no 
máximo em até 24h depois de acionado via telefone, celular ou correio 
eletrônico, constituído em correção definitiva, reposição de qualquer 
dis- positivo, software ou periférico que componha a "estação de 
trabalho", tais como, antivírus, motherboard, fonte de alimentação, 
cooler, drive de mídias DVD, CD, disquetes, leitores de cartões, placas 
de vídeo, rede, modem interno, modem externo, hub, roteadores, 
monitores, impresso- ras. unidades de backups, estabilizadores, 
nobreaks, webcam e demais componentes. Configuração de dispositivo 
ou periférico. Caso haja a ne- cessidade, deixar o local, somente após 
estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar 

, sempre o melhor funcionamento do equipamento reparado, e terá 24h 
para encerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do 
local, ser eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade do 
expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser 
justificado por escrito, para o servidor público que tenha acionado a 
empresa prestadora. 

420,00 

Marca: Fabricante: Modelo: 

Line 3 
ASSIS'TÉNCIA TÉCNICA EM COPIADORAS 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Serviço 1 .284.00 

Fornecedor: D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA CNPJ/CPF 48.103.604/0001-90 

Data/hora de envio 05/10/2023 13:53:48 Avaliação da proposta: Classificado. 
- - - - 

Descrição Comprador 

1 - Assistência técnica em copiadoras multifuncional no máximo em até 24h depois de acionado via telefone, celular ou correio 
eletrônico, constituído em correção definitiva, reposição de qualquer dispositivo, configuração, lubrificação, caso haja a 

. necessidade, deixar o local, somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar sempre o melhor 
funcionamento do equipamento reparado, e terá 24h para en- cerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do local, ser 

•
eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser 

'justificado por escrito, para o servidor público que tenha acionado a empresa prestadora. 

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

, Assistência técnica em copiadoras multifuncional no máximo em até 
24h depois de acionado via telefone, celular ou correio eletrônico, 
constituído em correção definitiva, reposição de qualquer dispositivo, 
configuração, lubrificação, caso haja a necessidade, deixar o local, 
somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa 

. deverá procurar sempre o melhor funcionamento do equipamento 90,00 Serviço 1.080.00 
reparado, e terá 24h para en- cerrar seus trabalhos. Caso o 
equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos serviços prestados, 
para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora na finalização 
do serviço, deverá ser justificado por escrito, para o servidor público 
que tenha acionado a empresa prestadora. 

Marca: Fabricante: Modelo: 

^ 

Lances 
_ • -. 

Lote Etapa Fornecedor Valor do Lance Data/Hora 

S COMERCIO, SEM/ECOS & 
Lote I Excluidol CONSULTORIA LTDA €48799 05ii1-0í-2.413-1440t37 

48.103.604/0001-9() 
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D S COMERCIO, SERVICOS & 

FOLHAS 79'

PROCESS00022,2 3 
Assinatura. 

Lote 1 Negociação CONSULTORIA LTDA 
48.103.604/0001-90 

D S COMERCIO, SERVICOS & 

73.872,00 05/10/2023 14:52:33 

Lote 2 Negociação CONSULTORIA LTDA 
48.103.604/0001-90 

D S COMERCIO, SERVICOS & 

539.280,00 05/10/2023 14:23:41 

Lote 3 Negociação CONSULTORIA LTDA 97.200,00 05/10/2023 14:23:59 

A0114

Pregoeiro(a) 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro(a) 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro(a) 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro(a) 

Pregoeiro(a) 
_ 

Sistema 
_ 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro(a) 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

48.103.604/0001-90 

Mensagem 

Boa tarde a todos! Senhores nesse momento será realizada a abertura da presente 
licitação. 

A sessão pública foi iniciada. 

As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas. 

As propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa. 

Iniciada a fase de lances no lote 01 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 02 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 03 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Senhores ofertem seus lances 

O valor de referência do lote 01 foi divulgado - R$ 75.240,00. 

O valor de referencia do lote 02 foi divulgado- R$ 545.983,20. 

O valor de referência do lote 03 foi divulgado - R$ 99.003,60. 

Sr. fornecedor solicito a redução dos valores ofertados a titulo de negociação. 

SR. FORNECEDOR ESTOU AGUARDANDO SUA MANIFESTAÇÃO. 

O Pregoeiro(a) cancelou o valor de negociação para o lote 01 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 02 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 03 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

Convoco a empresa D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA para 
apresentar a proposta readequada ao valor final para os ITENS ARREMATADOS no 
prazo de 2 (duas) horas sob pena de desclassificação pelo não envio. 

O fornecedor D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA foi 
Habilitado no(s) lote(s): 1 à 3. 

O fornecedor D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA foi declarado 
vencedor do(s) lote(s) 1.. 

O fornecedor D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA foi declarado 
vencedor do(s) lote(s) 2.. 

O fornecedor D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA foi declarado 
vencedor do(s) lote(s) 3.. 

0(s) Lote(s) 1.. foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que deve 
ser feita em até 30 minuto(s)- (Prazo final: 09/10/2023 17:12:43), 

0(s) Lote(s) 2., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que deve 
ser feita em até 30 minuto(s) -(Prazo final: 09/10(2023 17:12:51). 

0(s) Lote(s) 3., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que deve 
ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 09/10(2023 17:12:55). 

Data/Hora 

05/10/2023 14:03:28 

05/10/2023 14:04:38 

05/10/2023 14:04:52 

05/10/2023 14:04:52 

05/10/2023 14:05:20 

05/10/2023 14:05:23 

05/10/2023 14:05:26 

05/10/2023 14:05:35 

05/10/2023 14:16:02 

05/10/2023 14:16:14 

05/10/2023 14:16:23 

05/10/2023 14:16:51 

05/10/2023 14:18:29 

05/10/2023 14:50:37 

05/10/2023 15:05:04 

05/10/2023 15:05:06 

05/10/2023 15:05:09 

05/10/2023 15:07:34 

05/10/2023 16:16:50 

09/10/2023 15:37:36 

09/10/2023 15:37:40 

09/10/2023 15:37:51 

09/1012023 16:42:43 

09/10/2023 16:42:51 

09/10/2023 16:42:55 
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Julgamento de Recursos e Contrarrazões 

Não foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazões ao processo. 

Lista de Classificação do Lote 1 

Posição Fornecedor 

1 D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA 

Lista de Classificação do Lote 2 
---- - 

Posição Fornecedor 

1 D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA 

Lista de Classificação do Lote 3 

Posição Fornecedor 

D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA 

Avisos do processo 
• 

Data/ Hora Descrição 

05/10/2023 
11:40:52 

Atualizações do processo após publicação: 

FOLHASJIL_ 

N' PROCESSO 

Assinatura  

CPF/CNPJ Lance Final 

48.103.604/0001-90 73.872,00 

CPF/CNPJ Lance Final 

48.103.604/0001-90 539.280,00 

CPF/CNPJ Lance Final 

48.103.604/0001-90 

Data do inicio da disputa. (05/4431202,3-14448 » 05/10/2023 14:00) 

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes 

Lotes 
Adjudicação Homologação 

Data/Hora 

Lote 1 09/10/2023 17:21:08 

Lote 2 09/10/2023 17:21:08 

Lote 3 09/10/2023 17:21:08 

97.200,00 

Data/flora 

C5 A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

Homologação Parcial: 0 de 3 lote(s). 

São Domingos do Maranhão, 31 de Outubro de 2023. 

Jorges Fratn C ta Ramalho ilv - Pregoeiro(a) 
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Nivia Gon ilva - Equipe de Apoio 

gA0+-• 
Maria Luana de Sousa Viana - Equipe de Apoio 

FOLHAS. 

N°PROCESS 

Assinatura . 
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ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 019/2023 
PROCESSO LICITATORIO N°. 261/2023 

FOLHAS, 

PROÇES9 

Registro de Preços 
Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados. 

Lotei 
VISITA 'TÉCNICA 

_ 

Fornecedor D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA CNPJ/CPF: 48.103.604/0001-90 

Emadi: Telefone: 

—1 • 

3 

Data/hora de envio 05/10/2023 13:53:48 Avaliação da proposta: Classificado 
- -- • 

Descrição Comprador 

1 - Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social e demais 
departamentos da Administração Publica Municipal) no máximo em até 24 horas depois de acionado via telefone, celular ou "correio 
eletrônico". Identificar o problema, propor solução, se necessá- rio reposição de alguma peça ou dispositivo, disponibilizar 
orçamento o mais detalhado possível. 

Descrição do Fornecedor 

Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria Municipal de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social e demais 
departamentos da Administração Publica Municipal) no máximo em até 
24 horas depois de acionado via telefone, celular ou "correio 
eletrônico". Identificar o problema, propor solução, se necessá- rio 
reposição de alguma peça ou dispositivo, disponibilizar orçamento o 
mais detalhado possível. 

Marca: Fabricante: 

Lote 2 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM COMPUTADORES 

Fornecedor: D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA 

Email: 

Data/hora de envio 05/10/2023 13:53:48 
-•-- -• • • 

Quantidade 

1 14 ,o0 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

Unitário 
Proposto 

Serviço 660,00 

CNPJ/CPF: 48.103.604/0001-90 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1 - Assistência técnica em micros computadores e demais componentes no máximo em até 24h depois de acionado via telefone, 
celular ou correio eletrônico, constituído em correção definitiva, reposição de qualquer dis- positivo, software ou periférico que 
componha a "estação de trabalho", tais como, antivírus, motherboard, fonte de alimentação, cooler, drive de mídias DVD, CD, 
disquetes, leitores de cartões, placas de vídeo, rede, modem interno, modem externo, hub, roteadores, monitores, impresso- ras, 
unidades de backups, estabilizadores, nobreaks, webcam e demais componentes. Configuração de dispositivo ou periférico. Caso 
haja a ne- cessidade, deixar o local, somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar sempre o 
melhor funcionamento do equipamento reparado, e terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do 
local, ser eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser 
justificado por escrito, para o servidor público que tenha acionado a empresa prestadora. 

_ . 

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de Unitário 
Medida Proposto 
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• Assistência técnica em micros computadores e demais componentes no 
máximo em até 24h depois de acionado via telefone, celular ou correio 
eletrônico, constituído em correção definitiva, reposição de qualquer 
dis- positivo, software ou periférico que componha a "estação de 
trabalho", tais como, antivírus, motherboard, fonte de alimentação, 
cooler, drive de midias DVD, CD, disquetes, leitores de cartões, placas 
de vídeo, rede, modem interno, modem externo, hub, roteadores, 
monitores, impresso- ras, unidades de backups, estabilizadores, 
nobreaks, webcam e demais componentes. Configuração de dispositivo 

• ou periférico. Caso haja a ne- cessidade, deixar o local, somente após 
estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar 
sempre o melhor funcionamento do equipamento reparado, e terá 24h 
para encerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do 
local, ser eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade do 

, expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser 
justificado por escrito, para o servidor público que tenha acionado a 
empresa prestadora. 

Marca: Fabricante: 

Lote 3 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM COPIADORAS 

00 Fornecedor: D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA 

Email: 

• 

Data/hora de envio 05/10/2023 13:53:48 

Descrição Comprador 

420,00 Serviço 

Modelo: 

CNPJ/CPF: 48.103.604/0001-90 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

01HAS 

•PPROCESS 

1.296,00 

1 - Assistência técnica em copiadoras multifuncional no máximo em até 24h depois de acionado via telefone, celular ou correio 
eletrônico, constituído em correção definitiva, reposição de qualquer dispositivo, configuração, lubrificação, caso haja a 
necessidade, deixar o local, somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar sempre o melhor 

, funcionamento do equipamento reparado, e terá 24h para en- cerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do local, ser 
eficaz nos serviços prestados, ptita evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser 
justificado por escrito, para o servidor público que tenha acionado a empresa prestadora. 

Descrição do Fornecedor Quantidade 

- — - - 
Assistência técnica em copiadoras multifuncional no máximo em até 
24h depois de acionado via telefone, celular ou correio eletrônico, 
constituído em correção definitiva, reposição de qualquer dispositivo, 
configuração, lubrificação, caso haja a necessidade, deixar o local. 
somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa 
deverá procurar sempre o melhor funcionamento do equipamento 
reparado, e terá 24h para en- cerrar seus trabalhos. Caso o 
equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos serviços prestados, 
para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora na finalização 

. do serviço, deverá ser justificado por escrito, para o servidor público 
que tenha acionado a empresa prestadora. 

90,00 

Unidade de 
Medida 

Unitário 
Proposto 

Serviço 1 .092,00 

Marca: Fabricante: Modelo: 
- 

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

Homologação Parcial: O de 3 lote(s). 

São Domingos do Maranhão, 31 de Outubro de 2023. 

- 
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osta lho Silva - Pregoeiro(a) 
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• 

FORNECEDORES HABILITADOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 019/2023 
PROCESSO LICITATORIO N. 261/2023 

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es) 
É permitido Carona 

Final da Proposta/Inicio da Sessão: 05/10/2023 às 14:00 

Fornecedor: D S COMERCIO, SERVICOS & 
CONSULTORIA LTDA 

FOLHAS 11-15' 

PROCESSO  3/AL92 3 
1ssinatura  

CPF/CNPJ: 48.103.604/0001-90 

E-mail: Telefone: 

Lote 1 
VISITA TÉCNICA 

Descrição Comprador 

1 - Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social e demais 
departamentos da Administração Publica Municipal) no máximo em até 24 horas depois de acionado via telefone, celular ou "correio 
eletrônico". Identificar o problema, propor solução, se necessá- rio reposição de alguma peça ou dispositivo, disponibilizar 
orçamento o mais detalhado possível. 

---
Descrição do Fornecedor 

Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria Municipal de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social e demais 
departamentos da Administração Publica Municipal) no máximo em até 
24 horas depois de acionado via telefone, celular ou "correio 
eletrônico". Identificar o problema, propor solução, se necessá- rio 
reposição de alguma peça ou dispositivo, disponibilizar orçamento o 
mais detalhado possível. 

Marca: 

Lote 2 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM COMPUTADORES 

Fabricante: 

Quant. Medida Unitário Sub Total 

114,00 Serviço 648,00 73.872,00 

Modelo: 

Descrição Comprador 
- - — - - 
1 - Assistência técnica em micros computadores e demais componentes no máximo em até 24h depois de acionado via telefone, 
celular ou correio eletrônico, constituído em correção definitiva, reposição de qualquer dis- positivo, software ou periférico que 
componha a "estação de trabalho", tais como, antivirus, rnotherboard, fonte de alimentação, cooler, drive de midias DVD, CD, 
disquetes, leitores de cartões, placas de vídeo, rede, modem interno, modem externo, hub, roteadores, monitores, impresso- res. 
unidades de backups, estabilizadores, nobrealcs, webcam e demais componentes. Configuração de dispositivo ou periférico. Caso 
haja a ne- cessidade, deixar o local, somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar sempre o 
melhor funcionamento do equipamento reparado, e terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do 
local, ser eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser 
justificado por escrito, para o servidor público que tenha acionado a empresa prestadora. 

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total 

Assistência técnica em micros computadores e demais componentes no 
máximo em até 24h depois de acionado via telefone, celular ou correio 
eletrônico, constituído em correção definitiva, reposição de qualquer 
dis- positivo, software ou periférico que componha a "estação de 
trabalho", tais como, antivírus, motherboard, fonte de alimentação, 
cooler, drive de midias DVD. CD, disquetes, leitores de cartões, placas 
de vídeo, rede, modem interno, modem externo, hub, roteadores, 
monitores, impresso- ras, unidades de backups, estabilizadores, 
nobreaks, webcam e demais componentes. Configuração de dispositivo 
ou periférico. Caso haja a ne- cessidade, deixar o local, somente após 
estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar 
sempre o melhor funcionamento do equipamento reparado, e terá 24h 
para encerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do 
local, ser eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade do 
expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser 
justificado por escrito, para o servidor ptiblico que tenha acionado a 
empresa prestadora. 
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Marca: 

Lote 3 
ASSISTÊNCIA TECNICA EM COPIADORAS 

- - - 
Descrição Comprador 

— 

Fabricante: Modelo: 
v'PR0CESS0/±2Á 3

1 - Assistência técnica em copiadoras multifuncional no máximo em até 24h depois de acionado via telefone, celular ou correio 
eletrônico, constituído em correção definitiva, reposição de qualquer dispositivo, configuração, lubrificação, caso haja a 
necessidade, deixar o local, somente apôs estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar sempre o melhor 
funcionamento do equipamento reparado, e terá 24h para eu- cerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do local, ser 
eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser 
justificado por escrito, para o servidor publico que tenha acionado a empresa prestadora. 

•= -^ ----• 

• _ 

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total 
— - 

Assistência técnica em copiadoras multifuncional no máximo em até 
24h depois de acionado via telefone, celular ou correio eletrônico, 
constituído em correção definitiva, reposição de qualquer dispositivo, 
configuração, lubrificação, caso haja a necessidade, deixar o local, 
somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa 
deverá procurar sempre o melhor funcionamento do equipamento 
reparado. e terá 24h para en- cerrar seus trabalhos. Caso o 
equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos serviços prestados, 
para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora na finalização 
do serviço, deverá ser justificado por escrito, para o servidor público 
que tenha acionado a empresa prestadora. 

Marca: 

90,00 Serviço 1.080,00 97.200,00 

Fabricante: Modelo: 

Total de D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA 710.352,00 

Homologação Parcial: O de 3 lote(s). 

São Domingos do Maranhão, 31 de Outubro de 2023. 

Jorg n Costa Ram Iva - Pregoeiro(a) 

Nivia Gome d Si va - Equipe de Apoio 

Maria Luana usa Viana - Equipe de Apoio 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Foosj.11_, 

H° PROC 33 13ESSO - 

Assinatura 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 
do Edital do Pregão n0 019/2023, Processo Administrativo n0 261/2023, após análise, conferência e 
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
manutenção de equipamentos de informática. 

Resumo 

_ 
Fornecedor Estimado Adjudicado Diferença 

D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA - 
48.103.604/0001-90 
de1cimarsantos90@gmail.com - (99) 98406-0516 

Totais 

Detalhes 

720.226,80 710.352,00 

720.226,80 710.352,00 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva na condição de Pregoeiro(a) Adjudicou o(s) lote(s) em favor de: 

9.874,80 
Proveito - 1 4% 

- • - - 
9.874,80 

Proveito - 

Fornecedor D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA L'TDA - CPF/CNPJ: 48.103.604/0001-90 

Lotei Data/Hora da Adjudicação - 09/10/2023 17:21:08 

VISITA TÉCNICA 

Desmiçáo Item Quantidade Medida Unitário Sub Total 

Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria Municipal de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social e demais 
departamentos da Administração Publica Municipal) no máximo em até 
24 horas depois de acionado via telefone, celular ou "correio 
eletrônico". Identificar o problema, propor solução, se necessá- rio 
reposição de alguma peça ou dispositivo, disponibilizar orçamento o 
mais detalhado possível. 

114,00 Serviço 648,00 73.872.00 

Lote 2 Data/Hora da Adjudicação - 09/10/2023 17:21:08 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM COMPUTADORES 

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total 

Assistência técnica em micros computadores e demais componentes no 
máximo em até 24h depois de acionado via telefone, celular ou correio 
eletrónico. constituído em correção definitiva, reposição de qualquer 
dis- positivo, software ou periférico que componha a "estação de 
trabalho", tais como, antivirus, motherboard, fonte de alimentação, 
cooler, drive de mídias DVD. CD. disquetes, leitores de cartões, placas 
de vídeo, rede, rnodem interno, ;rodem externo. hub, roteadores, 
monitores, impresso- ras, unidades de backups, estabilizadores, 
nobrealcs, webcam e demais componentes. Configuração de dispositivo 420,00 Serviço 
ou periférico. Caso haja a ne- cessidade, deixar o local, somente após 
estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar 
sempre o melhor funcionamento do equipamento reparado, e terá 24h 
para encerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do 
local, ser eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade do 
expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser 
justificado por escrito, para o servidor público que tenha acionado a 
empresa prestadora. 

1.284,00 539.280,00 
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OLHA 5M?r S. 

4° PROCESS4 3i 2:9°13

Lote 3 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM COPIADORAS 
  •-• • 

Descrição Item 

Assistência técnica em copiadoras multifuncional no máximo em até 
24h depois de acionado via telefone, celular ou correio eletrônico, 
constituído em correção definitiva, reposição de qualquer dispositivo, 
configuração, lubrificação, caso haja a necessidade, deixar o local, 
somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa 
deverá procurar sempre o melhor funcionamento do equipamento 
reparado, e terá 24h para en- cerrar seus trabalhos. Caso o 
equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos serviços prestados, 
para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora na finalização 
do serviço, deverá ser justificado por escrito, para o servidor público 
que tenha acionado a empresa prestadora. 

_ 

São Domingos do Maranhão, 09 de Outubro de 2023. 

Data/Hora da Adjudicação- 09/10/2023 17:21Ó8 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

90,00 Serviço 1.080,00 97.200,00 

Pregoeiro(a); Jo es Fran Ramalho Silva 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

FOLHAS...1.EL 

N° PROCESSO 

Assinatura.--1--

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 
do Edital de Pregão rig 019/2023, Processo Administrativo n2 261/2023, após análise, conferência e 
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
manutenção de equipamentos de informática. 

Resumo 

Fornecedor Estimado Homologado Diferença 

D S COMERCIO, SERVICOS & CONSULTORIA LTDA - 
9.874,80 48.103.604/0001-90 720.226,80 710.352,00 

Provem, 1 delcimarsantos90@gmai1.com - (99) 98406-0516 
- • - 

rotai , 720.226,80 710.352,00 9.87480
Proveito - 1,4% 

Detalhes 

São Domingos do Maranhão, 31 de Outubro de 2023. 
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Processo n" 433/2023 - PMSDNI 

Fls.:  II O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°43/2023 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

Rub.: 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.690/0001-
71., por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) 
com sede na Praça Dias Carneiro, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — Maranhão, 
Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 04/2023, 
RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a 
Lei Federal e 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao 
objeto desta Ata. 

1,4ÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de informática, especificados no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 19/2023 — CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com 
a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover 
as aquisições de acordo com suas necessidades. 

VIÁUSULA SEGUNDA —DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 
04/2021. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições 
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

L'IÁUSULA QUARTA -- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os 
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), 
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

UOLÁ:USULA QUINTA —.DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
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• Processo n°433/2023 - PMSDM 

19,1
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comisso Permanente de Licitação CPL Rub.: 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos 
endereços contidos na -Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante 

Parágrafo Segundo — O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços 
será de acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da 
"Ordem de Serviço-  ou -Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho-, de acordo com o Termo 
de Referência - Anexo! do Edital. 

0,ÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO OU PRESTAÇÃO 
Dos SERVIÇOS 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços 
será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

itLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida 
a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

!CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

!CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 
pelo ORGÃO GERENCIADOR, quando: 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA1CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, sin°, Bairro Centro, São Domingos do Maranhão - MA. Cep. n°65.790-000 
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Processo u° 433/2023 - PMSDA1 

Fls • OU, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação— CPL Rub.: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENC IA DOR ou por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação 
será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir dela. 

Parágrafo Quarto —A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das 
penalidades cabíveis. 

rtIÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único — A CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata na Imprensa Oficial, 
após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Aposti lamento, a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou 
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n°06/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá 
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Processo n° 43312023. PMSDM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que 
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

iÇLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

São Dor ingos do Maranhão (MA), _31de outubro 

Jorge an Cost lho Silva 
Presidente • a C L 

RGÃO GERENCIADOR 

TESTEMUNHAS: 

DS CO 

wI
Renan Si a de Araújo 

Assessor de Finanças 
Autoridade Competente 

RCIO 
—~1111117 

CNPJ:. 48.103.604/0001-90. 
Sr. Delcimar Santo da Silva 

Rg n°:. 02956902005-9 SSP/MA 
Representante Legal da empresa 

Z inne CCI?/, et.353-/g Nome: 
RC n° 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas. s/n°. Bairro Centro. São Domingos do Maranhão - MA. Cep. n°65.790-000 
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Processo n°433/2023 - PMSDNI 

Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°43/2023 — CPL/PMSDM I PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 19/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 43/2023 — CPL/PMSDM. celebrada perante 
a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como parte a(s) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a Empresa que tiver seus preços registrados, em face à 
realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: DS COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA 

CNPJ:. 48.103.604/0001-90. Telefone: (99) 9.8406-0516 

Endereço: Rua João Lisba n° 01 — Centro — cidade de 
Colinas - MA 

E-mail: dsserviçoseconsultoria(irgmail.com 

Representante Legal: Sr. Delcimar Santo da Silva 
ltg n°:. 02956902005-9 SSP/MA 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇAES QUANT 
TO'FAL 

PERIODO 
(12) Meses VAI UNT 

,-- . . 
TOTAL 

I 

Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria Municipal de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social e demais 
departamentos da Administração Publica Municipal) no máximo em até 24 
horas depois de acionado via telefone, celular ou "correio eletrônico". 
Identificar o problema, propor solução. se necessá- rio reposição de alguma 
peça ou dispositivo, disponibilizar orçamento o mais detalhado possível. 

25 I , 54.00 
I 6 200,06 

2 

Assistência técnica em micros computadores e demais componentes no 
máximo em até 24h depois de acionado via telefone, celular ou correio 
eletrônico, constituído em correção definitiva, reposição de qualquer dis-
positivo, software ou periférico que componha a -estação de trabalho", tais 
como, antivirus. motherboard, fonte de alimentação. cooler, drive de mídias 
DVD, CD, disquetes. leitores de cartões, placas de vídeo. rede, medem 
interno. modem externo. hub, roteadores. monitores, impresso- ras. unidades 
de backups, estabilizadores. nobreaks, webcam e demais componentes. 
Configuração de dispositivo ou periférico. Caso haja a ne- cessidade. deixar 
o local, somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa 
deverá procurar sempre o melhor funcionamento do equipamento reparado. 
e terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do 
local, ser eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente. 

5! 12 107 .00 65.484,00 
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Processo n° 433/2023 - PMSDNI 

Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação— CPI. Ruh.: 

Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser justificado por 
escrito, para o servidor público que tenha acionado a empresa prestadora. 

i 

3 

Assistência técnica em copiadoras multifimcional no máximo em até 24h 
depois de acionado via telefone, celular ou correio eletrônico, constituido 
em correção definitiva. reposição de qualquer dispositivo. configuração, 
lubrificação, caso haja a necessidade, deixar o local, somente apôs estar 
oficialmente dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar sempre o 
melhor funcionamento do equipamento reparado, e terá 24h para cn- cerrar 
seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos 
serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora 
na finalização do serviço, deverá ser justificado por escrito, para o servidor 
público que tenha acionado a empresa prestado-
ra. 

25 12 90 ,00 27.000,00 

Total 
108.684,00 

Jor 

São Do ingos do Maranhão (MA), _3 Ide outubro 

11 1 1111 /Ia anta_ 
_es rrgi?r ril alho Silva 

Presidente d PL 
GÃO GERENC1ADOR CN Ge .103.604/0001-90. 

Sr. Deleimar Santo da Silva 
Rg n°:. 02956902005-9 SSP/MA 
Representante Legal da empresa 

enan ilva de Araújo 
Assessor de Finanças 

Autoridade Competente 
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• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NIARANI1ÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°44/2023 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 433/2023 

Processo n°433/2023 - PAISDM 

Fls.:  1$16 
Ruh.: 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três. a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.690/0001-
71., por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) 
com sede na Praça Dias Carneiro, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — Maranhão, 
Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 04/2023, 
RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da 
Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a 
Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao 
objeto desta Ata. 

;CLÁUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de informática, especificados no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 19/2023 — CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com 
a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover 
as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua 
assinatura. 

'ÇLÁUSULA TERCEIRA— DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 
04/2021. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições 
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os 
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), 
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

tiÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão— MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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Processo n° 433/2023 - PMSDM 

Fls.:  el 

PREFEITURA N1UNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos 
endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante 

Parágrafo Segundo — O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços 
será de acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da 
"Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou -Nota de Empenho", de acordo com o Termo 
de Referência - Anexo I do Edital. 

rOSUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO OU PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) s ) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços 
será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

ktLÁUSULA SÉTIMA —DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida 
a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

LÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 
pelo ORGÃO GERENCIADOR, quando: 
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Processo e 433/2023 - PMSD141 

Fls.:  it  g 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação— CPL Rub.: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENC1ADOR ou por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente. através de documento que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação 
será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir dela. 

Parágrafo Quarto —A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das 
penalidades cabíveis. 

LÃUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único — A CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata na Imprensa Oficial, 
após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

OLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou 
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n°06/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá 
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Processo n°433/2023 - PMSDN1 

Fls.: A 9q 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação— CPL Ruh.: 

ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que 
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Jor 

i.ó 

São I), mingos do Maranhão (MA), _31de outubro de 2023 

, 
Arlitlia-wiemad

an Cos Ri alho Silva 
President da CPL 

GÃO GERENCIADOR 

Ta 
Secretaria 

TESTEMUNHAS: 

Nome: (2 
RG n° 

-90. 
Sr. Delcimar Santo da Silva 

Rg n*:. 02956902005-9 SSP/MA 
Representante Legal da empresa 

a Kar ene Silva Costa 
unicipal de Educação — SEMED. 
utoridade Competente 

Nome: 
RG n° 
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Processo n° 433/2023 - PMSDM 

Fls.:  itIDD 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Ruh.• 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°44/2023 — CPL/PMSDM j PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 19/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 
VALIDADENIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" 44/2023 — CPL/PMSDM, celebrada perante 
a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como parte a(s) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a Empresa que tiver seus preços registrados, em face à realização 
do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: DS COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA 

CNPJ:. 48.103.604/0001-90. Telefone: (99) 9.8406-0516 

Endereço: Rua João Lisba n° 01 — Centro — cidade de 
Colinas - MA 

E-mail: dsservicoseconsultoria(dgmail.com 

Representante Legal: Sr. Delcirnar Santo da Silva 
Rg n°:. 02956902005-9 SSP/MA 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES QUANT 
TOTAL 

PERIODO 
(12) Meses 

\FAL UNT TOTAL 

Visita técnica — deslocamento até o local (Secretaria 
Municipal de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social e demais departamentos da 
Administração Publica Municipal) no máximo em até 24 
horas depois de acionado via telefone, celular ou "correio 
eletrônico". Identificar o problema, propor solução, se 
necessá- rio reposição de alguma peça ou dispositivo. 
disponibilizar orçamento o mais detalhado possivel. 

50 12 54.00 32A00,00 
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Processo n° 433/2023- PMSDN1 

Fls.: 

• 

• 

2 

3 

200 

30 

12 

São D mingos do Maranhão (MA). _3 Ide outubro de 

PREFEITI:RA NI(NICIPAL DE SÃO DOMINGOS 1)0 NIARANIIÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Assistència técnica em micros computadores e demais 
componentes no máximo em até 24h depois de acionado 
via telefone, celular ou correio eletrônico. constituido em 
correção definitiva, reposição de qualquer dis- positivo. 
software ou periférico que componha a -estação de 
trabalho", tais como. antivirus, motherboard, fonte de 
alimentação, cooler. drive de midias DVD. CD. disquetes. 
leitores de cartões. placas de v ideo, rede. modem interno. 
modem externo. hub. roteadores. monitores, impresso- ras, 
unidades de backups. estabilizadores, nobreaks. webcam e 
demais componentes. Configuração de dispositivo ou 
periférico. Caso haja a ne- cessidadc. deixar o local. 
somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. A 
empresa deverá procurar sempre o melhor tbncionamento 
do equipamento reparado, c terá 24h para encerrar seus 
trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do lor.ml, ser 
eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade do 
expediente. Qualquer demora na finalização do serviço. 
deverá ser justificado por escrito, para o servidor público 

ue tenha acionado a em .resa restadora. 
Assistència técnica em copiadoras multifuncional no 
máximo em até 24h depois de acionado via telefone, 
celular ou correio eletrônico. constituído em correção 
definitiva, reposição de qualquer dispositivo. 
configuração, lubrificação, caso haja a necessidade, deixar 
o local, somente após estar oficialmente dispensado do 
trabalho. A empresa deverá procurar sempre o melhor 
funcionamento do equipamento reparado, e terá 24h para 
eu- cerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado 
do local, ser eficaz nos serviços prestados, para evitar 
ociosidade do expediente. Qualquer demora na finalização 
do serviço, deverá ser justificado por escrito, para o 
servidor público que tenha acionado a empresa prestado-
ra. 

Total 

Jorges F an Costa . alho Silva 
residente da PL 

ÓR Ã"O GERENCIADOR 

12 

107.00 

90,00 

Ruh.: 

CNPJ:. 48.103.604/0001-90. 
Sr. Deleimar Santo da Silva 

Rg n":. 02956902005-9 SSP/MA 
Representante Legal da empresa 

Tare' Karlene Silva Costa 
Secretaria unicipal de Educação — SEMED. 

utoridade Competente 
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Processo n° 433/2023 PMSD 

Fie.: 2$ 

• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de I.icitação — CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°45/2023 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 

Rub.: 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três. a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNN n° 06.113.690/0001-
71., por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) 
com sede na Praça Dias Carneiro, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — Maranhão, 
Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 04/2023, 
RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao 
objeto desta Ata. 

InÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de informática, especificados no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 19/2023 — CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com 
a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover 
as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

VUÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 
04/2021. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições 
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

WUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPEC1FICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os 
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), 
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

LÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
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PREFEITURA NILNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos 
endereços contidos na -Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante 

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços 
será de acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da 
"Ordem de Serviço-  ou - Ordem de Fornecimento" ou -Nota de Empenho", de acordo com o Termo 
de Referência - Anexo I do Edital. 

-CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO OU PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços 
será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

ÇLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE l'REÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida 
a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

:CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE l'REÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 
pelo ORGÃO GERENCIADOR, quando: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Ruh.. 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação 
será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir dela. 

Parágrafo Quarto— A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das 
penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único — A CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata na Imprensa Oficial, 
após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou 
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 

13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que 
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

¡CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

São omingos do Maranhão (MA), _31 de outub 

Jorges Vankost • Fts- alho Silva 
residente da C L 

ORG O GERENCIA DOR 

TESTEMUNHAS: 

NR°Gmnej ç(d-

DS CO R CO LTORIA 

CNPJ:. 48.103.604/0001-90. 
Sr. Delcimar Santo da Silva 

Rg n":. 02956902005-9 SSP/MA 
Representante Legal da empresa 

Clodóiii Õlies da Silva Junior 
etaria Municipal de Saúde — SEMUS. 

Autoridade Competente 

Nome: 
RG n° 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Com isso Permanente de Licitação —CPL Rub.: 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°45/2023 — CPL/PMSDM 1 PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 19/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 45/2023 — CPL/PMSDM, celebrada perante 
a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. tendo como parte a(s) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa que tiver seus preços registrados, em face à realização do 
pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: DS COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA 

CNPJ:. 48.103.604/0001-90. Telefone: (99) 9.8406-0516 

Endereço: Rua João Lisba n° 01 — Centro — cidade de 
Colinas - MA 

E-mail: dsservicoseconsultoriaCii:gmail.com 

Representante Legal: Sr. Delcimar Santo da Silva 
Rg n*:. 02956902005-9 SSP/MA 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

1 , r- I 1 .P 

ESPE lif.4,ÇÕES 
. • TOTAL (12) Meses 'SAL UNT TOTAL 

1 

Visita técnica deslocamento até o local (Secretaria 
Municipal de Administração, Educação. Saúde e 
Assistência Social e demais departamentos da 
Administração Publica Municipal) no máximo em até 24 
horas depois de acionado via telefone, celular ou "correio 
eletrônico". Identificar o problema, propor solução, se 
necessá- rio reposição de alguma peça ou dispositivo. 
disponibilizar orçamento o mais detalhado possível. 

50 I 2 54,00 16.200,00 
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• 

2 

3 

PREF:M.1.1MA N1LNI(1PA1. DE SÃO DOMINGOS 1)0 N1ARANDÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Assistència técnica em micros computadores e demais 
componentes no máximo em até 24h depois de acionado 
via telefone, celular ou correio eletrônico. constituído em 
correção definitiva, reposição de qualquer dis- positivo. 
software ou periférico que componha a "estação de 
trabalho-, tais como. antivirus. mothertx.ard, fonte de 
alimentação. cooler. drive de midias DVD, CD. disquetes. 
leitores de cartóes. placas de vídeo, rede. modem interno, 
modem externo, hub, roteadores, monitores, impresso- ias. 
unidades de backups. estabilizadores, nobreaks. webcam e 
demais componentes. Configuração de dispositivo ou 
periférico. Caso haja a ne- cessidade. deixar o local. 
somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. A 
empresa deverá procurar sempre o melhor ftincionamento 
do equipamento reparado, e terá 24h para encerrar seus 
trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do local, ser 
eficaz nos serviços prestados. para evitar ociosidade do 
expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, 
deverá ser justificado por escrito, para o servidor público 

ue tenha acionado a em resa prestadora. 
Assistència técnica em copiadoras multifuncional no 
máximo em até 24h depois de acionado via telefone, 
celular ou correio eletrônico. constituido em correção 
definitiva, reposição de qualquer dispositivo, 
configuração, lubrificação, caso haja a necessidade, deixar 
o local. somente após estar oficialmente dispensado do 
trabalho. A empresa deverá procurar sempre o melhor 
funcionamento do equipamento reparado. e terá 24h para 
en- cerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado 
do local, ser eficaz nos serviços prestados. para evitar 
ociosidade do expediente. Qualquer demora na finalização 
do serviço. deverá ser justificado por escrito, para o 
servidor público que tenha acionado a empresa prestado-
ra. 

Total 

200 

30 

12 

São Do ingos do Maranhão (MA), _31de outu 

1anger4.22M1 
Jorg F n Costa R mal o Silva 

P esidente da 'PL 
ORGA0 G ERENC IADOR 

17

107,00 

90,00 

H uh.: 

CNPJ:. 48.103.604/0001-90. 
Sr. Delcimar Santo da Silva 

Rg n":. 02956902005-9 SSP/MA 
Representante Legal da empresa 

Clodomir G es da Silva Junior 
Secretaria Municipal de Saúde — SEMUS. 

Autoridade Competente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DONIINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação— CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°46/2023 - CPIRMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 433/2023 

Rub.: 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.690/0001-
71., por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) 
com sede na Praça Dias Carneiro, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — Maranhão, 
Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 04/2023, 
RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a 
Lei Federal a° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao 
objeto desta Ata. 

C: LÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de informática, especificados no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 19/2023 — CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com 
a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover 
as aquisições de acordo com suas necessidades. 

fr,ÁUSULA SEGUNDA— DA 'VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

Èt4SULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciainento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 
04/2021. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições 
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

LÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os 
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), 
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

LÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos 
endereços contidos na - Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante 

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços 
será de acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da 
"Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo 
de Referência - Anexo I do Edital. 

LÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO OU PRESTAÇÃO 
)DOS SERVIÇOS 1 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços 
será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

P.ÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida 
a revisão no caso de desequilíbrio da equação económico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do 
preço registrado. de forma a adequá-lo ao mercado. 

'aitUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame I icitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

ÇLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 
pelo ORGÃO GERENCIADOR, quando: 

Página 2 de 6 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão— MA f CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n°. Bairro Centro, São Domingos do Maranhão - MA. Cep. n°65.790-000 
Site: hups://www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br/ 



Processo n° 133/2023 - PMSDN1 

Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente dc Licitação — CPL Ruh.: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PA RTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro —No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação 
será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir dela. 

Parágrafo Quarto —A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENC1ADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das 
penalidades cabíveis. 

ULÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único — A CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata na Imprensa Oficial. 
após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

AUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou 
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de 
Junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n°06/2021. 

LIMJSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá 
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Fls.:  42ki 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL Ruh.: 

ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que 
não por certificado emitido pela 1CP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

São Domingos do Maranhão (MA), _31 de outubro de 2023 

dia11111h,„¡ItAk selar 
Jorges 'ran Cost: ' malho Silva DS CO ONSULTO 

Presidente da CPL 
0 1; ÃO GERENC1ADOR CNP :. -90. 

LTDA 

Sr. Delcimar Santo da Silva 
Rg 02956902005-9 SSP/MA 
Representante Legal da empresa 

Sr*. ELIZAN ELA A 'TOS SOUSA QUEIROZ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Autoridade Competente 

Nome: 
RG n° 
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Fls.: 211,

• 

PREFEITURA NIUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NLXRANIIÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.. 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°46/2023 — CPL/PMSDM I PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 19/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 
VALIDADENIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 46/2023 — CPL/PMSDM, celebrada perante 
a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como parte a(s) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a Empresa que tiver seus preços registrados, em face 
à realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: DS COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA 

CNPJ:. 48.103.604/0001-90. Telefone: (99) 9.8406-0516 

Endereço: Rua João Lisba n° 01 — Centro — cidade de 
Colinas — MA 

E-mail: dsservicoseconsultoria(Wgmail.com 

Representante Legal: Sr. Delciniar Santo da Silva 
Rg n°:. 02956902005-9 SSP/MA 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

, p, , 
ESPECIFIC.10ES 

• i 

Qt:ANT 
TOTAL 

PERIODO 
(12) Nieses 

1-----

VAI. t:N1' TOt' t.1.. 

1 

Visita técnica — deslocamento até o local (Secretaria Municipal de 
Administração, Educação. Saúde e Assistència Social e demais departamentos 
da Administração Publica Municipal) no máximo em até 24 horas depois de 
acionado via telefone, celular ou "correio eletrônico". Identificar o problema. 
propor solução, se necessá- rio reposição de alguma peça ou dispositivo, 
disponibilizar orçamento o mais detalhado possivel. 

25 12 14 4.200.00 
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Fls.: P3

• 
3 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

Assistência técnica em micros computadores e demais componentes no 
máximo em até 24h depois de acionado via telefone, celular ou correio 
eletrônico, constituído em correção definitiva, reposição de qualquer dis-
positivo. software ou periférico que componha a -estação de trabalho", tais 
como, antivirus, motherboard, fonte de alimentação, cooler, drive de mídias 
DVD, CD. disquetes, leitores de cartões. placas de vídeo, rede, modem interno, 
modem externo. hub, roteadores, monitores, impresso- ras. unidades de 
backups, estabilizadores. nobrealts, webcam e demais componentes. 
Configuração de dispositivo ou periférico. Caso haja a ne- cessidade, deixar o 
local, somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa 
deverá procurar sempre o melhor funcionamento do equipamento reparado. e 
terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do 
local, ser eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente. 
Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser justificado por escrito. 
para o servidor público que tenha acionado a empresa prestadora. 

Assistência técnica em copiadoras multifuncional no máximo em até 24h 
depois de acionado via telefone, celular ou correio eletrônico, constituído em 
correção definitiva, reposição de qualquer dispositivo, configuração, 
lubrificação, caso haja a necessidade, deixar o local, somente após estar 
oficialmente dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar sempre o 
melhor funcionamento do equipamento reparado, e terá 24h para eu- cerrar seus 
trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos serviços 
prestados, para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora na 
finalização do serviço, deverá ser justificado por escrito, para o servidor 
público que tenha acionado a empresa prestado-
ra. 

Total 

o Domin os do Maranhão (MA), _31de o 

/Á 
_....£1.111111 aIII 1111 

II w a 

Jorges Fr gosta Ram 
Pr - si ente da CPL 

ÓRGÃt ERENC IA DOR 

DS 

150 1) 

12 

Rub.: 

19 

10 

CNPJ:. 48.103.604/0001-90. 
Sr. Delcimar Santo da Silva 

Rg n°:. 02956902005-9 SSP/MA 
Representante Legal da empresa 

Sr*. ELIZANGELA SAN O SOUSA QUEIROZ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Autoridade Competente 

Prefeitura Ni unieipal de São Domingos do Maranhão — MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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DOS MUNICIPIOS 

o. 
3. Enviar a relação nominal dos(as) servidores(as), contendo os 

dados necessários para o pagamento. 
4. Determinar a data dos créditos. disponibilizando os recursos 

financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia. 
5. Informar, sempre que solicitado pela instituição financeira, o 

saldo da margem consignável dos salários, por ocasião da 
solicitação de empréstimos. 

6. Disponibilizar a pirâmide salarial dos servidores à instituição 
financeira, sempre que solicitado. 

7. Prestar todo o apoio necessário à instituição financeira para 
que seja alcançado o objeto do Termo em toda a sua extensão. 

CLAUSULA VI - DA RESCISÃO 

1. A Cedente poderá rescindir administrativamente o presente 
Termo nas hipóteses previstas no artigo 78, da Lei Federal n' 
8.666/1993, que ocorrerá nos termos do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, sem que caiba à cedida direito a qualquer 
indenização e sem prejuizo das penalidades pertinentes. 

2. A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste 
Contrato, assegurara à cedente o direito de dá-lo por 
rescindido, unilateralmente. mediante Notificação por oficio 
entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades que se demonstrarem cabíveis em 
Processo Administrativo regular. 

CLAUSULA VII - DOS CASOS OMISSOS 

1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/1993, 
suas alterações, Lei Municipal n° 107/2023, Resoluções nç' 
3.402/06 e 3.242/06 e Circular ng 3.522/11 do Banco Central do 
Brasil - BACEN, e demais normas pertinentes à matéria, bem 
como pelos princípios gerais de direito. 

CLAUSULA VIII - DA PUBLICAÇÃO 

1. A cedente fará publicar o resumo do presente Contrato no 
Diário Oficial do 
Estado do Maranhão, após suaassinatura, obedecendo ao prazo 
previsto no parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal n° 

8.666/1993. 

CLÁUSULA IX - DO FORO 

 17- reTWETC6-15fe- 63- "el br-eb ktitrbe 
MA, Comarca de São Domingos do Azeitão - MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução 
deste Contrato. 

E, para firmeza e corno prova de assim haver, entre si, ajustado e 
contratado, é lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
CONTRATADA e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

São Domingos do Azeitão/MA, 07 de novembro de 2023. 

CEDENTE 
LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS JUNIOR 
Prefeito Municipal 

CRISTIANE RAMBO 
CPF n5 066.937.319-29 
Diretora Administrativa da cessionária 

RAQUEL RAMPON CENDRON 
CPF n9 077.959.529-76 
Diretora Executiva da cessionária 

JULCINEI RISSI 
CPF nQ 065.566.489-06 
Diretor Comercial 

TESTEMUNHAS: 

Nome 
CPF 

Nome 
CPF 

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO 
Código identificador: e2ce6fclicla656.3c581e24ba37faaci 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

ATA SRP 43,44,45 E 46 2023. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N43/2023 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRONICO N9 19/2023 - CPL/PMSOM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 433/2023 

á 
Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e trés, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 

inscrita sob o CNP) n' 06.113.690/0001-71., por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na 
Praça Dias Carneiro, Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão, Cep. n° 65.690-000. no uso de suas atribuições, concedidas pelo 
Decreto Municipal n° 04/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes ás determinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, dr 
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo 
Decreto Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e rit-
outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa espec lizada 
na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, especificados no Edital do PREGÃO 
ELETRÓNICO N2 19/2023 - CPL/PMSDM. que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

'arágrafo Único - A presente Ata tera validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2arágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, 
consoante no Decreto Municipal n° 04/2021. 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 
Administração Muniepal Publica, Direta ou Indireta. 

005..LÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

iJarágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO UNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA QUINTA - DO(5) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem de 
'Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante 

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Órgão 
participante. contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o 
Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

.2arágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
.ornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ao inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
AoNnómico-financeira inicial deste instrumento. 

?arágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ORGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) 
I'ornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3arág rafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
,irgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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3arágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito. pelo ORGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável: 

,t) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

FOLHAS 1 

Ns' PROCESSa3 )023

Assinatura. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ORGAO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENC • DOR ou 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 
Oficial, consideranoo-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ORGAO GERENCIADOR, 
acultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

Affilk, • 
AUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único - A CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata na Imprensa Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação 
vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÕNICO N2 019/2023 - CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das 
empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestaçào de serviços caso em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n9 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o 
Decreto Municipal n2 06/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 

' 'ágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento 
.acionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n' 13.874/2019 e do 

Oecreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, 5 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre 
as partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhao, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

São Domingos do Maranhão (MA), _31de outubro de 2023_. 

jorges Fran a Ra ai o Silva 

Presidente da PL 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

DS COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA 

CNPJ:. 48.103.604/0001-90. 
Sr. Delcimar Santo da Silva 
Rg n2:. 02956902005-9 SSP/MA 
Representante Legal da empresa 
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°43/2023 - CPL/PMSDM 1 PREGÃO ELETRONICO N5 19/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 433/2023 
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses 

FOLHAS___ZL?
.13,41,3

eissmalur?. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de informática. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços no 43/2023 - CPL/PMSDM, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, tendo como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a Empresa que tiver seus preços registrados, em face 
a realização do pregão em referência. 

..DOS DA EMPRESA BENEFICIARIA 

EMPRESA: DS COMERCIO SERVIÇOS dt CONSULTORIA LTDA 

CNPJ:. 48.103.604/0001-90. 
Telefone: (99) 9.8406-0516 

Endereço: Rua João Lisba no 01 - Centro - cidade de Colinas - 
MA E-mail: dsserviçoseconsultoria@gmail.com 

Representante Legal: Sr. Delcimar Santo da Silva 
Rg no:. 02956902005-9 SSP/MA 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

TEM ESPECIFICAÇÕES QUANT 
TOTAL 

PERIODO (12)
VAL Meses 

UNT TOTAL 

Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria Municipal de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social e demais 
departamentos da Administração Publica Municipal) no máximo em 
até 24 horas depois de acionado via telefone, celular ou "correio 
eletrônico". Identificar o problema, propor solução, se necessá- rio 
reposição de alguma peça ou dispositivo, disponibilizar orçamento 
o mais detalhado possível. 

25 12 

, 

54,00 16.200,00 

2 

Assistência técnica em micros computadores e demais 
componentes no máximo em até 24h depois de acionado via 
telefone, celular ou correio eletrônico, constituído em correção 
definitiva, reposição de qualquer dis- positivo, software ou 
periférico que componha a "estação de trabalho", tais corno, 
antivírus, motherboard, fonte de alimentação, cooler, drive de 
mídias DVD, CD, disquetes, leitores de cartões, placas de vídeo, 
rede, modem interno, modem externo, hub, roteadores, monitores, 
impresso- ras, unidades de backups, estabilizadores, nobreaks, 
webcam e demais componentes. Configuração de dispositivo ou 
periférico. Caso haja a ne- cessidade, deixar o local, somente após 
estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa deverá 
procurar sempre o melhor funcionamento do equipamento 
reparado, e terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso o 
equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos serviços 
prestados, para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora 
na finalização do serviço, deverá ser justificado por escrito, para o 
servidor público que tenha acionado a empresa prestadora. 

— , 

51 12 107,00 65.484,00 
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até 24h depois de acionado via telefone, celular ou correio 
'tertrld! a 

3 , 
eletrônico, constituído em correção definitiva, reposição oe Nis PROCESSO._ 

• ..,;,,,,t.,,, / 
qualquer dispositivo, configuração, lubrificação, caso haja a 
necessidade, deixar o local, somente após estar oficialmente 
dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar sempre o 

3 melhor funcionamento do equipamento reparado, e terá 24h para 
en- cerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado do 
local, ser eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade do 
expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser 
justificado por escrito, para o servidor público que tenha acionado a 
empresa prestado-
ra. 

25 12 90,00 27.000,00 

Total 108.684,00 

São Domingos do Maranhã (MA), _31de outubro de 2023 . 

/ 1 Mc 

jorgesiF Cost gimalho Silva — 
Presidente a CPL 
ORGÃO GERENCIADOR 

DS COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA 
CNPJ:. 48.103.604/0001-90. 
Sr. Delcimar Santo da Silva 
Rg n2:. 02956902005-9 SSP/MA 
Representante Legal da empresa 

Renan tiva de 4raúj0 
Assessor de Finanças 
Autoridade Competente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°44/2023 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 19/2023 - CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 433/2023 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. 
inscrita sob o CNP) n° 06.113.690/0001-71., por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na 
Praça Dias Carneiro, Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo 
Decreto Municipal n° 04/2023. RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORASIPRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes as determinações da Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal n2 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n' 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo 
Decreto Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal ri° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

"ai+,rlÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

-arágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
ria prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, especificados no Edital do PREGÃO 
CLETRONICO N2 19/2023 - CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desra Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, 
podendo o ORGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

.2aragrafo Único- A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro- O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL, nos seus aspectos operacionais, 
consoante no Decreto Municipal n° 04/2021. 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 
,.epresentante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO UNICO da Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem de 
Serviço/Fornecimento" emitida pelo Orgão Contratante 

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Órgão 
participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o 
'termo de Referência - Anexo 1 do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

oikrágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ORGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) 
'rnecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ORGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
árgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"N. rágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ORGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços: 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ORGAO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicadols) formalmente, através de 
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Nado 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único - A CPI fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata na Imprensa Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N2 019/2023 - CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das 
empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei ne 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o 
Decreto Municipal n5 06/2021. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento 
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n 13.874/2019 e do 
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n' 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre 

Áàã partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 
r - N 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

São Domingos do Mar ão (MA), 31de outubro de 2023 . 

Jorges Fra Cos a Ram ho ilva 
Presidente a CPL 
ORGÃO GE EN ADOR 

,' / 
t.i~ 

DS COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA 
CNPJ:. 48.103.604/0001-90. 
Sr. Delcimar Santo da Silva 
Rg n2:. 02956902005-9 SSP/MA 
Representante Legal da empresa 

41,T /V ? 
Tarda Karl • ; Silva Costa 
Secretaria unicipal de Educação - SEMED. 
Autoridad - Comvetente 

rNTEMUNHAS: 
Nome: get :4(.6•C ‘ '\3 
RG n° 

Nome: 
RG n° 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N44/2023 - CPL/PMSDM I PREGÃO ELETRONICO N5 19/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 433/2023 
VALIDADE/VIGÉNCIA DA ATA: 12 (doze) meses 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de informática. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n2 44/2023 - CPL/PMSDM. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, tendo como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a Empresa que tiver seus preços registrados, em face à 
realização do pregão em referencia. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA 

EMPRESA: DS COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA 

CNPJ:. 48.103.604/0001-90. Telefone: (99) 9.8406-0516 
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Representante Legal: Sr. Delcimar Santo da Silva 
Rg na:. 02956902005-9 SSP/MA 

:MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

,‘ 

PROCESS0.4:1 31

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
QUANT 
TOTAL 

PERIODO (12)
VAL 

Meses 
UNT TOTAL 

1 

Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria 
Municipal de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social e demais departamentos da 
Administração Publica Municipal) no máximo em até 
24 horas depois de acionado via telefone, celular ou 
"correio eletrônico". Identificar o problema, propor 
solução, se necessá- rio reposição de alguma peça 
ou dispositivo, disponibilizar orçamento o mais 
detalhado possível. 

50 12 54,00 32.400,00 

2 

Assistência técnica em micros computadores e 
demais componentes no máximo em até 24h depois 
de acionado via telefone, celular ou correio 
eletrônico, constituído em correção definitiva, 
reposição de qualquer dis- positivo, softvvare ou 
periférico que componha a "estação de trabalho", 
tais como, antivírus, motherboard, fonte de 
alimentação, cooler, drive de mídias DVD, CD, 
disquetes, leitores de cartões, placas de vídeo, rede, 
modem interno, modem externo, hub, roteadores, 
monitores, impresso- ras, unidades de backups, 
estabilizadores. nobreaks, webcam e demais 
componentes. Configuração de dispositivo ou 
periférico. Caso haja a ne- cessidade, deixar o local, 
somente após estar oficialmente dispensado do 
trabalho. A empresd deverá procurar sempre o 
melhor funcionamento do equipamento reparado, e 
terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso o 
equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos 
serviços prestados, para evitar ociosidade do 
expediente. Qualquer demora na finalização do 
serviço, deverá ser justificado por escrito, para o 
servidor público que tenha acionado a empresa 
prestadora. 

200 12 107,00 256.800.00 

3 

Assistência técnica em copiadoras multifuncional no 
máximo em até 24h depois de acionado via telefone, 
celular ou correio eletrônico, constituído em 
correção definitiva, reposição de qualquer 
dispositivo, configuração, lubrificação, caso haja a 
necessidade, deixar o local, somente apôs estar 
oficialmente dispensado do trabalho. A empresa 
deverá procurar sempre o melhor funcionamento do 
equipamento reparado, e terá 24h para en- cerrar 
seus trabalnos. Caso o equipamento seja retirado do 
local, ser eficaz nos serviços prestados, para evitar 
ociosidade do expediente. Qualquer demora na 
finalização do serviço, deverá ser justificado por 
escrito, para o servidor público que tenha acionado a 
empresa prestado-
ra. 

30 12 90,00 32.400,00 

Total 321.600.00 

São Domingos do Ma nhã() (MA 31de outubro de 2023_. 

Jorges Fran 
Presidente da CPL 
ORGÃO GERENCIADOR 

Iva DS COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA 
CNPJ:. 48.103.604/0001-90. 
Sr. Delcimar Santo da Silva 
Rg na:. 02956902005-9 SSP/MA 
Representante Legal da empresa 
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Tarcia Kariene Silva Costa 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
Autoridade Competente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'45/2023 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 19/2023 - CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 433/2023 

FOLHAS 

P ROCES3 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e tres, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 
inscrita sob o CNPJ n' 06.113.690/0001-71., por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Orgão Gerenciador) com sede na 
Praça Dias Carneiro, Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pele 
Decreto Municipal n° 04/2023. RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n9 10.520, de 17 de julho de 2002. do 
Decreto Federal n9 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo 
Decreto Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar ri 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de 
outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
" prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, especificados no Edital do PREGÃO 

J.LETRONICO N2 19/2023 - CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO UNICO deste documento, 
podendo o ORGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. nos seus aspectos operacionais, 
consoante no Decreto Municipal n° 04/2021. 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 
Administração Municipal Pública. Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

.-de-arágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 
,Jresentante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(15) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem de 
Serviço/Fornecimento" emitida pelo órgão Contratante 

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Órgão 
participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço- ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o 
Termo de Referéncia - Anexo I do Edital, 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

• 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

, 1 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ORGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) 
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CLAUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços podera ser cancelada de pleno direito, pelo ORGÃO GERENCIADOR, quando: 

Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

a) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ORGÃO GERENCIADOR. 
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

' ágrafo Único - A CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata na Imprensa Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação 
..gente. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N2 019/2023 - CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das 
empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n9 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o 
Decreto Municipal n5 06/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento 
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do 
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil. nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre 
as partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

São Domingos do Mara o (MA) _31 de outubro de 2023_. 

"1-
Jorges Fra 
Presidente d CPL 
ORGÃO GE NCIADOR 

lh Silva DS COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA 
CNPJ:. 48.103.604/0001-90. 
Sr. Delcimar Santo da Silva 
Rg n2:. 02956902005-9 SSP/MA 
Representante Legal da empresa 

Clodomir Gomes da Silva Junior 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS. 
Autoridade Competente 

ESTEMUNHAS: 

I 0

3me: Nome: 
RG n° 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°45/2023 - CPL/PMSDM 1 PREGÃO ELETRÕNICO NQ 19/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 433/2023 
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de informática. 

riste documento integra a Ata de Registro de Preços n2 45/2023 - CPL/PMSDM, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, tendo como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa que tiver seus preços registrados, em face à 
realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

Amk, 

EMPRESA: DS COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA 

CNPJ:. 48.103.604/0001-90. 
Telefone: (99) 9.8406-0516 

Endereço: Rua João Lisba n2 01 - Centro - cidade de Colinas - 
MA E-mail: dsserviçoseconsultoria@gmail.com 

Representante Legal: Sr. Delcimar Santo da Silva 
Rg n2:. 02956902005-9 SSP/MA 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT 
TOTAL 

 PERIODO (12)
VAL 

Meses 
UNT TOTAL 

1 

Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria 
Municipal de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social e demais departamentos da 
Administração Publica Municipal) no máximo em até 
24 horas depois de acionado via telefone, celular ou 
"correio eletrônico". Identificar o problema, propor 
solução, se necessá- rio reposição de alguma peça 
ou dispositivo, disponibilizar orçamento o mais 
detalhado possível. 

50 12 54,00 16.200,00 
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rtea MIT eflietv. et, , ,,,,Itaeferes e 
demais componentes no máximo em até 24h depois 
de acionado via telefone, celular ou correio 
eletrônico, constituído em correção definitiva, 
reposição de qualquer dis- positivo, software ou 
periférico que componha a "estação de trabalho", 
tais como, antivírus, motherboard, fonte de 
alimentação. cooler, drive de mídias DVD, CD, 
disquetes, leitores de cartões, placas de vídeo, rede, 
modem interno, modem externo, hub, roteadores, 
monitores, impresso- ras, unidades de backups, 
estabilizadores, nobreaks, webcam e demais 
componentes. Configuração de dispositivo ou 
periférico. Caso haja a ne- cessidade, deixar o local, 
somente após estar oficialmente dispensado do 
trabalho. A empresa deverá procurar sempre o 
melhor funcionamento do equipamento reparado, e 
terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso o 
equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos 
serviços prestados, para evitar ociosidade do 
expediente. Qualquer demora na finalização do 
serviço, deverá ser justificado por escrito, para o 
servidor público que tenha acionado a empresa 
prestadora. 

200 12 107,00 192.600,00 

3 

Assistência técnica em copiadoras multifuncional no 
máximo em até 24h depois de acionado via telefone, 
celular ou correio eletrônico, constituído em 
correção definitiva, reposição de qualquer 
dispositivo, configuração, lubrificação, caso haja a 
necessidade, deixar o local, somente após estar 
oficialmente dispensado do trabalho. A empresa 
deverá procurar sempre o melhor funcionamento do 
equipamento reparado, e terá 24h para en- cerrar 
seus trabalhos. Caso o equipamento sela retirado do 
local, ser eficaz nos serviços prestados, para evitar 
ociosidade do expediente. Qualquer demora na 
finalização do serviço, deverá ser justificado por 
escrito, para o servidor público que tenha acionado a 
empresa prestado-
ra. 

30 12 90,00 27.000,00 

Total 235.800,00 

São Domingos do Mar nhão (MA), _31de outubro de 2023 . 

c ----: 

orges Fran osta RarnIt Silva 
Presidente d4 CPL 
•RGÃO GE.k NCIADOR 

DS COMERCIO SERVIÇOS 6i CONSULTORIA LTDA 
CNI3j:. 48.103.604/0001-90. 
Sr. Delcimar Santo da Silva 
Rg n2:. 02956902005-9 SSP/MA 
Representante Legal da empresa 

( i 1  __-------

lodomi •mes da Silva Junior 
becretaria Municipal de Saúde - SEMUS. 
, utoridade Competente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°46/2023 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 19/2023 - CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 433/2023 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
inscrita sob o CNP) n° 06.113.690/0001-71., por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na 
Praça Dias Carneiro, Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão, Cep. n' 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo 
Decreto Municipal n" 04/2023. RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal n2 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n' 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo 
Decreto Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e 01,
i)utras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, especificados no Edital do PREGÃO 
ELETRONICO N2 19/2023 - CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas peias licitantes vencedoras. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÉNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. nos seus aspectos operacionais, 
,:onsoante no Decreto Municipal n° 04/2021. 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

'CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

„2,erágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 
Jresentante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem de 
Serviço/Fornecimento" emitida pelo órgão Contratante 

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Órgão 
participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o 
Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
-ornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
económico-financeira inicial deste instrumento. 

,"—ágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
_ccentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ORGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) 
Fornecedor(es), mediante correspondência. redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do ORGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para c 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
FOLHAS.. 2 7 

N° PROCESSO  !L1)c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; Assinatura 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ORGÃO GERENCIADOR ou 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ORGÃO GERENCIADOR. 
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

odmiksrágrafo Único - A CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata na Imprensa Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação 
vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRONICO N2 019/2023 - CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das 
empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Podera haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 
notificara a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o 
Decreto Municipal n° 06/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento 
!'elacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do 
"reto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 
• .:ços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 20, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre 
as partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

São Domingos do Mal7ánhão (MA), _31 de outubro de 2023 . 

Jorges Fra a Ra lho -Iva DS COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA 
Presidente d CPL CNN:. 48.103.604/0001-90. 
ÓRGÃO GER CIADOR Sr. Delcimar Santo da Silva 

Rg n9:. 02956902005-9 SSP/MA 
Representante Legal da empresa 

Sr. ELIZAI46ELA SANTOS OUSA QUEIROZ 
Secretaria Municipal de Ars'sistência Social 
Autoridade Competente 
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'46/2023 - CPL/PMSDM 1 PREGÃO ELETRONICO Ng 19/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 433/2023 
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de informática. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n2 46/2023 - CPL/PMSDM, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, tendo como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL e a Empresa que tiver seus preços registrados, em 
face à realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA 

EMPRESA: DS COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA 

CNPJ:. 48.103.604/0001-90. Telefone: (99) 9.8406-0516 

Endereço: Rua João Lisba n2 01 - Centro - cidade de Colinas - 
MA E-mail: dsserviçoseconsultoria@gmail.com 

Representante Legal: Sr. Delcimar Santo da Silva 
Rg n2:. 02956902005-9 SSP/MA 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

ITEM ESPECIFICACOES QUANT 
TOTAL 

PERIODO (12)
VAL Meses UNT TOTAL 

Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria Municipal de 
Administração. Educação, Saúde e Assistência Social e demais 
departamentos da Administração Publica Municipal) no máximo em 
até 24 horas depois de acionado via telefone, celular ou "correio 
eletrônico". Identificar o problema, propor solução, se necessá- rio 
reposição de alguma peça ou dispositivo, disponibilizar orçamento o 
mais detalhado possível. 

25 12 14 4.200,00 

2 

Assistência técnica em micros computadores e demais componentes 
no máximo em até 24h depois de acionado via telefone, celular ou 
correio eletrônico, constituído em correção definitiva, reposição de 
qualquer dis- positivo, software ou periférico que componha a 
"estação de trabalho", tais como, antivirus, motherboard, fonte de 
alimentação, cooler, drive de midias DVD, CD, disquetes, leitores de 
cartões, placas de vídeo, rede, medem interno, modem externo, hub, 
roteadores, monitores, impresso- ras, unidades de backups, 
estabilizadores, nobreaks, webcam e demais componentes. 
Configuração de dispositivo ou periférico. Caso haja a ne- cessidade, 
deixar o local, somente após estar oficialmente dispensado do 
trabalho. A empresa deverá procurar sempre o melhor funcionamento 
do equipamento reparado, e terá 24h para encerrar seus trabalhos. 
Caso o equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos serviços 
prestados, para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora na 
finalização do serviço, deverá ser justificado por escrito, para o 

servidor público que tenha acionado a empresa prestadora. 

150 12 19 34.200,00 

i 
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24h depois de acionado via telefone, celular ou correio eletrónico, 
constituído em correção definitiva, reposição de qualquer dispositivo, 
configuração, lubrificação, caso haja a necessidade, deixar o local, 
somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. A empresa 
deverá procurar sempre o melhor funcionamento do equipamento 
reparado, e terá 24h para en- cerrar seus trabalhos. Caso o 
equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos serviços prestados, 
para evitar ociosidade do expediente. Qualquer demora na finalização 
do serviço, deverá ser justificado por escrito, para o servidor publico 
que tenha acionado a empresa prestado-
ra. 

25 12 

FILHAS 

N 

A 
10 

229

PROCESSO'n.51243 

malva. 
-(Fr ------1 3.000,

Total 41.400,00 

São Domingos do Mar . pão (MA). _31de outubro de 2023_. 

Jorges F osta m'r lho Silva 
Presidente a CPL 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

( 4):AIL 
Sr. ELIZANGELA SANTOS'S USA QUEIROZ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Autoridade Competente 

DS COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA 
CNPJ:. 48.103.604/0001-90. 
Sr. Delcimar Santo da Silva 
Rg n2:. 02956902005-9 SSP/MA 
Representante Legal da empresa 

DECRETO MUNICIPAL N. 0023/2023, DE 24 DE OUTUBRO DE 
2023. 

DECRETO MUNICIPAL N.2 0023/2023, DE 24 DE OUTUBRO DE 
2023. 

Dispõe sobre o cancelamento de CNPJ vinculado a Prefeitura Municipal 
de São Domingo do Maranhão e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 
"dlevkado do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

art. 63, VI da Lei Orgânica do Município de São Domingos do 
Maranhão, 

CONSIDERANDO que o Município nos seus atos de Gestão 
Administrativa promoveu, ao longo dos anos, a inscrição de vários 
CNPJ'S de órgãos administrativos que alguns deles já estão com suas 
atividades encerradas; 

CONSIDERANDO que referidas inscrições cadastrais junto a Receita 
Federal estão inativas e apesar disso estão gerando obrigações 
contábeis e tributárias; 

CONSIDERANDO que a manutenção de tais inscrições estão a causar 
restrições no CNPJ matriz da Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão - MA, nada obstante a inatividade/extinção dos órgãos a que 
as mesmas correspondem; 

CONSIDERANDO que a gestão pública municipal não é 
descentralizada; 

CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação cadastral 
dos órgãos da Administração Municipal perante a Receita Federal, 

Publicado por: MARAN JUISPOR OLIVEIRA SOARES 
Código identificador: e93ddfa2a84e3f30e9770344e46c79a8 

Art. 12 Fica declarado como extinto o órgão vinculado à Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, possuidor do respectivo 
CNPJ: n2 06.113.690/0002-52 - Filial. 

Art. 22 Fica a Secretaria Municipal da Administração, Planejamento, 
Industria e Comercio e/ou os órgãos municipais pertinentes, autorizados 
a cancelar o CNPJ anteriormente citado junto a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, podendo em nome do Municipio atuar para tal fim 
assinando todos os formulários necessários, inclusive requerimentos e 
declarações. 

Parágrafo único. A baixa do CNPJ ora relacionado fundamentam-se na 
extinção por inatividade dos ,órgãos administrativos a eles 
correspondentes. 

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
termos do art. 12, II, alínea "i" da Lei Orgânica do Município de São 
Domingos do Maranhão - MA, revogando-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 24 DE OUTUBRO DE 
2023. 

Weber Alves de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: MARAN JÚNIOR OLIVEIRA SOARES 
Código identificador: 5a479fe8d12406d70d40a5fca1c4dcdc 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

DECRETA: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - EDITAL DE 
CHAMAMENTO PUBLICO N2 001/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 1)0 MARANHÃO 
Com issAo Permanente de LicitaçÃo CPL 

CONTRATO N° 134/2023 — PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM 

Ruh.: 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO E A EMPRESA 
DS COMERCIO SERVIÇOS & 
CONSULTORIA LTDA. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 
06.113.690/0001-71, com sede na com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro, São Domingos 
do Maranhão/MA, através do (ÓRGÃO CONTRATANTE/ÓRGÃO PARTICIPANTE), 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) 
Municipal, Assessor de Finanças o Renan Silva Araújo, brasileiro, casado portador do RG.: 
014562822000-1 SSP/MA, brasileiro, casado e a empresa DS COMERCIO SERVIÇOS & 
CONSULTORIA LTDA inscrita no CNPJ:. 48.103.604/0001-90, localizado na Rua João 
Lisboa n° 01 — Centro — cidade de Colinas - MA neste ato representado pelo Sr. Delcimar 
Santo da Silva portador do Rg n":. 02956902005-9 SSP/MA, têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO. decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM, 
formalizado nos autos do Processo n° 261/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo 
e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 
06 de outubro de 2015, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

gaÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, 
conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de 
Referência e Proposta Readequada ao valor final da Contratada. 

`.CLAUSULA. SEGUNDA —.DA VINCULAÇÃO 

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada e 
a respectiva Nota de Empenho. 

2.2. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

3) O Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; e 

c) O Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DO VALOR E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA 1 CN P.1: 06.113.690+0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas. shr, Bairro Centro, São Domingos do Maranhão - MA, Cep. n° 65.790-000 
Si te; littps://www.saodomingosdomanuilmo.ma.gov.br/ 
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Fls.: ,2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de licitação - CPL 

3.1. O valor global deste Contrato é de RS 85.920,00 (oitenta e cinco mil novecentos e vinte 
reais), conforme demonstrativo a seguir: 

Lote — 1 Administra cão 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
QUANT 
TOTAL 

PERIODO (12)
VAL 

Meses 
UNT TOTAL 

1 

Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria Municipal 
de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social e 
demais departamentos da Administração Publica Municipal) no 
máximo em até 24 horas depois de acionado via telefone, celular 
ou "correio eletrônico". Identificar o problema, propor solução, 
se necessá- rio reposição de alguma peça ou dispositivo, 
disponibillzar orçamento o mais detalhado possível. 

20 
12 

54, 00 
12.960,00 

111 

2 

Assistência técnica em micros computadores e demais 
componentes no máximo em até 24h depois de acionado via 
telefone, celular ou correio eletrônico, constituído em correção 
definitiva, reposição de qualquer dis- positivo, software ou 
periférico que componha a "estação de trabalho", tais como, 
antivírus, motherboard, fonte de alimentação, cooler, drive de 
mídias DVD, CD, disquetes, leitores de cartões, placas de vídeo, 
rede, modem interno, modem externo, hub, roteadores, 
monitores, impresso- ras, unidades de backups, estabilizadores, 
nobreaks, webcam e demais componentes. Configuração de 
dispositivo ou periférico. Caso haja a ne- cessidade, deixar o 
local, somente após estar oficialmente dispensado do trabalho. 
A empresa deverá procurar sempre o melhor funcionamento do 
equipamento reparado, e terá 24h para encerrar seus trabalhos. 
Caso o equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos 
serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente. 
Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser 
justificado por escrito, para o servidor público que tenha 
acionado a empresa prestadora. 

40 12 
10700 ,

51.360,00 

1111, 

3 

Assistência técnica em copiadoras multifuncional no máximo em 
até 24h depois de acionado via telefone, celular ou correio 
eletrônico, constituído em correção definitiva, reposição de 
qualquer dispositivo, configuração, lubrificação, caso haja a 
necessidade, deixar o local, somente após estar oficialmente 
dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar sempre o 
melhor funcionamento do equipamento reparado, e terá 24h 
para en- cerrar seus trabalhos. Caso o equipamento seja retirado 
do local, ser eficaz nos serviços prestados, para evitar ociosidade 
do expediente. Qualquer demora na finalização do serviço, 
deverá ser justificado por escrito, para o servidor público que 
tenha acionado a empresa prestado-
ra. 

20 12 
90 ,00 

21.600,00 

Total 
85.920,00 

3.1.2. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

3.2. Local de Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo 1) deste edital; 

3.3. Prazo de Inicio da Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo 1) deste 
edital; 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
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Fls.: )32
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 'I'R tNII 

Comissão Permanente de licitação — CPL 

Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade : 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJ. INDUSTRI1 
Dotação : 04.122.0002.2013.0000 3.3.90.39.00 

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

Ruh.: 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 
de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n°8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ter sua 
vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II 
da Lei n° 8.666/93. 

6.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma 
simultânea, e autorizado formalmente pelo Órgão Contratante: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) O Órgão Contratante tenha interesse na continuidade dos serviços; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para o Órgão Contratante; e 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

CLÁUSULA SÉTIMA -...DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

CLÁUSULA OITAVA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de 
ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 
Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados, 
quando for o caso; 

8.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços executados, 
quando for o caso; 

8.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação: 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 

8.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
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Fls.: 3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação— CPL Rub.: 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o 
P1S/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
conforme determina o art. 64 da Lei n°9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971. de 
13/11/2009, conforme determina a Lei n°8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei 
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com 
a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime 
tributário. 

8.8. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da Contratada, o valor devido 
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo —IPCA, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 

AF = [(1 + 1PCA/100)N/30 —I] x VP, onde: 

AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência — Anexo I do edital. 

ig jk1J$U L A DÉCIMA —DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I do edital. 
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11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses 
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

ÇLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução dos serviços/entrega ou fornecimento do objeto será acompanhada e fiscalizada 
por Representante da CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS COMUNICAÇÕES 

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

C. LÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 
CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do 
instrumento pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO. 

15.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

15.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão 
financeira sobre o valor pactuado. 

15.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato. 

15.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu 
equilíbrio econômico-financeiro. 

15.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das 
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos 
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta 
Cláusula. 

15.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, 11, -d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá 
ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
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maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

15.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

15.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, 
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente. por 
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

15.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem 
de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que 
inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

16. CLAUSU1VIA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL 

16.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 
12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante na 
presente licitação/contratação ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do 
IGP-M (Indice Geral de Preços - Mercado), mantido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, 
acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula: 

16.1.1. Fórmula de cálculo: Pr = P + (P x V) 

Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do primeiro item desta cláusula, de modo que 
(P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

16.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
extinto o contrato. 

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

17.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 
montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 
devidos pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA —DAS ÂSSINATURAS 

18.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os 
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes 
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convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma 
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela 1CP-Brasil, nos 
termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, 
de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou 
Plataforma Gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), 01 de nov e O 

Rei 
Assessor de finanças 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHA 

Nome: 

CPF:  CO21 05," 

CO UL IRIA LTD 
•• 001-90 

Sr. Delcimar Santo da Silva 
Rg n°:. 02956902005-9 SSP/MA 
Representante Legal da Empresa 

CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P..1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

EXTRATO DO CONTRATO N2 134/2023. 

FOLHAS 
PROCESS 

Assmatur2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO/SEMAD. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, conforme as especificações, quantidades e 
condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta Readequada ao valor final da 
Contratada., pelo período de 12 (doze) meses. Valor R$ RS 85.920,00 (oitenta e cinco mil novecentos 
e vinte reais), CONTRATADA DS COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA inscrita 
no CNPJ:. 48.103.604/0001-90, - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO n' 019/2023. 
AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

São Domingos do Maranhão (MA) 01 de novembro de 2023. 

CONTRATANTE: 

-9 
Sr R a c va Áraújo. 

Assessor de Finanças. 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP Ne 65.790.000 

E-mail: CPLSAODOMINGOS.MA@GMAIL.COM 
SÃ() DO‘IINGOS DO NI WANDÃO 



DIÁRIO OFICIAL DA 1NIÃO Seção 3 ISSN 1677-7069 Ne 215. segunda-feira, 13 de novembro de 2023 

• 

• 

Menor Preço por item. BASE LEGAL Lei ne 10 520/2002. Decreto Federal n2 10.024/19 e 
Lei ne 8.666/93 e suas alterações DATA DE ABERTURA: 28 de novembro de 2023 as 09.00 
horas. A sessão publica de julgamento sena realueda eletronicamente no sim 
www.comprasgovemadoeuerochacom.br no da e horário marcados. 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 18/2023 SRP 

Processe Administrativo n' 06.3110.0005/2-023. OBJETO: Contratação de 
empresa pata o futuro fornecimento de medicamentos, materrais haspealares, 
odontológ,cos e insumos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saude, 
MODALIDADE Pregão. FORMA Eletrônica TIPO, Menor Preço por item. BASE LEGAL. Lei o° 
10.520/2002. Decreto Federal ne 10.024/19 e Lei rir 8.666/93 e suas alterações DATA DE 
ABERTURA: 28 de novemorn de 2023 as 1500 horas A sessào publica de julgamento será 
,ealizada eletronicamente no Site wsinv.comprasgovernadoiluizrocha.com.br no dia e 
horario marcados. 

Os editas e seus anexos estão à disposição dos interes.sados na Sala de reureào da 
CPL situada à Praça João Gonçalves, sese, Centro, Governador Luiz Rocha MA. de 2# a 6# (eira, 
no horário das 08:00 às 1100 horas e no portal do Municipio no Endereço eletrAnico 
http://(ransparencia.governadorluurocha.ma.gov.br/ no site 
nttps://weesecomprasgovemadorfuirroche.com.br . Esclarecimento adicional no endereço supra, 
Peio endereço eletrônico pmglr licitacaoebholmeil.com ou pelo entorse 99) 3561.1134. 

Governador Luis Rocria - MA, de 9 de Novembro de 2023 
EOFVAI SilVA BADSTA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 27/2023 

A Prefeitura Municipal de igarape do MOO - MA, por meio da Pregoeiro Oficial, 
Portaria 005/2023, torna público aos interessados que fera licitação na modalidade Pregão, 
na forma Eletiemica, Modo de disputa: Aberto, do tipo menor preço por item, pelo sistema 
de registro de preços. autorizada pelo Processo n# 586/2023. processo cujo objeto e a 
e.ventual contratação de empresa para realizar reformes irecapagens) de piscas de veiculos 
para o Municipio de Igarapé do Meio • MA, durante periodu de 12 Idate) meses, ree frema 
da na Lei Federal n9 10.520/02. Decreto Federal ne 10.024/19, subsidiariamente, a Lei 
Federal no 8 866/93. A realização do certame está prevista para o dia 27 de nOVeintiro de 
2023 às 08h00min - Iterares de Brasilia. O recebimento das propostas, aberture e disputa 
de preços seta exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
vesw.licitaigarapedomeio.com.br O edital completo estare á disposição dos interessedos a 
parir da data da publicação no site: verzweicitaigarapedomeio.com.br, como cambem, no 
Portal da Transparência Municipal. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através 
do e-mail, licitaigarapedorneiogagmail.Corn. igarape do Meto/MA. 

PATRÍCIA DA SILVA CRUZ 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 119/2023, ORIUNDA DO PREGÃO Eletrônico n' 047/2023. 
OBJETO: Registro de preços para fatura e eventual contratação de pessoa juridice 
especializada em fornecimento de Material Permanente e Pedagógico para atender demanda 
do Espaço da Pessoa Idosa no municiplo de itapecum-Mirim/MA.VIGÉNCIA: 12 meses. DATA 
DE ASSINATURA: 10/11/2023. PARTES SIGNATARIAS: Municiem de ItapecurceMirim/MA. 
atreves da Secretaria Municipal de Assistência Social (Cirgáo Gerenciador) e a empresa 
APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA. inscrita no CNPJ Ne 24.911.951/0001-80, vencedora dos 
tens 11 e 59 no valor global de R$ 575,00 (quinhentos e setenta e cinco mies), 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 51/2023 

Termo de Adjudicação da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico N' 
051/2023- Processo Administrativo Ne 275/2023 Partes Prefeitura Municipal de Lago da 
Pedra, CNPJ 06.021.810/0001.00 e Verdum Agroarnbiental Ltda, CNPJ 15.073.327/0001.60. 
Objeto: Contratação de Empresa Espeereleade na Prestação de Serviços de Implantieao dii 
Ações Educativas Voltadas para Educação em Saúde Ambientai nas Escolas visando 
conscientização da Coleta Seletiva na Comunidade Base Legal: Art 17, IX. do Dec N2
10.024/2019. Valor Global Adjudicedo: RS 103.250,00 (cento e três mil e durentos e 
cinquenta reais). Servidor responsavei pela adjudicação, Felme Pereira Bacelar, Pregoeiro 
Data da Adjudicaçào: 08/11/2023. 

FEt IPE PEREIRA BACELAR 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRÂNDIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS ree 3/2023•CM/PMP 

PROC. ADM. N2 1.328/2023 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANDIA. atreves da Secreteria Municipal 

de Fazenda (Ordenadora de Despesa por Ato de Delegação do Decreto Municipal 007/2021 
de 08.01.2021 publicado no átrio da Prefeitura Municipal de PaInseiràndia/MA), torna 
público que agis neeessarias alterações edital:cias, realizare no dia 30/11/2023, às 10n00 
(dez horas, horerio de Brasilia), licitação na modalidade Tomada de Preços n9 003;2023. 
PMP, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a contratação de empresa de 
engenharia para .1 conclusão da implantação de obras de infraestneura esportiva na 
Municipio de Palmeirendia/MA, em sua sede. na Praça Santo Antdrim. r:P 01. Centro, 
Palmelrándia-MA, sendo presidida pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
desta Prefeitura Municipal. O Edital Republicado e seus anexos estão a disposição dos 
mteressadoS no endereço supra. de 21 a 6# feira. no borato das 013.00e (oito emas) as 
14.00h (quatnrzr horas) onno porniefao ',ato conála.tedo• watunnonnear ou obtido tornfismrin 
apresentaçáo de pen-drive ou da entrega de 01 fuma) resma de papel A4, bem como pela 
internet. através de nosso endereço eletrônico www.paimetrandia.ma.gov.br e do portal de 
Contratações Publicas do Tribunal de Contas do Maranhão hups://www.ccemalc.bre 
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo e.mail: 
c plpairn eira nd ia2021@grnail .com 

Paimeirendia-MA, em 9 de novembro de 2023. 
LARISSA LAÍS MELO SOARES 

Ordenadora de Despesa 

44 ') tArt eereeeito Mit rere,f110,1 0,1001t%. 0130.te 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Riacheci/MA, neste ato representado pelo Senhor 
Prefeito Reagem Felipe Menezes dos Santos, torna público, a lodos os interessados que, 
no Estrato do Terceiro Termo Aditivo referente ao Contrato ne 347/2021, oriundo da 
Tomada de Preços ne 005/2021. Processo Administrativo ne 08119.07/2021 PN1R, 
Convênio n0 895798/2019, publicado no Nano Oficial da União, em 06 de novembro de 
2023, Seção 3, n. o 3219. ISSN 1677-7069, no 210, página ne 210 e 211, altera se ee 
seguinte) termos: 

Onde 8-se. "CLAUSULA SEGUNDA • DA VIGÉNCIA O prazo de vigencia e 
execução do contrato n,  347/7021, fica plurtogado par mais 01.3 (seis) meses a raiem da 
dia 12 de outubro de 2023 a 12 de abril de 2074 e em decorrência deste aditivo ao 
contrato paSsará a ter vigência de 30 (trinta) meses, contados a partir da data de 
12/10/2023. condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial dos Municipios 
(FAMEM) e Dieno Oficial da Untei:, 10.0.11.)" 

Le-se: "CLAUSULA SEGUNDA DA VIGENCIA O prazo de vigência e eeeceçào do 
contrato ne 347/2021, fica prorrogado por soais 06 (seis) ITICSCS a coetar do dia 12 de 
outubro de 2023 a 12 de abril de 2024 e em decorrência deste aditivo ao contrato passara 
a ter vigência de 30 (trinta) meses, condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial 
dos MunIcipros (FAMEM) e Diário Oficial da Uniáo Riachão/MA, 10 de novembro 
de 2023 RUGGERO FELIPE MENEIES DOS SANTOS Prefeito Municipal, 

RuGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 27/2023 

O Municiem de Santo Antônio dos tapes MA. MN) público aos interessados 
que, com base na Lei Federal ne. 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019; Decreto 
Municipal na. 054/2018, Lei Complementar n'. 123/2006 e alterações; Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis à especie, fará 
realizar às 091100m1n do dia 24/11/2023, licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica; modo de disputa: "aberto"; cujo objeto consiste na contratação de pessoals) 
juridica(s) para fornecimento de carne de ave In natura, tipo animal, frango, em estado de 
conservação congelado. para distribuição as pessoas em situações de vulnerabilidade 
eecial, atendidas peia Secretaria de Assistência Social. Juventude e Trabalho de Santo 
Antônio dos Lopes/MA A licitação sem realizada no Portal de Compras Públicas - 
vnvw,portaidecompraspublicas.combr . O edital e setas anexos estão á disposição dos 
interessados no endereço: Praça Abrào Ferreira, 5/N, Centro. Prédio da Comissãe 
Permanente de Licitação, de 2# a 6# feira, no horário das 081t00m1n às 121s00min, para 
consulta presencial. no entanto, o(s) arquivo(s) este(ão) dispunibierado(51 eletronicamente 
nos seguintes enclereeos, Portal da transparência do pode, aeecutivo Municipal 
exesw.staantoniodoslopes.ma.gov.brj na plataforma de pregão eletrônico 
wsveeporteldecompraepubircas.combr, e lambem no sistema SINC-contrata, do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão, onde podendo ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Para todas as referencias de tempo, será observado o horário de Brasilia/DF. 

Santo Antônio dos Lopes - MA. 10 de novembro de 2023 
ilERNANE LOPES ALENCAR 

Pregoeiro 

/ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Ni 134/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de maeutenc3o 
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, conforme as especificações, 
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta 
Readequada ao valor final da Contratada., pelo periodo de 12 (clorej meses. Valor RS Fl$ 
85.920.00 (oitenta e cinco mil novecentos e vinte reais), CONTRATADA OS COMERCIO 
stavIços a CONSULTORIA LEDA inscrita no CNPJ.. 48.103.604/0001-90, - MODALIDADE. 
PREGÃO ELETRONICO ne 019/2023, AMPARO LEGAL Lei Federal n" 13.666/93 ir suas 
posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGENCIA: 12 (doze) meses. 

EXTRATO DO CONTRATO N2 135/2023 

OBJETO: contratação de empresa especialearla ria prestará° de serviçes de manuteee3L, 
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, conforme as especificações. 
quantidades e condeiles contidas neste Connato. Termo de Referencia e Proposta 
Readequada ao valor final de Contratada., pelo período de 12 (doze) meses, Valor R$ 
264 516,00 (duzentos e sessenta e quatro mil quinnentos e dezesseis reais),, CONTRATADA 
1e5 COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA L7DA inscrita no CNPJ.. 48.103.604/0001-90, - 
MODALIUADE: PREGÃO ELETRONICO ne 019/2023. AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. ViGENCIA - 12 (doze) meses 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 136/2023 

OBJETO, Convenção de empresa especializada ria prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, conforme as especificações, 
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta 
Readequaria ao valor final da Contratada., pelo periodo de 12 (doze) meses. vaio, RS 
202.776,00 (duzentos e dois mil setecentos e setenta e seis reais) CONTRATADA OS 
COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA IEDA inscrita no CNPJ. 48.103.604/0001-90. - 
MODAUDADE: PREGÃO FLETRONICO no 019/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preeos. VIGÉNCIA: 12 (doze) meses 

EXTRATO DO CONTRATO N2 137/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializei-te na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, conforme as especificacoes, 
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta 
Readequada ao valor final da Contratada., pelo período de 12 (doze) meses, Valor RS 
35.676,00 (trinta e cinco mil seiscentos e setenta e seis reais), CONTRATADA OS COMERCIO 
SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA inscrita no CNPJ 48.103.604/0001-90, • MODALIDADE 
PRIGA0 ELEIRONICO ne 019/2023, AMPARO LEGAL. Lei Federal n' 8.666/93 e suas 

L:osteriores alterações e Proposta de Preços. VIGENCIA 12 'doze) rrieees 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO No 114/2023. assinado em 03/11/2023 Objeto Recuperação 
de estradas vicinais no municipro de Tunaçu - MA. Processo Administrativo no 86/2023 
Modalidade: Tomada de Preço no 02/2023. CONTRATANTE - Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, CNPJ ne 63.451 363/0001.63. CONTRATADO, PLAMONTEC • 
PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LIDA, CNPJ ne 41.617.192/0001-67. Valor 
Global: RS 996.651,02 (novecentos e noventa e seis mil, seiscentos e cinquenta e um 
reais e dois centavos). Vigência Inicial 3 de Novembro de 21123. Vigência Final: 3 de 
Novembro de 7024, Abel Càndido Cavalcanti Neto. Turiaçu • MA, 07 de Novembro de 
2023. 

./.....M . [CP 
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Processo n° 433/2023- PhISDNI 

Fls.: 237 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 

CONTRATO N° 135/2023 — PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO E A EMPRESA 
DS COMERCIO SERVIÇOS & 
CONSULTORIA LTDA. 

O 1VIUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 
06.113.690/0001-71, com sede na com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro. São Domingos 
do Maranhão/MA, através do (ÓRGÃO CONTRATANTE/ÓRGÃO PARTICIPANTE), 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretaria 
Municipal de Educação a Sr. Tarcia Karlene Silva Costa, portadora do RG.: 000016513093-
8 SSP/MA, brasileira, divorciada e a empresa DS COMERCIO SERVIÇOS & 
CONSULTORIA LTDA inscrita no CNPJ:. 48.103.604/0001-90, localizado na Rua João 
Lisboa n° 01 — Centro — cidade de Colinas - MA neste ato representado pelo Sr. Delcimar 
Santo da Silva portador do Rg n°:. 02956902005-9 SSP/MA, têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM, 
formalizado nos autos do Processo n° 261/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo 
e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 
06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

SULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

3.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, 
conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de 
Referência e Proposta Readequada ao valor final da Contratada. 

!ti..AUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO „ 

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada e 
a respectiva Nota de Empenho. 

2.2. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

3) O Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada: e 

c) O Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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Processo n° 433/2023 - PMSDNI 

Fls.: 2A$ 
PREFEITURA MUNICIPAL, DE SÃO DOMINGOS DO NIARANIIÃO 

Comissão Permanente de Licitação - CPI. Rub.: 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ 264.516,00 (duzentos e sessenta e quatro mil 
quinhentos e dezesseis reais), conforme demonstrativo a seguir: 

Lote —li FUNDEB 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT TOTAL 
PERIODO (12)

VAL 
Meses 

UNT TOTAL 

1 

Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria 
Municipal de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social e demais departamentos da 
Administração Publica Municipal) no máximo em até 24 
horas depois de acionado via telefone, celular ou "correio 
eletrônico". Identificar o problema, propor solução, se 
necessá- rio reposição de alguma peça ou dispositivo, 
disponibilizar orçamento o mais detalhado possível. 

40 12 54,00 25.920,00 

2 

Assistência técnica em micros computadores e demais 
componentes no máximo em até 24h depois de acionado 
via telefone, celular ou correio eletrônico, constituído em 
correção definitiva, reposição de qualquer dis- positivo, 
software ou periférico que componha a "estação de 
trabalho", tais como, antivírus, motherboard, fonte de 
alimentação, cooler, drive de mídias DVD, CD, disquetes, 
leitores de cartões, placas de vídeo, rede, modem 
interno, modem externo, hub, roteadores, monitores, 
impresso- ras, unidades de backups, estabilizadores, 
nobreaks, webcam e demais componentes. Configuração 
de dispositivo ou periférico. Caso haja a ne- cessidade, 
deixar o local, somente após estar oficialmente 
dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar 
sempre o melhor funcionamento do equipamento 
reparado, e terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso 
o equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos 
serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente. 
Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser 
justificado por escrito, para o servidor público que tenha 
acionado a empresa prestadora. 

169 
12 107,00 216.996,00 

3 

Assistência técnica em copiadoras multifuncional no 
máximo em até 24h depois de acionado via telefone, 
celular ou correio eletrônico, constituído em correção 
definitiva, reposição de qualquer dispositivo, 
configuração, lubrificação, caso haja a necessidade, 
deixar o local, somente após estar oficialmente 
dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar 
sempre o melhor funcionamento do equipamento 
reparado, e terá 24h para en- cerrar seus trabalhos. Caso 
o equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos 
serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente. 
Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser 
justificado por escrito, para o servidor público que tenha 
acionado a empresa prestado-
ra. 

20 12 90,00 21.600,00 

Total 264.516,00 

3.1.2. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

3.2. Local de Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo 1) deste edital; 

3.3. Prazo de Inicio da Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo 1) deste 
edital; 
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Processo n° 43312023 - PMSDM 

Fls.: 23?
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO :MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Rub.: 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão :02 PODER EXECUTIVO 
Unidade : 06 FUNDO DE MA. E DES. DA ED. BAS. - FUNDEB 
Dotação : 12.361.0015.2032.0000 3.3.90.39.00 

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

Órgão :02 PODER EXECUTIVO 
Unidade :06 FUNDO DE MA. E DES. DA ED. BAS. - FUNDEB 
Dotação : 12.365.0014.2072.0000 3.3.90.39.00 

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

tLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. 
de acordo com o constante no art. 65. inc. II, § 20, da Lei Federal n°8.666/1993. 

iCLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ter sua 
vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II 
da Lei n° 8.666/93. 

6.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado. mediante termo aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma 
simultânea, e autorizado formalmente pelo Órgão Contratante: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) O Órgão Contratante tenha interesse na continuidade dos serviços: 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para o 

serviços:,
Contratante: e 

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

C' LÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

[CLÁUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de 
ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 
Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito: 
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2 Processo e 43:3/2023. PMSD31 

Fls.: a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados, 
quando for o caso; 

8.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/pr.odutos entregues ou serviços executados, 
quando for o caso; 

8.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

Rub.: 

8.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta. em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o 
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
conforme determina o art. 64 da Lei n°9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de 
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei 
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com 
a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime 
tributário. 

8.8. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da Contratada, o valor devido 
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 —1] x VP, onde: 

AF = atualização financeira: 

1PCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adirnplemento da etapa; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

Fls.: 

Ruh.: 

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência — Anexo I do edital. 

'CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

itLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses 
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução dos serviços/entrega ou fornecimento do objeto será acompanhada e fiscalizada 
por Representante da CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

;CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS COMUNICAÇÕES 

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 
CONTRATANTE. na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do 
instrumento pelo setor competente. 

,ÇLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO. 

15.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

15.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão 
financeira sobre o valor pactuado. 

15.3. Á planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato. 

15.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu 
equilíbrio econômico-financeiro. 
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Processo n° 433/2023 - PAISDN1 

F1S.:  Ji-c 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

15.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das 
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos 
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta 
Cláusula. 

15.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65,11, - d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá 
ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

15.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

15.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, 
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por 
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

15.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem 
de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que 
inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

(ILAUSUMA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL 

16.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 
12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante na 
presente licitação/contratação ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do 
IGP-M (Indice Geral de Preços - Mercado), mantido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, 
acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula: 

16.1.1. Fórmula de cálculo: Pr= P + (P XV) 

Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do primeiro item desta cláusula, de modo que 
(P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

16.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
extinto o contrato. 

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA. 

LOLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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Processo n°433/2023 - PMSDNI 

Fls.: ).(3
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL Ruh.: 

17.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 
montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 
devidos pela CONTRATADA. 

LÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS ASSINATURAS 

18.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os 
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes 
convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma 
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos 
termos ao art. 10, § 2°. da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, 
de comum acordo entre as partes. por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Aerobat ou 
Plataforma Gov.br 

,OU'USI.TLA DÉCIMA NONA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do maranhão. com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) t stemunhas que também os subscrevem. 

Domingos do Maranhão (MA), 01 de nov 

Sr*. T eia e Silva Costa 
Secretaria nicipal de Educação 

C TRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF:  Ge fld ,7gt,à53-1 
Nome: 

CPF: 

Sr. Deleimar Santo da Silva 
Rg n°:. 02956902005-9 SSP/IVIA 

Representante Legal da Empresa 
CONTRATADA ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

EXTRATO DO CONTRATO N2 135/2023. 

FOLHASju, 

N'PROCESS0 22, 
Assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
EDUCAÇÃO/SEMED. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, conforme as especificações, quantidades e 
condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta Readequada ao valor final da 

TTI! Contratada., pelo período de 12 (doze) meses, Valor RS 264.516,00 (duzentos e sessenta e quatro mil 
quinhentos e dezesseis reais)„ CONTRATADA DS COMERCIO SERVIÇOS & 
CONSULTORIA LTDA inscrita no CNPJ:. 48.103.604/0001-90, - MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRONICO if 019/2023. AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores 
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

São Domingos do Maranhão (MA) 01 de novembro de 2023. 

CO RATANTE: 

Sr Tarci ilva Costa. 
Secreta( Mu 1 de Educação. 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N° 65.790.000 

E-mail: CPL5A0DOMINGOS.MA@GMAIL.COM 
SÀO DOMINGOS DO NIARANHÃO 
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Menor Preço per item. BASE LEGAL: Lei no 10 520/2002. Decreto Federal rai 10.024/19 e 

Lei ne 8.666/93 e ruas alterações DATA DE ABERTURA, 28 de novembro de 2023 as 09 013 
noras. A sessáo publica de julgamento sere realizada eletronicamente no site 
vinvw.comprasgovernadortuizrocha.com.br no dia e horário marcados. 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 18/2023 SRP 

Processo Administrativo n' 05,3110.0005/2023. OBJETO. Contratação de 
empresa para o futuro fornecimento de medicamentos, materiais hoSpitalareS, 
odontológco; e inoturnos para atendei as necessidades lia Secretaria Municipal de Saude. 
MODALIDADE Pregão. FORMA Eletrônica. TIPO Menor Preço por dem. BASE LEGAL. Ler ne 
10.520/2002. Decreto Federal no 10.024/19 e ter no 8.666/93 e suas alteraeSes. PATA DE 
ABERTURA: 28 de novembrn de 2023 ás 15-00 horas. A .. são pubeca de julgamento será 
realizada eletronicamente no lite sinsniecomprasgovernadorluinocha.com.br no dia e 
horano marcados. 

Os editais e seus anexos estão à disposição dos interessados na Sala de reunião da 
CPL situada á Praça João Gonçalves, 5/n9. Centro. Governador Lula Rocha- MA. de 20 4 61 feira. 
no horano das 08:00 as 12:00 horas e no portal do Municipio no Endereço eletrtaucu 
httpl/transparencragovernadorluirrocha.ma.gov.br/ no site 
rittpellsvsvw.compra‘governadorluirrothaeom.br . Esclarecimento adicional no endereço supra. 
peto endereço eletrônico omitir iicitacao@hotmail.com ou pelo telefone 99) 35611134. 

Governador Luis Rocha MA. de 9 de Novembro no 2023 
EnrvAi SILVA BATISTA 

Piegoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 27/2023 

A Prefeitura Municipal de igarapé do Meio - MA, por meio da Pregoeira Oficial, 
Portaria 005/2021 torna público aos interessados que fará licitaçào na modalidade Pregão, 
na forma Eletrõnica, Modo de disputa: Aberto, do tipo menor preço por item, pelo sistema 
de registro de preços. autorizada pelo Processo no 586/2023. processe Cujo objeto é a 
eventual contratação de empresa para realizar reformas (recapagens) de pneus de WiC14105 

para o Municipin de Igarape do Meio MA, durante periodo der 12 [doze) meses, na forma 
da na Lei Federal no 10.520/02. Decreto Federal no 10.024/19, subsidiariamente, a Lei 
Federal n9 8666/93. A realização do certame esta prevista para o dia 27 de novembro de 
2023 às 03h001ren - horário de Rrasilia. O recebimento das propostas, abertura e disputa 
de pretos será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
www.licItalgarapedomeriecom.br O edital completo estará a disposição dos interessados a 
parir da data da publicação no sito: vnevelictaigarapedommo.conebr, corno também, no 
Portal da Transparência Municipal. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através 
do e-mail: licitaigarapeelomem@gmailcom. Igarape do Meio/MA. 

PATRiCIA DA SILVA CRUZ 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 119/2023, ORIUNDA DO PREGÃO eletrônico ri 047/2023, 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação cie possua ¡unifica 
especializada em fornecimento de Material Permanente e Pedagogico paru atender demanda 
do Espaço da Pessoa Idosa no munlciplo de itapecuru.Mirim/MA.VIGÉNCIA. 12 meses. DATA 
DE ASSINATURA. 10/11/2023. PARTES SIGNATARIAS: Município de itapecuru.MIrini/MA. 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social (Órgão Gerenciadorl e a empresa 
APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA. inscrita no CNPJ N9 24.911.951/0001-80, vencedora dos 
itens 11 e 59 no valor global de R$ 575.00 (quinhentos e setenta e cinco reais). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO er 51/2023 

Termo de Adjudicação da Licitação na Modalidade Pregai) Eletrônico Ikr 
051/2023- Processo Administrativo No 275/2023 Partes. Prefeitura Municipal de lago da 
Pedra, CNPJ 06.021.810/0001-00 e Verdum Agtoambiental Ltda. CNPJ 15.073.327/0001-60. 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Implantação de 
Ações Educativas Voltadas para Educação em Saúde Ambiental nas Escolas visando 
conscientização da Coleta Seletiva na Comunidade Base Legal: Art. 17, IX, do Dec No 
10.024/2019 Valor Global Adjudicado: RS 103.250,00 (cento e ires mil e duzentos e 
cinquenta reais). Servidor responsável pela adjudicação* Felipe Pereira Bacelar, Pregoeiro. 
Data da Adjudicaçaia 08/11/2023. 

FELIPE PEREIRA BACELAR 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRÃNDIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N9 3/2023.CPL/PMP 

PROC, ADM. N9 1 328/2023 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANDIA. atrases da Secretária Municipal 

de Fazenda (Ordenadora de Despesa por Ato de Delegação do Decreto Municipal 007/2021 
de 08,01.2021 publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Palmeãndia/MA), torna 
público que após necessárias alterações editallcias, realizará no dia 30/11/2023, as 10000 
(dez horas. horario de Brasilia), licitação na modalidade Tomada de Preços no 003/2023-
PMP, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a contristação de empresa de 
engenharia para a conclusão da implantação de obras de infraestrutura esportiva no 
Município de Palmeirándia/MA. em sua sede, na Praça Santo Antõnio. no 01. Centro, 
Palmeirándia•MA, sendo presidida pelo Presidente da Comissào Permanente de Licitaçáo 
desta Prefeitura Municipal O Edital Republicado e seus anexos estão à disposição dos 
,nteressadas no endereço supra. de 2# a 6# feira, no horário das 08,001: (oito horas) as 
14,005 lquaterap hora21  te pcuterao 1,1 curpolladot fp-az...monte ou oPptlo mudou.ie 

apresentação de pen-drive ou da entrega de 01 (uma) resma de papel A4, bem como pela 
internet, atrases de nosso endereço eletrônico www.palmeirandia.ma.gov.br e do portal de 
Contratações Publicas do Tribunal de Contas do Maranheo: https://wwwecematc.br/. 
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail: 
cplpalmelrandia2021@gmati.com 

Palmeirandia-MA, em 9 de novembro de 2023. 
LAFUSSA LAIS MELO SOARES 

Ordenedora de Despesa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Riachão/MA, neste ato representado Pelo Senha:" 
Prefeito Ruggero Felipe Menezes dos Santos, torna público. ê todos os Interessados que, 
no Extrato do Terceiro termo Aditivo referente ao Contrato no 347/2021, onundn da 
Tomada de Preços no 00S/2021, Processo Administrativo no 081.19.07/2021- PMR. 
Convênio nir 895795/2019, publicado no Diario Oficial da União, em 06 de novembro de 
2023, Secara 3, n. 3219. ISSN 1677-7069. no 210, pagina na 210 e 111, alteia si' os 
seguintes termos' 

Onde lé-se. 'CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA O prato de vigencia e 
execução do contrato no 347/2021, fica prorrogado por mais 06 (see) meses a contar rio 
dia 12 de outubro de 2023 a 12 de abril de 2024 e em decorrência deste aditivo ao 
Contrato passará a ter vigência de 30 (trinta) meses, contados a partir da data de 
17/10/2021 condicionada sua eficácia á publicação no Diário Oficial dos Municipice 
(FAMEM) e Dreno Oficial da União 10.0.U.r 

Lã-se: "CLAUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA O prazo de vigência e eaecuçâo do 
contrato n9 347/2(121, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses a contar do dia 12 de 
outubro de 2023 a 1/ de abril de 2024 e em decorrência deste aditivo ao contrato passará 
a ter vigência de 30 (trinta) meses, condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial 
dos Municípios (FAMEM) e Diário Oficial da União Riachão/MA, 10 de novembro 
de 2023. RUGGERO FEUPE MENEZES DOS SANTOS Prefeito Municipal 

filiGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DOS LOPES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 27/2023 

O Municipio de Santo António dos Lopes - MA, torna público aos interessados 
que, com base na Lei Federal ng 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019; Decreto 
Municipal ng. 054/2018, lei Complementar o'. 123/2006 e alterações, Lei Federal n' 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis á especie, fará 
realizar as 091100min do dia 24/11/2023, licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica; modo de disputa, "aberto", cujo objeto consiste na contratação de pessoais) 
iuridica(s) para fornecimento de carne de ave In natura, tipo animal, frango, em estado de 
conservação congelado. para distribuição ás pessoas em seuações de vulnerabilidade 
social, atendidas pela Secretaria de Assistancia Social. Juventude e Trabalho de Santo 
Antonio dos Lopes/MA A licitação seca realizada no Portal de Compras Públicas - 
sessesepoitaldecompraspublicas.coin.br . O edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no endereço' Praça Abrão Ferreira, 5/El. Centro, Predio da Comissee 
Permanente de licitação, de 2' a 6o leira, no horário das 08h00min as 17h0Omin, para 
consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s) estalão) disponlbilizadols) eletronicamente 
nos seguintes endereços, Portal da transparência do poder executivo Municipal 
esnew.stoareonicidoslopes ma.govbe na plataforma de pregão eletrenico 
seveveportaldecompraspublicas.com.br, e também no sistema SINC•contrata. do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Para todas as referências de tempo, sere observado o horário de Brasilia/DF. 

Santo Antanin dos Lopes • MA. 10 de novembro de 2023. 
NERNANE COPES ALENCAR .. 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO r-
EXTRATO DO CONTRATO Ne 134/2023 

081E10: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de maquiem-3c 
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, conforme as especificaçóes, 
quantidades e conoições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta 
Readequada ao valor final da Contratada., pelo periodo de 12 (dozel meses, Valor RS R$ 
85.920,00 (oitenta e cinco mil novecentos e vinte reais), CONTRATADA DS COMERCIO 
SERVIÇOS & CONSULTORIA LIDA inscrita no CNN.. 48.103.604/0001-90, • MODALIDADE.
PREGÃO ELETROMCO ,se 019/2023. AMPARO LEGAL Lei Federal ri' 8.666/.93 e suas 
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA. 12 (doce) meses 

EXTRATO DO CONTRATO NI 135/2023 

OBJETO: Contestação de empresa especializada na prestação de serviços da mairutençais 
Preventiva e corretiva dos equipamentos de informatica, conforme as especificacries, 
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referencia e Proposta 
Readequada ao valor final da Contratada., pelo perlado de 12 ¡doze) meses, Valor RS 
2E4.516,00 (duzentos e sessenta e quatro mil quinhentos e dezesseis rearsa. CONTRATADA 
OS COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LIDA inscrita no CNPJ 48.103.604/0001.90, • 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO no 019/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8 666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA' 12 (doze) meses. 

EXTRATO DO CONTRATO isle 136/2023 

OBJETO, Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de informatica, conforme as espeeificacões, 
quantidades e condições contidas neste Contrato. Termo de Referencie e Proposta 
Readequada ao valor final da Contratada., pelo periodo de 12 (doze) meses. Valor RS 
202 776,00 ¡duzentos e dois mil setecentos e setenta e seis reais) CONTRATADA Dl 
COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LEDA inscrita no Mele 48.103.604/0001-90. • 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO n9 019/2023, AMPARO LEGAL Lei Federal n' 8 666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGENCLIe 12 (doze) meses. 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 137/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, conforme as especificações, 
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referencia e Proposta 
Readequada ao valor final da Contratada., peto periodo de 12 (doze) meses, Valor RS 
15.676.00 (trinta e cinco mil seiscentos e setenta e seis reais), CONTRATADA OS COMERCIO 
SERVIÇOS & CONSULTORIA LIDA inscrita no CNP.e. 48.103.604/0001-90, MODALIDADE' 
PREGÃO ELETRONICO ne 019/2023, AMPARO LEGAL Lei Federal n' 8.656/93 e suas 

Lrenores alterações e Nopesta de Preços, VIGÊNCIA 12 (doze) meses 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 114/2023, assinado em 03/11/2071 Objeto. Recuperado 
de estradas vicinais no municipio de Turiaçu • MA. Processo Administrativo no 56/2023. 
Modalidade: Tomada de Preço 119 02/2023. CONTRATANTE. Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. CNPJ no 63.451.363/000363. CONTRATADO. PLAMONTEC - 
PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LIDA. CNP! no 41.617.192/0001-67. Valor 
Global: R$ 996.651,02 (novecentos e noventa e seis mil, seiscentos e cinquenta e um 
reais e dois centavos) Vigência 3 de Novembro de 2023. Vigência Final: 3 de 
Novembro de 2024. Abel Candi& Cavalcanti Neto. Tunaçu MA, 07 de Novembro de 
2023. 
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4 Processo o° 433/2023- PMSDM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

CONTRATO N° 136/2023 — PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO E A EMPRESA 
DS COMERCIO SERVIÇOS & 
CONSULTORIA LTDA. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ 
06.113.690/0001-71, com sede na com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro, São Domingos 
do Maranhão/MA, através do (ÓRGÃO CONTRATANTE/ÓRGÃO PARTICIPANTE), 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretaria Sr. 
Clodomir Gomes da Silva Junior,— Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, portadora do 
RG.: 000016513093-8 SSP/MA, brasileiro, casado residente e domiciliada na cidade de São 
Domingos do Maranhão e a empresa e a empresa DS COMERCIO SERVIÇOS & 
CONSULTORIA LTDA inscrita no CNPJ:. 48.103.604/0001-90, localizado na Rua João 
Lisboa n° 01 — Centro — cidade de Colinas - MA neste ato representado pelo Sr. Delcimar 
Santo da Silva portador do Rg n":. 02956902005-9 SSP/MA, têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 CPL/PMSDM, 
formalizado nos autos do Processo n° 261/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo 
e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 
06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

3.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, 
conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de 
Referência e Proposta Readequada ao valor final da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA _:DA VINCULAÇÃO 

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023— CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada e 
a respectiva Nota de Empenho. 

2.2. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

3) O Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada: e 

c) O Termo de Referência. 

LÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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Fls.: 

Ruh.: 
3.1. O valor global deste Contrato é de RS: 202.776,00 (duzentos e dois mil setecentos e 
setenta e seis reais), conforme demonstrativo a seguir: 

PREFEITURA N1UNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NIARANIIÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPI, 

Lote — III SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT TOTAL 
PERIMO (12) 
Meses 

VAI UNT TOTAL 

1 

Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria 
Municipal de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social e demais departamentos da 
Administração Publica Municipal) no máximo em até 24 
horas depois de acionado via telefone, celular ou "correio 
eletrônico". Identificar o problema, propor solução, se 
necessá- rio reposição de alguma peça ou dispositivo, 
disponibilizar orçamento o mais detalhado possível. 

22 12 54,00 14.256,00 

2 

Assistência técnica em micros computadores e demais 
componentes no máximo em até 24h depois de acionado 
via telefone, celular ou correio eletrônico, constituído em 
correção definitiva, reposição de qualquer dis- positivo, 
software ou periférico que componha a "estação de 
trabalho", tais como, antivírus, motherboard, fonte de 
alimentação, cooler, drive de mídias DVD, CD, disquetes, 
leitores de cartões, placas de vídeo, rede, modem 
interno, modem externo, hub, roteadores, monitores, 
Impresso- ras, unidades de backups, estabilizadores, 
nobreaks, webcam e demais componentes. Configuração 
de dispositivo ou periférico. Caso haja a ne- cessidade, 
deixar o local, somente após estar oficialmente 
dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar 
sempre o melhor funcionamento do equipamento 
reparado, e terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso 
o equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos 
serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente. 
Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser 
justificado por escrito, para o servidor público que tenha 
acionado a empresa prestadora. 

130 12 107 00 , 166.920,00 

3 

Assistência técnica em copiadoras multifuncional no 
máximo em até 24h depois de acionado via telefone, 
celular ou correio eletrônico, constituído em correção 
definitiva, reposição de qualquer dispositivo, 
configuração, lubrificação, caso haja a necessidade, 
deixar o local, somente após estar oficialmente 
dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar 
sempre o melhor funcionamento do equipamento 
reparado, e terá 24h para en- cerrar seus trabalhos. Caso 
o equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos 
serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente. 
Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser 
justificado por escrito, para o servidor público que tenha 
acionado a empresa prestado-
ra. 

20 12 
9000 , 21.600,00 

Total 
202.776,00 

3.1.2. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

3.2. Local de Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo l) deste edital; 

3.3. Prazo de Inicio da Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo 1) deste 
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Processo n° 433/2023 - PNISDNI 

Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação CPI. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Rub.: 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão :02 PODER EXECUTIVO 
Unidade : 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Dotação : 10.122.0002.2044.0000 3.3.90.39.00 

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

Órgão :02 PODER EXECUTIVO 
Unidade : 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Dotação : 10.301.0103.2089.0000 3.3.90.39.00 

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

iÇLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. 
de acordo com o constante no art. 65. inc. II, § 2°. da Lei Federal n°8.666/1993. 

tLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ter sua 
vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II 
da Lei n° 8.666/93. 

6.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma 
simultânea, e autorizado formalmente pelo Órgão Contratante: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) O Órgão Contratante tenha interesse na continuidade dos serviços; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para o Órgão Contratante; e 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

ttÁPSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 

:CLÁUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de 
ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 
Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1. 1. Solicitação de pagamento por escrito; 
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Processo n" 433/2023. PMSDM 

Fls.:  s2 4 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de I.icitação CPL 

8.1.2. Cópia do Contrato. Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados, 
quando for o caso; 

8.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços executados, 
quando for o caso; 

8.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

Ruh.: 

8.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos. no que 
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o 
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
conforme determina o art. 64 da Lei n°9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971. de 
13/11/2009, conforme determina a Lei n°8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei 
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com 
a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime 
tributário. 

8.8. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da Contratada, o valor devido 
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 —1] x VP, onde: 

AF = atualização financeira: 

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
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Processo n° 433/2023 - PMSDM 

Fls.: 4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação— CPL Rub : 

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência — Anexo I do edital. 

;CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 

rtCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses 
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

"CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução dos serviços/entrega ou fornecimento do objeto será acompanhada e fiscalizada 
por Representante da CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

'CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS COMUNICAÇÕES 

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 
CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do 
instrumento pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TA—DOQUIN  REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO. 

15.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

15.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão 
financeira sobre o valor pactuado. 

15.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios. tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato. 

15.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu 

equilíbrio econômico-financeiro. 
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Processo n° 433/2023 - PAISD114 

Fls.:  26P 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

15.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das 
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos 
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta 
Cláusula. 

15.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, - (1" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá 
ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

15.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruidos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

15.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, 
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por 
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

15.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem 
de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que 
inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

CLAUSUMA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL 

16.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 
12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante na 
presente licitação/contratação ou. nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 
efeitos financeiros do ultimo reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do 
IGP-M (Indice Geral de Preços - Mercado), mantido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, 
acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula: 

16.1.1. Fórmula de cálculo: Pr = P + (P x V) 

Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do primeiro item desta cláusula, de modo que 
(P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

16.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
extinto o contrato. 

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA. 

¡CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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Processo n° 433/2023 - PMSDNI 

Fls.: 241
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação— CPL Rub.: 

17.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 
montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 
devidos pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— DAS ASSINATURAS 

18.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os 
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes 
convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma 
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos 
termos ao art. 10, § 20, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, 
de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou 
Plataforma Gov.br 

i'LÁUSULA DÉCIMA NONA —DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e fo a, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), 01 de 

Clodoni"" • dva Junior,—
Secretaria Muni , al de Saúde/SEMUS 

CONTRATANTE C •• . 4/0001-90 
Sr. Delcimar Santo da Silva 

Rg n°:. 02956902005-9 SSP/MA 
Representante Legal da Empresa 

CONTRATADA 

CPF:  -71- ()53 . 1.,9 CPF:  O J ele c/2)1J --s-c
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P..I 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

EXTRATO DO CONTRATO N9 136/2023. 

FOltfpHRA0cL.:a.t—Ess

Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
SAÚDE/SEMUS. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, conforme as especificações. quantidades c 
condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta Readequada ao valor final da 
Contratada., pelo período de 12 (doze) meses, Valor RS 202.776,00 (duzentos e dois mil setecentos e 
setenta e seis reais) CONTRATADA DS COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA 
inscrita no CNPJ:. 48.103.604/0001-90. - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO n° 019/2023. 
AMPAR() LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

São Domingos do Maranhão (MA) 01 de novembro de 2023. 

CONTRATANTE: 

Sr Clodo a i va Junior. 
Secretaria nicipal de Saúde. 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N-CENTRO 
CEP N.2 65.790.000 

E-mail: CPLSAODOMINGOS.MA@GMAILCOM 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 



DIÁRIO OFICIAL DA INLA.0 - seção 3 ISSN 1677-7069 Ne 215, Segunda-feira, 13 de novembro de 2023 

Menor Preço por item. BASE LEGAL: Lei ne 10 520/2002. Decreto Federal eg 10.024/19 e 
Lei ne 8.666/93 o Suas alterações. DATA DE ABERTURA: 28 de novembro de 2023 as 09.00 
horas. A seasao publica de julgamento cera realluda eletronicamente no cite 
www.comurasgovernadorludrocha.com.br no da e horário marcados. 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 18/2023 SRP 

Processo Administratazo n 06.3110.0005/7073. OBJETO, Contrataçào de 
empresa para o futuro fornecimento de medicamentos. materiais hospitalares, 
odontolág,cos e internos para atender as necessidades de Secretaria Municipal de Saude, 
MODALIDADE Pregão. FORMA Eletrônica TIPO Menor Preço por dem. BASE LEGAL: Lei ne 
10.520/2002, Decreto Federal ne 10.024/19 e lei ore 8.666/93 e suas alterações DATA DE 
ABERTURA: 28 de novemorn de 2023 as 1500 horas A seasào publica de julgamento sere 
realizada eletronicamente no arte wervacomprassovernadoduizrocha.coin.br no dia e 
horario marcados 

Os editais e seus anexos estão á disposição dos interessados na Sala de reunia° da 
CPL, situada à Praça João Gonçalves. sins'. Centro, Governador Lua Rocha - MA. de 21 a 60 feira, 
no horario das 08.00 as 12:00 horas e no portal do Município no Endereço eletrônico 
http://transparencia.govemadorluizrocha.ma.gov.br/ no cite 
htlps:f/www.comprosgovornadorlui,zrocica.com.br. Esclarecimento adicional no endereço supra. 
peto endereço eletrônico cimglraicitacaoPhotmailcom ou pelo telefone 1991 3561 1134. 

Governador Luis Rocha MA, de 9 de Novembro de 2023 
EDEVAI SILVA anna 

P,egoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 27/2023 

A Prefeitura Municipal de igarape do Meio - MA. por meio da Pregoeira Oficial, 
Portaria 005/2023, torna público aos interessados que Tara licitaçào na modalidade Pregão, 
na forma Eletrônica, Modo de disputa: Aberto, do tipo menor preço por Rem, pelo sistema 
de registro de preços. autorizada pelo Processo rie 586/2023. processo cujo objeto e a 
eventual contrataçào de empresa para realizar reformas trecapagens) de pneus de veiculas 
para o Municiem de Igarapé do Mero' MA, durante penado de 12 (doze; meses, nu forma 
da na Lei Federal ne 10.520/02. Decreto Federal ne 10024/19, subsidiariamente, a Lei 
federal ne 8.666/93. A realização do certame está prevista para o dia 27 de novembio de 
2023 às OSImrtiin - 'sereno de Brasília. O recebimento das propostas. abertura e disputa 
de preços seta exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
anew.licitaigarapedomeio.com.br. O edital complete estará à disposição dos interessados a 
parir da data da publicação no sitio: vninv.licitaigarapedomeio.combr, como também, no 
Portal da Transparência Municipal. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através 
do e-mail: licltaigarapedommo@gmad.com. !garapa. do Meio/MA. 

PATRICIA DA SILVA CRUZ 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 119/2023, ORIUNDA Dia PREGÃO Eletrônico ri' 047/2023. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa 11101:hed 
especializada em lornecimento de Material Permanente e Pedagogeo para atender demanda 
do Espaço da Pessoa Idosa no munioplo de Itapecuru-MIrim/MAVIGÉNCIA. 12 meses. DATA 
DE ASSINATURA. 10/11/2023 PARTES SIGNATÁRIAS: Município de Itapecuru.Mirim/MA, 
através da Secretaria Municipal de Assistencia Social (órgão Gerenciador) e a empresa 
APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA. Inscrita no CNPI N2 24.911.951/0001-80, vencedora dos 
itens 11 e 59 no valor global de RS 575,00 (quinhentos e setenta e cinco reais). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA 

AVISO DF ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PO 51/2023 

Termo de Adjudicaçào da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico N' 
051/2023- Processo Administrativo Ne 275/2023 Parles. Prefeitura Municipal de Lago da 
Pedra. CNPJ 06.021.810/0001-00 e Verdum Agroambiental Lida, CNPJ 15.073.327/0001.60. 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestasao de Serviços de Implantação de 
Ações Educativas Voltadas para Educaçáo em Saúde Ambiental nas Escolas visando 
conscientização da Coleta Seletiva ria Comunidade. Base Legal: Art 17. IX, do Dec No 
10.024/2019. Valor Global Adjudicado. RS 103.250,00 (cento e três mil e duzentos e 
cinquenta reais). Servidor responsável peta adjudicação Felipe Pereira Bacelar, Pregoeiro. 
Data da Adjudicação' 08/11/2023. 

FELIPE PEREIRA BACELAR 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRÂNDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TONIA0A DE PREÇOS N9 3/2023-CPt/PMP 

PROC. ADM. No 1 328/2023 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALNIEIRÃNDIA. atreves da Secretária Municipal 

de Fazenda (Ordenadora de Despesa por Aro de Delegação do Decreto Municipal 007/2021 
de 08.01.2021 publicado rio átrio da Prefeitura Municipal de Palmeirandia/MA), torna 
público que apos necessárias alterações editalicias, realizará no dia 30/11/2023, às 10000 
(dez horas, horário de Brasilia), licitação na modalidade Tomada de Preços ne 00312073. 
PMP, do cipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a contratação de empresa de 
engenharia para a conclusão da implantação de obras de infraestrutura esportiva ris 

Município de Palmeirandia/MA, em sua sede. na Praça Santo Antônio, ne 01, Centro. 
Palmeirandia-MA, sendo presidida pelo Presidente da Comissào Permanente de Licitação 
desta Prefeitura Municipal O Edital Republicado e seus anexos estão à disposição dos 
,rderessadeS no endereço supra, de 2e a 61 feira, rio horário das 08:009 (Cato horas) às 
14.00h (quatnrze bares) unir podo,lo ser consultado* earatuttomonte ou obhdo theíbahte 

apresentação de pen-drive ou da entrega de 01 (uma) resma de papel A4. bem como pela 
intemet através de nosso endereço eletrônico vinssvpalmeiranclia.ma.gav.br e do portal de 
Contratações Publicas do Tribunal de Contas do Maranhão https://svww.tcerna tc.br/ 
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo cienall: 
cplpalmeirandia2021degmailcom. 

Palmelrándia•MA, em 9 de novembro de 2023. 
LARISSA LAÍS MEIO SOARES 

Ordenadora de Despesa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Riachão/MA, neste ato representado peio Senhor 
Prefeito Rugger0 Felipe Menezes dos Santos, torna público, a todos OS interesSadOs que. 
no Estrato do Terceiro fernio Adarvo referente ao Contrato no 147/2021. oriundo da 
Tomada de Preços ne 005/2021, Processo Administrativo ni 081.19.07/2021- PMR, 
Convênio ne 895798/2019, publicado no Mario Oficial ca união, em 06 de novembro de 
2023. Seção 3, n. e 3219. ISSN 1677-7069. no 210, página no 210 e 211, alteia se Cd 
seguintes termos-

Onde lê-se: "CLÁUSULA SEGUNDA - rta VIGÊNCIA O prazo de vigência e 
execução do contrato no 347/2021, fice prorrogado por mais 06 (seis) meses a contar do 
dia 12 de outubro de 2023 a 12 de abril de 2024 e em decorrência deste aditivo ao 
contrato passará a ter vigência de 30 (trinta) meses, contados a partir da data de 
12/10/2023, condicionada sua eficácia á publicação no Diário Oficial dos Municípios 
(FAMEM) e Mano Oficial da União ID.0.11.)" 

le-se, "CLÁUSULA SEGUNDA DA VIGÊNCIA O prazo de vigência e execução do 
contrato ne 347/2021, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses a contar do dia 12 de 
outubro de 2023 a 12 de abril de 2024 e em decorrência deste aditivo ao contrato passará 
a ter vigência de 30 (trinta) meses. condicionada SU3 eficácia á publicação rio Diario Oficial 
dos Municiplos (FAMEMI e Nano Oficial da União 10.0.1).)" Riachào/MA, 10 de novembro 
de 2023 RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS Prefeito Municipal, 

IGGERO FELIPE MENafFS DOS SANTOS 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DOS LOPES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 27/2023 

O Município de Santo Antonio dos Lopes - MA. torna publico aos interessados 
que, com base na Lei Federal cie. 10.520/2002. Decreto Federal 10.024/2019; Decreto 
Municipal no 054/2018, Lei Complementar n' 123/2006 e alterações; Lei Federal n' 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais legislações aplicavess à espécie, fará 
realizar az 09h00min do dia 24/11/2023, licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica; modo de disputa: "aberto"; cujo objeto consiste na contratação de peseoals) 
juridica(s) pura fornecimento de carne de ave In natura, tipo animal: frango, em catado de 
conservação congelada, para distribuição às pessoas em aituações de vulnerabilidade 
social, atendidas pela Secretaria de Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo 
Antonio dos Lopes/MA A licitação sena realizada no Portal de Compras Públicas • 
wvesvaxirtaldecomprespublicascombr . O edital e seus anexos estio a disposição dos 
interessados no endereço: Praça darão Ferreira. 5/N, Centro, ', redes da Coinias30 
Permanente de licitação de 2r a 6 feira, no horano das 08h170min ás 12h0Omin, para 
consulta presencial, no entanto. 0(5) arquivo(a) esta(aci) dispondidizado(s) eletronicamente 
nos seguintes endereços Portal da transparência do poder executivo Municipal 
(miem stoantomodoslopearna,goobri na plataforma de pregão eletrônico 
%venv.portaidecomprasoublicas.com.br, e também no sistema SINC-contreta. do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão, cinde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente 
Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasilia/DF. 

Santo Antônio dos Lopes - MA, 10 de novembro de 21123 
~NANE LOPES ALENCAR r-..

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 1.34/2023 

OBIETO: Contratação de empresa especiallrada na prestaçao de serviços de maeuteicão 
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática. conforme as especificações, 
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referencie e Proposta 
Readequada ao valor final da Contratada., pelo período de 12 (doze) meses.. Valor RS RS 
85.920.00 (oitenta e cinco mil novecentos e vinte reais), CONTRATADA OS COMERCIO 
sEgviços g CONSULTORIA LIDA inscrita no CNP). 48.103.604/0001-90. • MODAIIDADE: 
PREGÃO ELETRONICO ne 019/2023, AMPARO LEGAL Lei Federal n' 8.666/93 e suas 
Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA' :2 (doze) meses. 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 135/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializerie na prestação de ovo-viços de manutençai, 
preventiva e corretiva dos equipamentos de informãtica, conforme as especificações, 
quantidades e condições contidas neste Contrato. Termo de Referencie e Proposta 
Readequada ao valor final da Contratada, pelo perimia de 12 (dote) metes, Valor RS 
264 516,00 (duzentos e sessenta e quatro mil quinhentos e dezesseis reais),. CONTRATADA 
OS COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LIDA inscrita no CNPJ:. 48.103.604/0001-90, - 
MODAUDADE PREGÃO ELETRONICO ne 019/2023. AMPARO LEGAL Lei Federal n' 8.666/93 
e Suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA, 12 (doze) meses, 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 136/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, conforme as capei:11100M,, 
quantidades e condições comidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta 
Readequada 30 valor final da Contratada., pelo período de 12 (doze) meses, Valor RS 
202_776,00 (duremos e dons mil setecentos e setenta e seis reais) CONTRATADA OS 
COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA MA inscrita no CNPJ.. 48.103.604/0001-90, • 
MODALIDADE PREGÃO FLETRONICO nu 019/2023, AMPARO LEGAL: lei Federal n' 8 666.93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGENCIA• 12 (doze) meies. 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 137/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na pre,taçao de serviços de manutencao 
preventiva e corretiva dos equipamentos de informatica, conforme as especificações. 
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta 
Readequada ao valor final da Contratada, peto período de 12 (doze) meses, Valor RS 
35.676,00 (trinta e cinco mil seiscentos e setenta e seis reais), CONTRATADA OS COMERCIO 
SERVIÇOS & CONSULTORIA LIDA inscrita no CNPJ. 48.103.604/0001-90, MODALIDADE' 
PREGÃO ELETRONICO no 019/2023. AMPARO LEGAL Lei Federal n' 8.666/93 e NUM 

L:0 . 1:C1.0rOS alterações e Proposta de Pretos, VIGÊNCIA 12 Idoze) meles 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO No 114/2023, assinado ore 03/11/2023. Objeto- Recuperação 
de estradas vicinais no município de Tunaçu MÁ Processo Adrnon.slritis0 ne 86/2023. 
Modalidade: Tomada de Preço ng 02/2023. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, CNP) n9 63.451.363/0001 63, CONTRATADO' PLAMONTEC - 
PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA. CNPJ ne 41.617.192/0001.67. Valor 
Global: RS 996 651,02 (novecentos e noventa e seis mil, seiscentos e cinquenta e uni 
reais e dois centavosi Vigência Inicial: 3 de Novembro de 2023. Vigência Final: 3 de 
Novembro de 2024. Abel Cándido Cavalcanti Neto. Turiaçu • MA, 07 de Novembro de 
2023 
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• 
Processo tic 433/2023 - PhISDNI 

Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NIARANBÃO 
Comissão Permanente de Licitação CPL 

CONTRATO N° 137/2023 — PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 433/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM 

Rtab.: 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO E A EMPRESA 
DS COMERCIO SERVIÇOS & 
CONSULTORIA LTDA. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 
06.113.690/0001-71, com sede na com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro. São Domingos 
do Maranhão/MA, através do (ÓRGÃO CONTRATANTE/ÓRGÃO PARTICIPANTE), 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Sra. EL1ZANGELA SANTOS SOUSA QUEIROZ, RG.: 
031184192006-6 SSP/MA, brasileiro, casada residente e dom iciliada na cidade de São Domingos 
do Maranhão e a empresa DS COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA inscrita 
no CNPJ:. 48.103.604/0001-90, localizado na Rua João Lisboa n° 01 — Centro — cidade de 
Colinas - MA neste ato representado pelo Sr. Delchnar Santo da Silva portador do Rg n°:. 
02956902005-9 SSP/MA, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM, formalizado nos autos do Processo 
n° 261/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

i(LÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

3.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, 
conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de 
Referência e Proposta Readequada ao valor final da Contratada. 

tiÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada e 
a respectiva Nota de Empenho. 

2.2. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

3) O Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; e 

c) O Termo de Referência. 

ttkUSULA TERCEIRA— DO VALOR E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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Processo n° 433/2023- PMSDNI 

Fls.: ;IS 3 
PREMI t RA ‘111.NICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NIARANIIÃO 

(:omissão Permanente de Licitação - CPL 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$: 35.676,00 (trinta e cinco mil seiscentos e setenta 
e seis reais), conforme demonstrativo a seguir: 

Lote — IV ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES Q TOTAL 
PERIODO (12)

UANT 
Meses 

VAI UNT TOTAL 

1 

Visita técnica - deslocamento até o local (Secretaria 
Municipal de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social e demais departamentos da 
Administração Publica Municipal) no máximo em até 24 
horas depois de acionado via telefone, celular ou "correio 
eletrônico". Identificar o problema, propor solução, se 
necessá- rio reposição de alguma peça ou dispositivo, 
disponibilizar orçamento o mais detalhado possível. 

12 
12 54,00 

7.776,00 

2 

Assistência técnica em micros computadores e demais 
componentes no máximo em até 24h depois de acionado 
via telefone, celular ou correio eletrônico, constituído em 
correção definitiva, reposição de qualquer dis- positivo, 
software ou periférico que componha a "estação de 
trabalho", tais como, antivírus, motherboard, fonte de 
alimentação, cooler, drive de mídias DVD, CD, disquetes, 
leitores de cartões, placas de vídeo, rede, modem 
interno, modem externo, hub, roteadores, monitores, 
Impresso- ras, unidades de backups, estabilizadores, 
nobreaks, webcam e demais componentes. Configuração 
de dispositivo ou periférico. Caso haja a ne- cessidade, 
deixar o local, somente após estar oficialmente 
dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar 
sempre o melhor funcionamento do equipamento 
reparado, e terá 24h para encerrar seus trabalhos. Caso 
o equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos 
serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente. 
Qualquer demora na finalização do serviço, deverá ser 
justificado por escrito, para o servidor público que tenha 
acionado a empresa prestadora. 

is 
12 10700 , 

19.260,00 

3 

Assistência técnica em copiadoras multifuncional no 
máximo em até 24h depois de acionado via telefone, 
celular ou correio eletrônico, constituído em correção 
definitiva, reposição de qualquer dispositivo, 
configuração, lubrificação, caso haja a necessidade, 
deixar o local, somente após estar oficialmente 
dispensado do trabalho. A empresa deverá procurar 
sempre o melhor funcionamento do equipamento 
reparado, e terá 24h para en- cerrar seus trabalhos. Caso 
o equipamento seja retirado do local, ser eficaz nos 
serviços prestados, para evitar ociosidade do expediente. 
Qualquer demora ria finalização do serviço, deverá ser 
justificado por escrito, para o servidor público que tenha 
acionado a empresa prestado-
ra. 

8 12 
90 ,0o 

8.640,00 

Total 
35.676,00 

3.1.2. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

3.2. Local de Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

3.3. Prazo de Inicio da Execução dos Serviços: Conforme rermo de Referencia (Anexo 1) deste 
edital; 
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Processo n° 433/2023 - PlfSDNI 

Fls.:  259 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação CPL Rub.: 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

órgão :02 PODER EXECUTIVO 
Unidade :13 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 
Dotação : 08.122.0056.2066.0000 3.3.90.39.00 

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 
de acordo com o constante no art. 65, inc. 11, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ter sua 
vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II 
da Lei n° 8.666/93. 

6.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma 
simultânea, e autorizado formalmente pelo Órgão Contratante: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) O Órgão Contratante tenha interesse na continuidade dos serviços; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para o Órgão Contratante; e 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

'CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA OITAVA —DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de 
ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 
Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados, 
quando for o caso; 

8.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços executados, 

quando for o caso; 
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8.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 

8.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Liquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o 
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
conforme determina o art. 64 da Lei n°9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de 
13/11/2009, conforme determina a Lei n°8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei 
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com 
a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime 
tributário. 

8.8. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da Contratada, o valor devido 
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo — 1PCA, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 

AF = [(1 IPCA/100)N/30 —1] x VP, onde: 

A F = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

LOLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência — Anexo I do edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Rub.: 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses 
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução dos serviços/entrega ou fornecimento do objeto será acompanhada e fiscalizada 
por Representante da CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DAS COMUNICAÇÕES 

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

„CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 
CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do 
instrumento pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —1)0 REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO. 

15.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

15.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão 
financeira sobre o valor pactuado. 

15.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato. 

15.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu 
equilíbrio econômico-financeiro. 

15.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das 
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos 
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta 
Cláusula. 

15.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II. "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá 
ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
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fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

15.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

15.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, 
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por 
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

15.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem 
de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que 
inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

16.? CLAUSUMA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL 

16.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 
12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante na 
presente licitação/contratação ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do 
1GP-M (Indice Geral de Preços - Mercado), mantido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, 
acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula: 

16.1.1. Fórmula de cálculo: Pr = P + (P x V) 

Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do primeiro item desta cláusula. de modo que 
(P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

16.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
extinto o contrato. 

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA. 

VIÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

17.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 
montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 
devidos pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS ASSINATURAS 
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18.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os 
mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes 
convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma 
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos 
termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, 
de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou 
Plataforma Gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), 01 cie 

Sra. E OS SOUSA 
QUEIROZ, 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF:  6 )02- V - \553  (g 

• 
(Jflj • ÇOS 

. 04/0001-90 
Sr. Delcimar Santo da Silva 

Rg n°:. 02956902005-9 SSP/MA 
Representante Legal da Empresa 

CONTRATADA 
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PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SM-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

EXTRATO DO CONTRATO N2 137/2023. 

N'PROCESSO4
Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, conforme as especificações. quantidades e 
condições comidas neste Contrato. Termo de Referência e Proposta Readequada ao valor final da 
Contratada., pelo período de 12 (doze) meses. Valor RS 35.676,00 (trinta e cinco mil seiscentos e 
setenta e seis reais), CONTRATADA DS COMERCIO SERVIÇOS 81 CONSULTORIA LTDA 
inscrita no CNPJ:. 48.103.604/0001-90. - MODALIDADE: PREGÀO ELETRONICO n" 019/2023, 
AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

São Domingos do Maranhão (MA) 01 de novembro de 2023. 

CONTRATANTE: 

Sr Elizangela anto ousa Queiroz 
Secretaria Munici Ide Saúde. 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

E-mail: CPLSAODOMINGOS.MA@GMAIL.COM 
ti k() DOM IN(,OS D() \IA N HÃO 



DIÁRIO OFICIAL DA IN IÃO - seçso 3 ISSN 1677-7069 Ne 215. segunda-feira, 13 de novembro de 2023 

Menor Preço por item. BASE LEGAL: Lei ne 10.520/2002. Decreto Federai et 10.024/19 e 

Lei no 8.666/93 e suas alterações. DATA DE ABERTURA, 28 de novembro de 2023 às 09:00 
horas. A sessão publica de julgamento sera realizada eletronicamente no lite 
mine compraegovemadorluorocha.com.br rio dia e horàrio marcados. 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 18/2023 SRP 

Processo Administrativo n 06.3110.0005/7023 OBJETO: Contratação de 
para o futuro rornecirnonto oe roted,curneruo, ~te-0.s hmeiteleres. 

odontolôg:coi e insumos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saude 
MODALIDADE Pregão. FORMA Eletrônica TIPO- Menor Preço por item BASE LEGAL: Lei nt 
10.520/2002, Decreto Federal n9 10.024/19 e Lei ne 8 666/93 e suas alterações, DATA DE 
ABERTURA: 28 de novembro de 2023 as 15,00 horas A sessão publica de julgamento serà 
realizada eletronicamente nu aite avwev.comprasgovernadoiluerocha.conebr no dia e 
horario marcados 

Os editais e seus anexos estão e disposição dos interessados na Sala de reunia° da 
CPle situada à Praça João Gonçalves, 5/n0, Centro, Governador Luiz Rocha - MA, de 23 a 69 feira. 
rio horario das 0800 às 1200 horas e no portal do Municipio no Endereço eletrônico 
http://transparencia.governadorlurzrocha.ma.gev.b1 no site 
haps://ensw.comprasgevemadorluirrocria.tomear. . Esclarecimento adicional no endereço supra. 
pelo endereço eletrônico pene- licitecao@hotmall.com ou pelo telefone (99) 3561-1134. 

Governador Luis Rocha MA, de 9 de Novembro oe 2023 
(DEVAS SILVA BATISTA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONiC0 N2 27/2023 

A Prefeitura Municipal de igarapé do Meio - MA, por meio da Pregoeira Oficial, 
Portaria 005/2023, torna público aos interessados que Iara licitação na modalidade Pregão, 
na forma Eletrônica, Modo de disputa: Aberto, do tipo menor preço por item, pelo sistema 
de registro de preços, autorizada pelo Processo ne 586/2023, processo rujo objeto e a 
eventual convenção de empresa para reali:ar reformas Irecapagenst de pneus de veiculos 
para o Municipio de Igarape do Meio MA, durante nanado de 12 (doze) meses., nu forma 
da na lel Federal ne 10.520/02. Decreto Federal ne 10.02449, subsidiariamente, a Lei 
‘ederal Q 8,666/93. A realizaçào do certame està prevista para o dia 27 de novembro de 
2023 às 081100min • horario de Brasilia O recebimento das propostas. abertura e disputa 
de preços seca exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
envw.licitaigarapedomelo.com.br. O edital completo estare à disposiçào dos interessado: a 
parir da data da publicação no cite: weinvecitaigarapedomeio com.br. como também, na 
Portal da Transparência Municipal. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através 
do e-mail: leitaigarapedomelo@gmail.com Igarapé do Meio/MA 

PATRÍCIA DA SILVA CRUZ 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGI5eR0 DE PREÇOS Ne 119/2023, ORIUNDA DU PREGÃO Eletrônico n' 047/1023. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contretaçào de pessoa juridica 
especializada em fornecimento de Material Permanente e Pedagogico pana atender demanda 
do Espaço da Pessoa Idosa no municiplo de itapecuru-Mirim/MA.VIGENCIA. 12 meses. DATA 
DE ASSINATURA: 10/11/2023. PARTES SIGNATÁRIAS: Munielpio de Itapecuru-Minm/MA, 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social (iárgeo Getenciadorl e a empresa 
APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA, inscrita no CNP.' Ne 24.911.951/0001-80, vencedora dos 
itens 11 e 59 no valor global de RS 575,00 (quinhentos e setenta e cinco reais). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 51/2023 

Termo de Adjudicação da liciteçito na Modalidade Pregão Eletrônico N" 
051/2023- Processo Administratiwo Ne 275/2023 Partes Prefeitura Municipal de Lago da 
Pedra, CNPJ 06.021.810/0001-00 e Verdum Agroambiental Lida, CNP) 15.073.327/0001.60. 
Objeto: Contristação de Empresa Especialeade na Prestação de Serviços de Implantação de 
Ações Educativas Voltadas para Educação em Saúde Ambientai nas Escolas visando 
conscientizaçào da Coleta Seletiva na Comunidade Base Legal: Art 17, IX, do Dec Ne 
10.024/2019 Valor Global Adjudicado: RS 103.250.00 (cento e lies mil e duzentos e 
cinquenta reais) Servidor responsavel pela adjudicação: Felipe Pereira Bacelar, Pregoeiro. 
Data da AdiudIcaçao• 08/11/2023. 

FELIPE PEREIRA BACELAR 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRÃNDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 1119 3/2023-CPL/PMP 

PROC. ADM N2 1328/20.3 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRÁNDIA. atrases da Secretária Municipal 

de Fazenda (Ordenadora de Despesa por Ato de Delegação do Decreto Municipal 007/2021 
de 08.01_2021 publicado rio átrio da Prefeitura Municipal de Palmeràndia/MA), torna 
público que após necessárias alterações editalitias, realizará no dia 30/11/2023, á 10h00 
(dez horas, horário de 8rasilia), lichaçào na modalidade Tornada de Preços n9 003/2023-
PMP, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a contrataç3o de empresa de 
engenharia para a conclusão da imolantaçào de obras de inframtratura esportiva rio 
Municipio de Palmeirandia/MA, em sua sede. na Praça Santo António. ne 01. Centro, 
Palmeirândia.MA, sendo presidida pelo Presidente da Comissão Permanente de licitação 
desta Prefeitura Municipal O Edital Republicado e seus anexos est3o á disposição dos 
nteressados no endereço supra, de 2z a 6e fera, no Imano das 08:009 leito noras) as 
14:00h (quatorze horas) onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtido mediante 
apresentação de pen-drNe ou da entrega de 01 (urna) resma de papel A4, bem como pela 
internei. através de nosso endereço eletrônico ervirw.palmeitandia.ma.gov.br e do portal de 
Contrataçbes Publicas do Tribunal de Contas do Maranhão: https://wwwecernatebr/ 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail: 
cpipalmeirandia2021@grnail.com. 

Palmeirandia-MA, em 9 de novembro de 2023. 
LARISSA LAIS MELO SOARES 

Orderadora de Despesa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Riechão/MA, neste ato representado pelo Senhor 
Prefeito Ruggeto Felipe Menezes dos Santos, torna público, a todos as interessados que. 
no Extrato do Terceiro Termo Aditivo referente ao Contrato n9 347/2021, oriundo da 
Tomada de Preços no 005/2021, Processo Administrativo n ,  081.19.07/2021. PM& 
Convênio ne 895798/2019, publicado no Dizirio Ofreal da União, em 06 de novembro de 
2023, Seeeeti 3, n * 3219, ISSN 1577 7069, no 210, página ne 210 e Z11, alteia se os 
utgurniel seriem 

Onde lê-se. "CLÁUSULA SÉGUNDA - DA VIGÉNCIA Cl prato de vigentia e 
execuçào do contrato rie 347/2021, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses a contar de
dia 12 de outubro de 2023 a 12 de abril de 2024 e em decorrência deste aditivo ao 
contrato passará a ter vigencia de 30 (trinta) meses, contados a partir da data de 
12/10/2023. condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial dos Municipios 
(FAMEM) e Diens) Oficial da União (0.0.U.)" 

1/se "CLAUSULA SEGUNDA- DA VIGENCIA O prazo de vigencia e execução do 
contrato coe 347/2021, fica prorrogado por mais 06 Ireis) meses a contar do dia 12 de 
outubro de 2023 a 12 de abril de 2024 e em decorrência deste aditivo ata contrato passere 
a ter vigência de 30 (trinta) meses, condicionada sua elicátia à publicação no Diário Oficial 
dos Municlpios (eAMEM1 e Marin Oficial da União (0.0.U.)' Itrachào/MA, 10 de novembro 
de 2023. RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS. Prefeito Municipal 

ROGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DOS LOPES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 27/2023 

O Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna público aos interessados 
que, com teme na Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 10024/2019: Decreto 
Municipal ne. 054/2018, Lei Complementar n' 123/2006 e alterações; Lei Federal n' 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis à espécie, fará 
realizar as 09h00m1n do dia 24/11/2023, licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica; modo de disputa: "aberto', cujo objeto consiste na contratação de pessoais) 
lurislicals) para fornecimento de carne de ave in (satura, tipo animal: frango, em estado de 
conservação congelado, para detribuiçâo às pessoas em situações de vulnerabilidade 
'social, atendidas pela Secretaria de Assistencia Social, Juventude e Trabalho de Santo 
Antônio dos Lopes/MA A licitação seta realizada no Portal de Compras Publicas - 
www,portaldecompraspublicas tom.br . O edital e seus anexos estão à disposição nos 
interessados no endereço. Praça Aorão Ferreira, 5/N, Centro, Prédio da COmissào 
Permanente de Licitação, de 23 a Fie feira, no alotara° das 08600min às 12h0Omin, para 
consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s) està(ão) disponible:adieis) eletronicamente 
nos seguintes endereços- Portal da transparência do poder executivo Municipal 
(www.stoantoniodoslopeema.gov.bil na plataforma de pregão eletrônico 
wevw.portaldecompraspublicas.com br, e também no sistema SINC.contrata, do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Para todas as referencias de tempo, será observado o horário de Brasilia/DF. 

Santo Amenin dos Lopes MA, 10 de novembro de 2E123 
FIERNANE LOPES ALENCAR 

r -  

Prega-iro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

EXTRATO DO CONTRATO N9 134/2023 

0131110: Contestaçào de empresa especializa:1e na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de informetica. conforme as especificações, 
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta 
Readequada ao valor final da Contratada, pelo pertodo de 12 (doze) meses, Valor RS RS 
85.920.00 (oitenta e cinco mil novecentos e vinte reais), CONTRATADA D5 COMERCIO 
SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA inscrita no CNPJ:. 48.103,604/0001-90, - MODALIDADE 
PREGÃO ELETRONICO no 019/2023, AMPARO LEGAL- Lei Federal n' 8.666/93 e suas 
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA- 12 (doze( meses 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 135/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
Preventiva e cooetiv-a dos equipamentos de informática, conforme as especificações, 
quantidades e condições contidas neste Contrato. Termo de Referência e Proposta 
Readequada ao valor final da Contratada peto periodo de 12 (doze) meses, Valor R$ 
264.516,00 (duzentos e sessenta e quatro mil quinhentos e dezesseis reais),, CONTRATADA 
OS COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LEDA inscrita no CNPJ 48.103.604/0001.90, - 
MOOAUDADE PREGÃO ELETRONICO rue 019/2023. AMPARO LEGAL, Lei Federal re 8 666/93 
ri suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA 12 (doze) meses 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 136/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de informetio, conforme as especificações, 
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta 
Readequada ao valor final dà Contratada, pelo penado de 12 (doze) meses, Valor R5 
202.776,00 (duzentos e dois mil setecentos e setenta e seis reais) CONTRATADA DS 
COMERCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA inscrita no CNPJ.. 48.103.604/0001-90, - 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO ne 019/2023, AMPARO LEGAL - Lei Federal n'8 666,93 
e suas posteriores eteraçees e Proposta de Preços, ViGENCIA 12 (d02e) Teles 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 137/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de servicos de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, conforme as espeuficacties, 
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta 
Readequada ao valor final da Contratada, pelo periodo de 12 (doze) meses, Valor RS 
35.676.00 (trinta e cinco mil seiscentos e setenta e seis reais), CONTRATADA OS COMERCIO 
SERVIÇOS & CONSULTORIA LTDA inscrita no CNPJ.. 48.103.604/0001-90, MODALIDADE. 
PREGÃO ELEIRONICO ne 019/202_3, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 1! suas 

LPosteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA 12 (doze) meses. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 114/2023, assinado em 03/11/2023. Objeto: Recuperação 
de estradas vicinais no municipio de Turiaçu MA Processo Administrativo ne 86/2023. 
Modalidade; Tomada de Preço ne 02/2023. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. CNPJ ne 63.451.363/0001-63. CONTRATADO' PLAMONTEC • 
PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA. CNPJ rrt 41.617 192/0001-67. Valor 
Global: RS 996.651.02 (novecentos e noventa e seis mil, seiscentos e cinquenta e um 
reais e dois centavos). Vigência Inicial. 3 de Novembro de 2023, Vigência Final- 3 de 
Novembro de 2024. Abel Cândido Cavalcanti Neto. Tutiaçu • MA, 07 de Novembro de 
2023 
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